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Sobre o CAED-JUS

O Conselho de Altos Estudos em Direito (CAED-
-Jus) é iniciativa de uma rede de acadêmicos brasileiros e 

internacionais para o desenvolvimento de pesquisas jurídi-

cas e reflexões de alta qualidade.

O CAED-Jus desenvolve-se exclusivamente de maneira 

virtual, sendo a tecnologia parte importante para o sucesso 

das discussões e para a interação entre os participantes atra-

vés de diversos recursos multimídia. Desde a sua criação, 

o CAED-Jus tornou-se um dos principais congressos do 

mundo com os seguintes diferenciais:

• Democratização da divulgação e produção científica

• Publicação dos artigos em livro impresso, cujo pdf 

é enviado aos participantes

• Galeria com os premiados de cada edição

• Interação efetiva entre os participantes através de 

ferramentas online

• Diversidade de eventos acadêmicos no CAED-Jus
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• Exposição permanente do trabalho e do vídeo do 
autor no site para os participantes

• Coordenadores de GTs são organizadores dos li-
vros publicados

O Conselho Científico do CAED-Jus é composto por 
acadêmicos de alta qualidade no campo do direito em nível 
nacional e internacional, tendo membros do Brasil, Estados 
Unidos, Colômbia, Argentina, Portugal, Reino Unido, 
Itália e Alemanha.

Em 2018, o evento ocorreu entre os dias 20 a 22 de ju-
nho de 2018 e contou com 12 Grupos de Trabalho e mais 
de 400 participantes. A seleção dos coordenadores de GTs 
e dos trabalhos apresentados ocorreu através do processo de 
peer review, o que resultou na publicação dos oito livros do 
evento. Os coordenadores de GTs foram convertidos em or-
ganizadores dos respectivos livros e, ao passo que os trabalhos 
apresentados em GTs que não formaram 10 artigos foram 
realocados noutro GT, conforme previsto em edital.

Os coordenadores de GTs indicaram trabalhos para con-
correrem ao Prêmio CAED-Jus 2018. A Comissão Avalia-
dora foi composta pelos professores Thiago Rodrigues Perei-
ra (UNILASALLE-RJ), Glaucia Maria de Araújo Ribeiro 
(Universidade do Estado do Amazonas) e Paula Lucia Aré-
valo Mutiz (Fundación Universitária Los Libertadores, Co-
lômbia). O trabalho premiado foi de autoria de Marconi do Ó 
Catão sob o título “A cidade em busca de uma gestão ambien-
talmente adequada para o destino final do lixo eletrônico”.
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A lei nº 13.429/2017 e a 
pejotização
Camille Bazilio de Faria Antunes

Introdução

A Lei nº 13.429/2017 incutiu mudanças profundas no 
regime de contratação do trabalhador temporário e terceiri-
zado. A autorização concedida às empresas para que possam 
terceirizar quaisquer atividade, inclusive a principal, repre-
senta o trecho mais controvertido e polêmico da nova norma.

Isto porque, antes da promulgação e vigência da lei em 
comento, era vedado de forma expressa a terceirização da 
atividade-fim do tomador de serviços, muito embora fosse 
lícito terceirizar sua atividade secundária.

No entanto, a Lei nº 13.429/2017 alterou o sistema ju-
rídico vigente, sendo permitida, atualmente, a terceirização 
irrestrita de atividades, o que acarreta na instituição de mais 
pessoas jurídicas, objetivando a prestação destes serviços. 

Contudo, em muitas das vezes, a constituição da perso-
nalização jurídica é apenas uma roupagem, posto que o ser-
viço acaba sendo prestado pelo trabalhador que, subalterno, 
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labora diante de pessoalidade, subordinação, onerosamente 
e em caráter não eventual. Esta hipótese configura a pejoti-
zação, que é, aparentemente, uma relação estabelecida entre 
partes iguais e contratantes, regida sob a égide do Código 
Civil, no entanto, o seu escopo é ilícito, qual seja, rechaçar 
o vínculo laboral existente entre a empresa contratante e o 
obreiro que atua por trás do ente dotado de personalidade 
jurídica. Assim, buscou-se explicar de que modo a terceiri-
zação irrestrita poderá contribuir com o aumento deste me-
canismo de contratação fraudulento, o qual é vedado pelo 
nosso ordenamento jurídico vigente.

Para tanto, foi discorrido sobre a principal mudança tra-
zida pela Lei nº 13.429/2017, bem como sobre o que vem a 
ser pejotização e, por derradeiro, acerca das inúmeras desse-
melhanças pertinentes entre os institutos da terceirização e 
da pejotização, expondo em que hipótese o vínculo de em-
prego estará configurado.

1. A lei nº 13.429/2017

Antes da promulgação e vigência da Lei nº 13.429/2017, 
vulgarmente conhecida como “Lei da Terceirização Irres-
trita”, predominava a inteligência do verbete sumular  nº 
331 do Tribunal Superior do Trabalho, que lecionava que 
somente a atividade-meio do tomador de serviços poderia 
ser terceirizada, in verbis:

Súmula nº 331 do TST

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVI-

ÇOS. LEGALIDADE.

(...) III - Não forma vínculo de emprego com o to-

mador a contratação de serviços de vigilância (Lei 
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nº 7.102, de 20.06.1983) e de conservação e limpe-

za, bem como a de serviços especializados ligados à 

atividade-meio do tomador, desde que inexistente a 

pessoalidade e a subordinação direta.

Todavia, em razão da redação dada ao artigo 9º, pará-
grafo 3º, da lei supracitada, atualmente as empresas podem 
terceirizar tanto as suas atividades-meio, quanto suas ativida-
des-fim, senão vejamos:

Art. 9º O contrato celebrado pela empresa de trabalho 

temporário e a tomadora de serviços será por escrito, 

ficará à disposição da autoridade fiscalizadora no esta-

belecimento da tomadora de serviços e conterá:

I – qualificação das partes;

II – motivo justificador da demanda de trabalho tem-

porário

III – prazo da prestação de serviços;

IV – valor da prestação de serviços;

V – disposições sobre a segurança e a saúde do tra-

balhador, independentemente do local de realização 

do trabalho.

§ 3o  O contrato de trabalho temporário pode versar 

sobre o desenvolvimento de atividades-meio e ativi-

dades-fim a serem executadas na empresa tomadora 

de serviços.” (grifamos)

Ou seja, se tornou possível a terceirização da relação de 
trabalho atinente a qualquer atividade do empregador, seja 
ela principal ou secundária.
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Nas palavras de Vólia Bonfim Cassar (Cassar, 2017, p. 
478), a expansão dos casos de terceirização para as atividades 
principais, ao argumento de que tal medida cria mais empre-
gos e reduz a informalidade é a tese daqueles que não se im-
portam com a precarização do trabalho. Para a doutrinadora, 
o escopo da ampla terceirização é a redução do custo da mão 
de obra com a diminuição do valor do salário e de direitos 
dos terceirizados, pois não será mais necessário respeitar o 
piso normativo dos empregados do tomador nem a isonomia 
de benefícios entre eles.

Pois bem. A Lei nº 13.429/2017 acrescentou alguns dis-
positivos à Lei nº 6.019/19741. Entre tantas modificações, 
podemos citar a adição do artigo 4º-A, que também preconi-
za a terceirização irrestrita de atividades do tomador:

Art. 4º-A Considera-se prestação de serviços a ter-

ceiros a transferência feita pela contratante de quais-

quer de suas atividades, inclusive sua atividade prin-

cipal, à pessoa jurídica de direito privado prestadora 

de serviços que possua capacidade econômica com-

patível com a sua execução. (grifamos).

Neste sentido, relevante mencionar o parágrafo 2º deste 
mesmo artigo, que tratou do vínculo empregatício, dispondo 
que não estará configurado entre o trabalhador e/ou sócio da 
prestadora de serviços e a empresa contratante, independen-
temente do ramo desta última:

1. A Lei 6.019/1974 foi publicada em 03/01/1974 e, em que pese origina-
riamente dispor apenas sobre o trabalho temporário nas empresas urbanas, 
atualmente, em virtude das inúmeras mutações sofridas ao longo dos tem-
pos, alguns de seus dispositivos são plenamente aplicáveis ao trabalhador 
terceirizado em geral, o qual não se confunde com o trabalhador tempo-
rário/por prazo determinado.
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Art. 4-A (...)

§ 2o  Não se configura vínculo empregatício entre os 

trabalhadores, ou sócios das empresas prestadoras de 

serviços, qualquer que seja o seu ramo, e a empresa 

contratante.

Esta parte da norma é a mesma encontrada no artigo 10º 
da Lei nº 13.429/2017: “Qualquer que seja o ramo da empresa 
tomadora de serviços, não existe vínculo de emprego entre ela e os tra-
balhadores contratados pelas empresas de trabalho temporário”.

Destarte e diante do cotejo das leis em análise, é possí-
vel notar que grande parte de seus conteúdos é igual, isto 
porque a Lei nº 13.429/2017 fora sancionada justamente 
com escopo de alterar e acrescer diversos dispositivos à Lei 
nº 6.019/1974. Como se percebe, tanto o esculpido na pri-
meira e o texto acrescido à esta última, permitem a tercei-
rização irrestrita de atividades.

Contudo, em lapso temporal posterior exíquo ao da 
vigência da Lei nº 13.429/2017, foi promulgada a Lei nº 
13.467/2017, denominada comumente como “Lei da Refor-
ma Trabalhista2”. Não bastasse as várias alterações sofridas 
anteriormente, foram modificados os artigos 4º-A e 5º-A, 
bem como acrescidos os artigos 4º-C, 5º-C e 5º-D, ambos 
da Lei nº 6.019/1974.

Assim, tem-se que, atualmente, os artigos 4º-A, 4º-B, 
5º-A, 5º-B, 19-A, 19-B e 19-C versam sobre normas apli-
cáveis às hipóteses de terceirização. Lado outro, todos os de-
mais artigos tratam especificamente das regras aplicáveis ao 
trabalho temporário.

2. A Lei 13.467/2017 é vulgarmente conhecida como a Lei da Reforma 
Trabalhista, posto que a alterou e acrescentou diversos dispositivos na 
Consolidação das Leis do Trabalho, a fim de de adequar a legislação às 
novas relações de trabalho.
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O atual artigo 5º-A é a definição de contratante ou em-
presa tomadora de serviços, exarando o texto, mais uma vez, 
que poderá ser celebrado contrato de prestação de serviços 
relacionados a quaisquer atividades, inclusive a principal.

Outrossim, denota-se da parte final do artigo 4-C, 
que o legislador, novamente, fez questão de mencionar 
que os serviços prestados pelos empregados terceirizados 
poderão ser de qualquer uma das atividades da contratante 
(tomadora de serviços).

Em suma, há todo tempo o editor da norma cuidou de 
ressaltar que tanto a atividade-meio quanto a atividade-fim do 
tomador de serviços poderá ser terceirizada, independente-
mente de se tratar de terceirizado em geral ou de trabalhador 
temporário, encerrando o entrave sobre se seria possível a ter-
ceirização irrestrita, em virtude de todo arcabouço histórico 
e sociológico da legislação trabalhista, que, em tempos mais 
remotos, vedava a terceirização de serviços relacionados as ati-
vidades principais do contratante. Todavia, com a metamorfo-
se da sociedade, a inflação de preços, o aumento significativo 
da tribução e da globalização, foram diversas as modificações 
nas normas, em busca de adequa-las às condições atuais dos 
empregadores, que necessitam cada vez mais simplificar a re-
lação de emprego e diminuir os custos dos encargos advindos 
do vínculo empregatício, permitindo que se mantenham em 
concorrência no mercado nacional e internacional.

Portanto, hodiernamente é plenamente permitido ao to-
mador de serviços a busca por empresa interposta, objetivan-
do terceirizar sua atividade secundária ou principal. Corro-
borando com este entendimento, a edição sucessiva das Leis 
de nºs. 13.469/2017 e 13.467/2017.

Isto em nada significa dizer que o ordenamento jurídico 
vigente autoriza o vínculo empregatício entre o tomador de 
serviços e o trabalhador. No entanto, na hipótese de confi-
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guração de subordinação e pessoalidade de forma direta en-
tre eles, restará configurado o vínculo laboral. 

Destarte, daqui para frente, não se torna imperioso dis-
tinguir o que vem a ser atividade-meio e atividade-fim, de-
finição que era de suma importância quando da vigência do 
verbete sumular nº 331 do Tribunal Superior do Trabalho. 
Modificou-se a interpretação da terceirização lícita e ilícita. 
Os casos de fraude à lei deverão ser analisados de forma di-
versa, ou seja, será ilícita a terceirização que possuir escopo 
inequívoco de burlar a norma celetista, bem como esquivar-
-se do vínculo de emprego.

2. O aumento da pejotização

Como é de curial sabença, a ampliação da terceirização 
representa o aumento de flexibilidade na contratação do tra-
balhador, contudo, este mecanismo poderá ensejar no au-
mento da pejotização.

 Este termo deriva da expressão “pessoa jurídica” ou 
“p.j.” (Santos, 2008, p. 69) levando a crer que a pejotização é 
a criação de uma pessoa jurídica, objetivando que esta preste 
serviços a uma empresa contratante.

Neste sentido, ressalta-se que este tipo de contratação 
deriva de um contrato de prestação de serviços, regido pela 
égide do Código Civil. Não há aplicação das normas conti-
das no Texto Consolidado, posto não se tratar de uma rela-
ção de emprego mas sim da prestação de serviços da forma 
avençada no respectivo contrato celebrado entre a empresa 
contratante e a contratada.

No entanto, ocorre que em alguns casos o trabalho é 
exercido diretamente por pessoa física interposta, que passa a 
atuar com subordinação, em caráter não eventual, com one-
rosidade e pessoalidade, restando preenchidos os requisitos 
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exigidos para formação do vínculo de emprego, na forma dos 
artigos 2º e 3º da CLT.

 Há, nestas hipóteses, o nítido fito de burlar as normas 
trabalhistas, para afastar o vínculo laboral e, por conseguinte, 
todos os seus encargos. Aparentemente o que se tem é uma 
relação lícita, todavia, diante de uma análise mais minuciosa 
dos fatos, é possível perceber que trata-se, em verdade, da 
pejotização, instituto extirpado pelo nosso ordenamento ju-
rídico hodierno.

 Diante de tais circunstâncias, torna-se sumamente sig-
nificante a aplicação do Princípio da primazia da realidade3, 
pois se considera a realidade fática em detrimento do estipu-
lado em contrato ou em outro modo formal. 

 Isto porque, neste tipo de contratação fraudulenta, o 
empregado “disfarçado” de pessoa jurídica, labora como 
se trabalhador fosse, cumprindo horários, se subordinando, 
mas deixando de ter sua Carteira de Trabalho e Previdên-
cia Social assinada, bem como, tacitamente, abrindo mão de 
seus direitos celetistas.

A jurisprudência atual entende que no caso de fraude na 
contratação de uma pessoa jurídica, restará configurada a pe-
jotização e o vínculo empregatício entre o trabalhador e a 
empresa contratante, a saber:

Ementa:  VÍNCULO DE EMPREGO RECO-

NHECIDO.  PEJOTIZAÇÃO. Evidenciada a 

3. O Princípio da primazia da realidade ou da realidade dos fatos, ampla-
mente conhecido pelos estudiosos do Direito do Trabalho, possui escopo 
de prevenir que o empregado não possa usufruir dos seus direitos quando 
houver conflito entre a realidade e o estipulado em documentos como o 
contrato de trabalho, contra-cheque, termo de rescisão, holerites ou outro 
modo formal. A formalidade não se sobrepõe ao que acontece de fato na 
rotina do trabalhador, o que garante a ele maior proteção aos seus direitos, 
até porque, comumente o empregador o coage e o obriga a assinar docu-
mentos dentre outros meios, para ludibria-lo.
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fraude perpetrada pelo empregador ao condicionar 

a contratação de serviços inerentes à atividade fina-

lística da empresa à constituição de pessoa jurídica 

pelo trabalhador (pejotização), o reconhecimento do 

vínculo empregatício é medida que se impõe.

TRT-7 - Recurso Ordinário RO 

00013985820165070015 (TRT-7)

Data de publicação: 27/03/2018

Ementa: VÍNCULO. PEJOTIZAÇÃO. O recla-

mante, embora contratado por meio de pessoa jurí-

dica, prestava serviços pessoalmente, auferia valores 

mensais fixos, possuía acesso ao local de trabalho por 

meio de crachá fornecido aos demais empregados, 

era transportado de ônibus da reclamada juntamente 

com os demais empregados e realizou exame demis-

sional para deixar o trabalho. Além disso, a simulação 

do contrato de prestação de serviço é evidenciada pe-

los fatos de que não havia especificação dos serviços, 

nem cláusula penal, os pagamentos eram realizados 

sem prova de efetivos cronograma e relatório de exe-

cução dos serviços supostamente contratados e hou-

ve prorrogação do contrato sem indicação de moti-

vos e pelos mesmos valores. Tudo a indicar o vínculo 

de emprego. Nega-se provimento.

TRT-24 - 00248802120155240072 (TRT-24)

Data de publicação: 21/09/2017

Ementa:  PEJOTIZAÇÃO. FRAUDE. VÍNCU-

LO EMPREGATÍCIO. Constatados os elementos 
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caracterizadores da relação empregatícia previstas 

nos arts. 2º e 3º da CLT, o seu reconhecimento é 

medida que se impõe, não obstante a tentativa de 

mascará-la através de contrato comercial de presta-

ção de serviços, popularmente nominada de pejoti-

zação (...).

TRT-1 - RECURSO ORDINÁRIO RO 

00109762420145010034 (TRT-1)

Data de publicação: 17/03/2017

Ementa:  RELAÇÃO DE EMPREGO. “PEJO-

TIZAÇÃO”. A “pejotização” é a relação pela qual 

a utilização de pessoas jurídicas é fomentada pelo 

tomador de serviços, com o propósito de se esqui-

var das obrigações e encargos trabalhistas. Contu-

do, vigora no Direito do Trabalho o princípio da ir-

renunciabilidade, mediante o qual não é permitido 

às partes, ainda que por vontade própria, renunciar 

aos direitos trabalhistas inerentes à relação de em-

prego existente.

TRT-3 - RECURSO ORDINARIO TRABA-

LHISTA RO 00106807220175030185 0010680-

72.2017.5.03.0185 (TRT-3)

Data de publicação: 08/03/2018

Ementa:  FRAUDE À LEGISLAÇÃO TRABA-

LHISTA - “PEJOTIZAÇÃO”. Demonstrado que 

a constituição de pessoa jurídica pelo empregado se 

deu como condição para a prestação de serviços em 

evidente tentativa de encobrir a relação de empre-

go, caracterizada está a denominada “pejotização” e 
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consequente fraude à legislação trabalhista. Incidên-

cia do disposto no art. 9º da CLT.

TRT-4 – Recurso Ordinário RO 

00010667920135040371 (TRT-4)

Data de publicação: 11/12/2017

Oportuno mencionar que no primeiro julgado, foi reco-
nhecida a fraude e a pejotização relacionadas a terceirização 
de atividade fim do empregador, independentemente de se 
considerar lícita, atualmente, a contratação de empresa inter-
posta para delegação da atividade principal.

Outro ponto considerável diz respeito ao quarto julgado 
colacionado acima, que menciona a aplicação do Princípio 
da irrenunciabilidade, diretriz amparadora do Direito Labo-
ral, que veda a renúncia aos direitos trabalhistas mesmo nos 
casos em que há a opção voluntária do trabalhador.

Nesta toada, haja vista o esculpido no art. 9º da Lei 
13.429/2017, consoante já salientado em tópico anterior, 
atualmente, o tomador de serviços pode terceirizar quaisquer 
atividades sua, implicando em um aumento de constituição 
de pessoas jurídicas com fito de prestar estes serviços.

Este cenário resulta no crescimento dos casos de pejoti-
zação, visto que os serviços prestados poderão ser atinentes a 
atividade principal e secundária do tomador, a qual dificulta e 
impossibilita a aplicabilidade dos direitos sociais garantidos aos 
trabalhadores pela Carta Magna e pelo Texto Consolidado.

A terceirização irrestrita malgrado resultar no aumento 
da pejotização, estimula a informalidade do trabalho, ao pas-
so que o empregado, embora, em tese, constitua-se como 
pessoa jurídica interposta, laborará como celetista sem que a 
sua Carteira de Trabalho e Previdência Social seja anotada.
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Logo, muito embora exista a necessidade do empregador 
em diminuir seus encargos, a terceirização irrestrita trazida 
sob a prisma da Lei nº 13.429/2017 não pode possuir o fito 
de burlar a norma laboral, para afastar o reconhecimento do 
vínculo. Os direitos trabalhistas devem se sobrepor e, se for 
o caso, buscar-se a anulação do contrato fraudelento, reco-
nhecendo o vínculo de emprego, como forma de rechaçar 
condutas futuras similares.

3. Terceirização x Pejotização

Apesar de haver confusão entre o significado de cada ins-
tituto, ambos constituem formas diferentes de contratação.

Isto porque, a terceirização consiste na contratação de um 
trabalhador terceirizado por empresa interposta ou prestado-
ra de serviços. Ou seja, neste caso, há a relação de emprego 
trilateral, que abarca a figura do empregado, da empresa co-
tratante ou tomadora de serviços e da empresta intervenien-
te, denominada empresa prestadora de serviços. O vínculo 
de trabalho se estabelece entre a prestadora e o trabalhador, 
aplicando-se as normas celetistas, oportunidade em que a 
Carteira de Trabalho e Previdência Social do obreiro deverá 
ser assinada pela empresa interposta.

Como é sabido, o enquadramento do trabalhador no re-
gime celetista se dá em razão do preenchimento dos requisi-
tos exigidos no artigo 3º da CLT:“Considera-se empregado toda 
pessoa física que prestar serviços de natureza não eventual a emprega-
dor, sob a dependência deste e mediante salário”.

Isto é, quando o empregado for pessoa física e não pes-
soa jurídica, quando prestar os serviços e desempenhar sua 
função com continuidade e sob caráter oneroso, bem como 
quando houver subordinação entre ele e o empregador, caso 
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contrário, haverá um contrato meramente civil de prestação 
de serviços, desaparecendo a figura do contrato de trabalho. 

Lado outro, a pejotização, expressão advinda da palavra 
“pessoa jurídica”, representa a contratação de uma empresa, 
ou seja, de um ente dotado de personalização jurídica, por ou-
tra empresa. Nesta hipótese existe uma relação de emprego 
bilateral. Não se aplicam os direitos contidos nas normas labo-
rais e sim as regras de um contrato de prestação de serviços. É 
válido mencionar que neste tipo de contratação ambas as par-
tes contratantes assumem os riscos inerentes ao negócio e pre-
sume-se que inexista um lado hipossuficiente, haja vista que 
a pessoa jurídica é constituída com fito de obtenção de lucro.

A pejotização pode se originar de duas formas: a primei-
ra quando o empregador dispensa o trabalhador celetista e o 
recontrata celebrando um contrato de prestação de serviços 
sob a égide civilista. Neste cenário se torna mais fácil para o 
Judiciário reconhecer a fraude.

A segunda hipótese se da quando inexiste vínculo em-
pregatício anterior entre o trabalhador e o empregador, o que 
torna mais dificultosa a investigação da farsa.

Em ambas as formas supracitadas e como ocorre na 
maioria dos casos de pejotização, é o próprio empregador 
que coage o trabalhador a constituir uma pessoa jurídica, ob-
jetivando esquivar-se dos encargos advindos do pacto laboral.

A própria tomadora de serviços impõe que o trabalha-
dor renuncie indiretamente às suas condições e direitos 
celetistas, para que seus custos sejam reduzidos, aparen-
tando uma relação empresarial, quando em verdade, o que 
há é um contrato de trabalho.

Isso acarreta em inúmeros prejuízos ao empregado, uma 
vez que não lhe assegura os direitos trabalhistas inseridos no 
Texto Consolidado, como férias, décimo terceiro salário, se-
guro contra acidente de trabalho, dentre outros. Demais disso, 
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consoante já mencionado, são as partes contratantes que assu-
mem todos os ônus e bonûs do serviço prestado e recebido.

Neste gancho, imperioso destacar que a situação atual 
das relações de emprego, em que há flexibilidade em dema-
sia, é resultado de uma sociedade meramente capitalista, que 
em detrimento de obtenção de lucro acaba por esquecer os 
direitos sociais conquistados ao longo dos anos.

Pois bem, com vistas a evitar condutas fraudulentas e 
maléficas à parte economicamente mais fraca, o legislador 
elaborou o artigo 9º da Consolidação das Leis do Trabalho: 
“Serão nulos de pleno direito os atos praticados com o objetivo de 
desvirtuar, impedir ou fraudar a aplicação dos preceitos contidos na 
presente Consolidação”.

Contudo, não são só as normas que possuem papel sig-
nificante em relação ao combate deste tipo de fraude, a apli-
cação dos princípios da seara laboral se torna imprescindível 
diante deste cenário.

O Princípio da proteção ao trabalhador, o mais conhe-
cido no âmbito do Direito do Trabalho, objetiva equilibrar a 
relação trabalhador x empregador, haja vista que ambos pos-
suem condições sociais e financeiras dessemelhantes.

O Princípio da primazia da realidade, citado linhas aci-
ma, expõe que a realidade fática se sobrepõe à realidade for-
mal. Justamente o que ocorre na pejotização, caso em que há, 
aparentemente, um contrato civil, embora se esteja diante de 
uma típica relação de trabalho. Daí, portanto, a relevância da 
sua aplicabilidade, pois na pejotização, a realidade contratual 
ou formal não condiz com a realidade fática, sendo, em sua 
maioria, prejudicial ao trabalhador.

Oportuno citar ainda o Princípio da irrenunciabilida-
de dos direitos trabalhistas, aplicável diante da hipótese de 
pejotização, visto que o empregador obriga o trabalhador a 
renunciar os seus direitos celetistas.
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Destarte, é possível concluir que embora apresentem 
dessemelhanças, tanto na terceirização, como na pejotiza-
ção, havendo pessoalidade, subordinação, onerosidade e não 
eventualidade, o vínculo empregatício estará configurado. 
Na relação trilateral, ocorrerá entre o trabalhador e a empre-
sa tomadora de serviços. Na relação bilateral, ocorrerá en-
tre o trabalhador disfarçado de pessoa jurídica contratada e a 
empresa contratante.

Nesta toada, nota-se que a Lei nº 13.429/2017 não per-
mitiu a pejotização mas tão somente e, indene de dúvida, a 
terceirização de atividades-fim. Portanto, este último me-
canismo de contratação deve ser interpretado de forma res-
tritiva, pois apesar de conceder benefícios ao empregador, o 
eximindo de custos vultuosos, quando utilizado para frau-
dar a lei, desencadeia em sérios prejuízos e desvantagens a 
classe trabalhadora, violando seus direitos, estimulando a 
informalidade, ensejando em transgressão à norma e não 
em sua evolução, tampouco em geração de empregos e di-
namismo na economia.

Ressalta-se, por derradeiro, que a contratação de empre-
sa unipessoal por outra empresa não é vedada pela legislação 
brasileira, podendo ser realizada como forma de prestação de 
serviços, ante a celebração de um contrato civil. Na maioria 
dos casos de contratação de serviços intelectuais, culturais, 
artísticos ou científicos, é celebrado um contrato civilista, 
com a constituição de uma pessoa jurídica pelo trabalhador, 
em caráter personalíssimo ou não. Tal conduta não viola a 
lei, e sim o oposto, pois se sujeita às regras previstas no Có-
digo Civil de 2002. Cabe dizer que, neste exemplo, nada im-
pede que entre a empresa contratada (trabalhador com per-
sonalização jurídica ou empresa unipessoal) e o empregador, 
haja um consenso ou acordo de vontades, se tornando uma 
faculdade a aplicação ou não das normas laborais. 
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Daí, portanto, os obstáculos transcorridos no Judiciário, 
pois para a configuração da pejotização deve haver nítido esco-
po de ludibriar as leis trabalhistas e afastar o vínculo de emprego. 

Outrossim, não pairam dúvidas de que a terceirização 
não se confunde com a pejotização, sendo institutos total-
mente distintos, muito embora em ambos haja a figura de 
um ente dotado de personalidade jurídica e a celebração de 
um contrato regido pela égide civilista. 

Considerações finais

Em que pese a terceirização possuir papel importante na 
redução de encargos do empregador, mormente os advindos 
da relação de emprego, tendo em vista que neste tipo de con-
tratação a empresa tomadora de serviços se exime das obriga-
ções trabalhistas, a mudança trazida pela Lei nº 13.429/2017 
incutiu em nítida insegurança jurídica e manifesta desvanta-
gem ao trabalhador.

A ampliação das hipóteses de terceirização objetivou 
única e exclusivamente beneficiar o empregador, que poderá 
delegar serviços atinentes a qualquer tipo de atividade, sem 
que haja a configuração do vínculo laboral.

Nota-se que não há exigência contida nas normas que 
obrigue o empregador a conceder todas as benesses do tra-
balhador regular ao trabalhador terceirizado, sendo possível, 
portanto, que esta última categoria exerça função igual e em 
mesmas condições da primeira, recebendo remuneração in-
ferior, o que, indene de dúvida, a coloca em desvantagem.

Ademais, este cenário implica em precarização do trabalho 
e aumento da procura por empresas prestadoras de serviços e, 
via de consequência, no crescimento dos casos de pejotização, 
se tornando difícil averiguar se o que existe é apenas a prestação 
de serviços entre duas pessoas jurídicas, sob a égide do Código 
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Civil ou, transgressão à norma celetista, objetivando repelir o 
vínculo de emprego e os seus encargos. A terceirização irres-
trita advinda sob o prisma da Lei nº 13.429/2017, arrimada na 
globalização e na intensa competitividade empresarial, sob a 
justificativa de se adequar as normas à evolução da sociedade, 
tratou de desonerar a figura do empregador, mesmo que isso 
resulte em óbice à garantia dos direitos trabalhistas.

 De mais a mais, contrario sensu, a terceirização irrestrita 
não resulta em dinamismo na economia ou geração maior 
de empregos e sim em precarização do trabalho em estímu-
lo ao emprego informal, se tornando cada vez mais difícil 
salvaguardar os direitos sociais, os quais, percebe-se, quan-
do confrontados com um sistema capistalista, ambicioso e 
globalizado, não se sobrepõem aos interesses que giram em 
torno de obtenção de lucro.
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O trabalho escravo 
contemporâneo: Uma 
realidade em pleno século XXI
Luine Leone Lima da Silva4

1. Trabalho escravo  

Faz-se necessário analisar os conceitos de trabalho forçado, 
trabalho degradante, trabalho digno e trabalho análogo ao es-
cravo a fim de caracterizar o trabalho escravo nos dias de hoje. 

 O trabalho forçado é aquele que atinge o direito de liber-
dade do trabalhador, sendo através de coação física, moral, 
fraude ou artifícios ardilosos, sendo dessa forma   impedido 
de extinguir a relação de trabalho. 

O trabalho forçado no Brasil ocorre através da forma 
mais comum: pelo regime de “servidão de dívidas”. Nessas 
circunstâncias, o trabalhador se vê submisso ao patrão, uma 
vez que a coação física e/ou moral se justifica por existir um 
suposto débito contraído pelo empregado.

4. Especialista em Direito e Processo do Trabalho pela Universidade Candido 
Mendes; e-mail: luine_llls@hotmail.com; 
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 Percebe-se que os trabalhadores são vistos como des-
cartáveis e a grande oferta de mão-de-obra barata, versus a 
quantidade de desempregados atingidos pela fome e miséria 
torna mais grave a situação dos trabalhadores escravizados.

 Sobre o trabalho degradante, é relevante o conflito acerca 
de sua definição. Apesar disso, é consolidado que este exis-
te, pois se diferencia do trabalho forçado, uma vez que não 
caracteriza ofensa ao direito de liberdade do trabalhador. Há 
quem compreenda que o trabalho em situação degradante se 
trata apenas da relação com o meio ambiente de trabalho. Ou 
seja, nos casos de péssimas condições laborais ou desrespeito 
às normas de saúde e segurança no trabalho, configura-se o 
trabalho degradante. 

Contudo, com a devida vênia, não é por esse entendi-
mento que se baseia o presente estudo. Pode-se configurar o 
trabalho degradante diante das seguintes hipóteses:

1. A primeira categoria de condições degradantes 

se relaciona com o próprio trabalho escravo “stricto 

sensu”. Pressupõe, portanto, a falta explícita de li-

berdade. Mesmo nesse caso, porém, a ideia de cons-

trição deve ser relativizada. Não é preciso que haja 

um fiscal armado ou outra ameaça de violência. [...] 

a simples existência de uma dívida crescente e im-

pagável pode ser suficiente para tolher a liberdade. 

A submissão do trabalhador à lógica do fiscal não o 

torna menos fiscalizado.

2. A segunda categoria se liga com o trabalho. Nes-

se contexto entram não só a própria jornada exaustiva 

de que nos fala o CP – seja ela extensa ou intensa – 

como o poder diretivo exacerbado, o assédio moral 

e situações análogas. Note-se que, embora também 
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o operário de fábrica possa sofrer essas mesmas vio-

lações, as circunstâncias que cercam o trabalho es-

cravo – como a falta de opções, o clima opressivo e 

o grau de ignorância dos trabalhadores – as tornam 

mais graves ainda.

3. A terceira categoria se relaciona com o salário. Se 

este não for pelo menos o mínimo, ou se sofrer des-

contos não previstos na lei, já se justifica a inserção 

na lista suja.

4. A quarta categoria se liga à saúde do trabalhador 

que vive no acampamento da empresa – seja ele den-

tro ou fora da fazenda. Como exemplos de condições 

degradantes teríamos a água insalubre, a barraca de 

plástico, a falta de colchões ou lençóis, a comida es-

tragada ou insuficiente.

5. Mas mesmo quando o trabalhador é deslocado 

para uma periferia qualquer, e de lá transportado to-

dos os dias para o local de trabalho, parece-nos que a 

solução não deverá ser diferente. Basta que a empresa 

repita os caminhos da escravidão, desenraizando o 

trabalhador e não lhe dando outra opção que a de 

viver daquela maneira. Esta seria a quinta categoria 

de condições degradantes. (grifos do autor).

Segundo, VIANA (2007, p. 44), o trabalho degradante 
é caracterizado 

[...] quando não são respeitados os mínimos direitos 

constitucionalmente assegurados, tais como: salário 

pelo serviço prestado e a possibilidade de dispor deste 

salário da maneira que melhor consulte os interesses 
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do trabalhador, jornada de trabalho de no máximo 

oito horas diárias e 44 horas semanais, remuneração 

das eventuais horas extras prestadas, descanso sema-

nal remunerado preferencialmente aos domingos, re-

dução de riscos inerentes ao trabalho, observando-se 

as normas de saúde, higiene e segurança no local da 

prestação dos serviços.

Para FILHO (2014, P.80) o trabalho degradante é aquele 
desempenhado sem “as garantias mínimas de saúde e segu-
rança, além da ausência de condições indignas de trabalho, 
de moradia, higiene e alimentação”, deve ser feito tudo isso 
assegurado em conjunto, haja vista que a falta de um desses 
itens impõe caracterizar o trabalho em situação degradante. 

Ainda afirma o autor:

Assim, se o trabalhador prestar serviços exposto à 

falta de segurança e com riscos à sua saúde, temos o 

trabalho em condições degradantes. Se as condições 

de trabalho mais básicas são negadas ao trabalhador, 

como o direito de trabalhar em jornada razoável e 

que proteja a sua saúde, garanta lhe descanso e per-

mita o convívio social, há trabalho em condições de-

gradantes.  Se, para prestar o trabalho, o trabalhador 

tem limitações na sua alimentação, na sua higiene e 

na sua moradia, caracteriza-se o trabalho em condi-

ções degradantes. Se o trabalhador não recebe o de-

vido respeito que merece como ser humano, sendo, 

por exemplo, assediado moral ou sexualmente, existe 

trabalho em condições degradantes.

Em suma, infere-se que o trabalho degradante é aque-
le realizado em condições subumanas de labor, ofensivos ao 
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substrato mínimo dos Direitos Humanos: a dignidade da 
pessoa. Desse modo, o trabalho digno é caracterizado com 
base do mínimo existencial para a existência digna do ser 
humano, através dos seguintes requisitos: justa remuneração; 
respeito às normas de saúde e segurança no trabalho; limita-
ção da jornada, assegurado o direito ao pagamento das horas 
extras eventualmente prestadas e ao descanso necessário para 
a reposição das energias e ao convívio social; e acesso às ga-
rantias previdenciárias.

A conceituação do trabalho em condições análogas à de 
escravo deve ser feita à luz do princípio norteador do Direito 
brasileiro, que é a dignidade da pessoa. 

Isso porque o trabalho em condições análogas à de escra-
vo é a antítese da dignificação do trabalho. 

DELGADO, NOGUEIRA e RIOS (2008, p.2984-
3003) dizem: 

Se o Direito é instrumento de controle social, o 

trabalho, enquanto direito fundamental, deve ser 

regulamentado e protegido juridicamente para que 

se realize em condições de dignidade. O trabalho 

enquanto “esforço aplicado”, tarefa a que se dedica o 

homem, por meio da qual gasta energia “para conquis-

tar ou adquirir algo”, deve ser capaz de dignificá-lo em 

sua condição humana. Caso contrário, não poderá 

ser identificado como trabalho, mas sim como meca-

nismo de exploração. A título de exemplo, tem-se o 

trabalho nos canaviais. Caso o trabalhador preste seus 

serviços com a garantia de todos os direitos traba-

lhistas de indisponibilidade absoluta assegurados, so-

bretudo quanto à proteção de sua saúde e segurança, 

este trabalho será digno. Caso realize suas tarefas em 
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condições de penúria extrema e com desrespeito aos 
direitos fundamentais trabalhistas – hipótese mais 
comum no cenário brasileiro, diga-se de passagem -, 
não haverá dignidade no trabalho, mas sim explora-
ção. O trabalho realizado em condições análogas à de 
escravo é um dos principais exemplos de exploração 
humana na contemporaneidade, antítese do direito 
fundamental ao trabalho digno.

O intuito é estender o conceito, de modo a adicionar na 
classificação de trabalho escravo o labor realizado em condi-
ções degradantes. Entretanto, relevante frisar que não se anseia 
pretende-lo como conceito tão aberto de maneira de torná-lo 
dependente do juízo de valor de cada pessoa na relação. 

Logo, não se pretende enquadrar como espécie de tra-
balho em condições análogas à de escravo qualquer situação 
ofensiva aos direitos fundamentais do trabalhador, mas tão 
somente aquele trabalho desempenhado com a finalidade de 
reduzir o ser humano a um objeto para obter lucro capitalis-
ta. É preciso que exista a intenção do empregador de “ins-
trumentalizar” o obreiro, que é inadmissível em um ordena-
mento jurídico fundado no princípio da dignidade da pessoa. 

Recusa-se, a ideia de que o não pagamento de algumas 
parcelas salariais ou, até mesmo da remuneração total do 
obreiro em um mês específico, a ocorrência eventual de uma 
jornada extenuante, ou ainda, alguma outra situação de super 
exploração do empregado configura forma de trabalho com 
redução do homem à condição análoga à de escravo. Mesmo, 
que a condição imposta ao emprego seja permanente, ou me-
nos reincidente, ainda que em um espaço curto de tempo. 

Ensina VELLOSO (2016, p. 272-273): 

[...]  o trabalho escravo não é caracterizado pela falta 

de carteira assinada. São determinadas característi-
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cas, como as condições de trabalho, o confinamento, 

a falta de equipamentos de trabalho, a vigilância ar-

mada, a impossibilidade de retorno à cidade de ori-

gem e a retenção de pagamentos e documentos que 

confirmam o regime de escravidão”.

Reduzir um ser humano à condição de escravo signifi-
ca destituí-lo de sua dignidade e não de seus direitos traba-
lhistas. É obvio que a dignidade deve ser entendida em seus 
dois aspectos, individual como também o social e assim para 
concretizar a sua dimensão social, é necessário o respeito aos 
direitos fundamentais trabalhistas. 

2. Dos direitos fundamentais do trabalhador

 Segundo cálculos do Ministério do Trabalho e Previ-
dência Social 5 de 1995 a 2015 foram libertadas 49.816 pes-
soas em situação análoga à escravidão. Tais dados constituem 
uma realidade de grave violação aos direitos humanos, que 
envergonham não somente os brasileiros, mas toda a comu-
nidade internacional.

Diferentemente do que muitos pensam, no sentido de que 
o trabalho escravo se apresenta através de pessoas maltrapilhas e 
acorrentadas, na contemporaneidade é caracterizado por con-
dições subumanas de trabalho, que alguns trabalhadores estão 
arremetidos, tanto no meio rural quanto no meio urbano.

Os organismos que formam o sistema da Organização 
das Nações Unidas, são os principais responsáveis pelo mo-
nitoramento universal dos Direitos Humanos. 

O sistema global foi iniciado pela Carta Internacional 
dos Direitos Humanos, composta pela Declaração Universal 

5.  Disponível em:<http://reporterbrasil.org.br/dados/trabalhoescravo/> 
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dos Direitos Humanos, de 1948, pelo Pacto Internacional 
de Proteção dos Direitos Civis e Políticos e pelo Pacto In-
ternacional de proteção dos Direitos Econômicos, sociais e 
culturais de 1966. 

Os instrumentos internacionais de proteção dos direitos 
humanos de alcance geral, o sistema global, são formados por 
instrumentos específicos, ligados a certas violações, como 
genocídio, tortura, discriminação racial, discriminação con-
tra mulher, direito à educação, trabalho escravo, entre outras 
que fomentam um grande potencial que protege à pessoa. 

A Declaração Universal foi introduzida pela Assembleia 
Geral da ONU, em 1948, que foi aprovada pela Resolução 
nº 217. Este documento contribuiu para o reconhecimento 
e visibilidade dos direitos humanos, pois reconheceu a uni-
versalidade, indivisibilidade e a interdependência dos direitos, 
prevendo em um único texto: direitos civis e políticos (art. 3 
ao 21) e direitos econômicos, sociais e culturais (art. 22 ao 28).

 A condição de pessoa é o requisito primordial e único para 
o titular de direitos, pois a dignidade do ser humano é funda-
mental nos direitos humanos. Os direitos civis e políticos são 
agregados ao grupo dos direitos econômicos, sociais e cultu-
rais. BOBBIO (1988, p. 50), afirma que os “direitos humanos 
nascem como direitos naturais e universais, desenvolvem-se 
como direitos positivos particulares (quando cada Constitui-
ção incorpora Declaração de Direito), para finalmente encon-
trarem sua plena realização como direitos universais”. 

Defronte ao processo de expansão da internalização dos 
direitos humanos, observa-se o sistema internacional de pro-
teção dos direitos humanos. Isso, fortificou a visão de que 
assegurar os direitos humanos não significa reduzir o poder 
reservado ao Estado, ou seja, não deve delimitar a compe-
tência nacional exclusiva, posto que esta demonstra assunto 
de interesse internacional. Portanto, propicia o fim da época 
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em que a forma em que os nacionais eram tratados pelo Es-
tado representava um problema de jurisdição interna, o qual 
decorria do seu poder soberano.

O Sistema Internacional que protege os Direitos Huma-
nos possui quatro dimensões: a celebração de um consenso 
internacional sobre a necessidade de adotar limites mínimos 
de proteção aos direitos humanos; a conexão entre direitos 
e deveres, melhor dizendo, os direitos internacionais impõe  
deveres jurídicos aos Estados (prestações positivas ou negati-
vas); a criação de órgãos de proteção, como, Comitê contra  a 
Tortura, Relatoria para o tema da violência contra a mulher, 
Cortes Internacionais, como a Interamericana de Direitos 
Internacionais, Tribunal Penal Internacional; e finalmen-
te, a criação de mecanismos e monitoramento destinados a 
efetivação dos direitos assegurados internacionalmente, por 
exemplo o sistema de relatórios e petições. 

É importante observar que a ação internacional auxiliou 
a publicidade e deu visibilidade as violações de direitos hu-
manos, e isso oferece perigo de constranger o cenário po-
lítico e moral ao estado violador, possibilitando avanços na 
proteção aos direitos humanos.

Um outro instrumento é a Declaração Universal dos Di-
reitos Humanos, está em seu artigo 4º, determina que “nin-
guém será mantido em escravidão ou em servidão, a escravidão 
e o tráfico de escravos serão proibidos em todas suas formas”.

Nesse sentido a Constituição Federal de 1988 proíbe o 
trabalho forçado e dispõe que “ninguém será submetido a 
tortura nem a tratamento desumano ou degradante”, (art. 
5, inciso III); ao assegurar a liberdade de exercício “ de qual-
quer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações 
profissionais que a lei estabelecer” ( art.5,XIII) e ao proibir a 
adoção de pena de trabalhos forçados( art. 5, XLVII).

Nota-se uma crescente intensificação da capacidade pro-
cessual das prováveis vítimas dos direitos humanos e de seus 
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representantes, fenômeno que ocorreu nas últimas quatro ou 
cinco décadas. Os instrumentos jurídicos têm base jurídica 
nas Convenções ou Declarações, e exercem efeitos jurídicos 
nos Estados membros dos respectivos organismos interna-
cionais (ONU e OEA), através do mecanismo de denúncias 
individuais ou coletivas.

Assim, a multiplicação dos instrumentos é um reflexo 
do processo histórico de universalização de proteção dos di-
reitos humanos no âmbito internacional. O uso do direito 
internacional tem como finalidade a ampliação e aperfeiçoa-
mento da proteção dos direitos humanos.

 Portanto, independentemente da posição dos Estados 
membros em relação as Convenções e Tratados internacio-
nais sobre os Direitos Humanos, as Declarações Universal 
e Americana, apesar de serem meios jurídicos tecnicamente 
não mandatórios, exercem efeitos jurídicos sobre os Estados 
membros das Nações Unidas e da OEA.  

3. Alguns casos emblemáticos 

Mesmo sendo mais frequente na zona rural, o trabalho 
escravo da contemporaneidade também ocorre na área urba-
na, como no Estado de São Paulo. É notório a exploração do 
trabalho realizado por estrangeiros tanto na indústria do ves-
tuário quanto em fábricas de CDs piratas. Já em Pernambuco 
também foi localizado essa mão-de-obra em uma empresa 
fornecedora de serviços para empresa do ramo da telefonia.

Outro tipo de denúncia mais comum é com trabalha-
dores rurais que são recrutados para trabalhar nos Estados 
Unidos e Europa, através de Portugal. Havia uma promessa 
no exterior que receberiam como o pagamento de salário 
uma quantia de mil dólares mensais, porém isso não foi cum-
prido, o que levou alguns trabalhadores a sempre terem uma 
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dívida com o patrão. Ao invés de enriquecerem como dese-
javam, viraram escravos. 

No centro da cidade de São Paulo, alguns casos ficaram 
conhecidos por grandes nomes de confecções, como foi o 
caso da marca ZARA. Utilizavam trabalho análogo ao escra-
vo de imigrantes bolivianos e paraguaios em sua produção. 
Os episódios ficaram mais visíveis e a pouco tempo passou a 
envolver outras nacionalidades. 

Um exemplo foi que 12 haitianos foram salvos junta-
mente com mais 2 bolivianos em uma oficina clandestina de 
costura na capital paulistana, o cenário no qual foram encon-
trados representava condições degradantes de trabalho. A si-
tuação foi o primeiro caso de trabalho análogo ao de escravo 
envolvendo haitianos. O Ministério Público do Trabalho foi 
acionado após uma denúncia e os fiscais do MTE se depara-
ram com os trabalhadores há pão e água. Além disso, apenas 
um deles falava português. 

Após uma constatação foi verificado que os trabalhado-
res foram registrados pela dona da oficina como aprendizes, 
mesmo sendo maiores de idade. Ainda assim, não recebiam 
um salário mínimo que um aprendiz faz jus. Durante dois 
meses de trabalho, em jornadas que se aproximavam de 15 
horas semanais, ganharam apenas um “vale” de R$ 100 (cem 
reais) pela dona da oficina.  

Uma das procuradoras do trabalho, afirmou que os hai-
tianos foram aliciados nos arredores da Missão de Paz, sem 
passar pela mediação da entidade. A confecção “As Marias”, 
que contrata a oficina para confeccionar as roupas firmou um 
Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) com o MPT, a 
fim de comprometer-se a contratar apenas oficinas que pro-
vem a idoneidade e fazer auditorias na cadeia de produção. 
As empresas de pequeno porte se comprometeram a doar 
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roupas da própria confecção e cestas básicas à Missão Paz 
durante seis meses em virtude de dano moral coletivo. 

Diante da situação exposta e em concordância das pa-
lavras da procuradora do trabalho, conclui-se que o setor é 
um mundo vulnerável da indústria têxtil, por essa razão a 
invisibilidade das pessoas permite que elas sejam exploradas. 

Essa exploração também ocorre nas regiões de cultivo da 
cana-de-açúcar, é uma das formas mais antigas de atividade 
econômica existente no país e vem persistindo desde o perío-
do colonial. Nessa época a mão-de-obra escrava era a base do 
trabalho. Atrás da produção de cana de açúcar, encontra-se 
um ambiente de trabalho que degrada e fere os direitos fun-
damentais dos trabalhadores rurais. 

A forma mais usual de exploração ao trabalhador, inclu-
sive no ambiente rural brasileiro é a escravidão por dívida. 
Nela são vítimas os trabalhadores com o pouco poder aqui-
sitivo e ainda tem poucas oportunidades de emprego nas co-
munidades originarias. São recrutados por meio de promes-
sas falsas de um trabalho decente. Devido a isso, eles partem 
em busca de condições melhores de vida e acreditam que 
dessa maneira poderão mudar a vida de suas famílias. 

Um segundo caso que exemplifique essa forma de ex-
ploração no meio rural, é o caso do caso piaçava e a servidão 
por dívida. 

Matéria-prima na fabricação de vassouras, piaçava é uma 
fibra retirada da casca de palmeiras nativas da Bahia e das 
regiões alagadiças da Amazônia. Essa realidade envolvia tra-
balhadores ribeirinhos e principalmente indígenas, subordi-
nados a um ciclo de servidão através de endividamento no 
meio da floresta amazônica.  

A exploração de mão-de-obra em piaçabais chamou a 
atenção dos MPT, Ministério Público do Trabalho, e do 
MPF, Ministério Público Federal, diante das irregularidades 
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na cadeia de produção da planta, foram realizados inquéritos 
civis pelos dois órgãos. A operação ocorreu em maio de 2014, 
no município de Barcelos a 500 quilômetros de Manaus e re-
tirou 13 trabalhadores em condições similares à escravidão. 

Um dos procuradores do trabalho que participou do re-
gate afirmou que os trabalhadores eram instigados a contrair 
dívidas com o empregador através de intermediários, a partir 
de adiantamentos em dinheiro ou repasse da mercadoria e 
insumos voltados para o trabalho, como combustível e ali-
mentos. Constatou-se que os valores eram superfaturados 
em até 140%. 

Dessa forma, os piaçabeiros contraiam a dívida antes 
mesmo da prestação do trabalho, por isso precisavam ficar 
por um longo período nos locais extraindo a fibra para al-
cançar o pagamento da dívida e tentar ter algum saldo apro-
ximado de R$ 200,00- duzentos reais- por mês. Dentre os 
trabalhadores resgatados nenhum consegui obter saldo apro-
ximado do valor de um salário mínimo mensal pelas jorna-
das de trabalho. 

Isso se deu em razão da aplicação descontos automáticos 
de 20% (vinte por cento) sobre o peso da piaçava extraída, 
tanto no momento da entrega como no repasse dos interme-
diários ao empregador. Na maioria das vezes o trabalhador 
era obrigado a retornar para as áreas de extração sem receber 
pagamento pelo trabalho. 

Ou seja, contraia-se uma nova dívida, e isso fomentava 
um ciclo vicioso que mantém o trabalhador submetido, o 
que caracteriza a servidão por dívida. 

A servidão por dívida esteve e ainda está muito presente 
no trabalho escravo rural. Ela é caracterizada por consistir em 
uma forma de coação moral pelo fato do trabalhador, por sen-
timento de obrigação em razão de uma dívida existente com o 
empregador, anseia por desvincular-se antes que pagá-la. 
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A definição da servidão é definida pela Convenção sobre 
a escravidão a qual foi assinada em Genebra no ano de 1926: 

Estado ou a condição resultante do fato de que um 

devedor se haja comprometido a fornecer em garan-

tia de uma dívida, seus serviços pessoais ou os de al-

guém sobre o qual tenha autoridade, se o valor desses 

serviços não for equitativamente avaliado no ato da 

liquidação de dívida ou se a duração desses serviços 

não for limitada nem sua natureza definida. Ainda, 

trata-se de uma situação em que o indivíduo é obri-

gado pela lei, pelo costume ou por um acordo, a viver 

e trabalhar numa terra pertencente a outra pessoa e 

a fornecer a essa outra pessoa, contra remuneração 

ou gratuitamente, determinados serviços, sem poder 

mudar sua condição.

Segundo reportagem extraída do Repórter Brasil, o 
coordenador de fiscalização móvel do M.T.E, relatou sobre 
a servidão dívidas 6: 

Quando o trabalhador chega lá, tudo o que ele pre-

cisa para sobreviver e trabalhar – como comida e ins-

trumentos para o trabalho – é anotado como dívida. 

Se o trabalhador diz que as promessas foram enga-

nosas e que quer voltar para a sua cidade, os gatos, 

falam da dívida e forçam os empregados a trabalhar 

até que isso seja pago. Caso o trabalhador se revolte, 

ele sofrerá agressões físicas. 

6. Disponível em http://reporterbrasil.org.br/2007/01/servidao-por-divi-
da-caracteriza-o-trabalho-escravo-no-brasil-diz-coordenador-do-minis-
terio/.
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A mão-de-obra imigrante é uma outra forma de traba-
lho escravo. O Brasil recebe milhões de estrangeiros que pela 
legislação não podem ser considerados refugiados, pois eles 
tentam fugir da pobreza de seu país de origem ou então devi-
do as crises humanitárias causadas por desastres ambientais. 
Há quem os classifique de “imigrantes econômicos” ou “re-
fugiados ambientais”.

 Existe uma divergência no Brasil sobre quais direitos 
eles fazem jus, uma vez que o Estatuto do Estrangeiro- Lei 
6815/1980, não autoriza que imigrantes em busca de empre-
go fiquem no país, a não ser que sejam considerados refugia-
dos. Segundo o MPT, um em cada três imigrantes que vivem 
em São Paulo está em situação irregular.  

Não é por acaso que o domínio de imigrantes, princi-
palmente coreanos, sobre lojas de roupas em alguns bairros 
na capital paulista se deu demasiadamente. Por meio de um 
acordo entre Brasil e Coréia do Sul surgiram os primeiros 
imigrantes no Brasil. O acordo feito entre os países e tinha 
objetivo de desafogar o desemprego que atingia a Coréia do 
Sul, controlar o crescimento demográfico, aumentar as re-
messas de recursos que os emigrantes enviariam para o país, 
e ainda conquistar aliados no mundo, aproximando-se da 
América Latina. 

Os judeus, proprietários de grande parte das lojas na re-
gião do Brás, à época, foram os empregadores da mão-de-obra 
coreana. Além de vender roupas os coreanos começaram a se 
arriscar na confecção de peças. Assim, aos poucos estavam no 
segmento de produção de peças, até porque as gerações se-
guintes dos judeus passaram a investir em outros segmentos. 

Perante a ascensão dos coreanos no ramo das confecções 
criou um espaço vazio no setor, porque passou a faltar mão-
-de-obra para produzir dia e noite as peças de forma a satis-
fazer a demanda dos lojistas. Quem cobriu essa lacuna? Os 
bolivianos e demais outros imigrantes latino-americanos. 
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No início de 1980, começaram a chegar em São Paulo 
com esperanças de uma nova vida e de empregos, na maioria 
das vezes fugindo da crítica situação de seus países e rumo a 
um mercado brasileiro mais movimentado que o boliviano. 

Esses imigrantes são incorporados pelo sistema de traba-
lho dos coreanos que com tanta rapidez substituíram uma 
produção barata para a função que eles mesmo executavam. 
Assim, os coreanos encontraram nos bolivianos aflitos por 
comida, dinheiro e emprego de tal forma que passam a ga-
rantir a sobrevivência das suas confecções de um jeito a man-
ter um nível de competição no mercado. 

O dia a dia nas oficinas de costura7 é exausto e desagradá-
vel para todos os imigrantes. É um trabalho, como já aponta-
do nessa pesquisa, como degradante e subumano, posto que 
não respeita os fundamentos básicos dos direitos humanos. 
Os bolivianos chegam até 18 horas por dia nas confecções, de 
segunda a sexta-feira. Aos sábados a jornada vai até o meio-
-dia e aos domingos “alguns” deles ficam livres. 

Segundo os imigrantes, a oficinas ficam localizadas nos 
porões ou em locais escondidos, porque grande parcela delas 
são ilegais e não tem autorização para funcionar regularmente. 
Por conta disso, para que os vizinhos não percebam e a fim 
de não levantar suspeitas da polícia para evitar denúncias.  As 
máquinas funcionam, portanto em lugares fechados onde não 
circula ar e luz no decorrer do dia. Para abafar o barulho dos 
motores a música boliviana toca a todo instante. Conforme 
relatos, os cômodos são divididos por paredes de compensado, 
uma maneira para que os trabalhadores fiquem virados para 
as paredes, sem chances de se relacionar com o colega de tra-
balho ao lado. Isso também e a música alta contribuem para 
que os trabalhadores não conversem entre si, falando de sua si-

7. Disponível: <http://reporterbrasil.org.br/dados/trabalhoescravo/>
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tuação, o que dificulta que busquem alternativas e impedindo 
mobilizações a fim de melhores condições. 

Em muitos casos, o dono da firma, ao se ausentar tranca 
a porta pelo lado de fora, para que ninguém entre ou saia. Os 
imigrantes também reclamam que as oficinas não oferecem a 
mínima segurança. A fiação elétrica é toda exposta e fomenta 
riscos de choques e até explosões. As condições de higiene 
também são inaceitáveis. Quanto a alimentação dos imi-
grantes, ela é dada pelo dono da oficina. Mas as três refeições 
diárias possuem duração de aproximadamente 20 minutos 
cada, na visão do empregador é uma cortesia. É descontado 
do saldo a receber, a água, a luz e até a “moradia”.

 A moradia também é absolutamente precária e os imi-
grantes vivem nas oficinas, desse jeito o local de trabalho e de 
moradia são o mesmo. Quando termina o trabalho em torno 
de meia noite, 1 hora da manhã, os trabalhadores pegam os 
colchonetes e estendem no chão e dormem ali, ao lado das 
máquinas.  Muitas famílias vivem com crianças nesse am-
biente. E assim continua, dia a dia, anos se passam.

Toda essa dinâmica é pensada pelos empregadores a fim 
de alcançar objetivos claros, uma melhor produção e não 
permite que as pessoas se comuniquem.  É por esse motivo 
que a luta pela erradicação e atuação das instituições e órgãos 
são imprescindíveis a esse combate.

Considerações Finais 

As empresas costumam utilizar da mão-de-obra tercei-
rizada com o intuito de não arcar com os gastos trabalhistas, 
pois isso corrobora em estimular a forma de serviço sem vín-
culo e proporciona o trabalho análogo ao de escravo, além 
da sonegação de impostos, muitas dessas empresas estão no 
mercado em situação de concorrência desleal, essa prática é 
conhecida como “dumping social”.
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Esse ganho de mercado com custas de recursos que não são 
éticos, como no caso da exploração de mão de obra, é chamado 
de sonegação de direitos trabalhistas, uma vez que sua finalidade 
é aumentar o lucro e promover a concorrência desleal. 

Segundo a Revista Labor 8, “o pagamento de indeniza-
ção por empresas acusadas de praticar o chamado dumping 
social foi admitido pela primeira vez na segunda instância da 
Justiça do Trabalho em 2009. No início de outubro daquele 
ano, a 4ª Turma do TRT de Minas Gerais aplicou multa 
ao grupo JBSFriboi por reiteradas tentativas de descumprir a 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT).” 

Conforme dados da Divisão de Fiscalização para a Er-
radicação do Trabalho Escravo do Ministério do Trabalho 
e Emprego (M.T.E) mostram que entre 1995 e 2012 foram 
resgatados mais de 43 mil trabalhadores, em um total de 
3.353 estabelecimentos fiscalizados durante a erradicação do 
trabalho escravo moderno. 

Comparando os números em 2015, no período de janei-
ro a 17 de dezembro, um total de 936 (novecentos e trinta e 
seis) trabalhadores foram retirados de condições análogas à es-
cravidão. O trabalho forçado, a servidão por dívida, a jornada 
exaustiva, ou o trabalho degradante, apesar de terem tipifica-
ção penal no artigo 149 do Código Penal, ainda constituem 
uma realidade presente tanto na cidade como no campo.

É importante intensificar o combate à sonegação de im-
postos de grandes empresas que estão no mercado. Assim, 
evita a concorrência desleal e por consequência reflete no 
número de trabalhadores libertos.  

 Para diminuir essas violações é indispensável a atuação 
da Organização Internacional do Trabalho (OIT) e dos di-

8.  http://reporterbrasil.org.br/2007/01/servidao-por-divida-caracteriza-
-o-trabalho-escravo-no-brasil-diz-coordenador-do-ministerio/  
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versos órgãos competentes que são responsáveis pela proteção 
do trabalhador, corroborando para promover o respeito na 
prestação de serviços entre empregados e empregadores, bem 
como garantir os direitos da parte mais vulnerável da relação. 
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A síndrome de Burnout 
como doença ocupacional: 
Benefício de auxílio-doença 
acidentário, código B-91, 
fornecido pelo Instituto 
Nacional do Seguro Social 
para empregados que 
adquirem síndrome de 
Burnout.
Ariane Santos Pereira da Silva

Introdução

Considerando o constante aumento de afastamentos do la-
bor por doenças de ordem mental, analisaremos a possibi-
lidade de se reconhecer a Síndrome de Burnout, uma das 
patologias descritas no decreto 3.048/99 na lista B do anexo 
II, grupo V, que regulamenta a Lei de Benefícios Previden-



ciários 8.213/91, como acidente de trabalho ou até mesmo 
situação equiparada ao acidente de trabalho.

Especificamente, o tema em questão, que é um dos pon-
tos mais relevantes do Direito atual, trata-se de quando a 
doença adquirida está diretamente relacionada ao ambiente 
do trabalho ou até mesmo pelas atividades desenvolvidas pelo 
trabalhador. Pode ser que as atividades e o ambiente de traba-
lho não contribuam, de forma direta, com o desenvolvimen-
to da doença ocupacional, mas, de alguma forma, colaboram 
para o desenvolvimento, acarretando, neste caso, uma situa-
ção equiparada ao acidente de trabalho.  

Ou seja, o empregado segurado portador da Síndrome de 
Burnout preenchendo os requisitos, deveria receber o devido 
benefício previdenciário acidentário (B91). Ocorre que, por 
vezes, seja por mero desconhecimento do empregado, não 
emissão da Comunicação de Acidente do Trabalho (CAT) 
pela empresa, ou até mesmo pelo encaminhamento equivo-
cado do profissional contratado para requerer o benefício ou 
parecer errôneo do INSS, o segurado empregado passa a re-
ceber o auxílio doença previdenciário (B31).

Neste caso, importante salientar que o INSS, ao garan-
tir o referido auxílio doença previdenciário, faz com que o 
segurado empregado deixe de usufruir de outras garantias 
advindas do acidente de trabalho como, por exemplo, estabi-
lidade provisória de 12 meses.

O presente estudo se deu pelo método de abordagem, 
classificado como dedutivo, o método de procedimento; o 
qual se caracteriza como artigo científico e, por fim, ressal-
ta-se a utilização da técnica de pesquisa utilizada, qual seja a 
pesquisa indireta – bibliográfica e documental.

Dessa forma, ao final do artigo, será apresentada con-
clusão, sob uma análise legislativa e sobre a importância dos 
diagnosticados como síndrome de Burnout e meios que as 
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empresas poderiam fazer para evitar que seus trabalhadores 
adquiram a Síndrome, além de julgados a respeito do reco-
nhecimento da Síndrome em um empregado e a concessão 
do auxílio-doença acidentário (B91).

1. A síndrome

A Síndrome de Burnout trata-se do fenômeno psicosso-
cial, caracterizado pelo esgotamento físico e mental intenso, 
que se desenvolve como resposta a pressões prolongadas que 
uma pessoa sofre a partir de fatores emocionais estressantes e 
interpessoais relacionados com o trabalho.

Inicialmente, entendia-se que a doença em questão atin-
gia alguns profissionais de forma taxativa pelas atividades 
desempenhadas, profissionais como policiais, agentes peni-
tenciários, atuantes em rede hospitalar. Mas a realidade é que 
a síndrome pode ser adquirida por qualquer profissional em 
qualquer área. (MESQUITA, 2008, P.82)

Não se deve assimilar estresse com a Burnout, pois esta é 
a resposta a um estado prolongado de estresse, provocado pela 
tentativa deste de se adaptar a uma situação claramente des-
confortável no trabalho. O estresse pode apresentar aspectos 
positivos ou negativos, enquanto o Burnout tem sempre um 
caráter negativo e como já visto que está relacionado com o 
mundo do trabalho do indivíduo, com a atividade profissio-
nal desgastante exercida.

Ademais, muitos autores empregam a palavra Estresse 
Laboral para marcar que não se trata de uma síndrome espe-
cífica, mas um tipo de estresse que se dá no contexto do tra-
balho. Na tentativa de definir o tipo de trabalho envolvido, 
há os autores que agregam o caráter de ajuda, usando o termo 
Estresse Laboral Assistencial. Utiliza-se também o termo Es-
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tresse Profissional, destacando a dimensão profissional desta. 
Estresse Ocupacional tem sido aplicado para enfatizar que 
não seria propriamente o trabalho ou a profissão os respon-
sáveis pelos transtornos constatados, mas o tipo de atividade 
desempenhada. Também se localiza a expressão Síndrome 
do Esgotamento Profissional em menção ao Burnout, no 
entanto, Maslach, Schufeli & Leiter (2001) advertem que o 
esgotamento é apenas um dos fatores da síndrome, ao passo 
em que não considera a amplitude social desta. Encontra-se 
também Burnout como um tipo de Estresse Ocupacional, 
ou algumas destas designações como sinônimos entre si. 

Apesar da pluralidade de conceitos atribuídos ao Burnout, 
ocorre uma concordância entre os pesquisadores, na medida 
em que todos apontam a atuação direta do mundo do trabalho 
como condição para a determinação desta síndrome.

Esse transtorno emocional, a Síndrome de Burnout, 
também pode causar alterações de longo prazo para o corpo, 
tornando-o vulnerável a outras doenças. Por causa de suas 
muitas consequências, é importante lidar com a síndrome 
ocupacional imediatamente. Para que se perceba a Síndro-
me de forma mais rápida, faz-se necessária ficar atento aos 
sintomas, dos quais sejam físicos, como o cansaço intenso e 
falta de energia, emocionais, como sentimento de fracasso e 
autodúvida, e comportamentais, como isentar-se de respon-
sabilidades e ausência do trabalho. 

Por fim, percebe-se que de grande ajuda seria, para evitar 
que a Burnout ocorra, que empregadores, implementassem 
políticas para divulgar a importância de o trabalhador seguir 
meios que evitam a síndrome, como ter uma alimentação ba-
lanceada e praticar exercícios físicos, no intuito de que tenha 
uma melhor qualidade de vida, gerando uma saúde emocio-
nal mais equilibrada. 
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2. A legislação vigente acerca do acidente de 
trabalho e situação equiparada ao acidente 
de trabalho

Foi durante a revolução industrial da Inglaterra que a 
proteção ao trabalhador começou a ganhar importância, isso, 
por conta do crescimento desenfreado da industrialização e 
também dos acidentes de trabalho, criando-se a primeira le-
gislação acerca do tema.

A Constituição Federal traz em seu artigo 7ª, inciso XX-
VIII ao trabalhador a concessão do seguro contra acidentes 
de trabalho, ocorrendo este quando a cargo do empregador.

A Lei 8.213/91, que dispõe sobre os Planos de Benefí-
cios da Previdência Social, regulamentada pelo Decreto 
3.048/99, em seu artigo 19conceitua o acidente de trabalho:

Art. 19.   Acidente do trabalho é o que ocorre 
pelo exercício do trabalho a serviço de empresa 
ou de empregador doméstico ou, no exercício 
do trabalho dos segurados referidos no inci-
so VII do art. 11 desta Lei, provocando lesão 
corporal ou perturbação funcional que cause a 
morte ou a perda ou redução, permanente ou 
temporária, da capacidade para o trabalho.          

§ 1º  A empresa é responsável pela adoção e uso 
das medidas coletivas e individuais de proteção e 
segurança da saúde do trabalhador.

§ 2º  Constitui contravenção penal, punível com 
multa, deixar a empresa de cumprir as normas de 
segurança e higiene do trabalho.

§ 3º  É dever da empresa prestar informações 
pormenorizadas sobre os riscos da operação a 
executar e do produto a manipular.
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§ 4º O Ministério do Trabalho e da Previdência Social 

fiscalizará e os sindicatos e entidades representativas 

de classe acompanharão o fiel cumprimento do 

disposto nos parágrafos anteriores, conforme dispuser 

o Regulamento.

O citado artigo destaca os casos de acidentes típicos, 
quando há lesão corporal ou perturbação funcional.

A situação equiparada ao acidente de trabalho surgiu, em 
um primeiro momento, através de jurisprudências e doutri-
na, sendo inserida na Lei de Benefícios em momento poste-
rior. O artigo 21 da lei 8.213/91 determina a situação legal-
mente equiparada ao acidente de trabalho juntamente com 
o inciso I.

Art. 21. Equiparam-se também ao acidente do 

trabalho, para efeitos desta Lei [...]:

 I - O acidente ligado ao trabalho que, embora não te-

nha sido a causa única, haja contribuído diretamente 

para a morte do segurado, para redução ou perda da 

sua capacidade para o trabalho, ou produzido lesão 

que exija atenção médica para a sua recuperação [...];

Assim, sempre que não houver uma causa direta ao tra-
balho ou ambiente de trabalho, mas de alguma forma, o em-
pregador contribuiu para o agravamento de uma redução de 
incapacidade do empregado, perda ou até morte, seja por 
agressões, ofensas, disputas, imprudência, negligência, impe-
rícia do empregador, contaminação acidental, ou até mesmo 
acidente fora do local de trabalho, haverá a denominada com 
causa, gerando consequentemente, os mesmos efeitos como 
se houvesse acidente de trabalho (MONTEIRO,2010).
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O item “a” das situações equiparadas ao acidente de tra-
balho demonstram que é possível adquirir um transtorno 
mental relacionada ao trabalho por ato de agressão, terroris-
mo, como os conhecidos casos de assédio  moral no trabalho.

Art. 21.  Equiparam-se também ao acidente do trabalho, 

para efeitos desta Lei (...):

a) ato de agressão, sabotagem ou terrorismo pratica-

do por terceiro ou companheiro de trabalho;

3. Doenças ocupacionais

Doenças adquiridas pela atividade desenvolvida no tra-
balho ou pelo ambiente laboral em que esteve exposto são 
bastante comuns e é considerada como acidente de trabalho, 
assim, demonstra o artigo 20 da lei 8.213/91:

Art.  20.  Consideram-se acidente do trabalho, 
nos termos do artigo anterior, as seguintes en-
tidades mórbidas:

I - Doença profissional, assim entendida a produ-
zida ou desencadeada pelo exercício do trabalho pe-
culiar a determinada atividade e constante da respec-
tiva relação elaborada pelo Ministério do Trabalho e 
da Previdência Social;

II - Doença do trabalho, assim entendida a adqui-
rida ou desencadeada em função de condições espe-
ciais em que o trabalho é realizado e com ele se rela-
cione diretamente, constante da relação mencionada 
no inciso I.

§ 1º Não são consideradas como doença do trabalho:

a) a doença degenerativa;
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b) a inerente a grupo etário;

c) a que não produza incapacidade laborativa;

d) a doença endêmica adquirida por segurado habi-

tante de região em que ela se desenvolva, salvo com-

provação de que é resultante de exposição ou contato 

direto determinado pela natureza do trabalho.

§ 2º  Em caso excepcional, constatando-se que a 

doença não incluída na relação prevista nos incisos I 

e II deste artigo resultou das condições especiais em 

que o trabalho é executado e com ele se relaciona 

diretamente, a Previdência Social deve considerá-la 

acidente do trabalho.

As doenças ocupacionais são denominadas como doenças 
profissionais ou doenças do trabalho e estão vinculadas as ativi-
dades desempenhadas pelo colaborador que, não teria desenvol-
vido a doença caso não estivesse exercendo a atividade atribuída.

O Decreto 3048/99, descreve as doenças ocupacionais 
divididas por anexos:

Anexo I trata das doenças profissionais típicas, de-

senvolvidas pelo exercício desempenhado pelo em-

pregado, ou seja, a atividade foi responsável por de-

sencadear as patologias, denominadas “Ergopatias”.

Anexo II da ênfase as condições em que o empre-

gado está desempenhando suas atividades “Mesopa-

tias” ou “Moléstias Profissionais Atípicas”.

Importante salientar que a doença desenvolvida, não ca-
racteriza imediatamente o nexo causal entre o acidente e o 
trabalho. Apenas as doenças do grupo I tem nexo causal de 
forma direta (DAS NEVES,2011).
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4. Auxílio-doença Previdenciário (B31) e 
Auxílio-doença Acidentário (B91)

O Auxílio-doença (B31) trata-se de um benefício devido 
ao empregado segurado que se encontra incapacitado tempo-
rariamente para o trabalho, desde que preencha os requisitos. 
Quais sejam estar incapacitado por mais de 15 dias consecu-
tivos, ter no mínimo 12 contribuições e ter, no momento da 
ocorrência, a qualidade de segurado no INSS. A renda mensal 
inicial (RMI) é de 91% do salário benefício. Ao cessar o be-
nefício o segurado pode ser aposentado, caso seja enquadrado à 
invalidez permanente ou estará apto para regressar ao emprego.

O Auxílio-doença acidentário (B91) está relacionado às 
causas em que houve um acidente de trabalho e não possui 
como requisito a carência das 12 contribuições.

Ainda, além de não ser exigida a carência para recebi-
mento do auxílio-doença acidentário, o empregado também 
adquire estabilidade de 12 meses na manutenção do contrato 
de trabalho, com base no artigo 118 da lei 8.213/91.

Assim, este trata-se de um benefício devido em conse-
quência de afastamento do trabalho por motivo de acidente 
do trabalho, do qual resultou incapacidade temporária para 
o trabalhador em consequência das sequelas causadas pelo 
evento infortunística, sendo que o valor de tal benefício cor-
responde a 100% do salário de benefício e será pago enquan-
to o segurado se encontrar incapacitado para o trabalho.

Outrossim, o INSS deve ser comunicado imediatamente 
sobre o acidente ocorrido por meio do preenchimento da 
Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT).

5. Síndrome de Burnout como doença 
ocupacional ou situação equiparada ao 
acidente de trabalho
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Doença ocupacional ou doença do trabalho, equipara-se 
ao acidente do trabalho. É causada geralmente por um agen-
te ambiental agressor. Suas lesões são muitas vezes de difícil 
percepção, por serem mediatas.

Tendo em vista, que a Síndrome de Burnout trata-se de 
uma doença crônica que está estritamente ligada ao traba-
lho, seja pela atividade exercida ou ambiente desfavorável, 
sendo está caracterizada como acidente do trabalho pelo 
médico perito do INSS, gera para o trabalhador, os mesmos 
direitos previstos para os acidentes de trabalho que inclui as 
prestações devidas ao acidentado ou dependente, como o 
auxílio-doença acidentário, o auxílio-acidente, a aposenta-
doria por invalidez e a pensão por morte.

No caso de haver um equívoco no encaminhamen-
to do requerimento de benefício previdenciário é possível 
judicialmente requerer a reparação. Isso, pois, quando se 
fala em acidente do trabalho, está-se diante do gênero que 
abrange acidente típico, doença ocupacional, acidente por 
com causa, ou seja, quando o trabalho desenvolvido pelo 
empregado contribui diretamente para o aparecimento ou 
agravamento da doença, e acidentes por equiparação legal. 
Todas essas espécies de acidente, uma vez tipificadas, pro-
duzem os mesmos efeitos para fins de liberação de benefí-
cios previdenciários, aquisição de estabilidade e até mesmo 
de crime contra a saúde do trabalhado. Logo, sendo o Au-
xílio-doença acidentário (B91) o realmente devido.

Considerações finais

Considerando a análise da pesquisa inicialmente deter-
mina-se que a Síndrome de Burnout é uma doença crônica, 
desencadeada estritamente pelo trabalho ou ambiente em 
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que o empregado exerce suas atividades e que não tem qual-
quer relação com fatores externos ao trabalho como outras 
doenças mentais.

Ainda, observando as legislações vigentes, trazidas à pes-
quisa acerca de acidente de trabalho, situações equiparadas ao 
acidente de trabalho e doenças ocupacionais, afirma-se que 
a patologia em questão, quando comprovado o nexo causal, 
onde faz-se necessário além do atestado do médico compe-
tente, avaliação médica pericial, a fim de relacionar causa e 
efeito para estabelecer o nexo de causalidade, deve definiti-
vamente ser diagnosticado como doença ocupacional.

Essa inclusive é a posição dos tribunais regionais da 3ª e 
9ª região, conforme jurisprudência a seguir:

TRT-PR-09-09-2011 EPISÓDIO DEPRES-

SIVO GRAVE. SÍNDROME DE BURNOUT. 

NEXO DE CAUSALIDADE COM O TRA-

BALHO CONFIGURADO. INDENIZA-

ÇÃO POR DANOS MORAIS. Hipótese em que 

constam nos autos atestados médicos e declarações 

firmadas por psiquiatra que revelam que a recla-

mante sofreu tratamento especializado por quadro 

de transtorno depressivo grave, com diminuição do 

desempenho profissional, esgotamento emocional, 

despersonalização e perda de produtividade (“sín-

drome de Burnout”), e que a sua saúde física e men-

tal estava sendo abalada no local de trabalho. O INSS 

reconheceu, por meio de parecer técnico médico 

pericial, o nexo causal entre a atividade da autora e a 

doença apresentada, justificando a concessão do be-

nefício como acidentário, com CID F322, que cor-

responde a episódio depressivo grave sem sintomas 
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psicóticos. É fato notório que a categoria em questão 

é vitimada pela “síndrome de Burnout”, justamente 

em razão dos métodos de gestão acediosas, das situa-

ções com que lidam os trabalhadores, da excessiva 

cobrança quanto ao cumprimento de tarefas, aliada 

a uma jornada de trabalho exaustiva, o que sugere, 

inclusive, inversão do ônus da prova, no caso, despi-

ciendo. Recurso ordinário da autora a que se dá pro-

vimento para reconhecer a responsabilidade civil da 

ré pela doença que a acomete e condenar a reclama-

da ao pagamento de indenização por danos morais. 

(BRASIL, 2016, TRT PR)

Conforme jurisprudência acima, o médico perito do 
INSS, concluiu que a funcionária reclamante era portadora 
da síndrome de Burnout e reconhece a responsabilidade da 
empresa. Para reforçar o entendimento do nexo de causalida-
de da síndrome do esgotamento nos profissionais, é impor-
tante trazer o entendimento do TRT da 3ª região, referente 
ao acórdão 02430-2013-044-03-00-7 de 17 de fevereiro de 
2016, o qual reafirma a relação da doença com o trabalho:

[...] as consequências do Burnout têm efeitos nega-

tivos para a organização, para o indivíduo e sua pro-

fissão. Ocorre diminuição na qualidade do trabalho 

por mau atendimento, procedimentos equivocados, 

negligência e imprudência. A predisposição a aciden-

tes aumenta devido a faltas de atenção e concentração. 

O abandono psicológico e físico do trabalho pelo in-

divíduo acometido por  Burnout  leva a prejuízos de 

tempo e dinheiro para o próprio indivíduo e para a 

instituição que tem sua produção comprometida. 

O indivíduo acometido por Burnout pode provocar 
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distanciamento dos familiares, até filhos e cônjuge. A 

médica assistente da reclamante a diagnosticou como 

Síndrome do Pânico (Ansiedade Paroxística Episódi-

ca) de difícil controle inicialmente e depois conside-

rando o trabalho como fator estressor para o desen-

cadeamento das crises. No entanto, ao se estudar as 

queixas da reclamante, o tempo de serviço na recla-

mada, os documentos anexos aos autos, as caracterís-

ticas dos sintomas apresentados pela reclamante, todas 

relacionadas a aspectos laborais, e a função da recla-

mante na reclamada considero que a reclamante foi 

portadora da Síndrome de Burnout além do quadro 

de Depressão/ Ansiedade. De acordo também com 

o Decreto no. 3.048, de 6 de maio de 1999, em seu 

anexo II, cita a “Sensação de estar Acabado” (“Sín-

drome de  Burnout”, “Síndrome do Esgotamento 

Profissional”), como doença relacionada ao trabalho. 

Dessa forma, concluo que a morbidade apresentada 

pela reclamante é uma doença ocupacional, isto é, 

com nexo causal direto com a função desempenhada 

na reclamada. No entanto, no momento estabiliza-

da, com exame físico no ato pericial sem alterações 

significativas com capacidade funcional normal. Im-

portante ressaltar também que a reclamante já labora 

normalmente em uma loja de semi-joias de sua pro-

priedade. [...] (BRASIL, 2016. TRT 3)

Segundo as jurisprudências acima, os médicos peritos do 
INSS, concluíram pela existência de nexo causal em ambos 
os casos. Com o entendimento de que havia relação direta 
entre a doença e a atividade exercida pelos reclamantes. Os 
peritos concluíram que os reclamantes estavam incapazes de 
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exercer suas atividades temporariamente, uma vez que seu 
psicológico estava afetado por estarem doentes devido á rela-
ção com o trabalho.

Diante das decisões judiciais dos tribunais regionais apre-
sentadas, é imprescindível que há a necessidade de se esta-
belecer o nexo causal da síndrome entre os indivíduos que 
trabalham com forte desgaste físico e emocional.

Assim, ao definir a síndrome como doença ocupacional, 
para todos os efeitos ela geraria os reflexos decorrentes do 
acidente de trabalho, garantindo ao empregado segurado o 
auxílio-doença acidentário (B91) e não o auxílio-doença 
previdenciário (B31) como ocorre frequentemente.

O benefício equivocado pode ocorrer por diversos mo-
tivos, seja por desconhecimento dos operadores do direito, 
por perícia realizada de forma errada ou até mesmo pelo 
INSS não ter recebido a comunicação de acidente de traba-
lho (CAT) pela empresa que pode inclusive de forma dolosa 
omitir a lesão causada ao seu subordinado considerando a di-
ficuldade de comprovar o nexo de causalidade.

A concessão indevida do auxílio-doença previdenciário 
acarreta problemas ao empregado segurado que, por exemplo, 
ao ter alta pelo INSS não garante a estabilidade provisória, a 
qual o segurado que sofreu acidente do trabalho faz jus à manu-
tenção do seu contrato de trabalho na empresa, pelo prazo mí-
nimo de 12 meses, após a cessação do auxílio-doença acidentá-
rio, independentemente de percepção de auxílio-acidente.

Por fim, é possível reverter um benefício encaminhado de 
forma equivocada, entretanto, muitos empregados desconhe-
cem o real diagnóstico da patologia desenvolvida, o que acaba 
gerando diversos auxílios-doença previdenciários equivocados.
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Apontamentos sobre o 
contrato de trabalho do 
atleta profissional de futebol
José Vincenzo Procopio Filho

Introdução

A pesquisa posta – debruçada sobre a premissa de que o es-
porte evoluiu a patamar tal que se transformou em um es-
paço laboral – propõe-se a discorrer, em específico, sobre o 
contrato de trabalho do atleta de futebol profissional e suas 
peculiaridades que, em certos aspectos, em muito destoa do 
contrato trabalhista “puro” esculpido na anciã Consolida-
ção das Leis do Trabalho – CLT. Para tanto, em seu capítu-
lo inaugural, tratará dos pormenores do contrato trabalhista 
celebrado entre o atleta de futebol e a agremiação esportiva, 
apresentando seu conceito e os elementos, sua formação, 
suspensão e interrupção do vínculo. O terceiro capítulo, e 
último, cuidará da remuneração e das verbas rescisórias de-
vidas ao atleta de futebol, tais como: salário, “bicho”, “lu-
vas”, FGTS, férias e descanso semanal remunerado, além de 
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estabelecer um comparativo entre o direito de imagem e o 
direito de arena. 

1. O contrato trabalhista do atleta de futebol 

1.1. Considerações acerca do contrato

Em primeiro lugar, convém inferir que o contrato de 
trabalho, por força do artigo 442 da CLT, é a via negocial ex-
pressa ou tácita por meio da qual determinada pessoa subme-
te-se perante outra, jurídica ou natural, a prestar um serviço 
em caráter pessoal, não eventual, oneroso e subordinado. 
No entendimento de GOMES e GOTTSCHALK (1995, 
p.118), por exemplo, o “contrato de trabalho, é a convenção pela 
qual um ou vários empregados, mediante certa remuneração e em ca-
ráter não eventual, prestam trabalho pessoal em proveito e sob direção 
do empregador”.  

Por outro lado, apesar de se tratar de uma espécie de 
contrato de trabalho, a avença empregatícia assinada por um 
atleta de futebol perante um clube guarda peculiaridades. A 
primeira delas reside no fato de que o contrato de trabalho 
usual, aplicável a maioria dos trabalhadores, é, em regra, por 
prazo indeterminado, ao passo que o atleta, quando se atrela 
juridicamente a uma agremiação desportiva, o faz por um 
período de tempo já pré-determinado, em razão, sobretudo, 
de a atividade futebolística possuir caráter transitório. 

Sobre o assunto, ensina o ilustre professor ZAINAGHI 
(2015, p.43): 

Nas relações comuns de trabalho o contrato por 

prazo indeterminado é o mais usual, isso porque a 

lei restringe as hipóteses nas quais pode celebrado o 

contrato por tempo determinado. Este só será válido, 
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segundo a lei, nos serviços cuja a natureza ou transi-

toriedade justifique a predeterminação do prazo, nas 

atividades empresariais de caráter transitório e nos 

contratos de experiência. 

Consecutivamente, os contratos de trabalho ditos 
“usuais” comportam natureza expressa ou tácita, ao passo 
que o contrato do atleta profissional de futebol só poderá ser 
celebrado por escrito e em instrumento próprio. No tocan-
te ao tema, também assevera ZAINAGHI (2015, p.43): “o 
contrato de trabalho do atleta profissional deverá ser sempre celebrado 
por escrito e por prazo determinado, não podendo ser inferior a 3 (três) 
meses ou superior a 5 (cinco) anos”. 

Feita a conceituação e estabelecido um juízo diferencial 
acerca do contrato de trabalho usual e o contrato celebrado 
pelo atleta perante o clube ao qual está vinculado, passa-se 
aos sujeitos da relação posta. 

Igualmente, ambos os contratos, no que se refere aos seus 
atores, possuem um cenário binário, ou seja, abarcam dois 
sujeitos: o empregado e o empregador, que, in casu, represen-
tam, respectivamente, o atleta e o clube. 

Os clubes desportivos, na condição de pagadores das ver-
bas trabalhistas e, portanto, subordinadores da relação jurídica, 
representam, no restrito espaço do contrato de trabalho des-
portivo, a figura proeminente do empregador. O atleta, a seu 
turno, por exercer a sua atividade remunerada de forma pes-
soal, com constância (logo, de forma não habitual), subordi-
nada (o clube é o detentor do poder diretivo sobre o trabalho 
desempenhado pelo atleta) ascende ao status de empregado. 

Logo, aduz-se que o vínculo laboral nasce da natureza 
prestacional do trabalho desempenhado pelo atleta, ou seja, 
a prática continuada do futebol lhe concede a prerrogativa 
de empregado-atleta. Deblatera NASCIMENTO (1996, 
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p.361) “A relação jurídica que prende o jogador de futebol profissional 
ao clube é trabalhista. Trata-se, portanto, de um contrato de trabalho, 
regido pelas leis trabalhistas, leis desportivas e pelos regulamentos da 
Fedération Internacional de Football Association (FIFA)”.

Vejamos, ainda, o que preleciona CÂNDIA (1978, p.12) 
sobre o assunto: 

A nosso ver, deverá ser considerado igualmente, 
como condição substancial, a prática continuada do 
futebol, por parte do atleta, afastando-se a possibili-
dade de participação eventual que, embora seja re-
munerada, não configure um contrato de trabalho, 
ainda que o jogador se apresente, de forma intermi-
tente, num prazo mínimo de três meses, aludido no 
art.3º. A subordinação, no caso de esporádicas com-
petições,desaparecia por completo, e a contratação 
para apresentações em uma ou alguma partida afi-
gurar-se-ia ajuste com nítido caráter de autonomia, 
regido pelas regras do direito civil. 

A Lei nº 9.615/1998, conhecida como “Lei Pelé”, a seu 
turno, dispõe que a atividade desempenhada pelo atleta de 
profissional se caracteriza pela disposição expressa, em con-
trato especial de trabalho, de uma remuneração, firmada 
diretamente com o clube empregadora, sendo obrigatória 
a constância, no instrumento contratual, da famosa “multa 
rescisória”, também nominada “cláusula indenizatória des-
portiva”, devida ao empregador no caso de rescisão de con-
trato por parte do atleta, quando este decide atuar, ainda na 
vigência do contrato, por outra agremiação. Obrigatória é, 
ainda, a cláusula compensatória devida ao atleta quando este 
tem seus salários atrasados ou é imotivadamente dispensado.  

No que concerne à forma do pacto, é assente na doutrina e 
na jurisprudência despostivo-trabalhista que o contrato de tra-
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balho firmado entre o atleta e o clube tomador deve, necessa-
riamente, obedecendo alguns de seus aspectos cíveis, ser escrito 
(expresso) em contrato especial, destoando da formalização ce-
letista do vínculo usual, o qual se materializa com a subscrição 
da Carteira de Trabalho e Previdência Social do trabalhador. 

Isso se dá pelo efeito federativo, que consiste no depósi-
to, por parte do clube, do contrato assinado pelo atleta junto 
às entidades dirigentes do esporte que, no caso do futebol, 
corresponde as Federações Estaduais, a Confederação Brasi-
leira de Futebol – CBF e a FIFA. Contudo, apesar dos efeitos 
federativos, condicionantes à atuação do atleta nas competi-
ções oficiais, a característica expressa do contrato de trabalho 
em riste não afasta o reconhecimento tácito do vínculo. As-
sim ZAINAGHI (2015, p.45) : 

O contrato de trabalho do atleta deverá ser celebrado 

obrigatoriamente por escrito, sendo, pois, vedado o 

verbal, mas isso para os chamados efeitos federati-

vos, ou seja, para o registro na federação/CBF, pois 

a FIFA determina que só tenha condições de jogo o 

atleta que tiver seu contrato de trabalho devidamente 

registrado nesses órgãos. Portanto, para efeitos traba-

lhistas, poderá existir um contrato de trabalho verbal. 

No tocante ao assunto, ainda, assevera o cátedra ZAI-
NAGHI (2015, p.46): 

Imaginemos que um clube contrate verbalmente um 

atleta para que este permaneça durante um semestre 

entre seus atletas formalmente contratados e com os 

contratos registrados. Esse atleta participa dos trei-

nos, concentra-se com o grupo, viaja e acompanha 

todas as partidas, e até mesmo recebe um valor fi-
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nanceiro mensalmente. Como afirmamos, para efei-

tos desportivos, não existe o vínculo federativo, não 

podendo o atleta participar de competições oficiais. 

Por outro lado, vejamos, existe a pessoalidade e a não 

eventualidade, a dependência em face do emprega-

dor e o recebimento de salários. Enfim, estão preen-

chidos todos os elementos previstos na CLT para a 

existência de um contrato de trabalho.

 

O caput do artigo 28 da especial Lei nº 9.615/98, de outro 
modo, é quem traz a previsão positivada sobre a necessidade 
de expressão, por contrato especial, do vínculo laboral entre 
o atleta profissional e as entidades clubísticas. In verbis, de-
preende o dispositivo: “A atividade do atleta de futebol profissio-
nal é caracterizada por uma remuneração pactuada em contrato espe-
cial de trabalho desportivo, firmado com entidade de prática desportiva, 
no qual deverá constar, obrigatoriamente: (....)” 

Destarte, a pesquisa presente se arqueia sobre a tese de 
que o contrato trabalhista do atleta de futebol, sob o prisma 
do princípio da primazia da realidade, tem a mesma natureza 
formal do contrato de trabalho convencional, afinal os efeitos 
federativos, por mais necessários e afetos à organização des-
portiva que sejam, não se sobrepõe a materialidade casuística 
do nexo laboral. 

1.2. Suspensão, interrupção e terminação 
do contrato 

De início, cumpre clarividenciar que o termo suspensão 
corresponde a descontinuação temporária do vínculo labo-
ral, podendo, ainda, se constituir de forma parcial ou total. 
A descontinuação temporária total tem lugar na hipótese 
em que o empregado e o empregador abstêm-se, proviso-
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riamente – por determinado lapso temporal convencionado 
inter partes- ao cumprimento do disposto no instrumento 
contratual trabalhista. A parcial, por seu turno, ganha nasci-
turo quando o empregador tem o dever de onerar a atividade 
de seu empregado, mesmo que este não exerça a função em 
proveito do interesse econômico daquele. A paralisação tem-
porária do vínculo de emprego tem previsão expressa na Lei 
Pelé, notadamente em seu artigo 28,§7º.

Ilustrativamente, a título exemplificativo, enumera ZAI-
NAGHI (2015, p.51): 

Essa inovação trazida na reforma da lei, em 2011, teve 

como base a prisão do ex-goleiro Bruno, do Flamen-

go, que foi preso acusado de ter sido o mandante do 

assassinato de sua namorada, mão de um filho seu. À 

época discutiu-se muito se o clube carioca poderia 

despedi-lo por justa causa, consoante com o previs-

to no art.482 CLT, que fala da condenação criminal 

passada em julgado, desde que não haja a suspensão 

da pena. (...). Nesse caso, antes dos 90 dias, o clu-

be terá que pagar os salários do atleta nas condições 

descritas na lei, só podendo suspender o seu contrato 

após tal período. Mais uma vez, pedimos desculpas 

ao legislador, mas tal previsão foi ruim para os clubes, 

pois pela lei geral o contrato já estava suspenso desde 

o primeiro dia de ausência do trabalhador. 

Imaginemos que dois homens, um atleta profissio-

nal de futebol e outro, digamos, bancário, ambos são 

acusados de terem juntos efetuado um assalto e são 

presos. Para o bancário, seu contrato ficará suspenso 

desde o primeiro dia de prisão; para o atleta, o con-

trato ficará suspenso desde o primeiro dia de prisão; 

para o atleta, o contrato ficará interrompido nos pri-
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meiros 90 dias (o clube terá que pagar salários), vindo 

a ser suspenso somente após esse período. 

Ademais, a convocação de um atleta profissional pela se-
leção de seu país é, também, uma das causas legais de suspen-
são do contrato de trabalho. Tal previsão consta na sapiente 
dicção da Lei Pelé: 

Art.41. A participação de atletas profissionais em se-

leções será estabelecida na forma como acordarem a 

entidade de administração convocante e a entidade 

de prática desportiva cedente. 

§1º. A entidade convocadora indenizará a cedente 

dos encargos previstos no contrato de trabalho, pelo 

período em que durar a convocação do atleta, sem 

prejuízo de eventuais ajustes celebrados entre este e a 

entidade convocadora.

No tocante a discussão, assevera ZAINAGHI  (2015, p.53): 

Trata-se de período de interrupção do contrato de 

trabalho, pois o clube empregador terá de cumprir 

as obrigações trabalhistas com seu atleta, principal-

mente o pagamento de salários do período, tendo de 

ser ressarcido diretamente pela entidade convocante. 

Digno de aplausos esse dispositivo, pois o atleta não 

poderia ficar à mercê da entidade convocante que 

poderia, inclusive, pagar valores inferiores aos por ele 

recebidos em seu clube, e, nem esperar para receber 

muito depois, o que causaria ao empregado flagran-

tes prejuízos em sua vida privada. 

No mesmo vértice, reitera BUCH FILHO (2013, p.16): 
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A referida proteção da legislação é realizada para que 
o atleta tenha a possibilidade de defender sua seleção 
nacional, até mesmo porque todo o atleta profissio-
nal tem como sonho defender a sua seleção nacional 
de futebol, decorrente não só de patriotismo, mas 
também da promoção do seu nome, importando 
muitas vezes em transferências para clubes do exte-
rior, visando muitas vezes melhoria salarial. 

Outras relevantes hipóteses de suspensão contratual da 
relação jurídica trabalhista in comentam é o famoso “emprés-
timo” de atletas. O empréstimo é um instituto de aplicação 
bastante comum à eventualidade de um atleta não superar as 
expectativas do clube que adquiriu o seu concurso, sendo, 
portanto, cedido a outra agremiação pelo período, em regra, 
de um ano. O salário deste atleta será de responsabilidade do 
clube que o recebeu por empréstimo, com responsabilidade 
subsidiária do clube que o cedeu. Logo, se o clube que em-
prestou o atleta atrasar o salário, a responsabilidade de quita-
ção da verba será da agremiação que o emprestou. Considera 
ZAINAGHI (2015, p.52) “as obrigações trabalhistas durante a 
cessão temporária do atleta serão de responsabilidade do clube cessio-
nário, mas subsistirá a responsabilidade subsidiária do clube cedente 
desde que este seja notificado pelo atleta, consoante os termos do art.39 
da Lei nº 9.615/98 (...).”. 

Ipsis verbis, vocifera a Lei Pelé: 

Art.39. O atleta cedido temporariamente a outra en-
tidade de prática desportiva que tiver salários os salá-
rios em atraso, no todo ou em parte, por mais de 2 
(dois) meses notificará a entidade de prática desporti-
va cedente  para, querendo, purgar a mora, no prazo 
de 15 (quinze) dias, não se aplicando, nesse caso, o 

disposto no caput do art.31 desta Lei. 



80

Per s P ec t i va s  d o t r a b a l h o e d a s eg u r i d a d e s o ci a l

Em sendo um contrato trabalhista especial, o liame jurí-
dico estabelecido entre um atleta contratado e o clube con-
tratante é encerrado de três formas, sendo elas: resolução, 
rescisão e caducidade. A resolução nada mais é que a rescisão 
indireta, episódio processual em que o empregado, demitido 
arbitrariamente por justa causa, provoca a jurisdição traba-
lhista para desfazer o ato abusivo, invertendo a justa causa. 
Em outras palavras, é comum dizer que a rescisão indireta 
ocorre quando o empregado dá justa causa a seu empregador. 

Consoante o disposto no artigo 31 da Lei Pelé, o contra-
to de trabalho desportivo, além das hipóteses elencadas no 
artigo 483 da CLT, admite a rescisão indireta por mora sa-
larial, realidade ainda muito presente no cotidiano de alguns 
clubes que, por desatinos administrativos, descumprem o 
prazo de adimplemento salarial de seus atletas, contribuindo, 
de sobremaneira, para que o crédito trabalhista correspon-
da a 30% (trinta por cento) de seus passivos. Outrossim, in 
casu, a rescisão indireta tem vazão também diante do atra-
so de verbas de natureza remuneratória intrínsecas ao atleta, 
quais sejam o “bicho” e as “luvas”, que serão estudadas em 
capítulo específico.

Ensina, sobre o assunto, MARTINS (2002, p.103): 

Demais verbas decorrentes do contrato de trabalho 
podem ser entendidas como os bichos, que têm na-
tureza salarial e representam espécie de gratificação; 
as luvas, que são previstas no contrato de trabalho. 
Logo, não é apenas o não pagamento do salário stricto 
sensu que implica a rescisão indireta do contrato de 
trabalho do atleta, mas de qualquer verba que tenha 
natureza salarial.

In fine, cumpre informar que na sobrevinda de uma resci-
são indireta provocada pelo atleta via reclamatória trabalhista, 
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o clube empregador fica obrigado a pagar, a título de restitui-
ção, o valor correspondente a metade do montante global a 
qual aquele faria jus até o último dia do contrato, nos termos 
do que preconiza o caput do artigo 479 da CLT, ex verbis: 

Art.479. Nos contratos que tenham termo estipula-

do, o empregador que, sem justa causa, despedir o 

empregado será obrigado a pagar-lhe, a título de in-

denização, e por metade, a renumeração a que teria 

direito até o termo do contrato. 

A segunda forma de extinção do contrato de trabalho é 
a rescisão (direta), que poderá ocorrer unilateralmente, por 
vontade de qualquer uma das partes isoladamente, ou bilate-
ralmente, quando ambos os polos decidem por colocar fim 
a avença trabalhista. Esta modalidade de rescisão está con-
dicionada ao pagamento pelo clube empregador da cláusula 
compensatória desportiva, pactuada livremente e de ante-
mão entre as partes no ato da celebração do contrato (§2º 
inciso II da Lei Pelé).

Segundo SOUZA (2013): 

 A rescisão pode ocorrer a partir da vontade do atle-

ta, quanto da vontade do empregador. Se o atleta for 

responsável em manifestar sua vontade da rescisão, en-

tende-se que é uma forma de rescisão antecipada, ou 

seja, um pedido de demissão. Dessa forma, o empre-

gado avisa que não vai mais trabalhar pelo clube, mas 

caberá ao clube aceitar o pedido proposto pelo atleta ou 

convencer a permanecer atuando pela sua atual equipe.

Por derradeiro, passa-se a extinção do contrato por cadu-
cidade que se dá, notadamente, pela morte do atleta ou por 
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força maior, sobre a qual assenta SOUZA (2013) “A caducidade 
é mais uma forma de extinção do contrato. O embasamento dessa forma 
de extinção de contrato de trabalho é a morte do empregado ou por força 
maior. Os efeitos são interrompidos sem que haja vontade das partes, 
sendo assim, o contrato será extinto”. Todavia, apesar de extinto, 
será devidos aos herdeiros o recebimento de FGTS, e as pro-
porcionalidades da gratificação natalina, das férias acrescida do 
terço constitucional, do saldo de salário e do 13º. 

2. Verbas trabalhistas devidas ao atleta de 
futebol profissional 

2.1. Verbas trabalhistas convencionais 
estipuladas na clt

Por força do enquadramento legal do artigo 2º da CLT e 
da legislação especial que lhe dá guarida, o atleta profissional 
é um trabalhador, motivo pelo qual tem o direito de rece-
ber as verbas trabalhistas convencionais e ínsitas a qualquer 
trabalhador como: FGTS, férias, horas extras, 13º Salário 
(integral e proporcional) e intervalo intrajornada para ali-
mentação e repouso. Sobre as verbas tradicionais, aplicáveis 
conjuntamente ao contrato de trabalho especial e usual, não 
se tem muito a falar, sendo imperioso tratar das verbas que 
tornam o contrato de trabalho do atleta uma espécie de re-
lação jurídica diferenciada e profundamente interessante do 
ponto de vista doutrinário. 

2.2. Verbas trabalhistas ínsitas ao 
atleta de futebol

2.2.1. “Bicho” 
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Segundo a cátedra CATHARINO (1969, p.32) o bicho é 
“um prêmio pago ao atleta-empregado por entidade-empregadora, pre-
visto ou não no contrato de emprego do qual são partes. Tal prêmio tem 
sempre a singularidade de ser individual, embora resulte de um trabalho 
coletivo desportivo. Além disto, geralmente, é aleatório, no sentido de es-
tar condicionado ao êxito alcançado em campo, sujeito à sorte ou azar”. 
Em suma, o “bicho” corresponde a premiação dada pelo em-
pregador, e condicionada, por exemplo, a classificação  do clu-
be para fase aguda de determinada competição, aos atletas.

Firmando tal premissa, colaciona a jurisprudência do 
Colendo Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região: 

O depósito prévio de que trata o art. 899 e seus pa-

rágrafos, da CLT, é condição de admissibilidade do 

recurso. Realizado em montante inferior ao devido 

à data da sua efetivação, configura-se o óbice ao co-

nhecimento do apelo, por deserto. Os prêmios que 

são pagos ao atleta profissional do futebol, conheci-

dos popularmente como “bichos”, porque retributi-

vos da atividade desenvolvida em favor do clube em-

pregador, revestem-se de natureza jurídica salarial. 

Nesse sentido, integram a remuneração das férias do 

atleta empregado. Recurso do reclamante a que se dá 

provimento parcial. (TRT - 4ª Região - 4ª T.; RO 

nº 6.235/88-RS; Rel. Juiz Flávio Portinho Sirânge-

lo; j. 14/11/1989; v.u.)

As luvas e os prêmios, ou ‘bichos’, pagos ao atleta pro-

fissional, revestem-se de natureza jurídica salarial em 

face da habitualidade no seu pagamento e do caráter 

de retribuição ao desempenho do atleta-empregado. 

Neste sentido, integram a remuneração das férias e 

do 13º salário (TRT – 4ª Região;  RO nº 4.692/89; 

Rel.Flávio Portinho Sirângelo: j. 19.07.1990)
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Ipso facto, debruçada no entendimento reinante na juris-
prudência e na doutrina, a presente pesquisa aloca-se nas trin-
cheiras que concebem o “bicho” como verba de cunho salarial 
devida aos atletas de futebol, mormente por conta da frequên-
cia com que os clubes a pagam, incidindo sobre as demais par-
celas que integram o montante remuneratório do profissional. 

2.2.2. “Luvas”

Igualitariamente ao “bicho”, as “luvas” também se en-
quadram nas verbas trabalhistas especiais típicas do atleta de 
futebol profissional. Partindo desse ponto, é imperioso traçar 
um breve histórico sobre as mesmas. 

Ab initio, apesar de amplamente difundida na seara des-
portiva, o termo “luvas” tem origem no Direito Civil, mais 
precisamente no ramo imobiliário. In verbis, ensina ZAI-
NAGHI (2015, p.61) esclarece o significado das “luvas” no 
âmbito desportivo “o termo ‘luvas’ é usado como metáfora, pois é 
um pagamento feito ao atleta em decorrência de sua capacidade técnica 
(ficou bom como uma luva); ou seja, remunera na medida da exata 
capacidade do jogador”.  

No que toca às “luvas”, a grande divergência doutrinária 
recai sobre o caráter seu caráter prestacional. De um lado, 
constitui-se como prestação indenizatória, visto tratar-se de 
quantia paga à vista no ato da aquisição do concurso de um 
atleta, comportando-se, pois, como uma espécie de “com-
pra”. Noutro, como prestação laboral, fundada no fato de 
que as “luvas” se proliferam, em razão da possibilidade de 
seu parcelamento, pelo contrato de trabalho, incorporando-
-se a remuneração do atleta. 

No tocante ao tema, leciona CASSAR (2015, p.811): 

(...) em relação às luvas pagas pelo futuro emprega-

dor ao atleta pela assinatura do contrato (art.31, §1º, 
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da Lei nº 9.615/1998), a controvérsia é maior. Isto 

porque uma corrente defende que estas têm natureza 

indenizatória, já que pagas de uma só vez pela “com-

pra” do passe do atleta. A segunda corrente, de forma 

correta, no sentido de que as luvas têm natureza de 

contraprestação, podendo ser pagas de uma só vez, 

no início do contrato, ou, até mesmo, de forma par-

celada, o que representa claramente que o pagamen-

to é feito por conta do trabalho realizado, sem existir 

qualquer caráter ressarcitório. 

Assim sendo, a presente pesquisa filia-se a tese de que as lu-
vas possuem natureza trabalhista, não apenas pela sua incidência 
sobre o lapso temporal do contrato de trabalho, mas também 
pelo fato de que são devidas em razão da atividade desempenha-
da pelo jogador. Em outras palavras, o próprio quantum das luvas 
é mensurado pela habilidade e talento do atleta. 

2.2.3. Direito de arena

O direito de arena é uma garantia – controversa do pon-
to de vista de sua natureza jurídica – alicerçada na explora-
ção televisiva do espetáculo pelas emissoras de televisão que, 
como contrapartida, compensam financeiramente os clubes 
disputantes.

Neste sentido, mas enfocando na participação das emis-
soras na verba de arena, elucida MARQUES (2008): 

É a televisão que garante a presença dos anunciantes, 

pois ninguém se dispõe a patrocinar um espetáculo 

se não há certeza de que a televisão estará presente. 

Afinal, a retransmissão televisiva da manifestação 

esportiva será vista por centenas, milhares de 
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telespectadores localizados ao redor do mundo, diante 

da tela de seus televisores, aptos a contemplarem 

também o produto e a marca dos anunciantes (...)

(...) 

O interesse cada vez maior do grande público pelo 

esporte levou os responsáveis pela programação das 

empresas de televisão a reverem as suas prioridades na 

escolha dos programas. E foi por este motivo que a te-

levisão deslocou-se em direção à arena para, ali, extrair 

importantes receitas graças ao interesse de seus anun-

ciantes, estes preocupados em levar os seus produtos 

ao consumidos da forma mais rápida e eficiente.

Diante disso, pode-se inferir que a paga de arena se so-
breleva à condição de verba peculiar de uma modalidade es-
pecial de contrato de trabalho, se constituindo como o gran-
de elo jurídico entre a proteção do espetáculo como obra 
artística, a tutela da marca dos clubes e, ainda, da participação 
do atleta como sujeito do evento, merecendo assim proteção 
jurídica plena.

Além da proteção constitucional, a verba em estudo tem 
proteção infraconstitucional na Lei Pelé, notadamente em 
seu artigo 42, consistindo, pois, na prerrogativa negocial ex-
clusiva do clube de transacionar de forma livre a transmissão, 
seja por rádio ou televisão, da competição, com entrada paga, 
na qual este esteja inserido, ficando evidente que a titularida-
de deste direito é destinada apenas aos clubes, limitando-se 
os atletas, por força do §1º do artigo 42, a perceberem a por-
centagem legal relativa a verba de arena. 

Ora, convém pontuar que a participação dos atletas na ver-
ba de arena ainda faz emergir grandes controvérsias no meio 
doutrinário. A presente pesquisa aloca-se na trincheira dou-
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trinária que entende ser legítimo o recebimento pelo atleta de 
porcentagem a título de direito de arena ao atleta de futebol, 
afinal o mesmo cede, quase que compulsoriamente, sua ima-
gem ao clube e a competição sem, contudo, por isso perceber, 
seja do clube ou da entidade promovente qualquer adicional 
remuneratório. Pensando nisso, ou melhor, sendo sensível a 
identidade laboral do atleta, o legislador entregou-lhe o di-
reito de perceber 5% (cinco por cento) a título de arena, re-
passado pela entidade sindical territorialmente representativa, 
de modo que se o atleta estiver participando de um certame 
estadual, o sindicato dos atletas daquele estado deverá repassar 
a ele sua cota respectiva sobre os 5% (por cento) do montante 
repassado pelos clubes a entidade sindical.  

No tocante a titularidade da paga de arena, discorre 
ZAINAGHI (2015, p. 118):

A titularidade do direito de arena cabe à entidade a 

que esteja vinculado o atleta e não a este. 

Apesar de parecer estranho que o atleta não detenha 

a titularidade de um direito ligado a sua imagem, a 

opção da lei é explicada pelo fato de que seria quase 

impossível conseguir-se a anuência de todos os atletas, 

e, ainda, pelo fato de ser o clube quem oferece o es-

petáculo; as disputas são entre os clubes e não entre os 

atletas; além do que, o que faz que desperte interesse 

do público são as cores de uma determinada equipe, 

independentemente dos atletas que a compõe. 

Sendo assim, a posição majoritariamente adotada pela 
doutrina não merece subsistir, sendo correto pugnar pela 
ambivalente titularidade do direito de arena.  

Noutro giro, por se tratar de uma verba advinda de um 
terceiro alheio ao pacto laboral, parcela significativa da doutri-
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na compreende a verba de arena como uma gorjeta destinada 
ao atleta que é “premiado” pelo “cliente” por sua participação 
na competição. Assim sendo, a paga de arena integra, por or-
dem do artigo 457 CLT, a renumeração, incidindo, ainda, por 
inteligência da Súmula nº 354 – TST, sobre o FGTS e não 
repercutindo sobre aviso-prévio, férias, adicional noturno e 
repouso semanal, verbas de caráter salarial. 

In verbis, preconiza o dispositivo consolidado: 

Art.457. Compreende-se na remuneração do em-

pregado, para todos os efeitos legais, além do salário 

devido e pago diretamente pelo empregador como 

contraprestação do serviço, as gorjetas a receber. 

Ipsis litteris, declara o Tribunal Superior do Trabalho- TST: 

Súmula nº 354- Gorjetas. Natureza jurídica. Reper-

cussões. As gorjetas, cobradas pelo empregador na 

nota de serviço ou oferecidas espontaneamente pe-

los clientes, integram a remuneração do empregado, 

não servindo como base de cálculo para as parcelas 

de aviso-prévio, adicional noturno, horas extras e re-

pouso semanal remunerado. 

Arremata ZAINGAHI (2016, p.118): 

Logo, as gorjetas, segundo o entendimento pretoria-

no uniformizado, não integram as verbas de natureza 

salarial. Por isso, tendo em vista a mesma natureza ju-

rídica da verba advinda do direito de arena, conclui-

-se que esta deverá ser declarada como remuneração, 

ou seja, não incidirá no cálculo do aviso-prévio, das 

horas extras, do repouso semanal e do adicional no-
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turno, se fosse o caso. Todavia, sendo remuneração, 

sobre a verba do direito de arena deverá ser recolhido 

o FGTS, já que a Súmula supra, sobre gorjetas, não 

excluiu este da base de cálculo. Portanto, tendo em 

vista a similitude do direto de arena com as gorjetas, 

conclui-se no mesmo sentido. 

Sopesadas as argumentações que sedimenta a criação 
doutrinária e jurisprudencial, a pesquisa presente prostra-se 
simpática ao entendimento que equipara o direito de arena 
a gorjeta, sobretudo pelo fato de que a percentagem repas-
sada pelos clubes às entidades sindicais e, por conseguinte, 
aos atletas, advém das cotas de televisão pagas pela emissora, 
terceira alheia ao pacto. 

O único reparo necessário, pois, é que, diferente do di-
reito de arena, o pagamento da gorjeta se origina da libera-
lidade do cliente e não de imposição leal como a verba de 
arena. Direito de arena é, assim, uma “gorjeta forçada” que 
destoa dos 10% pagos pelos clientes a título de serviço ao 
garçom, por exemplo, em um restaurante. 

Conclusão

O estudo presente debruçou-se sobre a análise dos prin-
cipais aspectos atinentes ao contrato de trabalho especial do 
atleta de futebol. Foram abordados, além do aspecto histó-
rico e considerações acerca do contrato de trabalho,  as mo-
dalidade de suspensão, interrupção e extinção do mesmo, 
além, é claro, de destinar um capítulo especial – o último - às 
verbas trabalhistas, usuais a qualquer contrato e as peculiares, 
ínsitas à relação clube-atleta. 

Portanto, parametrizado na construção metodológica 
supraexposta, a presente pesquisa, além de aventurar-se pelo 
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terreno desconhecido da relação laboral desportiva, propor-
cionou a compreensão de que o contrato de trabalho do atle-
ta de futebol é dotado de características singulares que o tor-
na mais impoluto frente aos contratos usualmente firmados 
a título empregatício, tornando o atleta, até certo ponto, um 
trabalhador privilegiado e amparado, em razão de sua ativi-

dade massificadora, de uma gama maior de direitos. 
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A reforma trabalhista e a 
regulamentação do trabalho 
intermitente
Fernanda Maria dos Reis

Introdução

O Direito do trabalho é permeado por avanços e retroces-
sos. Em momentos de crescimento econômico a tendência é 
a conquista de direitos pela classe trabalhadora. Em sentido 
contrário, nos períodos de crise econômica, a flexibilização 
dos direitos trabalhistas costuma a ser apontada como alter-
nativa para viabilizar a retomada do crescimento e as catego-
rias profissionais se mobilizam para evitar perdas. 

Em um contexto de crise e ao argumento da necessida-
de de modernização da Consolidação das Leis do Trabalho 
(CLT), datada de 1943, o Executivo apresentou uma tímida 
proposta de reforma trabalhista ao Congresso, que acabou 
dando origem a Lei 13.467/2017, que alterou mais de 100 ar-
tigos e, não apenas na CLT, mas também nas Leis 8.213/91, 
8.036/90 e 13.429/17.
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A Lei 13.467/2017, mais conhecida como Reforma Tra-
balhista, implicou assim, em sensível alteração em nosso or-
denamento jurídico no que pertine ao Direito do Trabalho. 
Vários dispositivos da CLT foram alterados e outros tantos 
inseridos. Diversos institutos já consagrados no âmbito das 
relações de emprego e na jurisprudência dos Tribunais do 
Trabalho, até então carentes de regulamentação, passaram a 
contar com previsão legal. 

De igual modo, institutos até então estranhos à nossa rea-
lidade foram importados de ordenamentos jurídicos estran-
geiros e, agora, passam a integrar as normas de Direito do 
Trabalho vigentes no País.

Neste cenário de profundas alterações, e, até mesmo, de 
quebra de paradigmas, uma delas, em especial, tem sido ob-
jeto de severas críticas, qual seja, a previsão do Contrato de 
Trabalho Intermitente, criação francesa, difundido em toda 
a Europa e presente também nos Estados Unidos. 

Tratando-se de modalidade contratual recentemente re-
gulamentada e até então não utilizada no país, é necessário 
que seja objeto de estudo e discussão, inclusive, em razão do 
seu grande potencial precarizante, o que faz com que sua 
constitucionalidade esteja sendo discutida no Supremo Tri-
bunal Federal em quatro Ações Diretas de Inconstituciona-
lidade. São elas: ADI 5.806, ADI 5.826, ADI. 5.829 e ADI 
595, todas pendentes de julgamento.

Não se pretende com o presente trabalho esgotar o tema, 
mas tão somente realizar seu estudo de modo a refletir sobre sua 
adequação às normas de direito do trabalho vigentes no Brasil.

Para se chegar à conclusão de que a normatização do tra-
balho intermitente, foi feita de maneira deficiente e de que o 
mesmo deve ser compatibilizado para que possa validamente 
ser utilizado, o presente trabalho realizou a análise dos dis-
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positivos legais alterados e inseridos na CLT e buscou no di-
reito comparado balizas que poderiam ter sido aproveitadas 
pelo legislador reformista. Realizou-se ainda, a análise da 
nova modalidade contratual em confronto com as normas de 
proteção ao trabalhador vigentes em nosso ordenamento ju-
rídico. Tudo como forma de contribuir para a melhor com-
preensão de instituto que se apresenta como um dos mais 
tormentosos, dentre aqueles trazidos pela reforma trabalhista.

1. A caracterização do contrato de trabalho 
intermitente

O contrato de Trabalho Intermitente é figura a que, de 
maneira geral, alguns ordenamentos jurídicos recorreram 
em momentos de grave crise econômica, tal qual ocorre no 
Brasil. Aqui, a figura foi introduzida ao argumento da ne-
cessidade de modernização das relações de trabalho, aliado 
ao discurso da criação de novos postos de trabalho e, conse-
quentemente, redução do desemprego e da informalidade.

O trabalho intermitente foi, incialmente, inserido na re-
dação do caput do art. 443 do texto celetista, que passou a 
dispor que o contrato de trabalho pode ser celebrado tácita 
ou expressamente, verbalmente ou por escrito, por prazo de-
terminado ou indeterminado, bem como para a prestação de 
trabalho intermitente.

Nota-se assim, que o trabalhador que celebra o contra-
to de trabalho intermitente, é considerado empregado. Ora, 
sabe-se que a expressão contrato de trabalho é utilizada pela 
doutrina e jurisprudência em referência a relação existente en-
tre empregado e empregador, ao vínculo empregatício. Ainda 
que, tecnicamente, o emprego da expressão contrato de traba-
lho nesse sentido, seja criticável, seu uso está pacificado.
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A conceituação do contrato de trabalho intermitente, 
por sua vez, é trazida pelo §3º do mesmo art. 443 da CLT. 
De acordo com o dispositivo:

Considera-se como intermitente o contrato de tra-

balho no qual a prestação de serviços, com subordi-

nação, não é contínua, ocorrendo com alternância 

de períodos de prestação de serviços e de inatividade, 

determinados em horas, dias ou meses, indepen-

dentemente do tipo de atividade do empregado e do 

empregador, exceto para os aeronautas, regidos por 

legislação própria.

Da leitura do dispositivo desponta a característica mar-
cante desse contrato, qual seja, o trabalho intervalado, des-
continuado, com a alternância de períodos de prestação de 
serviços e da mais absoluta inatividade por parte do empre-
gado. Os períodos de inatividade são tidos como de suspen-
são do contrato de trabalho.

Estamos assim, diante de um contrato de trabalho em que 
o empregado, com o contrato em curso, pode permanecer 
horas, dias ou meses sem prestar serviços ao seu empregador.

Note-se que a ausência da prestação de serviços por pe-
ríodo correspondente a ano, a inatividade anual, não foi ad-
mitida. Tanto é assim, que por ocasião da Medida Provisória 
808, hoje já sem efeito, havia sido expressamente consignada 
a extinção do contrato quando o empregador permanecesse 
mais de um ano sem convocar o empregado para o trabalho.

O Caput do art. 443, ao prever a utilização do contrato de 
trabalho intermitente e seu o §3º ao conceituá-lo, não restrin-
giram as hipóteses de sua utilização, podendo dita contratação 
ser levada a efeito em todo e qualquer segmento empresarial, 
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salvo para os aeronautas, trabalhadores de companhias áreas, 
tais como, o piloto, a aeromoça e o comissário de bordo. 

A justificativa para tal exclusão, é de que são regidos por 
lei própria. Como existem outras categorias profissionais re-
gidas por lei própria, que não foram excluídas da dinâmi-
ca do contrato intermitente, ao que tudo indica a exclusão 
deve-se ao lobby e pressão política exercidos pela categoria, 
reconhecidamente forte e bem representada.

Em sentido contrário, no Código do Trabalho de Por-
tugal, que sabidamente inspirou o legislador reformista em 
vários momentos, o trabalho intermite somente é admitido 
em empresas que exerçam atividades com descontinuidade 
ou intensidade variável.

No direito italiano o trabalho intermitente somente pode 
prestado por menores de 24 anos e maiores de 55 anos. E sua 
utilização é vedada para empresas que tenham dispensado 
trabalhadores em massa nos últimos seis meses.

Melhor teria sido se o legislador pátrio houvesse im-
posto alguma limitação, como, por exemplo, permitindo a 
celebração apenas para atividades empresariais específicas, 
naquelas atividades onde a demanda de mão de obra é na-
turalmente oscilante, o que justificaria a utilização do con-
trato de trabalho intermitente.

A possibilidade de utilização indiscriminada da nova 
modalidade contratual, pode vir a contribuir para a redução 
do padrão de direitos dos trabalhadores, dadas as particulari-
dades da prestação de trabalho intermite, que serão analisa-
das ao longo do presente.

2. A prestação do trabalho intermitente

2.1. Contratação
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O contrato de trabalho intermitente, ao contrário da 
regra geral, apresenta alguma formalidade. É que deve, ne-
cessariamente, ser celebrado por escrito, conforme expressa 
previsão legal, não se admitindo via de consequência, o ajus-
te tácito ou verbal.

Há quem sustente que, ainda que inobservada a forma, 
em razão da aplicação do princípio da primazia da realidade, o 
mesmo poderia vir a ser reconhecido. Não nos parece ser esta 
a melhor interpretação. É que o princípio em questão, dada a 
matriz protetiva do Direito do Trabalho, não deve ser aplicado 
em prejuízo do empregado, quando o ônus atinente à forma 
da contratação é imposto ao empregador, haja vista tratar-se o 
contrato de trabalho, de verdadeiro contrato de adesão.

Ora, se a legislação impõe ao empregador uma forma a 
ser observada no que toca a celebração do contrato, sendo ela 
inobservada, a modalidade especial de contratação deve ser 
afasta, sobretudo, por ser extremamente precarizante.

É que, como visto, a grande característica do contrato 
intermitente, também denominado por alguns de contrato 
zero-hora, é a existência de períodos de ausência de pres-
tação de serviços, de inatividade do empregado, que pode 
durar horas, dias ou meses.

Na hipótese, celebrado o contrato de trabalho, o empre-
gado passa a aguardar a convocação para prestação de ser-
viços, a ser realizada conforme o interesse e necessidade do 
empregador, significa dizer, somente assume o posto de tra-
balho se, quando e pelo tempo que o empregador quiser.

A observância da formalidade prevista em lei é impres-
cindível para validade do contrato de trabalho intermitente, 
de modo que, a inobservância da forma, leva à remuneração 
do tempo à disposição nos termos do art. 4° da CLT, en-
sejando a aplicação das demais regras do texto consolidado 
(CASSAR, 2018, p. 46).
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2.2. Convocação para o Trabalho e Multa 

A convocação para o trabalho não é obrigatória. O em-
pregador oferece o trabalho se e quando quiser. Dessa forma, 
não há qualquer garantia de que empregado será chamado 
para a prestação de serviços, podendo acontecer de jamais 
receber qualquer convocação para o trabalho.

A legislação impõe ao empregador o único ônus de con-
vocar o trabalhador para a prestação de serviços com antece-
dência de, pelo menos, três dias corridos, informando qual 
será a jornada a ser cumprida.

O empregador pode convocar o empregado por qualquer 
meio. Desse modo, perfeitamente possível que o faça por 
aplicativos de mensagens, tais como, Whatsapp, Messenger, 
bem como, por email, SMS, telefone ou, até mesmo, por 
correspondência.

Cabe ao empregado, aceitar ou recusar o chamado no 
prazo de 01 (um) dia útil. Caso não o faça, o seu silêncio será 
tido como recusa.

Importante frisar, que a relação de emprego possui como 
grande requisito a subordinação, que é jurídica, decorrente do 
contrato de trabalho, do exercício do poder empregatício pelo 
empregador e, que, não é afastada ou prejudicada no contra-
to de trabalho intermitente. Nem mesmo, pela possibilidade 
de recusa do empregado, diante do chamado para o trabalho, 
conforme expressamente consignado no texto legal.

Aceita a oferta de trabalho o empregado que não compa-
recer para a prestação de serviços fica sujeito ao pagamento 
de multa correspondente a 50% da remuneração que seria 
devida pelo labor, a ser paga no prazo de 30 (trinta) dias. É 
facultada a compensação em igual prazo.

Em que pese a redação do §4º do art. 452-A não seja 
das mais felizes, como o dispositivo faz menção “a parte que 
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descumprir”, a interpretação que deve ser feita é no sentido 
de que, não cumprindo o empregador com a oferta, a multa 
será devida ao empregado. 

Ainda que seja imposta também ao empregador a previ-
são da multa em desfavor do empregado é figura estranha às 
normas de direito do trabalho, pois contraria a regra de que 
os riscos do negócio devem ser suportados pelo empregador, 
a alteridade do contrato de trabalho. Ora, a eventual ausência 
do trabalhador é risco natural e inerente a atividade empresa-
rial e, como tal, pelo empresário deve ser suportado.

2.3 Jornada de Trabalho

Ao convocar o empregado, basta que o empregador in-
forme qual será a jornada de trabalho a ser cumprida, não 
havendo estipulação de uma jornada fixa e, nem mesmo de 
uma jornada mínima ou máxima a ser observada diária, se-
manal ou mensalmente.

Em sentido contrário, na Alemanha, na hipótese de não 
ser estabelecida a duração semanal do trabalho, presume-se 
tenha sido acordada por 10 horas. Além disso, se a jornada 
diária não houver sido estabelecida, deve o empregador, con-
ceder o trabalho por, no mínimo, 03 horas diárias.

Já na França exige-se que o contrato especifique o tempo 
de trabalho anual mínimo do empregado.

O correto é que houvesse sido estipulada uma jornada 
mínima, de modo a assegurar um padrão remuneratório ao 
trabalhador.

Na ausência de estipulação da jornada máxima, há que 
se observar a jornada constitucional de 08 horas diárias e 44 
semanais. 
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2.4 Remuneração

O comando legal é expresso ao afirmar que os períodos 
de inatividade não são tidos como tempo à disposição do 
empregador, de modo que o trabalhador estaria liberado para 
prestar serviços a outros contratantes.

A ausência de garantia com relação a um mínimo de tra-
balho a ser exigido, somada à previsão de que os períodos de 
inatividade não são considerados tempo à disposição e assim, 
por via de consequência, não remunerados pelo empregador, 
faz surgir a incerteza e a imprevisibilidade com relação aos 
ganhos do trabalhador, uma das grandes críticas que se faz a 
nova modalidade de contratação.

É que se o empregador não está obrigado a fornecer um mí-
nimo de trabalho e somente remunera quando algum trabalho 
for prestado, é possível que o empregado contratado na modali-
dade intermitente sequer venha a prestar serviços e, assim, nada 
receba a título de salário. A hipótese é altamente precarizante.

Não se mostra razoável a previsão legal de um contrato 
de trabalho em que o núcleo central inerente a tal contrato, 
assim entendidos a prestação de serviços e o pagamento do 
salário, não se façam presentes.

Ademais, como se sabe, a relação de emprego é marcada 
pela onerosidade, pois é devida a contraprestação pecuniária, 
o salário, ao trabalhador. Salário este, verba de natureza ali-
mentar destinada a manutenção e sustento do empregado e 
sua família. Razão pela qual, não se pode admitir a incerteza 
e imprevisibilidade de ganho.

Segundo o art. 26, item 3 da Declaração Universal do 
Direitos Humanos:

Todo o homem que trabalha tem direito a uma re-

muneração justa e satisfatória, que lhe assegure, as-
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sim como a sua família, uma existência compatível 
com a dignidade humana, e a que se acrescentarão, se 
necessário, outros meios de proteção social.

No mesmo sentido a Convenção 117 da Organização In-
ternacional do Trabalho (OIT), em seu art. 5º:

1 - Tomar-se-ão medidas para assegurar aos pro-

dutores independentes e aos assalariados condições 

de vida que lhes permitam melhorar o seu nível de 

vida pelo seu próprio esforço e que garantam a ma-

nutenção de um nível de vida mínimo, determinado 

por meio de inquéritos oficiais sobre as condições de 

vida, efectuados de acordo com as organizações re-

presentativas dos empregadores e dos trabalhadores.

2 - Ao fixar o nível de vida mínimo, deverão ter-

-se em conta as necessidades familiares essenciais dos 

trabalhadores, incluindo a alimentação e o seu valor 

nutritivo, a habitação, o vestuário, a assistência mé-

dica e a educação.

E ainda o art. 3º da Convenção 131, também da OIT:

Os elementos tomados em consideração para deter-

minar o nível dos salários mínimos deverão, na me-

dida do que for possível e apropriado, respeitadas a 

prática e as condições nacionais, abranger:

a) as necessidades dos trabalhadores e de suas famí-

lias, tendo em vista o nível geral dos salários no país, o 

custo da vida; as prestações de previdência social e os 

níveis de vida comparados de outros grupos sociais;

b) os fatores de ordem econômica, inclusive as exi-

gências de desenvolvimento econômico, a produtivi-
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dade e o interesse que existir em atingir e manter um 

alto nível de emprego.

Faz-se então, necessária a busca por uma solução para 
a preservação do padrão mínimo de direitos assegurados ao 
trabalhador e ela é encontrada no art. 78 da CLT e no art. 7º, 
VII da Constituição, que garante ao trabalhador com remu-
neração variável o recebimento mensal de valor não inferior 
ao salário mínimo.

Neste sentido:

Lidos, apressadamente e em sua literalidade, os novos 

preceitos jurídicos parecem querer criar um contrato 

de trabalho sem salário. Ou melhor: o salário pode-

rá existir, ocasionalmente, se e quando o trabalhador 

for convocado para o trabalho, uma vez que ele terá 

o seu pagamento devido na estrita medida desse tra-

balho ocasional.

A interpretação lógico-racional, sistemática e teleo-

lógica do art. 443, caput e§ 3º, combinado com o 

art. 452-A da CLT, caput, e seus parágrafos e incisos 

diversos, conduz, naturalmente, a resultado interpre-

tativo diverso.

O que os preceitos legais fazem é, nada mais nada 

menos, do que criar mais urna modalidade de salário 

por unidade de obra ou, pelo menos, de salário-tare-

fa: o salário contratual será calculado em função da 

produção do trabalhador no respectivo mês, produ-

ção a ser estimada pelo número de horas em que se 

colocou, efetivamente, à disposição do empregador 

no ambiente de trabalho, segundo convocação feita 

por esse empregador.
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Tratando-se, pois, de salário por unidade de obra ou 

de salário-tarefa, tem o empregado garantido, sem 

dúvida, o mínimo fixado em lei (salário mínimo 

legal), em periodicidade mensal. É o que assegura 

a Consolidação das Leis do Trabalho (art. 78, caput 

e parágrafo único, CLT); com mais clareza, a pro-

pósito, é o que assegura também a Constituição da 

República Federativa do Brasil, em seu art. 7º, VII:

“Art. 7º. São direitos dos trabalhadores urbanos e 

rurais, além de outros que visem à melhoria de sua 

condição social:

( ... )

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, 

para os que percebem remuneração variável”. (DEL-

GADO, 2018, p.155)

Interpretação em sentido diverso, acarretaria ainda a trans-
ferência dos riscos do negócio para o empregado, contrariando 
a regra do art. 2º que consagra a alteridade, a regra de que os 
riscos da atividade econômica são assumidos pelo empregador.

Em termos remuneratórios, umas das poucas garantias 
asseguradas ao trabalhador é a de que o valor da hora traba-
lhada, não será inferior ao valor horário do salário mínimo e 
não poderá ser menor que o valor da hora dos demais empre-
gados contratados a título intermitente ou não, para exercer a 
mesma função no estabelecimento. Foi, portanto, garantida 
a isonomia salarial entre os empregados contínuos e os em-
pregados a título intermitente.

Prevê o §6º do art. 452-A que ao final da prestação de ser-
viços o trabalhador receberá de imediato a remuneração corres-
pondente ao período trabalhado, férias proporcionais acrescidas 
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do terço constitucional, décimo terceiro salário proporcional, 
repouso semanal remunerado e, eventuais adicionais legais.

O dispositivo não limita o período máximo a ser consi-
derado como de prestação de serviços, para fins da periodi-
cidade de pagamento. Em que pese o silêncio legal, sabe-se 
que o salário não pode pago em intervalos superiores a um 
mês. Deste modo, sendo o trabalhador convocado para o la-
bor pelo período de 45 (quarenta e cinco) dias, por exemplo, 
por certo, o pagamento não poderia acontecer quando do 
encerramento da período de prestação de serviços, sob pena 
de ofensa ao art. 459 da CLT.

Outro questionamento que se coloca diz respeito a obri-
gatoriedade de pagamento de férias e décimo terceiro salá-
rio proporcionais quando a prestação de serviços ocorrer por 
período inferior a 15 (quinze) dias. É que tais parcelas são 
devidas, de forma proporcional, quando o trabalho tiver sido 
executado por pelo menos 15 dias.

Diante da previsão expressa, não há como se afastar a in-
cidência dos proporcionais de férias e décimo terceiro sob tal 
argumento. Está-se aqui diante de exceção da mesma natu-
reza daquela prevista para o trabalhador avulso.

Note-se que, na esteira da vedação ao salário complessi-
vo, o recibo de pagamento deve trazer a discriminação dos 
valores pagos.

Ainda sob o aspecto da remuneração, o contrato de tra-
balho intermitente precariza sobremaneira o trabalho huma-
no, dentre outros, por inexistir a obrigação de recolhimentos 
previdenciários e depósitos de FGTS por parte do emprega-
dor, com relação aos períodos de inatividade, ao argumento 
de que em tais períodos não seria devida a remuneração. É o 
que se depreende da leitura do §8º do art. 452-A:
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O empregador efetuará o recolhimento da contri-

buição previdenciária e o depósito do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço, na forma da lei, 

com base nos valores pagos no período mensal e 

fornecerá ao empregado comprovante do cumpri-

mento dessas obrigações.

Com relação aos recolhimentos previdenciários, a inter-
pretação meramente gramatical, conduziria ao entendimen-
to de que mesmo que sejam realizados, é possível que fiquem 
abaixo do mínimo exigido pela Previdência, sendo inócuos 
para fins da cobertura previdenciária. 

Caso assim se entenda, teremos a absurda possibilidade 
de um empregado não segurado da previdência social. 

Não obstante, não há como se afastar a condição de se-
gurado do trabalhador intermitente. É que, como visto ante-
riormente, o legislador não afasta a condição de empregado 
na hipótese da celebração do contrato de trabalho intermi-
tente de modo que, o trabalhador, nesta modalidade contra-
tual, é considerado empregado. 

Segundo o art. 11, I, “a” da Lei 8.213/91:

Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência 

Social as seguintes pessoas físicas:   

I - como empregado:

a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou 

rural à empresa, em caráter não eventual, sob sua su-

bordinação e mediante remuneração, inclusive como 

diretor empregado;

Pertinente considerar que a existência dos períodos de 
inatividade, a periodicidade dissipada, não faz com que o tra-
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balho intermitente seja prestado de maneira eventual, pois 
não é motivado por evento certo, determinado, episódico 
ou esporádico, dissociado dos serviços essenciais à atividade 
econômica da empresa.

O fato é que, diante da existência da relação de empre-
go, e da garantia constitucional do recebimento de um salário 
mínimo mensal, os recolhimentos previdenciários devem ser 
realizados mensalmente pelo empregador, sendo o trabalhador 
intermitente, segurado obrigatório da Previdência Social.

Com relação a remuneração o Código do Trabalho Por-
tuguês prevê que os períodos de inatividade devem ser remu-
nerados com 20% da remuneração básica correspondendo 
ao período similar de atividade. Solução de mesma natureza, 
poderia ter sido adotada pela Reforma. A CLT, já prevê si-
tuação similar quando contempla a remuneração dos perío-
dos de sobreaviso.

Neste sentido, a previsão do art. 8º da CLT permite o 
entendimento de que os períodos de inatividade devam ser 
remunerados, de modo que caberá à jurisprudência reconhe-
cer ao trabalhador intermitente a remuneração dos períodos 
de inatividade.

2.5 Férias

No tocante às férias, é assegurado ao trabalhador o des-
canso anual de um mês, a ser usufruído nos doze meses sub-
sequentes a aquisição do direito. 

De início chama a atenção a ausência de disciplina com 
relação ao cômputo do período aquisitivo. Será computado a 
cada 12 meses contados da celebração do contrato, ou a cada 
12 meses trabalhados?

A solução deve ser dada a luz do princípio da norma mais 
favorável, segundo o qual “... em situações de confronto en-
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tre interpretações consistentes de certo preceito normativo, 
deve optar pela mais favorável ao trabalhador” (DELGADO, 
2016, p. 216). Desse modo, as férias são devidas a cada 12 
meses contados do início do contrato de trabalho.

Há uma sutil diferença na duração das férias, que serão 
de um mês e não de 30 (trinta) dias. Considerando a de-
finição legal de mês, a duração das férias fica condicionada 
ao mês em que forem usufruídas. Podendo o descanso ser 
gozado entre 28 e 31 dias.

Prosseguindo para a interpretação sistemática, o art. 
132, parágrafo 3º, do Código Civil dispõe que os 
prazos de meses expiram no dia de igual número do 
de início, ou no dia imediato, caso falta exata cor-
respondência. Na mesma senda, a longínqua Lei n. 
810/49 é expressa ao prever que o mês é o período de 
tempo contado do dia do início ao dia corresponden-
te do mês seguinte (art. 2º). E mais, “Quando no ano 
ou mês do vencimento não houver o dia correspon-
dente ao do início do prazo, este findará no primeiro 
dia subsequente” (art. 3º). (CAPUZZI, 2017)

Em outro norte, o pagamento fracionado das férias ani-
quila a garantia constitucional das férias remuneradas acresci-
das de um terço (art. 7º, XVII). A Constituição não assegura 
apenas o período de descanso, mas também que o empregado 
tenha financeiramente condições de usufruir desse período. 
A previsão legal de que o empregado possa iniciar o gozo de 
férias sem o recebimento da correspondente remuneração, 
padece de indiscutível inconstitucionalidade. 

Conclusão

Como visto, o cerne do contrato de trabalho intermitente 
é a inversão da lógica de que o empregado é remunerado pelo 
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tempo a disposição do empregador, de forma a ser remunera-
do apenas pelos períodos em que esteja efetivamente produ-
zindo. A figura se aproxima bastante do trabalho avulso.

A utilização dessa modalidade contratual, por si só, em 
princípio, não deve ser repudiada. Caso sirva de instrumen-
to para conceder alguma proteção aos trabalhadores que se 
encontram na informalidade. O grande fator de preocupa-
ção é que venha a ser utilizado para a substituição de tra-
balhadores regulares, pois se assim for, estaremos diante de 
inequívoca precarização.

Pertinente pontuar que a disciplina do contrato de tra-
balho intermitente em nosso ordenamento foi bastante ge-
nérica e demasiadamente lacunosa, não houve, por exem-
plo, previsão voltada a impedir a substituição de empregados 
acima mencionada. Além disso, ao contrário do que se vê 
em outros ordenamentos que exigem negociação coletiva 
para a sua implementação, ou estipulam uma jornada mí-
nima a ser cumprida pelo trabalhador, como forma de asse-
gurar-lhe uma renda mínima, ou mesmo o admitem apenas 
para determinadas atividades empresariais, não restringiu, 
por qualquer forma, sua utilização.

Não se nega que em determinados segmentos a utiliza-
ção do contrato de trabalho intermitente traria benefícios, 
como nos casos dos garçons ou cozinheiros, mas o legislador 
fez a errada opção de não restringir sua utilização, salvo a 
menção expressa aos aeronautas.

Neste sentido, conclui-se que a jurisprudência terá um 
papel de extrema relevância nas demandas envolvendo a nova 
modalidade de contratação e a ela caberá compatibilizar o 
contrato de trabalho intermitente, com as normas de direito 
do trabalho em vigor no País, em especial com os princípios, 
dentre eles, a dignidade da pessoa humana e a vedação do 
retrocesso social.
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Trabalho escravo 
contemporâneo no Brasil: 
Uma análise da violação 
dos direitos humanos e 
fundamentais através do 
caso José Rodrigues
Carla Sendon Ameijeiras Veloso, Larissa Pimentel Gonçalves Villar 
e Mariana Emeline Mesquita Rothstein

Introdução

O presente artigo irá abordar o tema do trabalho escravo 
contemporâneo, através da análise de um caso concreto, em 
que uma empregadora foi denunciada por manter funcio-
nário trabalhando em condição análoga a de escravo.  O 
objetivo de explorar o caso concreto em trâmite na Justiça 
Federal é ilustrar que essa relação de trabalho abusiva e cri-
minosa existe no País e está presente nos mais diversificados 
ramos de emprego. 
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O caso que será objeto de análise é simples e cotidiano, 
pois, envolve apenas uma empregadora e o empregado do-
méstico. A análise específica desse caso concreto tem o ob-
jetivo de demonstrar que o trabalho escravo ainda existe no 
Brasil, porém com uma nova configuração, em que não fica 
clara a redução de alguém à condição análoga a de escravo. 
Por isso, as autoridades judiciárias devem estar atentas a todas 
as relações de emprego, visando combater qualquer violação, 
denunciando, quando constatado os abusos, os empregado-
res como incurso no artigo 149 do Código Penal. 

Antes de adentrar o caso concreto, é importante ressaltar 
que, hoje, reduzir alguém a condição análoga a de escravo, 
estando incurso no crime disposto no artigo 149, do Có-
digo Penal, não pressupõe, apenas, restringir a liberdade da 
pessoa ou obrigar-lhe a exercer certa função. Para incorrer 
no crime, basta que, se valendo de posição hierarquicamen-
te superior, o empregador submeta o funcionário a exercer 
trabalho degradante, com jornada extensa, exaustiva e mal 
remunerada. Não sendo necessário manter forçosamente o 
funcionário no local da prestação de serviço, usando qual-
quer meio capaz de cercear. 

No trabalho escravo contemporâneo a relação de subor-
dinação abusiva, em que o empregado se submete a con-
dições degradantes que ferem a sua honra, ocorre devido à 
desigualdade social latente no País. O trabalhador, muitas 
vezes, em troca de moradia e comida se sujeita a essas situa-
ções humilhantes, pois, acredita depender daquele trabalho 
pra existir, sem mensurar que está sendo reduzido a um ob-
jeto, perdendo o seu valor como humano. É essa relação des-
medida entre empregador e empregado, em que o primeiro 
reduz o outro como mera ferramenta do sistema econômico, 
sem se importar com as condições a este imposta, que iremos 
observar no caso exposto. 
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1. Presente?

A problemática central da presente pesquisa fulcra na 
pergunta sobre a eficácia sobre a utilização da mão de obra 
escrava no Estado Brasileiro. 

Bauman (2008), ao descrever a passagem de uma socie-
dade de produtores para uma sociedade de consumidores, 
argumenta que está em curso a transformação de uma socie-
dade sólida para uma sociedade líquida, em que tudo é ava-
liado como mercadoria, predominando o desapego, a troca 
e o eterno recomeço. A principal característica da sociedade 
de consumo é a visão das pessoas em um espaço social mer-
cantilizado no qual tudo se transforma em mercadoria. Essa 
ideia é reforçada pelo ingresso no mundo virtual, que reflete 
o homem como produto em redes que expõem as pessoas, 
de forma semelhante a mercadorias em um catálogo, e tudo 
acontece de forma rápida (BAUMAN, 2008).

Dentro desta questão problema constatamos que o mun-
do da moda possui imagem vinculada ao glamour, à bele-
za e nele há uma forte valorização do novo. No entanto, na 
indústria da moda existem mazelas, entre elas, a exploração 
criminosa de trabalhadores, por meio de trabalho escravo. 
As marcas e conceitos das grandes corporações são crite-
riosamente criados, mas a produção é repassada a terceiros. 
Esses, por sua vez, pagam valores ínfimos por peça produ-
zida, obrigando trabalhadores a jornadas extenuantes a fim 
de produzirem muito recebendo uma remuneração mínima 
para sobrevivência (REPÓRTER BRASIL, 2012).

A busca por melhores condições de vida e a miséria 
existente em várias localidades do nosso país favorece o ali-
ciamento destes trabalhadores pelos “gatos”9, que disponi-

9. Gato é o intermediador entre o empregado e o empregador. É a pessoa 
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bilizam locais para facilitar o aliciamento, e daqueles que 
utilizam do trabalho escravo que são dentre outras formas as 
oficinas de costura no Estado Brasileiro. 

A justificativa de ordem social reside no fato de que, as 
denúncias e casos que trabalhadores são flagrados em condi-
ção análoga a escravidão é cada dia mais crescente. 

Na hipótese deste artigo há uma análise empírica sobre o 
caso José Rodrigues que foi objeto de TAC (Termo de Ajus-
te de Conduta), mas esta longe de uma solução.  

Há uma questão cultural muito forte em nosso país refe-
rente a escravidão, assim como na atualidade podemos desta-
car o analfabetismo, exclusão social, abismo econômico que 
acarreta na pobreza e desemprego. Tudo isso é somado a au-
sência eficaz estatal em todos os recantos do nosso país que 
facilita o aliciamento de trabalhadores.  

Além disso, o aspecto psicológico do escravizado e o 
medo da denúncia aos órgãos competentes dificulta o fla-
grante e consequentemente a sua libertação. 

Tais sintomas sociais se coadunam a precarização dos di-
reitos do trabalho que são um dos problemas mais graves na 
atualidade, e, uma ausência de políticas públicas de coibição 
a prática deste crime.  

Existe uma questão muito forte de dependência entre o 
senhor que detém os meios de produção e o escravo que pos-
sui a força de trabalho.  

A luta pela sobrevivência de um lado pelo trabalhador e 
a visão de um lucro exorbitante pelos empregadores facilita a 
mitigação de custos, a violabilidade dos direitos e a perpetua-
ção do trabalho escravo. 

Há denúncias cada dia mais frequentes que hasteiam a 
bandeira da responsabilidade social, do respeito, do com-

que alicia trabalhadores com promessas de excelentes salários e condições 
de vida (MIRAGLIA, 2011).



119

Ca r l a Velo s o,  G r aCi a n e sa l i b a e 
leo n a r d o r a b elo d e Mato s s i lVa (o r G . )

portamento ético e do compromisso com a verdade. Criam 
códigos de conduta que contemplam missões, valores e prin-
cípios dignos de um Estado Democrático de Direito e, com 
isso, vinculam sua imagem à probidade, ao decoro e aos di-
reitos humanos e utilizam-se da mão de obra escrava. 

É difícil acreditar que exista uma realidade de tamanha 
crueldade e covardia tão perto de nós. Trata-se da explora-
ção de pessoas realizada por grifes de renome e de solidez 
econômica, das quais provavelmente já adquirimos produtos. 
É uma escravidão impune, pois não está visível aos olhos da 
sociedade. A melhor solução para combater esse crime tal-
vez esteja em nossas mãos: o poder do consumidor. Quando 
compramos, estamos depositando nosso voto de confiança 
na empresa e na forma como aquela mercadoria foi produzi-
da. É preciso fortalecer essa consciência e repugnar grifes que 
exercem trabalhos análogos à escravidão.

2. As impressões práticas através da análise 
do caso José Rodrigues

Em 19 de abril de 2016, ao perquirir as condições socioe-
conômicas de José Rodrigues, a Oficial de Justiça da Seção de 
Mandados Civis verificou uma série de irregularidades, que 
revelaram a condição degradante de trabalho e habitação que 
este citado trabalhador dispunha. A presença do oficial de jus-
tiça no local de trabalho onde José, além de laborar, também, 
residia, foi motivada porque o mesmo deu entrada no LOAS, 
benefício previdenciário concedido à pessoas que cumpram os 
requisitos elencados/estipulados na Lei. José se encaixava na 
hipótese que dispões que pessoas maiores de 65 anos e em si-
tuação de miséria tem direito ao benefício. Dessa forma, José 
pleiteou administrativamente o benefício que foi indeferido, 
pugnando, posteriormente o benefício pela via judicial. 
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É cediço que em muitos casos os oficiais de justiça compa-
recem a determinados lugares, com o objetivo de verificar se as 
informações prestadas são verídicas. Após esse comparecimen-
to de verificação, os agentes redigem um documento narrando 
detalhadamente suas impressões. Foi o que ocorreu no caso su-
pramencionado. Após prestar informações acerca da sua renda 
e residência perante o juízo federal, a oficial de justiça compare-
ceu no local onde José trabalhava e morava a fim de averiguar se 
as informações prestadas condizem com a realidade. 

As informações prestadas pela Oficial de Justiça trazem 
que a habitação ocupada pelo empregado no citado estabe-
lecimento possuía cerca de seis metros quadrados, feito de 
estuque, sem janelas, coberto de telhas de amianto, com gan-
chos nas paredes, uma pequena cômoda e cama, iluminado 
por uma única lâmpada, em um ambiente que não era do-
tado de banheiro ou água tratada, sendo esta retirada de um 
poço particular do haras, sem qualquer tratamento adicional 
para ser ingerida pelo empregado. 

Após as irregularidades encontradas, foi proposta a ré, o 
Termo de Ajuste de Conduta, o qual ela assinou, se compro-
metendo a melhorar a acomodação e as condições de traba-
lho do seu funcionário, reformando o local onde o referido 
residia e assinando sua carteira. O que depois de decorrido 
algum tempo verificou que não houve mudança efetiva. 

Vale ressaltar que José Xavier era empregado doméstico e 
laborou no haras, de propriedade da citada empregadora, por 
20 anos, sendo o responsável, por, aproximadamente, duas 
décadas, pela alimentação dos cavalos desse haras, bem como 
pela limpeza de suas baias, em troca de moradia e alguns 
“trocados” (aproximadamente R$ 200,00 reais/mês), sem 
ter sua carteira de trabalho assinada por sua empregadora. 

Após o descumprimento do TAC, o Ministério Público 
Federal denunciou a ré como incurso no crime de reduzir o 
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funcionário à condição análoga a de escravo, previsto no ar-
tigo 149 do código penal. Após o oferecimento da denúncia, 
foi dada a oportunidade da ré se defender, apresentando sua 
resposta à acusação. Na peça processual a ré negou a auto-
ria, pugnou pela produção das provas necessárias ao longo 
da instrução processual e se reservou ao direito de apresentar 
outras considerações acerca do mérito da causa após instru-
ção probatória, em sua manifestação derradeira. 

Nos seus memórias alegou que nunca teve o dolo de re-
duzir ninguém à condição análoga a de escravo. Ela alegou 
que tratava José como membro da sua família e os dois tra-
balhavam e residiam naquele local. Sobre a acomodação em 
desconformidade com a lei, a empregadora afirmou que na-
quele quarto ele teria mais privacidade o que seria benefíco 
para ambos. O processo está concluso para sentença.

O que podemos observar no caso exposto, sem adentrar 
no mérito de dolo ou não, de culpada ou inocente, é que 
muitos empregadores, ainda, mantém seus funcionários nes-
sas condições degradantes e humilhantes, justificando que 
esses são parte da familía. É importante narrar que o artigo 
149 teve sua redação alterada, exatamente, para afastar esses 
abusos que ocorrem nessa relação desproporcional entre em-
pregador e empregado. 

3. Ou futuro?

Inúmeros são os tratados, pactos, declarações e conven-
ções internacionais de proteção dos direitos humanos que 
repudiam o trabalho escravo e o identificam como “grave 
forma de violação dos direitos humanos”. No direito brasi-
leiro, o repúdio a esta forma de exploração do ser humano 
está contido desde a Constituição Federal no artigo 5º, in-
cisos III, XIII, XV, XLVII e LXVII, assim como nos arti-
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gos 149, 197, 203, 206 e 207, do Código Penal, “além de 
todas as normas internacionais ratificadas e internalizadas”, 
sem esquecer que a dignidade da pessoa humana foi elevada 
a fundamento da República Federativa do Brasil (RAMOS 
FILHO, 2008, p. 278).

Além dos já citados, a Constituição Federal também es-
tabelece no art. 6º que o trabalho Considerações sobre o tra-
balho escravo no Brasil contemporâneo no 6 é um direito 
social, e o art. 7º traz um rol de direitos dos trabalhadores 
como: “garantia de salário, nunca inferior ao mínimo; pro-
teção do salário na forma da lei, constituindo crime sua re-
tenção; adicional de remuneração para as atividades penosas, 
insalubres ou perigosas, na forma da lei”; sem excluir “ou-
tros que visem à melhoria de sua condição social” (BRASIL, 
1988, p. 30-32). 

Dentre esses inúmeros dispositivos que versam sobre a 
questão do trabalho escravo, convém elencar alguns como 
a Convenção da Liga das Nações, de 1926, que já proibia o 
comércio de escravos em todos os aspectos, inclusive “todos 
os atos envolvidos na captura, aquisição ou cessão de uma 
pessoa com o propósito de reduzi-la à escravidão” (PALO 
NETO, 2008, p. 89). 

As Convenções n. 29 da OIT, de 1930, e a n. 105, de 
1957, versam acerca do trabalho forçado ou obrigatório. A 
Convenção n. 29 estabelece que “trabalho forçado ou obri-
gatório compreenderá todo trabalho ou serviço exigido de 
uma pessoa sob a ameaça de sanção e para o qual não se tenha 
oferecido espontaneamente” (OIT, 1930). 

Já na Convenção n. 105 os Estados signatários se com-
prometem a “abolir toda forma de trabalho forçado ou obri-
gatório e dele não fazer uso” (OIT, 1957). 

A Declaração Universal dos Direitos dos Homens de 1948, 
reafirmando a proibição, estabelece em seu artigo 4º que “nin-
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guém será mantido em escravidão ou servidão; a escravidão e 
o tráfico de escravos serão proibidos em todas as suas formas”; 
no artigo 5º, que “ninguém será submetido à tortura, nem a 
tratamento ou castigo cruel, desumano ou degradante”. 

Ainda consagra o “livre direito à escolha do trabalho” ao 
dispor no artigo 23, item 1, que “toda pessoa tem direito ao 
trabalho, à livre escolha de seu trabalho e à proteção contra o 
desemprego” (CARLOS, 2006, p. 277). 

A Convenção Americana de Direitos Humanos, tam-
bém denominada Pacto de San Jose da Costa Rica, de 1969, 
proíbe expressamente, em seu artigo 6º, a prática da escravi-
dão e da servidão (PALO NETO, 2008, p. 90). 

Em razão de ainda existirem violações a direitos dos tra-
balhadores, em 1998 foi aprovada a Declaração da OIT sobre 
os Princípios e Direitos Fundamentais no Trabalho e seu Se-
guimento. Trata-se de uma “reafirmação universal dos Es-
tados Membros e da comunidade internacional em geral de 
respeitar, promover e aplicar um patamar mínimo de princí-
pios e direitos no trabalho, que são reconhecidamente funda-
mentais para os trabalhadores” (OIT, 1998). 

Dessa forma, tem-se uma série de dispositivos legais que 
visam coibir as práticas de trabalho escravo, tanto na seara 
constitucional, trabalhista e penal, quanto nas diversas fren-
tes internacionais, motivo este que demonstra a tentativa de 
se estancar tais práticas. 

No entanto, faz-se necessário alertar que “as leis existentes 
não têm sido sufi cientes para resolver o problema [...]. A utili-
zação da mão-de-obra escrava ainda é massiva em certas regiões 
do País, porque barateia custos com mão-de-obra” (SCH-
WARZ, 2008, p.126), traço este característico na atualidade.

Observa-se nas pesquisas de campo que a visão da ques-
tão da escravidão e a violação dos direitos humanos esta mi-
tigada tanto por quem utiliza esta mão de obra, quanto pelo 
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próprio trabalhador. No caso concreto há uma grande difi-
culdade em se compreender a questão da aplicabilidade da 
escravidão contemporânea, e, em razão deste fato o cumpri-
mento do Termo de Ajuste de Conduta firmado pelo Minis-
tério Público do Trabalho, parece estar longe do fim. 

Os argumentos centram-se na ideia de que, no Brasil, 
o trabalho escravo contemporâneo é uma prática ilegal e 
criminosa, no entanto, as empresas, para lucrarem mais, in-
fringem as leis, tornando-se ilegais e criminosas, porém, isso 
não as intimidam. Os direitos fundamentais consagrados em 
nosso ordenamento jurídico parecem longe de ter uma apli-
cabilidade plausível.

Por derradeiro, pode-se afirmar que a história do traba-
lho no Brasil não se iniciou com a industrialização ou com 
a CLT, mas sim com o trabalho escravo, que persistiu como 
atividade legal por mais de três séculos, iniciado com a explo-
ração de mão de obra indígena e consolidado com o tráfico 
negreiro e exploração do trabalho dos africanos (ROCHA; 
GÓIS, 2011).

A luta pela sobrevivência de um lado pelo trabalhador e 
a visão de um lucro exorbitante pelos empregadores facilita a 
mitigação de custos, a violabilidade dos direitos e a perpetua-
ção do trabalho escravo.

A dinâmica do processo gira em torno do capital e poder 
enraizado no Estado Brasileiro, seja no aspecto comporta-
mental, político, psicológico, regional, dentre outros.  

Conclusão

Como restou demonstrado ao longo do trabalho, mesmo 
sendo o Brasil referência no cenário internacional no comba-
te ao trabalho escravo, e embora existam inúmeros dispositi-
vos legais e ações governamentais e não-governamentais no 
combate desta terrível prática, ela ainda faz inúmeras vítimas. 
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Nessa moldura os trabalhadores são tratados como 
mão-de-obra altamente descartável, sem nenhum direi-
to humano ou trabalhista respeitado. Esses trabalhadores, 
normalmente pessoas de origem humilde, são usados como 
um meio para atingir determinado fim, qual seja: o lucro de 
seus exploradores. 

Progressos tem sido alcançados com a atuação das entida-
des já citadas, mas ainda não conseguimos alcançar o resul-
tado ideal, que é a erradicação dessa censurável prática. Para 
que esta forma de degradação do ser humano seja erradica-
da é preciso que o Estado realmente cumpra seu papel, ou 
seja, assegure o exercício dos direitos sociais e individuais, 
como a liberdade, a igualdade e a justiça, e que a dignidade 
da pessoa  humana seja preservada acima de todos os outros 
interesses, principalmente os econômicos, para que, assim, a 
Carta Magna possa ser concretizada. 

É imprescindível também que toda a sociedade se cons-
cientize se que o direito de propriedade de uma pessoa sobre 
a outra foi abolido há tempos, mas não se pode esconder que 
o trabalho escravo ou trabalho forçado ainda existe no país. E 
erradicá-lo não é atribuição apenas do Poder Público, sendo 
necessária também a participação de toda a sociedade, para 
que esses ideais sejam realmente efetivados. 

Inaceitável vislumbrar tantos dispositivos legais, conven-
ções, pactos e acordos, buscando preservar a dignidade e a 
liberdade do ser humano, e, mesmo assim, o homem se achar 
no direito de reduzir seu semelhante ao status de coisa.
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O exercício da liberdade 
sindical coletiva como limite 
das ações estatais.
Lis Mattos Alves

Introdução

A história do direito sindical teve sua origem nas lutas 
dos operários que necessitavam organizar-se coletivamente 
no intuito de equilibrar as forças no embate com a figura do 
empregador, em razão da grande repercussão dos atos patro-
nais sobre uma comunidade de trabalhadores.

Assim, verifica-se que a liberdade sindical decorre da li-
berdade de associação no plano profissional, mais conhecida 
como a possibilidade de formar associações sindicais e aderir 
a um sindicato, sendo uma liberdade que compreende dois 
prismas, quais sejam, individual e coletivo, de onde originam 
complexas de relações decorrente desse direito.

O direito à liberdade sindical coletiva, significa, de forma 
ampla, a liberdade de organizar sindicatos para a defesa dos 
interesses coletivos, a posição do Estado perante o sindica-
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lismo, a ausência de interferências maiores na sua atividade 
enquanto em conformidade com o interesse comum. 

Entretanto, esse direito pode ser violado por ações pra-
ticadas pelo Estado, pelos empregadores, pelos próprios sin-
dicatos, terceiros e até mesmo os próprios representados que 
não se associaram.

Aqui, o estudo será limitado sobre as ações estatais que 
atentam contra a liberdade sindical, decorrente de prática 
isolada ou de conduta reiterada e sistematizada. 

Dessa forma, é preciso encontrar mecanismos de repres-
são às ações estatais que violam a liberdade sindical coletiva 
através do estudo sistematizado dessas condutas para, só en-
tão, serem estabelecidos mecanismos de combate a elas.

1. Liberdade sindical como direito 
fundamental.

Entende-se por direitos fundamentais aqueles qualifica-
dos como universais, pelo fato de possuírem máxima posição 
hierárquica, normativa e grande importância para a garantia 
da dignidade humana, e ainda se dirigirem a todos os mem-
bros de uma determinada sociedade, por força do princípio 
da igualdade.

Como explica, Robert Alexy (2011, p. 11-29), os direi-
tos fundamentais possuem alto grau de indeterminação, pela 
simplicidade e generalidade de seus enunciados, o que é ca-
racterístico de sua importância e de seu caráter expansivo e 
principiológico, fazendo com que sua aplicação seja operada 
mediante processo de ponderação.

Segundo Jorge Reis Novais (2010, p.255) os direitos 
fundamentais têm a finalidade de garantir juridicamente:

[...] o acesso individual a bens que, pela sua importân-

cia para a dignidade da pessoa humana, o desenvolvi-
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mento da personalidade, a autonomia, a liberdade e o 

bem-estar das pessoas, a Constituição entendeu mere-

cedores de proteção máxima, forte e estável.

A liberdade sindical é um direito fundamental previsto em 
diversos tratados internacionais, e no Brasil, especialmente, na 
Constituição Federal, e que assim como a maioria dos direitos 
fundamentais decorre da dignidade da pessoa humana.

Destarte, de acordo com os ensinamentos de Luciano Ma-
tinez (2013, p. 101), a “fundamentabilidade” do direito à liber-
dade sindical está vinculada à sua previsão nos arts. 8º, 9º, 10 
e 37, VII e VIII da Constituição Federal de 1988 e em outros 
dispositivos legais e ainda por ter um “conteúdo que fortemente 
se relaciona com os direitos naturais da pessoa humana”. 

Segundo o mesmo autor (MARTINEZ, 2013, p. 125), 
pode-se concluir que:

A liberdade sindical é, por isso, o exemplo perfei-

to de um direito fundamental que não se perfaz na 

dignidade de apenas uma pessoa, mas na dignidade 

de um agrupamento de indivíduos que vivem sob as 

mesmas condições sociais e econômicas.

Neste prisma, importante destacar a diferenciação que 
Luciano Martinez (2013, p. 128) faz entre o direito funda-
mental à liberdade associação e à liberdade sindical:

Os empregadores e suas associações, em verdade, 

teriam o direito fundamental à genérica liberdade 

de associação prevista no art. 5º, XVII e XVIII, da 

CF/88, ao passo que os trabalhadores e às suas orga-

nizações caberia a titularidade do direito à liberda-

de sindical como prerrogativa que lhes é exclusiva, 
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em meio das quais se destaca o direito de greve, que, 

como se sabe, não é extensível aos empregadores.

Logo, entende-se que, sendo a liberdade sindical um 
direito fundamental, não pode-se examina-la de forma iso-
lada, ou seja, para que seu gozo seja efetivo é necessário o 
exercício de diversos direitos fundamentais vinculados à li-
berdade sindical.

Assim, conclui-se que a norma constitucional erigiu a li-
berdade sindical como um direito fundamental, isto implica 
em admitir que, todo o sistema jurídico deve convergir para 
protegê-la contra atos que visem restringir essa liberdade. 

2. A liberdade sindical e suas dimensões. 

A liberdade sindical é conhecida como o princípio mais 
amplo do direito sindical. Neste passo, a construção dou-
trinária atual permite conceber a liberdade sindical como a 
possibilidade de formar associações sindicais e aderir a um 
sindicato, sendo uma liberdade positiva que compreende 
dois prismas, quais sejam, individual e coletivo, de onde de-
correm várias relações mais complexas.

A liberdade sindical tem na dignidade da pessoa humana 
seu fundamento principal, o que a torna um direito funda-
mental de grande importância no cenário internacional. 

Dessa forma, a liberdade sindical não pode ser focalizada 
apenas sobre o direito de constituir, organizar, filiar e desfi-
liar a sindicatos, mas como um princípio fundamental aplicá-
vel às mais diversas relações sindicais, a fim de garantir uma 
eficácia plena de seus efeitos.

Por conseguinte, a liberdade sindical será plena quando 
verificada em seus aspectos individual e coletivo, reconhe-
cendo-se como antissidicais todas as condutas que atentem 
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contra a liberdade sindical, em quaisquer de seus âmbitos, 
não importando se decorrem de uma prática atípica ou de 
uma conduta sistêmica.

Assim, ao passo em que a liberdade sindical, através de 
suas diversas dimensões, inibe condutas antissindicais, po-
demos vê-la como um limite a atos abusivos e ilícitos decor-
rente tanto do setor público como do privado. Portanto, para 
que se chegue à liberdade sindical ampla e irrestrita deve-se 
conviver com uma estrutura estatal e privada que prestigie as 
iniciativas e soluções encontradas autonomamente pelas or-
ganizações de trabalhadores, eliminando-se as interferências 
em sua atividade.

Chega-se, assim, a conclusão de que genericamente, a li-
berdade sindical individual pode ser compreendida no direito 
de filiar-se ou manter-se filiado a sindicato por sua própria e 
exclusiva vontade. Quanto à liberdade sindical coletiva, consiste 
no direito à liberdade de criação e organização do sindicato.

Assim, cumpre transcrevermos dois incisos do art. 8º da 
Constituição Federal, que se aplicam diretamente ao quanto 
aqui tratado. Vejamos:

 Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, 

observado o seguinte:

 I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para 

a fundação de sindicato, ressalvado o registro no ór-

gão competente, vedadas ao Poder Público a interfe-

rência e a intervenção na organização sindical;

[...]

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se 

filiado a sindicato;
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A seguir, passaremos a análise das dimensões individual e 
coletiva da liberdade sindical de forma mais detalhada.

2.1. Liberdade sindical individual. 

De uma forma genérica, a liberdade sindical individual 
pode ser entendida como o direito de filiar-se ao sindicato 
de sua preferência, representativo do grupo a que pertence e 
dele desligar-se dele. No entanto, seu conceito não se resu-
me a isso.

Essa perspectiva da liberdade sindical individual é conhe-
cida como direito de livre filiação - possibilidade de filiar-se 
ao sindicato de sua livre escolha e não naquele previamente 
determinado por um terceiro, sua dimensão positiva, e o di-
reito de manter-se filiado ou direito que tem o trabalhador 
de não filiar-se a nenhum sindicato, dimensão negativa. Lu-
ciano Martinez (2013, p. 270) explica:

O “direito de livre filiação” pressupõe a preexistên-

cia da entidade sindical e baseia-se na faculdade atri-

buída aos trabalhadores de aderir, segundo seus inte-

resses, àquela que estimem convenientes com a única 

condição de respeitar os seus estatutos. O “direito de 

manter-se filiado” é outra variável importante, que 

se manifesta depois que o trabalhador se afilia.”

O texto constitucional brasileiro assegura as duas dimen-
sões da liberdade sindical ao dispor no inciso V do art. 8º 
que ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado 
a sindicato. 

Dessa forma, entende-se que a liberdade sindical trazida 
pelo inciso supracitado consiste no direito subjetivo do indi-
víduo de ingressar ou retirar-se de uma determinada organi-
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zação sindical, ou seja, para que o indivíduo se filie a deter-
minado sindicato é necessário que haja uma manifestação de 
vontade, e da mesma forma ocorre quando houver interesse 
em desfiliar-se.

Além dessa perspectiva, fala-se também em liberdade 
constitutiva, isto é, aquela que permite a qualquer trabalha-
dor criar um sindicato em conjunto com outros indivíduos, e 
em liberdade participativa/atividade sindical, que consiste no 
direito do indivíduo de participar das eleições do sindicato, 
interferindo na vida da entidade, tornando reais os direitos 
de criação e eleição do sindicato.

Sobre o tema, esclarece Luciano Martinez (2013, p. 284):

O “direito ao livre desenvolvimento da ativi-
dade sindical”, ora apreciado sob a perspecti-
va individual – do trabalhador singularmente 
considerado -, designa o complexo de situações 
subjetivas e de atividades instrumentais dirigidas 
a promover e a reforçar a presença sindical ativa.

Ocorre que, mesmo sendo tão amplo o direito à liberda-
de sindical, diversas são as restrições que impedem o exer-
cício pleno desse direito. Essas restrições são chamadas de 
condutas antissindicais.

 Denominam-se antissindicais as condutas que objetivam 
atentar contra a liberdade sindical, no aspecto individual ou 
coletivo, decorrente de prática isolada ou de conduta reiterada 
e sistematizada. Tais condutas podem ser praticadas pelo Es-
tado, pelos empregadores, pelos próprios sindicatos, terceiros 
e até mesmo os próprios representados que não se associaram.

Assim, no que tange às condutas antissindicais, que aten-
tam contra a liberdade sindical individual, cumpre destacar-
mos as mais comuns: closed shop – vedação de acesso dos tra-
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balhadores não sindicalizados às empresas, yellow dog contract 
- quando o empregado compromete-se a não filiar-se a ne-
nhum sindicato depois de ser admitido pela empresa,  unions 
shop - quando o empregado compromete-se a se sindicalizar 
após certo tempo de admissão, preferencial shop - preferência 
de contratação de sindicalizados. 

Acerca das condutas violadoras da liberdade sindical in-
dividual, Luciano Martinez (2013, p. 246) expõe que:

[...] as “condutas violadoras da liberdade sindical po-
sitiva”, que abarcaram as infrações aos direitos dos 
trabalhadores individualmente considerados, com 
destaque para os direitos à livre constituição das or-
ganizações sindicais, à livre filiação a tais organismos 
e ao livre desenvolvimento da atividade sindical, e, 
em seguida, as “condutas violadoras da liberdade sin-
dical individual negativa”, ou, em outras palavras, as 
condutas violadoras da liberdade de o sujeito indi-
vidual das relações sindicais, sem sofrer prejuízo em 
decorrência de sua opção, manter-se “indiferente” 
aos fatos da vida associativa, seja pela sua não incor-
poração a qualquer organismo sindical, seja pela sua 
petição de desligamento, seja ainda por sua perma-
nência no corpo sindical, mas sem adesão às ativida-
des facultativas nele desenvolvidas.

Outrossim, segundo o entendimento doutrinário, há 
também condutas legais que atentam contra a liberdade sin-
dical individual.

A primeira delas seria a unicidade sindical prevista no 
próprio texto constitucional, o que acaba limitando a liber-
dade de escolha dos trabalhadores a qual sindicato filiar-se, 
vez que fica reduzida a um único sindicato existente na sua 
base territorial.
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Outra restrição é a que autoriza a contribuição compul-
sória por parte dos sindicatos, independente dos trabalhado-
res serem associados ou não. Essa conduta está prevista nos 
art. 8º, IV e art. 149 da Constituição Federal do Brasil de 
1988, que sustentam a manutenção da contribuição sindical 
disposta na CLT, em seus artigos 578 a 610. Assim, se a liber-
dade de associação fosse completa, não haveria a possibilida-
de de contribuição compulsória.

Além destas, há tantas outras condutas antissindicais re-
ferente à liberdade sindical individual, entretanto, como o 
objetivo do artigo é tratar sobre a liberdade sindical coletiva, 
passaremos a análise desta.

3.2. Liberdade sindical coletiva. 

A Constituição Federal de 1988 trata de forma ampla 
acerca da liberdade sindical coletiva através dos incisos I e III 
do art. 8º, in verbis:

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para 

a fundação de sindicato, ressalvado o registro no ór-

gão competente, vedadas ao Poder Público a interfe-

rência e a intervenção na organização sindical;

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e inte-

resses coletivos ou individuais da categoria, inclusive 

em questões judiciais ou administrativas;

Aqui, o direito à liberdade sindical é concretizado atra-
vés do direito dos entes sindicais se organizarem perante o 
Estado, conforme o interesse comum e sem interferência 
externa, ou seja, liberdade de se auto-organizar, e ainda a 
liberdade como o exercício de funções. 
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Destarte, antes de aprofundar, cumpre destacarmos o es-
clarecimento de Luciano Martinez (2013, p. 339) acerca da 
titularidade da liberdade sindical coletiva:

“a titularidade da liberdade sindical pertence, em 

realidade, aos indivíduos que compõem o grupo, e 

não à entidade representativa do grupo, e que o as-

pecto coletivo dessa forma de autonomia manifesta-

-se especialmente no seu exercício.”

A dimensão subjetiva de proteção da liberdade sindical é 
literalmente proclamada pelo inciso I, do art. 8º, da Cons-
tituição Federal do Brasil de 1988, ao vedar, de um lado, a 
exigência de autorização para fundação dos entes de classe 
pela via legislativa, e, de outro, qualquer interferência ou in-
tervenção do poder público na organização sindical.

Assim sendo, a fundamentabilidade constitucionalmente 
afirmada para a liberdade sindical pela Carta Magna de 1988 
impõe ao legislador e demais autoridades públicas o dever de 
respeitar o livre exercício da organização dos sindicatos.

Neste intento, necessário explanar que a liberdade sindi-
cal, enquanto direito fundamental, implica numa necessária 
abstenção estatal e também privada frente aos entes de clas-
se. A liberdade sindical figura como direito de defesa, que 
obriga o poder público e privado a respeitarem o núcleo de 
liberdade constitucionalmente assegurado.

Nesta senda, cumpre destacar os ensinamentos de Lucia-
no Martinez (2013, p. 337):

A liberdade sindical coletiva é o complemento indisso-

lúvel da sua manifestação individual. [...] uma autên-

tica liberdade sindical coletiva não admitirá o controle 

ou a ingerência estatal ou privada sobre os sindicatos, 
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[...]. [...]. A liberdade sindical coletiva positiva deve ser 

compreendida como o direito de auto-organização e 

de livre atuação das entidades sindicais na defesa dos 

interesses da categoria que representam.

Além das vertentes constitucionais já discutidas da li-
berdade sindical coletiva, imperioso destacar que, sobre um 
prisma menos centralizado, ela pode ser dividida em quatro 
aspectos, quais sejam, liberdade de associação, liberdade de 
organização, liberdade de administração e liberdade de exer-
cício das funções.

A liberdade de associação consiste no direito de sindica-
lização, ou seja, a possibilidade dos empregados e emprega-
dores poderem criar sindicatos, independente de autorização 
estatal, conforme disposto no inciso I do art. 8º da Consti-
tuição Federal do Brasil de 1988.

A liberdade de organização é entendida através da pos-
sibilidade dos trabalhadores e empregadores definirem seu 
modelo de organização, sem qualquer tipo de interferência 
ou intervenção do direito de livre estruturação das entidades 
pelo poder público ou privado.

A liberdade de administração, que está incluída na liber-
dade de organização, é compreendida como o direito das 
entidades em determinar sua organização interna sem inter-
ferência de terceiros ou do Estado.

Destaca-se que pode-se falar ainda em liberdade de regula-
mentação, dentro do prisma da liberdade de organização, con-
forme explanado por Luciano Martinez (2013, p. 342-343):

[...] a liberdade de regulamentação garante aos consti-

tuintes das organizações sindicais o direitos de redigir 

os seus estatutos e regulamentos administrativos. [...] 

A plenitude da autonomia sindical normativa em um 
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dado sistema jurídico é um dos mais claros indicativos 
de que nele se respeita a liberdade sindical. Não se po-
deria, aliás, imaginar coisa diversa diante da máxima 
transcendência dessa variável da liberdade coletiva.

Por fim, a liberdade de exercício das funções trata-se do di-
reito os sindicatos defenderem os direitos de seus filiados, reali-
zando as ações necessárias ao cumprimento de suas finalidades.

Outra classificação, tratada na obra de Luciano Matinez 
(2013, p. 355-358), é a liberdade coletiva de exercer a ativi-
dade sindical, que é dividida em liberdade de ação interna e 
liberdade de ação externa.

Sobre a liberdade de ação interna (2013, p. 355):

Entende-se por liberdade de ação interna a faculdade 
atribuída à organização sindical para regular e con-
trolar a sua própria vida mediante disposições estatu-
tárias e decisões assembleares. 

Sobre a liberdade de ação externa (2013, p. 382):

Compreende-se por “liberdade de ação externa” a 
faculdade atribuída às organizações sindicais para li-
vremente atuar no universo extrassindical, especial-
mente nos espaços que sejam relevantes ao alcance 
dos propósitos dos seus representados. 

Dessa forma, percebe-se que a liberdade sindical coletiva, 
assim como a individual, deve ser respeitada por entidades 
públicas, privadas e por terceiros, sendo estes mesmos entes 
os responsáveis pela prática de atos antissindicais atentadores 
da liberdade sindical coletiva.

Sobre essas condutas antissindicais, pontua Luciano 
Martinez (2013, p. 387):
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Não raramente o exercício da liberdade sindical co-

letiva produz animosidades com outros sujeitos indi-

viduais e coletivos. A depender das circunstâncias do 

embate, essas animosidades podem ser caracteriza-

das como condutas antissindicais. Tudo dependerá, 

como antedito, de os atos produzidos em decorrên-

cia do atrito extrapolarem os limites daquilo que de-

corre do “jogo normal” das relações coletivas. 

Destarte, à título exemplificativo de condutas antissindi-
cais, cita-se a violação à liberdade de regulamentação, violação 
à liberdade de eleição dos representantes sindicais, violação à 
liberdade de federação, violação à liberdade de suspensão e de 
dissolução das entidades sindicais, dentre tantas outras.

A seguir, essas condutas serão discutidas levando-se em 
consideração o agente Estado.

3. Liberdade sindical coletiva como limite das 
ações estatais.

Historicamente, o Estado sempre esteve presente e atuante 
nas manifestações sociais e sindicais, com o intuito de contro-
lar e limitar as ações dessas classes. Hoje, a liberdade sindical é 
pautada pela democracia e pluralismo nas relações coletivas de 
trabalho, ou seja, não é sustentada e controlada pelo Estado. 
Assim, não cabe ao Estado impor regras que tentem abster de 
alguma forma as relações coletivas de trabalho.

Como antedito, o direito à liberdade sindical coletiva abran-
ge o direito das entidades sindicais se organizarem, de forma 
ampla, sem a intervenção ou interferência do Poder Público.

Todavia, ainda é comum vermos práticas estatais que 
violem o direito à liberdade sindical coletiva, ainda que não 
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seja mais um fato abertamente evidenciado, conforme assi-
nala Luciano Martinez (2013, p. 337-409):

A antissindicalidade no âmbito estatal, assim, é evi-

denciada não apenas por conta de atitudes limitativas 

da ação sindical, mas também por força da infiltração 

de agentes nas próprias estruturas sindicais, com a 

missão de diminuir as áreas de atrito que podem na-

turalmente existir. No Brasil, isso era um fato aber-

tamente evidenciado, especialmente no período em 

que a Administração Pública interveio abertamente 

na organização sindical com a pretensão de condu-

zi-la aos desígnios estatais. Atualmente, esse tipo de 

antissindicalidade é velado e sibilino, contudo ainda 

praticado.

Ocorre que, apesar da alteração da legislação brasileira, 
conferindo uma maior abrangência ao princípio da liberdade 
sindical, são notórios os resquícios de força Estatal sobre o 
sindicalismo, vez que ainda há uma determinada limitação 
na legislação. 

É o caso do princípio da autonomia sindical que trata o 
artigo 5º, inciso XVI, “todos podem reunir-se pacificamente, sem 
armas, em locais abertos ao público, independentemente de autoriza-
ção, desde que não frustrem outra reunião anteriormente convocada 
para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 
competente” e o artigo 8º, I, “a lei não poderá exigir autorização 
do Estado para a fundação de sindicato, ressalvado o registro no órgão 
competente, vedadas ao Poder Público a interferência e a interven-
ção na organização sindical”, ambos da Constituição Federal do 
Brasil de 1988, que não abarca o poder de decisão sobre o 
sindicato, pois acima dele está o Estado.
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Destarte, fica claro que a legislação ainda defende a parti-
cipação do Estado na legalização das organizações sindicais e 
suas manifestações, vez que é considerado soberano sobre os 
demais polos organizacionais, podendo através de suas exe-
cuções estabelecerem vedações ao exercício dos direitos, para 
proteção do sistema econômico-social.

Ressalta-se também o quanto disposto no inciso II do 
art. 8º da Constituição Federal Do Brasil De 1988,  ao dispor 
sobre: “A vedação a criação de mais de uma organização sindical, 
em qualquer grau, representativa de categoria profissional ou econô-
mica, na mesma base territorial”, e o art. 516 da Consolidação 
das Leis Trabalhistas: “Não será reconhecido mais de um sindica-
to representativo da mesma categoria econômica ou profissional, ou 
profissão liberal, em uma mesma dada base territorial”, que acaba 
impondo aos sujeitos o princípio da unicidade sindical. 

A unicidade, já mencionada em tópico anterior, é conheci-
da como instrumento limitador da liberdade sindical, em razão 
de privar as categorias de estabelecerem mais de um sindicato da 
mesma categoria profissional na mesma base territorial. 

Neste intento, Luciano Martinez (2013, p. 99) chega à 
seguinte conclusão:

Apesar da inegável vocação democrática da Carta 

constitucional de 1988, foram mantidas, em claro, 

contraste com a primazia da liberdade sindical, al-

gumas limitações que historicamente não mais te-

riam nenhuma justificativa de persistir, entre as quais 

se destacam a adoção da “categoria” como unidade 

taxonômica, a unidade sindical, o desenho organiza-

cional confederativo, a legitimação negocial privativa 

do sindicato em detrimento de outras entidades igual-
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mente sindicais, a contribuição sindical por via tribu-

tária e o poder normativo da justiça do Trabalho.

Percebe-se que é grande a extensão das oportunidades 
de interferência na organização, composição e exercício 
dos direitos sindicais, e que o exercício da liberdade sin-
dical coletiva ampla e plena é a única limitação contra atos 
de imposição Estatal na formação sindical e a determina-
ção de sua organização. 

Todavia, em razão da dinamicidade da sociedade, não 
é possível estabelecer um rol de condutas antissindicais, no 
entanto, de forma a elucidar o tema, elenca-se algumas hipó-
teses: impedir ou dificultar o direito de greve, interferência 
estatal a autonomia sindical, ingerência do empregador ou da 
categoria econômica sobre a categoria profissional; restrições 
à negociação coletiva com determinadas entidades sindicais, 
entre outras.

Sobre as condutas antissindicais coletivas praticadas pelo 
Estado, Luciano Martinez (2013, p. 367-368) se propõe a 
explicar que:

Três detalhes, entretanto, não podem ser descon-

siderados, no particular, sob pena de, aí sim, serem 

perpetradas antissindicalidades estatais. O primeiro 

diz respeito à limitação da fiscalização à receita pro-

duzida pela contribuição sindical compulsória, por-

que somente sobre esta se impõe à entidade sindical 

a obrigação de prestar contas para sujeitos extrassin-

dicais. O segundo está relacionado ao órgão incum-

bido dessa fiscalização, que, pela natureza pública do 

recurso, não poderia ser outro senão o Tribunal de 
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Contas da União (TCU). [...]. O terceiro concerne 

Às situações em que o TCU pode intervir, restri-

tas apenas Às hipóteses de irregularidade detectadas 

pela autoridade que liberou os recursos [...] e de de-

núncia, que, [...], pode ser feita por qualquer cidadão 

[...], partido político, associação ou outro sindicato.

Além disso, impende ressaltar que a competência e legi-
timidade para a realização do controle externo das relações 
sindicais é do Ministério Público do Trabalho, enquanto 
instituição permanentemente incumbida da defesa da ordem 
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e in-
dividuais indisponíveis.

Ora, se no inciso V do art. 8º da Constituição Federal 
é conferido ao trabalhador o direito de filiar-se e manter-
-se filiado ao sindicato de sua categoria, não cabe ao Estado 
interferir neste direito, nem, muito menos exigir qualquer 
documento referente a uma relação exclusivamente privada.

A liberdade sindical é também um direito de atividade, 
isto é, conforme já mencionado, é o direito de se exercer 
as funções sindicais e que pode ser desenvolvido por uma 
associação sindical, um grupo profissional ou, até mesmo, 
por um só trabalhador. Portanto, o exercício da liberdade 
sindical deve incluir medidas de proteção e estímulos aos in-
divíduos e às coletividades para permitir um pleno e eficaz 
desenvolvimento dessa atividade sindical.

Em outra senda, destaca-se a liberdade sindical como 
resultado, diante do regular funcionamento das medidas de 
proteção da atividade sindical, garantindo a existência efetiva 
e plena da liberdade sindical.

E ainda verifica-se a liberdade sindical como bem jurí-
dico tutelado, isto é, o direito fundamental que deve ser ga-
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rantido, concluindo que em todos os aspecto da liberdade 
sindical deverá ser concedida a possibilidade de atuação com 
liberdade para defender os interesses de todos os seus filiados.

Com o mesmo entendimento, se posicionou Luciano 
Martinez (2013, p. 406) ao trazer à baila a aplicabilidade da 
liberdade de ação externa:

“Como se viu, a “liberdade de ação externa” é a fa-

culdade atribuída às organizações sindicais para livre-

mente atuar no universo extrassindical, especialmen-

te nos espaços que sejam relevantes ao alcance dos 

propósitos dos seus representados. O ordenamento 

jurídico que reconhece essa dimensão da liberdade 

sindical presume que as organizações estabelecerão 

múltiplas ações tendentes a conduzir a categoria por 

elas representadas, por via autônoma, a obter vanta-

gens e a conquistar reivindicações, mediante com-

batividade e vigor que as tornem respeitadas, ainda 

que as administrações públicas tentem arrefecer esses 

propósitos.” 

Ademais, é necessária adoção de interpretação extensiva 
das normas constitucionais, de forma a assegurar a ampliação 
o direito à liberdade sindical, reprimindo as condutas antis-
sindicais e proporcionando ao interessado um meio legítimo 
de defesa contra esses atos.

Assim, a defesa da liberdade sindical como direito funda-
mental e seu papel limitador de atos antissindicais, se torna 
extremamente importante em razão da necessidade de serem 
adotadas práticas e criadas normas que coíbam tais condutas, 
permitindo a evolução e o aperfeiçoamento do sistema sin-
dical brasileiro.
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Conclusão

Conforme explanado acima, o direito à liberdade sindi-
cal possui mais de uma acepção, sendo compreendida como 
a liberdade de organizar sindicatos para a defesa dos interesses 
coletivos, do indivíduo filiar-se ou manter-se filiado a enti-
dade sindical, a posição do Estado perante o sindicalismo, 
respeitando-o como uma manifestação dos grupos sociais, 
sem interferências maiores na sua atividade enquanto em 
conformidade com o interesse comum, ou de forma mais 
ampla e genérica: é o livre exercício dos direitos sindicais. 

No plano internacional, restou preconizado que o mode-
lo ideal de liberdade sindical a ser perseguido pelas diferentes 
comunidades é o da liberdade sindical, no qual trabalhadores 
e empregadores tenham direito a constituir seus organismos 
sindicais, administrando-se, organizando-se e exercendo as 
próprias funções de modo livre, sem restrições estatais ou de 
terceiros. 

Entretanto, no Brasil, em que pese alguns dos tratados 
internacionais terem sido ratificados, e abraçados pela Cons-
tituição Federal Brasileira de 1988, ainda estão presentes al-
gumas restrições a este direito, haja vista que nossa constitui-
ção consagrou um regime híbrido de liberdade sindical, isto 
é, mesmo reconhecendo a liberdade sindical, há mitigação 
em alguns aspectos.

Assim, o artigo cuidou de tratar da liberdade sindical em 
sua dimensão coletiva, voltada para as práticas antissindicais 
estatais, esclarecendo alguns aspectos sobre o tema, a fim de 
assegurar a ampliação do direito à liberdade sindical, repri-
mindo as condutas antissindicais e proporcionando ao inte-
ressado um meio legítimo de defesa contra esses atos.

Destarte, a partir da análise o direito à liberdade sindi-
cal, verificando-se as diversas dimensões decorrentes do seu 
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exercício, e os limites impostos por ela em face das condutas 
antissindicais, e ainda avaliando a possibilidade de maximi-
zar sua aplicabilidade no caso concreto, seja através de um 
melhor olhar sob o espectro normativo constitucional, seja 
através de medidas práticas e legislativas, é possível concluir 
que as condutas antissindicais estatais ainda presentes na rea-
lidade brasileira podem ser combatidas pelos interessados, 
haja vista a magnitude deste direito fundamental tutelado.  

Dessa forma, é preciso encontrar mecanismos de repres-
são aos atos antissindicais através do estudo sistematizado 
dessas condutas para, só então, serem estabelecidos mecanis-
mos de combate a elas.
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A existência digna nas mãos 
do empregador: Dano ao 
projeto de vida e à vida de 
relação
Maria Lenir Rodrigues Pinheiro, Carla de Paula Lima e Nina So-
raya Pinheiro de Jesus

Introdução 

O presente artigo analisa o surgimento da figura do dano 
existencial no Direito brasileiro, examinando-se, em espe-
cial, o dano existencial no Direito do Trabalho, apresen-
tando uma análise jurisprudencial, na qual se observa que 
a discussão sobre a temática ainda é insuficiente no âmbito 
das Cortes Laborais. Além disso, percebe-se que ainda há 
poucos estudos doutrinários sobre o tema.

O dano existencial, ou seja, o dano à existência da pessoa 
humana consiste na violação de qualquer um dos direitos fun-
damentais da pessoa, tutelados pela Constituição Federal, que 
causa uma alteração danosa no modo de ser do indivíduo ou 
nas atividades por ele executadas com vistas ao projeto de vida 
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pessoal e relações de vida, prescindindo de qualquer repercussão 
financeira ou econômica que do fato da lesão possa decorrer.

Desta forma surge o interesse pelo tema e uma necessida-
de de conhecimento mais aprofundado sobre este novo tipo 
de dano extrapatrimonial, que vem sendo reconhecido em 
nossos tribunais como dano existencial, mesmo que de forma 
insuficiente. Portanto, este estudo contribuirá para comuni-
dade acadêmica que carece também de pesquisas sobre o tema. 

A metodologia utilizada foi a pesquisa qualitativa que 
consiste em identificar e interpretar as informações neces-
sárias sobre o assunto investigado e estabelecer descriti-
vamente os fenômenos a fim de promover uma análise do 
seu objeto, bem como a pesquisa bibliográfica, com uso de 
doutrina e texto legal.

1. Evolução histórica dos danos

Após intensa produção doutrinária e jurisprudencial 
no Brasil, vimos, no final do século passado, a tipificação 
da reparabilidade do dano moral (Título II, Dos Direitos 
e Garantias Fundamentais, art. 5.º, V e X, Súmula 37 do 
STJ e art. 186, 187 e 927 do CC). Vingou, assim, a tese 
segundo a qual pode ser isoladamente reparado um dano  
exclusivamente moral (imaterial ou extrapatrimonial), in-
dependentemente da vítima ter  sofrido um dano material, 
admitindo ainda a reparação do dano moral (imaterial ou 
extrapatrimonial) cumulativamente com o dano material, 
ainda que ambos se originem da mesma causa, do mesmo 
ato ilícito (ALMEIDA NETO, 2012).

Restou superada, portanto, a antiga postura doutrinária 
que se apoiava em vários fundamentos para não admitir a inde-
nização por dano moral puro (sem repercussão no patrimônio 
da   pessoa), dentre os quais: “a incomensurabilidade   do dano 
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moral, o enriquecimento sem causa, a imoralidade da com-
pensação, a efemeridade do dano moral”, caindo em desuso 
uma jurisprudência que dizia favorável à reparabilidade dos 
danos morais, desde que apresentasse “reflexos patrimoniais”.

Dessa forma, em um primeiro momento, a Constituição 
Federal de 1988, no Título II, Dos Direitos e Garantias Fun-
damentais, art. 5.º, V, assentou que “é assegurado o direito 
de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por 
dano material, moral ou à imagem”, bem como dispôs no 
inc. X, do mesmo artigo, que: “são invioláveis a intimidade, 
a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o 
direito a indenização pelo dano material ou moral decorren-
te de sua violação”. Consagrou-se, assim, a independência da 
indenização do dano imaterial (ALMEIDA NETO, 2012).

Ainda, logo em seguida foi editada a Súmula 37 do STJ, 
que dispôs: “São cumuláveis as indenizações por dano mate-
rial e dano moral oriundos do mesmo fato”, e, finalmente, o 
novo Código Civil, que entrou em vigor no dia 11.01.2003 
consolidou a questão, assim dispondo no art. 186: “aquele 
que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou im-
prudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que 
exclusivamente moral, comete ato ilícito”, cuja norma foi 
completada com a do art. 927, in verbis: “aquele que, por ato 
ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado 
a repará-lo”, com o que se firmou a reparabilidade do dano 
imaterial, tanto isolada comocumulativamente com o dano 
patrimonial (ALMEIDA NETO(2012).

A responsabilidade Civil tem seu ponto de partida no 
Direito Romano. De fato, nas primeiras formas organiza-
das de sociedade, bem como nas civilizações pré-romanas, 
a origem do instituto está calcada na concepção de vingança 
privada, forma por certo rudimentar, mas compreensível do 
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ponto de vista humano como lidima reação pessoal contra o 
mal sofrido (GAGLIANO, p.52, 2011).

É dessa visão de delito que a próprio Direito Romano, 
que toma tal manifestação natural e espontânea como pre-
missa para, regulando-a, intervir na sociedade para permiti-
-la  ou excluí-la quando sem justificativa. Trata-se da Pena 
de Talião, da qual se encontram traços na Lei das XII Tábuas 
(GAGLIANO, p.52, 2011).

Há, porém, ainda na própria lei mencionada, perspecti-
vas da evolução do instituto, ao conceber a possibilidade de 
composição entre a vítima e o ofensor, evitando-se a aplica-
ção da pena de Talião. Assim, em vês de impor que o autor 
de um dano a um membro do corpo sofra a mesma quebra, 
por força de uma solução transacional, a vítima receberia, a 
seu critério e a título de pena, uma importância em dinheiro 
ou outros bens (GAGLIANO, p.52, 2011).

Constituída de três partes, sem haver revogado total-
mente a legislação anterior, sua grande virtude é propugnar 
pela substituição das multas fixas por uma pena proporcional 
ao dano causado. Se seu primeiro capítulo regulava o caso da 
morte dos escravos ou dos quadrúpedes que pastam em re-
banho; e o segundo, o dano causado por um credor acessório 
ao principal, que abate a dívida com prejuízo do primeiro; 
sua terceira parte se tornou a mais importante para a com-
preensão da evolução da responsabilidade civil.

Com efeito, regulava ela o damnum injuria datum, con-
sistente a destruição ou deterioração da coisa alheia por fato 
ativo que tivesse atingido coisa corpórea ou incorpórea, sem 
justificativa legal. Embora sua finalidade original fosse limi-
tada ao proprietário de coisa lesada, a influência da jurispru-
dência e as extensões concedidas pelo pretor fizeram com 
que se construísse uma efetiva doutrina romana da responsa-
bilidade contratual.
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Permitindo-se um salto histórico, observe-se que a in-
serção da culpa como elemento básico da responsabilidade 
civil aquiliana – contra o objetivismo excessivo do direito 
primitivo, abstraindo a concepção de pena para substituí-la, 
paulativamente, pela ideia de reparação do dano sofrido – foi 
incorporada no grande monumento legislativo da idade mo-
derna, a saber, o Código Civil de Napoleão, que influenciou 
diversas legislações do mundo, inclusive o Código Civil bra-
sileiro de 1916 (GAGLIANO, p.54, 2011).

2. Dano existencial e suas particularidades

O dano existencial consiste em subdivisão dos danos à 
pessoa (comumente chamados de danos imateriais ou extra-
patrimoniais) e trata da ofensa que incide no plano do desen-
volvimento da personalidade humana.

2.1. Conceito e Características do dano 
existencial

Segundo Frota (2011, p. 3), dano existencial constitui 
espécie de dano imaterial ou não material que acarreta à víti-
ma, de modo parcial ou total, a impossibilidade de executar, 
dar prosseguimento ou reconstruir o seu projeto de vida (na 
dimensão familiar, afetivo-sexual, intelectual, artística, cien-
tífica, desportiva, educacional ou profissional, dentre outras) 
e a dificuldade de retomar sua vida de relação (de âmbito pú-
blico ou privado, sobretudo na seara da convivência familiar, 
profissional ou social).

Resulta de fato que impõe à pessoa humana a renúncia 
compulsória e indesejada de atividades cotidianas e lícitas ou 
da execução de projetos cuja renúncia forçada prejudica, de 
forma significativa, a liberdade de escolha da vítima. Desse 
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modo, acarreta ao ofendido, de modo parcial ou total, a im-
possibilidade de executar, dar prosseguimento ou reconstruir 
seu projeto de vida ou ainda a dificuldade de manter ou de-
senvolver sua vida de relação.

Entende-se por projeto de vida o caminho escolhido pela 
pessoa para seu desenvolvimento pessoal, seus objetivos futu-
ros, na dimensão familiar, afetivo-sexual, intelectual, artísti-
ca, científica, desportiva, educacional ou profissional, dentre 
outras. Por vida de relação, por outro lado, compreende-se 
a convivência interpessoal, nos grupos e contextos da socie-
dade, de natureza pública ou privada, sobretudo na seara da 
convivência familiar, profissional ou social.

O dano existencial não consiste em qualquer prejuízo ao 
projeto de vida ou à vida de relação, tampouco se reduz a um 
sentimento, mas diz respeito a um dano radical e profundo 
que compromete, em alguma medida, a própria essência do 
indivíduo. Deve ser relevante do ponto de vista jurídico, im-
plicando uma ofensa à dignidade da pessoa humana, violação 
de  um dos direitos fundamentais da pessoa, tutelados pela 
Constituição Federal. Trata-se, pois, de uma lesão às relações 
que contribuem ao desenvolvimento normal da personalida-
de humana, abrangendo seus aspectos pessoal e social.

São elementos do dano existencial, além daqueles ine-
rentes a qualquer dano em sentido jurídico, quais sejam, pre-
juízo, ato ilícito do agressor e nexo de causalidade entre o 
prejuízo e o ato ilícito, também que o dano seja relativo ao 
projeto de vida e/ou à vida de relações.

2.2. Configuração do Dano Existencial : 
Os danos ao projeto de vida e à vida de 
relações

O dano existencial se subdivide no dano ao projeto de vida 
e no dano à vida de relações. De um lado, no insulto ao projeto 
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de vida, por intercessão do qual a pessoa projeta- se à própria 
autorrealização absoluta, ao nortear a sua liberdade de escolher 
para propiciar concretude na conjuntura espaço-temporal em 
que se encontram inseridos os seus objetivos, projetos e sonhos 
que produzem sentido à sua vida (FROTA, 2010).

Envolve Ainda, o dano ao projeto de vida ou perda de 
sentido das coisas, toda avaria que afeta o livre-arbítrio, cau-
sando frustração no projeto de vida que o indivíduo vislum-
brou para sua realização enquanto ser humano, a forma de 
vida que o indivíduo escolheu, posto que por natureza, o ser 
humano tende a explorar ao máximo o seu potencial. Por 
essa razão, os indivíduos, constantemente, esquematizam o 
futuro e fazem escolhas no sentido de reger sua vivência ao 
cumprimento do projeto de vida.

O dano ao plano de vida menciona-se às mudanças de 
comportamento não  pecuniário nas condições de existência, 
no fluxo natural da vida da pessoa e de sua família. Significa 
a consideração de que as transgressões de direitos humanos, 
por vezes, privam a pessoa de desenvolver suas pretensões e 
habilidades, de maneira a provocar uma heterogeneidade de 
frustrações que dificilmente podem ser superadas.

Essa realidade afeta as perspectivas de desenvolvimento pes-
soal, profissional e familiar da pessoa, interferindo em sua liber-
dade de eleger o seu próprio destino. Estabelece, por conseguin-
te, uma intimidação ao sentido que a pessoa imputa à existência, 
ao sentido incorpóreo da existência (FROTA, 2010).

Além disso, o dano existencial pode acontecer nas re-
lações de trabalho, comumente quando o trabalhador sofre 
dano direto ou restrições sobre a sua vida fora do ambiente 
laboral dado a comportamentos ilícitos cometidos pelo em-
pregador. Desse modo, verifica-se o dano existencial quando 
o empregador, de forma sucessiva, confere uma quantidade 
demasiada de atividades ao trabalhador ou impossibilita que 
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o mesmo desfrute de férias ou da folga semanal remunera-
da, ou ordena frequentes prestações de horas extraordinárias 
de maneira a tornar inviável que o trabalhador “desfrute do 
convívio social, impedindo-o de praticar as suas atividades 
familiares, recreativas, culturais, esportivas, religiosas ou 
qualquer outra que componha seus itens de preferências não 
ligadas ao trabalho” (SANTOS, 2013).

Ao ocorrer essas pressuposições, pode-se caracterizar o 
dano existencial, o qual se evidencia nos dois aspectos suso-
mencionados, a frustração do projeto de vida que o traba-
lhador formou, abordando os seus campos familiares e pro-
fissionais, de maneira a cercear o seu direito de liberdade e 
de preferência no tocante ao seu destino e relações com as 
demais pessoas, “impedindo ou dificultando claramente o 
trabalhador de interagir plenamente com outras pessoas tro-
cando pensamentos, sentimentos, reflexões e situações ne-
cessárias para o pleno desenvolvimento do homem como ser 
social” (SANTOS, 2013).

Nesse sentido, pode haver o dano às coisas e o dano à 
pessoa e, esse último, em apreço às implicações, pode ser 
considerado como dano psicossomático e dano à liberdade, 
que conglomera o projeto de vida. O dano à pessoa pode ad-
mitir aspectos patrimoniais (lucros cessantes e danos emer-
gentes) ou extrapatrimoniais, quando compromete a própria 
liberdade da pessoa, por exemplo. (SHAFER, 2013)

No direito brasileiro, o dano ao projeto de vida tende a 
se coadunar com a extensa reparabilidade do dano moral. A 
submersão conceitual extensa do dano em moral (imaterial) 
e patrimonial (material), por vezes, pode confundir e não 
adita significado e exatidão, refere-se, diretamente, à liber-
dade de atuar do indivíduo, que é obstada pelo causador que 
acaba por impedir o pleno desenvolvimento da personalida-
de da vítima conforme a aspiração desta. Vejamos:
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[...] projeto de vida é o rumo ou destino que a pessoa 
outorga à sua vida, aquilo que a pessoa decide - e pode 
- fazer da sua vida. O dano ao projeto de vida ocorre 
quando se interfere no destino da pessoa, frustrando, 
aviltando ou postergando a  sua realização pessoal. É 
um dano provável, portanto, indenizável. É dano que 
tem por característica o comprometimento da liber-
dade da vítima, pois esta terá de encontrar uma nova 
maneira de ser para poder realizar-se enquanto pes-
soa.  É natural que o dano ao projeto de vida opere 
um vácuo existencial na vítima em  Daniela Carmo 
Nunes razão da perda de objetivo de vida, podendo 
gerar consequências psicossomáticas de autodestrui-
ção, às vezes cumulado ou não, com quadros de pro-
funda depressão. (SHAFER, 2013, p. 189)

É possível distinguir o dano existencial das demais espé-
cies de dano à pessoa. Dessa forma, com maestria, Almeida 
Neto traz que o dano existencial, diversamente ao dano pa-
trimonial, não causa necessariamente uma redução da capa-
cidade de obter rendimento, sendo que o dano existencial se 
caracteriza como um prejuízo não econômico, que não  atinge 
a sua esfera patrimonial. Enquanto o dano moral é fundamen-
talmente um “sentir”, o dano existencial é mais um “não mais 
poder fazer” ou um “dever agir de outro modo”. Em outras 
palavras, o dano moral está ligado ao interior do indivíduo, 
ou seja, um prejuízo emocional sofrido pelo mesmo e o dano 
existencial ultrapassa a esfera emocional e força o indivíduo a 
mudar os seus planos. (ALMEIDA NETO, 2012)

Basicamente, o dano existencial,

[...] em suma, causa uma frustração no projeto de 

vida do ser humano, colocando-o em uma situação 
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de manifesta inferioridade – no aspecto de felicidade 

e bem estar

– comparada àquela antes de sofrer o dano, sem ne-

cessariamente importar em um prejuízo econômico. 

Mais do que isso, ofende diretamente a dignidade da 

pessoa, dela retirando, anulando, uma aspiração legí-

tima. (ALMEIDA NETO, 2012, p 32)

Realmente, não é possível conjeturar a reabilitação da 
pessoa sem que se reconheça o direito à reparação de pos-
síveis perdas. É preciso resguardar a plena liberdade de cada 
pessoa. Essa perspectiva se organiza em torno do conceito de 
realização pessoal, cujas referências são as características e o 
desenvolvimento inerentes à personalidade de cada um.

2.3. Possíveis eventos que podem resultar em 
dano existencial

Ao analisar a ocorrência ou não do dano existencial, Fro-
ta (2010, p. 81) assevera que é necessário levar em considera-
ção as peculiaridades do caso concreto, a fim de identificar se 
o dano sofrido teve o condão de impedir a prática de tarefas 
ou atos que o indivíduo antes considerava como de vital im-
portância para sua realização pessoal.

São vários os incidentes em que o dano sofrido tem ta-
manha repercussão na vida do indivíduo a ponto de inviabili-
zar seus relacionamentos, sejam familiares, sexual ou profis-
sional e, dessa forma, frustrar as metas e objetivos que eram 
de fundamental  importância no projeto de vida daquele que 
sofreu o dano. Frota ilustra algumas das possíveis situações 
que caracterizam o dano existencial:
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A perda de um familiar ou o abandono parental em 

momento crucial do desenvolvimento da personali-

dade. (b) O assédio sexual.(c) O terror psicológico 

no ambiente de trabalho, no contexto escolar ou na 

intimidade familiar.(d) A violência urbana ou rural.

(e) Atentados promovidos por organizações extre-

mistas e o terrorismo de Estado.(i) Prisões arbitrárias 

ou fruto de erro judiciário.(g) Guerras civis, revolu-

ções, golpes de Estado e conflitos armados multiét-

nicos e internacionais.(h) Acidentes de trânsito ou de 

trabalho. (FROTA, 2013, [s.p])

Nesse mesmo sentido, Almeida Neto citado por Nunes 
(2014, p.14), traz outras hipóteses em que é possível observar 
a ocorrência do dano existencial, são elas: imperícia médica 
que cause dano à mulher, tirando-lhe a capacidade para gerar 
um filho, acidente que deixe incapacitada para o esporte uma 
pessoa que tem essa atividade como rotineira, seja para lazer 
ou profissionalmente.

Nessas duas hipóteses, é possível vislumbrar, também, o 
dano patrimonial, sendo que em ambas as situações o causa-
dor do dano é responsável por arcar com a indenização pelas 
despesas com médicos, hospitais, psicólogos e medicamentos 
(NUNES, 2014).

No entanto, nos casos em tela, o sofrimento maior não 
foi o físico, e sim o existencial, pois, na primeira hipótese, a 
mulher, que antes sonhava com a maternidade e tinha essa 
condição como algo de extrema importância no plano de 
vida, agora não poderá mais gerar um filho em seu ventre; na 
segunda hipótese, a pessoa vítima do acidente se verá obriga-
da a mudar drasticamente o seu cotidiano.
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3. Dano existencial nas relações de trabalho e 
sua reparação

O dano existencial no Direito do Trabalho, também cha-
mado de dano à existência do trabalhador, decorre da condu-
ta patronal que impossibilita o empregado de se relacionar e 
de conviver em sociedade por meio de atividades recreativas, 
afetivas, espirituais, culturais e  etc., que lhe trarão bem estar 
físico psíquico e, por consequência, a felicidade, ou impede 
de executar, de prosseguir ou mesmo de recomeçar os seus 
projetos de vida, que serão, por sua vez, responsáveis pelo seu 
crescimento ou realização profissional, social e pessoal.

3.1. Aplicação e configuração do dano 
praticado pelo empregador

Apesar de construída inicialmente na seara civil, a teoria 
dano existencial pode também ser absorvida pelo Direito do 
Trabalho. Assim, no âmbito das relações de trabalho, a ofen-
sa ao projeto de vida e à vida de relações advém da conduta 
do empregador que dificulta ou impede o convívio social do 
empregado – por meio de atividades afetivas, culturais, es-
portivas, dentre tantas outras que lhe trazem bem-estar físico 
e psíquico – ou que impede de realizar os seus projetos de 
desenvolvimento e realização profissional, social e pessoal.

Como ensina Nascimento (2015 p.102), o meio de com-
bater ou evitar a fadiga é o lazer, entendido não como ina-
tividade; ao contrário, é ocupação útil, agradável e não im-
posta. É durante o seu tempo livre que o trabalhador pode se 
dedicar voluntariamente a atividades que lhe agradam, seja 
para descansar, para divertir-se, desenvolver sua capacidade 
criadora, suprir sua necessidade de convívio social etc.



163

Ca r l a Velo s o,  G r aCi a n e sa l i b a e 
leo n a r d o r a b elo d e Mato s s i lVa (o r G . )

Este é o caso, por exemplo, do trabalhador que traba-
lha em horas extraordinárias acima do limite legal, por anos 
ininterruptos, com poucos ou mínimos intervalos de des-
canso, como se vê na ementa abaixo:

DANO EXISTENCIAL. JORNADA EXTRA 

EXCEDENTE DO LIMITE LEGAL DE TOLE-

RÂNCIA. DIREITOS FUNDAMENTAIS. O 

dano existencial é uma espécie de dano imaterial, 

mediante o qual, no caso das relações de trabalho, o 

trabalhador sofre danos/limitações em relação à sua 

vida fora do ambiente de trabalho em razão de con-

dutas praticadas pelo tomador do trabalho. Havendo 

a prestação habitual de trabalho em jornadas extras 

excedentes do limite legal  relativo à quantidade de 

horas extras, resta configurado dano à existência, 

dada a violação de direitos fundamentais do trabalho 

que integram decisão jurídico- objetiva adotada pela 

Constituição. Do princípio fundamental da dignida-

de da pessoa humana decorre o direito ao livre desen-

volvimento da personalidade do trabalhador, nele in-

tegrado o direito ao desenvolvimento profissional, o 

que exige condições dignas de trabalho e observância 

dos direitos  fundamentais  também pelos emprega-

dores (eficácia horizontal dos direitos fundamentais). 

Recurso Provido. (Tribunal Regional do Trabalho 

da 4˚ Região. Processo n. 105- 14.2011.5.04.0241/

RO. Relator: Desembargador José Felipe Ledur. 

Porto Alegre/RS, 14 de Março de 2012).

In casu, além de jornada excessiva e contrária ao limite 
constitucionalmente fixado no art. 7˚, XIII, da Constituição 
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Federal – duração do trabalho normal não superior a oito ho-
ras diárias e quarenta e quatro semanais, facultada a compen-
sação de horários e a redução da jornada, mediante acordo 
ou convenção coletiva de trabalho; - a empregada também 
não fruía dos intervalos previstos em lei a que tinha direito, 
como o período mínimo de onze horas para descanso entre 
uma jornada e outra (art. 66, CLT) o intervalo mínimo de 
uma hora para repouso ou alimentação(art. 71, CLT).

Diante do excesso de jornada, ao converter o extraor-
dinário em ordinário, a trabalhadora teve sua saúde física 
(dores no aparelho musculoesquelético, por permanecer du-
rante horas em uma mesma posição, fadiga etc.) e mental 
(depressão, stress etc) afetada. Ademais, ficou cabalmente 
demonstrado no processo que a empregada quase não con-
vivia com seus familiares e amigos, e não tinha mais tempo e 
disposição para desfrutar de  atividades de lazer.

Outra situação que vem ensejando a configuração do 
dano existencial, quando comprovado o efetivo prejuízo ao 
projeto de vida e/ou à vida de relações do trabalhador, é a 
não fruição de férias, sobretudo por longos períodos. Em um 
caso como este, o C. TST reconheceu a existência do prejuí-
zo e, portanto, a configuração do dano existencial, como se 
vê no julgado a seguir.

DANO MORAL. DANO EXISTENCIAL. SU-

PRESSÃO DE DIREITOS TRABALHISTAS. 

NÃO CONCESSÃO DE FÉRIAS DURAN-

TE TODO O PERÍODO    LABORAL.    DEZ    

ANOS.    DIREITO    DA  PERSONALIDADE. 

VIOLAÇÃO. 1.A teor do art. 5˚, X, da Constitui-

ção Federal, a lesão causada a direito da personali-

dade, intimidade, vida privada, honra e imagem das 
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pessoas assegura ao titular do direito a indenização 

pelo dano decorrente de sua violação. 2. O dano 

existencial, ou o dano à existência da pessoa, “con-

siste na violação de qualquer um dos direitos 

fundamentais da pessoa, tutelados pela Consti-

tuição Federal, que causa uma alteração danosa 

no modo de ser do indivíduo ou nas atividades 

por ele executadas com vistas ao projeto de vida 

pessoal, prescindindo de qualquer repercussão 

financeira ou econômica que do fato da lesão 

possa decorrer”.(ALMEIDA, NETO, Amaro 

Alves de. Dano Existencial: a tutela da dignidade da 

pessoa humana. Revista dos Tribunais, São Paulo, 

v.6, n. 24, mês out/dez, 2005, p.68). 3. Constituem 

elementos do dano existencial, além do ato ilícito, 

o nexo de causalidade e o efetivo prejuízo, o dano 

à realização do projeto de vida e o prejuízo à vida 

de relações. Com efeito, a lesão decorrente da con-

duta patronal ilícita que impede o empregado de 

usufruir, ainda que parcialmente, das diversas 

formas de relações sociais fora do ambiente de 

trabalho familiares, atividades recreativas e ex-

tralaborais), ou seja que obstrua a integração do 

trabalhador à sociedade, ao frustrar o projeto 

de vida do individuo, viola o direito de perso-

nalidade do trabalhador e constitui o chamado 

dano existencial. 4. Na hipótese dos autos, a re-

clamada deixou de conceder férias à reclamante por  

dez anos. A negligência por parte da reclamada, ante 

o reiterado descumprimento do dever contratual, 

ao não conceder férias por dez anos, violou o patri-

mônio jurídico personalíssimo, por atentar contra a 

saúde física, mental e a vida privada da reclamante. 
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Assim, face à conclusão do Tribunal de origem de 

que é indevido o pagamento de indenização, resul-

ta violado o art.5˚,X, da Carta Magna. Recurso de 

Revista conhecido e provido, no tema. (TST. Pro-

cesso TST-RR-n. 475- 34.2013.5.18.0111. Relator: 

Ministro Vieira de Mello Filho. Brasília/DF. 12 de 

Março de 2014).

Nascimento (2015, p.104), nos traz o caso da trabalhadora 
que, devido à exigência patronal de jornadas extensas, traba-
lhou por quase cinco anos das 8h às 20h, entre segundas e sex-
tas-feiras, os sábados das 8h às 16h e, em dois domingos por 
mês, das 8h às 13h, com uma hora diária de intervalo e ainda 
precisava comparecer eventualmente na empresa durante suas 
folgas e também fazer viagens ao interior do Rio Grande do 
Sul. Para os desembargadores da 4˚ Turma do TRT da 4 Re-
gião (RS), a carga horária, bastante superior ao limite fixado 
pela Constituição Federal, gerou dano existencial à trabalha-
dora, já que acarretou no fim do seu casamento por causa de 
desentendimento gerados pela sua ausência em casa na maior 
parte do tempo, caracterizando dano ao projeto de vida. 

A submissão do trabalhador à condição degradante ou 
análoga a escravo lhe impõe condições de vida aviltantes, 
impedindo-o de projetar seu futuro e realizar escolhas vi-
sando à realização de projeto de vida. A impossibilidade de 
autodeterminação que o trabalho “escravizado” acarreta, 
bem como as restrições severas e as privações que ele impõe 
modificam, de forma prejudicial, a rotina dos trabalhadores, 
principalmente no horário em que estão diretamente envol-
vidos na atividade laboral (NASCIMENTO, 2015, p.105). 

Outra ocorrência comum é o assédio moral, sabidamen-
te comprometedor da saúde  do trabalhador, apresenta desde 
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sintomas físicos (tais como gastrites, dores de cabeça, difi-
culdades respiratórias) até sintomas psíquicos importantes, 
com   destaque para distúrbios do sono, depressão e ideias 
suicidas. Além de causar prejuízos patrimoniais, pelo com-
prometimento de capacidade laboral, pode ensejar sofrimen-
to, angústia, abatimento e prejuízos ao projeto de vida do 
trabalhador e capacidade de se relacionar com outras pessoas.

E o trabalhador vítima de acidentes ou doenças ocupacio-
nais, tais como LER/DORT, também pode ter seu projeto 
de vida afetado, pois as lesões do sistema musculoesquelético 
prejudicam não somente a atividade laboral, mas também as 
tarefas do dia a dia e momentos de lazer, tais como a higieni-
zação pessoal, a execução de instrumentos musicais, poden-
do ensejar a configuração do dano existencial.

Considerações finais

O dano existencial constitui espécie de dano imaterial 
que acarreta à vítima, de modo parcial ou total, a impossibi-
lidade de executar, dar prosseguimento ou reconstruir o seu  
projeto de vida (na dimensão familiar, afetivo-sexual, inte-
lectual, artística, científica, desportiva, educacional ou pro-
fissional, dentre outras) e a dificuldade de retomar sua vida 
de relação (de âmbito público ou privado, sobretudo na seara 
da convivência familiar, profissional ou social).

Em outras palavras, o dano existencial se alicerça em 2 
(dois) eixos: de um lado, na ofensa ao projeto de vida, por 
meio do qual o indivíduo se volta à própria autorrealização in-
tegral, ao direcionar sua liberdade de escolha para proporcio-
nar concretude, no contexto espaço-temporal em que se inse-
re, às metas, objetivos e ideias que dão sentido à sua existência.

De outra banda, no prejuízo à vida de relação, a qual diz 
respeito ao conjunto de relações interpessoais, nos mais di-
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versos ambientes e contextos, que permite ao ser humano 
estabelecer a sua história vivencial e se desenvolver de forma 
ampla e saudável ao comungar com seus pares a experiência 
humana, compartilhando pensamentos, sentimentos, emo-
ções, hábitos, reflexões, aspirações, atividades e afinidades, e 
crescendo, por meio do contato contínuo (processo de diá-
logo e de dialética) em torno da diversidade de ideologias, 
opiniões, mentalidades, comportamentos, culturas e valores 
ínsita à humanidade.

Portanto, para que o Tribunal Superior do Trabalho 
reconheça o dano existencial, é necessário que trabalhador 
prove a lesão sofrida e demonstre como esta afetou sua vida 
de relações e frustrou seu projeto de vida, enquanto que para 
os Tribunais Regionais do Trabalho basta está configurado o 
dano sofrido a sua vida de relações interpessoais e frustrações 
de seu projeto de vida , advindas de ato do empregador.
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A terceirização ampliada 
em contraponto com a 
súmula 331 do TST: Reflexo 
da dicotomia atividade-fim e 
atividade-meio
Márcia dos Santos Pimentel Nunes

Introdução

O modelo conservador das relações de trabalho vem pas-
sando, na maioria dos países, por profundas alterações que 
afetam, muito especialmente, o crescimento profissional do 
trabalhador dentro da estrutura empresarial. O fenômeno da 
globalização deu ao mundo novos rumos econômicos a par-
tir do desenvolvimento e da diversificação das novas tecno-
logias de informação e comunicação. 

Assim, o modelo de concentração dos meios de produ-
ção de bens e serviços, pautada na conglobação da massa 
trabalhadora na execução da atividade empresarial, a qual se 
realiza numa embreagem repetitiva, sem qualquer possibi-
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lidade de promover mudanças no ritmo de trabalho, visto 
a fragmentação e simplificação das tarefas, retrata o modelo 
fordista, há muito é censurada. 

Ressaltamos, que essa linha de produção desenhada pelo 
fordismo, fora muito bem retratada por Charles Chaplin no 
filme Tempos Modernos, onde cada trabalhador atuava apenas 
em uma pequena etapa da cadeia produtiva.

Márcio Túlio Viana (2004, pp. 117-144) , em que pese o 
seu estudo crítico à terceirização, leciona:

 “Mas como tudo tem o seu oposto, a própria 
fábrica ensinou aos homens como resistir a ela, 
ainda que dentro dela, e sem acabar com ela. 
Nasciam as greves, as sabotagens, as boicotagens, 
o luddismo. O sistema gerava assim a sua primeira 
(e talvez maior) contradição: a de ter de reunir 
para produzir, e ao mesmo tempo ter de conviver 
com os efeitos daquela união. // Essa contradi-
ção da fábrica se refletiu no direito. Sem deixar 
de favorecer os interesses dominantes, ele passou 
a colocar obstáculos à própria dominação. Esse 
novo direito já não se limitava, como o velho, a 
defender o proprietário. Protegia também o tra-
balho. Por isso o batizaram de Direito do Trabalho. 
(...) Mas se a racionalização da fábrica dificultou 
a resistência individual, fez recrudescer a coletiva. 
O capital – já agora, monopolista – reunia multi-
dões cada vez maiores. E como o próprio traba-
lho era uniforme, todos se sentiam mais unidos 
nos sofrimentos e nos sonhos.” 

Todavia, com posição secundária na nova fase de expan-
são do capital, o trabalhador ficou à margem do desenvol-
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vimento da organização empresarial, que buscou não só se 
expandir para além de suas fronteiras como também reduzir 
custos com a mão de obra, maximizando ganhos de capi-
tal. Nesse contexto, por mais de duas décadas, as aspirações 
empresariais aumentaram seus índices de produtividade e lu-
cratividade, ao mesmo tempo em que diminuíram conside-
ravelmente o trabalho humano, resultando em taxas recordes 
de desemprego no mundo todo. Aos que permaneceram em 
atividade laboral subtraíram-se direitos fundamentais oriun-
dos da clássica relação de trabalho.

Em decorrência da insegurança do mercado econômi-
co mundial, engajado pela competitividade crescente e de-
corrente da globalização da economia, nasceram propostas 
de alteração da legislação trabalhista rumo à flexibilização e, 
quiçá, à desregulamentação, pois, como entendem os idealis-
tas neoliberais, os altos encargos sociais inviabilizam o cresci-
mento econômico e produtivo das empresas nacionais face à 
rigidez das legislações trabalhistas.

Conceitualmente, transcrevemos a doutrina brasileira a 
respeito do tema: 

“Como produto da reestruturação produtiva do capital e im-

pondo a conseqüente reorganização do mercado de trabalho, 

ascende, emblemática da nova ordem neoliberal globalizante, 

a “terceirização”, instrumento apto, segundo alguns ideólo-

gos do capital, a baixar os custos de produção e de aumentar 

a produtividade, sem prejuízo da qualidade do produto final, 

o que, segundo seus defensores, qualifica-a, indubitavelmen-

te, como uma das ferramentas capazes de implementar as 

condições necessárias para que as empresas nacionais possam 

enfrentar o acirramento da competição internacional”.  (sic) 

(MORAES, 2008)
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Neste diapasão, o setor empresarial brasileiro em coro 
com os mais altos dos escalões governamentais do país, cujas 
bancadas defendem a redução de normas trabalhistas e com 
isso a terceirização ilimitada, criticam severamente decisões 
da Justiça do Trabalho.  Pois, entendem que as decisões da 
Justiça do Trabalho apoiadas na Súmula nº 331, em espe-
cial na distinção entre “atividades-fim” e “atividades-meio”, 
violam não só o princípio constitucional da livre iniciativa, 
mas também os princípios da legalidade, da separação de po-
deres, da democracia e da República, “haja vista que restrin-
ge ilegitimamente a possibilidade de empresas contratarem 
outras empresas para lhes prestarem serviços.”

Nessa senda, imperioso que a Justiça do Trabalho se po-
sicionasse acerca do assunto, editando, com isso, às Súmulas 
nº. 256 e 331 do TST.

Entretanto, deve haver um equilíbrio afim de não deixar 
que a complexidade da questão cause distorções de modo a 
ceifar direitos e causar injustiças. 

Para tanto, os ensinamentos de John Rawls( 2000,p. 45)  
combinado com o de Habermas(1998,pp. 147-149), no sen-
tido de que os anseios motivados pelo entendimento – os que 
consideram o ponto de vista do outro –  superam os impasses 
advindos dos manifestos debates em torno de uma questão 
relevante para a sociedade, preconizam que  “todos os con-
teúdos não passíveis de universalização, todas as orientações 
axiológicas concretas, entrelaçadas ao todo de uma forma 
particular de vida ou da história de uma vida individual”. 

1. A terceirização sob a ótica do tribunal 
superior do trabalho

O entendimento jurisprudencial do TST em relação 
as questões envolvendo a terceirização, veio se modulando 
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ao longo dos tempos, culminando com o cancelamento do 
Enunciado 256, a qual fora substituída pela Súmula 331 do 
mesmo Tribunal.

Para tanto, lembremos o Enunciado 256 do TST, in verbis: 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. 

LEGALIDADE (cancelada) - Res. 121/2003, DJ 19, 

20 e 21.11.2003

Salvo os casos de trabalho temporário e de serviço de vigilân-

cia, previstos nas Leis nºs 6.019, de 03.01.1974, e 7.102, 

de 20.06.1983, é ilegal a contratação de trabalhadores por 

empresa interposta, formando-se o vínculo empregatício di-

retamente com o tomador dos serviços. Histórico: Revis-

ta pela Súmula nº 331 - Res. 23/1993, DJ 21.12.1993 

e 04.01.1994 - Redação original - Res. 4/1986, DJ 

30.09.1986, 01 e 02.10.1986

Insta enfatizar que, a Súmula acima restringia categorica-
mente a terceirização, visto que no Incidente de Uniformi-
zação de Jurisprudência indicado como referência ao supra-
citado Enunciado 256, decidiu levando em consideração os 
princípios que norteiam o Direito do Trabalho, mormente o 
princípio protetor.

Cumpre observar que Súmula 256 foi editada sob a égi-
de da Constituição de 1969, mas já exprimia a prevalência 
de resguardar os direitos dos trabalhadores, eis que, dentro 
do contexto social da época, não havia condição de negar a 
hipossuficiência do trabalhador dentro da relação jurídica de 
trabalho. E, tampouco se verifica tal mudança nos dias atuais, 
sobretudo em relação a mão de obra  operária, a qual agrega  
a maior parte dos  trabalhadores brasileiros.

Para tanto, transcrevemos parte da ementa que serviu como 
fundamento para a criação do Enunciado 256 do TST, a saber:
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 “O trabalho é a pedra de toque em toda a questão 

social, sendo imperativo reconhecer a primazia que 

possui sobre o capital”

Assim sendo, a Súmula 256 do TST considerava que 
os casos de terceirização ilícita (fora das previsões das Leis 
6019/74 e 7102/83) geravam o vínculo empregatício do em-
pregado terceirizado com o tomador de serviços, por se tra-
tar de uma exceção.

 Por outro lado, essa Súmula não atendeu determinadas 
questões, por exemplo as previsões contidas no art. 10º do 
Decreto-lei 200/67 e na Lei 5645/70, levando o TST a rever 
sua redação, dando origem à Súmula 331 do TST (redação 
original) – in verbis:

I – A contratação de trabalhadores por empresa in-

terposta é ilegal, formando-se o vínculo diretamente 

com o tomador dos serviços, salvo o caso de trabalho 

temporário (Lei 6019, de 3.1.74).

II – A contratação irregular de trabalhador, através 

de empresa interposta, não gera vínculo de emprego 

com os órgãos da Administração Pública Direta, In-

direta ou Fundacional (art. 37, II, da Constituição da 

República).

III – Não forma vínculo de emprego com o toma-

dor a contratação de serviços de vigilância (Lei 7102, 

20.6.1983), de conservação e limpeza, bem como a 

de serviços especializados ligados à atividade-meio 

do tomador, desde que inexistente a pessoalidade e 

subordinação direta.

IV – O inadimplemento das obrigações trabalhistas, 

por parte do empregador, implica na responsabilida-
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de subsidiária do tomador de serviços, quanto àquelas 

obrigações, desde que este tenha participado da relação 

processual e conste também do título executivo judicial.

O item IV da Súmula 331 do TST sofreu nova altera-
ção, para aclarar a responsabilidade da administração pública. 
(Res. 96/2000, DJ 18, 19 e 20.09.2000), nos termos abaixo:

IV – O inadimplemento das obrigações trabalhis-

tas, por parte do empregador, implica na responsa-

bilidade subsidiária do tomador de serviços, quanto 

àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da 

administração direta, das  autarquias, das fundações 

públicas, das empresas públicas e das sociedades de 

economia mista, desde que hajam participado da re-

lação processual e conste também do título executivo 

judicial (art. 71 da Lei 8.666, de 21.06.1993).

Desta forma, as lacunas não supridas pelo Enunciado 
256, foram complementadas pela Súmula 331 do TST . 
Pois,  compreendeu as hipóteses de terceirização previstas 
no Decreto-lei 200/67 e na Lei nº 5645/70; observou a ve-
dação constitucional de contratação de servidores sem con-
curso público; diferenciou atividades-meio e atividades-fim 
do tomador de serviços terceirizados e esclareceu a diferença 
entre terceirização lícita e terceirização ilícita; delimitou a 
extensão da responsabilidade decorrente das relações jurídi-
cas terceirizadas.

A celeuma em torno da Súmula nº 331 do Tribunal Supe-
rior do Trabalho, reside no fato de que há expressa proibição 
de contratação externa de serviços considerados como “ati-
vidade-fim” da empresa tomadora dos serviços (contratante). 

Citamos, a atual redação da Súmula nº 331, a saber: 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVI-

ÇOS. LEGALIDADE (nova redação do item IV e 

inseridos os itens V e VI à redação) - Res. 174/2011, 

DEJT divulgado em 27, 30 e 31.05.2011 

I - A contratação de trabalhadores por empresa in-

terposta é ilegal, formando-se o vínculo diretamente 

com o tomador dos serviços, salvo no caso de traba-

lho temporário (Lei nº 6.019, de 03.01.1974). 

  II - A contratação irregular de trabalhador, median-

te empresa interposta, não gera vínculo de emprego 

com os órgãos da Administração Pública direta, indi-

reta ou fundacional (art. 37, II, da CF/1988). 

  III - Não forma vínculo de emprego com o toma-

dor a contratação de serviços de vigilância (Lei nº 

7.102, de 20.06.1983) e de conservação e limpeza, 

bem como a de serviços especializados ligados à ati-

vidade-meio do tomador, desde que inexistente a 

pessoalidade e a subordinação direta. 

  IV - O inadimplemento das obrigações trabalhistas, 

por parte do empregador, implica a responsabilidade 

subsidiária do tomador dos serviços quanto àquelas 

obrigações, desde que haja participado da relação pro-

cessual e conste também do título executivo judicial. 

  V - Os entes integrantes da Administração Públi-

ca direta e indireta respondem subsidiariamente, nas 

mesmas condições do item IV, caso evidenciada a sua 

conduta culposa no cumprimento das obrigações da 

Lei n.º 8.666, de 21.06.1993, especialmente na fisca-

lização do cumprimento das obrigações contratuais 

e legais da prestadora de serviço como empregadora. 

A aludida responsabilidade não decorre de mero ina-
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dimplemento das obrigações trabalhistas assumidas 

pela empresa regularmente contratada.

VI – A responsabilidade subsidiária do tomador de 

serviços abrange todas as verbas decorrentes da con-

denação referentes ao período da prestação laboral. 

Notórios são os embates judiciais a respeito do tema, le-
vadas a efeito perante ao Supremo Tribunal Federal(STF). 
Contudo, outrora, as ações envolvendo a terceirização pe-
rante a Suprema Corte, eram favoráveis às disposições conti-
das na Súmula 331 do TST.

Entretanto, em decorrência das diversas ações travadas 
acerca da Súmula acima em comento , o STF vem  se po-
sicionando, em alguns casos, de modo que  o TST reveja   
o seu entendimento a respeito da matéria; como no caso 
da responsabilidade subsidiária da Administração Pública,  
quanto a inadimplência dos créditos trabalhistas por parte da 
empresa contratada, pois não obstante considerar o verbete 
que estabelece a   responsabilidade subsidiária do ente públi-
co (item IV), este dever só ocorrerá se constatado a culpa in 
vigilando, ou seja,  sendo necessário a comprovação da omis-
são culposa da Administração Pública, na qualidade de to-
mador dos serviços,  pelo não cumprimento do seu dever de  
fiscalização das obrigações devidas aos empregados da em-
presa contratada. Portanto, em decorrência da   declaração 
de constitucionalidade do artigo 71 da Lei 8.666/93 (licita-
ções), pelo STF, fora acrescido o item V na aludida Súmula.

Com isso, as ações específicas sobre a terceirização no 
STF têm encontrado guarida no art. 103-A, § 3º da Consti-
tuição Federal, principalmente em face do texto da Súmula 
Vinculante nº 10, a saber:
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 “Viola a cláusula de reserva de plenário (cf, artigo 

97) a decisão de órgão fracionário de tribunal que, 

embora não declare expressamente a inconstitucio-

nalidade de lei ou ato normativo do poder público, 

afasta sua incidência, no todo ou em parte”.

E, recentemente, enfatizamos em relação ao objeto da 
Arguição de Preceitos Fundamental, interposta pela ABAG 
e pela ABT, (ADPF) 324, que se contrapõe em relação ao 
conjunto de decisões da Justiça do Trabalho que restringe a 
possibilidade de empresas contratarem outras empresas para 
lhes prestarem serviços. 

Nessa linha, há diversas ações de natureza semelhante 
tramitando no STF interpostas por empresas que terceirizam 
os seus serviços, sendo elas em sua maioria na área de tele-
comunicações.

Outra preocupação no mundo jurídico diz respeito à 
aplicação da inconstitucionalidade da Súmula 331 do TST, 
por parte do Supremo Tribunal Federal -STF, mesmo após 
a publicação da Lei 13.424/2017, a fim de solucionar con-
trovérsias e resguardar a segurança jurídica nos processos 
decorrentes de contrato de terceirização celebrados antes da 
vigência da aludida lei.

Urge enfatizar que a Constituição federal, na qualidade 
de Lei Maior, é o ponto de validade para todas as demais nor-
mais infraconstitucionais inferiores a ela, independentemen-
te de suas naturezas jurídicas. E, portanto, devem estar em 
consonância com os preceitos constitucionais. E tal ordem 
não se aplica diferentemente aos princípios que norteiam as 
ciências jurídicas e quiçá os julgados dos tribunais pátrios. 

Cumpre ressaltar, que diante da omissão legislativa sobre 
a matéria, recentemente sanada pela Lei 13.429/2017, refe-
rente a terceirização no Brasil, forçosamente exigiu da mais 
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alta Corte do Judiciário Trabalhista uma posição a respeito da 
matéria. E, com isso, impingiu interpretações fundamentadas 
nos conjuntos de regras que sempre alicerçaram o Direito do 
Trabalho, por meio da Súmula 331, a qual preconiza como 
ilícita a contratação em atividade fim da empresa (Item IV). 

Neste particular, ao intervir o Tribunal Trabalhista na 
seara, dita, como destinada ao Legislador, de fato corroborou 
com as críticas dos neoliberais, ou seja, não só no que tan-
ge o direito material consubstanciado em desfavor da classe 
empresarial, mas na forma pela qual usurpou de sua compe-
tência ao editar súmulas de caráter normativo.

Nesse sentir, passou a aludida Súmula 331 do TST, a ser 
considerada como uma intervenção indevida do Judiciário, 
sem amparo em qualquer dispositivo legal, visto o princípio 
constitucional da livre iniciativa, positivada nos artigos 1º e 
170 da Constituição Federal, visto a sua aplicação unanime 
por parte dos Tribunais Regionais. 

 Com efeito, o entendimento dos dispositivos constitu-
cional acima citados, preconiza que a livre iniciativa resguar-
da a possibilidade de os empreendedores privados de terem 
autonomia para organizarem a sua atividade econômica de 
maneira que lhes parecer mais adequado.

Verifica-se, que as críticas de violação ao princípio cons-
titucional, pela Súmula 331 do TST, se projetam em torno 
de um único valor, qual seja? A livre Iniciativa. Assim, tais 
estudiosos, enaltecem o mercado, a economia, e o capital, es-
quecendo-se de que a livre iniciativa, se concretiza também 
pela existência da mão de obra trabalhadora e, com isso, não 
se traduz numa mera palavra isolada, direcionada ao segui-
mento econômico.

Ora, não obstante ser a livre iniciativa e a propriedade pri-
vada dos meios de produção institutos básicos caracterizadores 
do modelo capitalista, não se permite fazer vistas grossas ao 
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mundo do trabalho em todas as suas vertentes, onde o tra-
balhador representa a força propulsora da economia ao lado 
do capital e, portanto, um fundamental integrante do núcleo 
econômico de um país, e, portanto,  deve ser nivelado com o 
mesmo grau de valor dado ao princípio da livre iniciativa. 

Com efeito, doutrinadores de relevo anunciam críticas 
a Súmula 331 do TST, assim, como bem expressa o Mestre 
Jorge Luiz Souto Maior, (2017, p.150) ao lecionar

 a despeito de limitar a terceirização à ativida-
de-meio manteve o terceirizado sem qualquer 
garantia jurídica, possibilitando as formas mais 
perversas de exploração, cabendo verificar, in-
clusive, que a jurisprudência não foi eficiente 
para coibir a utilização da terceirização ao pon-
to de mera maldade, consagrada nas alterações 
constantes de local e de horário de trabalho e 
de variações dos tomadores de serviços, além de 
não ter impedido, também, as fragilizações dos 
trabalhadores nas subcontratações e na explora-
ção em rede de trabalho.

Terceirizar não é apenas visar a eficiência de diversos 
setores da economia brasileira, com foco na produtividade 
fragmentada e na competitividade desenfreada, como bem 
preconiza o modelo capitalista globalizado, mas atendar as 
diretrizes constitucionais básicas da ordem jurídica interna 
de cada país, a fim de evitar contrastes sociais nefastos, a pon-
to de colocar a perder direitos sociais que, por duras penas, já 
foram conquistados, os quais, certamente, servem com pên-
dulo de estabilização jurídica.

Nesse contexto, a Constituição da República Federativa 
do Brasil não tende para um modelo específico de regulação 
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da atividade econômica, isto é, não menciona que será só a 
cargo da iniciativa privada ou somente de responsabilidade 
da atividade estatal. Por tal razão, cabe a todos uma atenção 
redobrada sobre a prevalência dos objetivos fundamentais 
da República Federativo do Brasil, que antecede quaisquer 
outros dispositivos constitucionais, previstos em seu artigo 
1º, inciso III, que expressamente prescreve sobre o respeito à 
dignidade da pessoa humana. Valorização do trabalho.

Desta feita, o Constituinte originário ao tecer no bojo da 
Constituição de 1988, vários objetivos e princípios de cunho 
cogentes, os quais alcançaram a sua finalidade se forem de-
vidamente interpretados e aplicados de modo sistemático e 
modulação aos anseios sociais. Portanto, tais regras não com-
portam interpretações isoladas, sem que haja uma interliga-
ção com os diversos dispositivos legais infraconstitucionais 
afetos a matéria a ser debatida.

Nesse diapasão, previne destacar a mais indicada das in-
terpretações das normas, que é a sistemática, no sentido de 
analisar a problemática dentro de um amplo contexto jurídi-
co, e daí equalizar as distorções existentes.

Ademais, cogitar sobre a atuação do Judiciário Traba-
lhista, em relação aos seus julgados, como criador de norma 
nova pelo fato de vedar a contratação externa de serviços, na 
atividade fim da empresa contratante, o impede de exercer 
com autonomia e liberdade a sua atividade jurisdicional, isto 
é, como  interprete e julgador das causas que lhes são pos-
tas, em decorrência natural da atividade jurisdicional que lhe 
compete, com fulcro no artigo 2º da Constituição Federal, 
que preconiza,

“Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmô-

nicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.”
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Desta feita, em nome da duvidosa eficiência produtiva, o 
legislador da reforma cumpriu com o seu intento, ao deter-
minar que não cabe ao Judiciário instituir normas, como se 
infere do atual texto do artigo 8º, parágrafo 2º da CLT– no 
caso, ao Tribunal Superior do Trabalho , in verbis:

Art. 8º - As autoridades administrativas e a Jus-
tiça do Trabalho, na falta de disposições legais 
ou contratuais, decidirão, conforme o caso, pela 
jurisprudência, por analogia, por eqüidade e ou-
tros princípios e normas gerais de direito, prin-
cipalmente do direito do trabalho, e, ainda, de 
acordo com os usos e costumes, o direito com-
parado, mas sempre de maneira que nenhum 
interesse de classe ou particular prevaleça sobre 
o interesse público.      (sic)

Parágrafo único - O direito comum será fonte 
subsidiária do direito do trabalho, naquilo em 
que não for incompatível com os princípios fun-
damentais deste. 

§ 1° O direito comum será fonte subsidiária 
do direito do trabalho. (Parágrafo renumerado 
e alterado pela Lei n° 13.467/2017 - DOU 
14/07/2017)

§ 2° Súmulas e  outros enunciados de juris-
prudência editados pelo Tribunal Superior  
do  Trabalho  e  pelos  Tribunais  Regio-
nais do  Trabalho não  poderão restringir  
direitos  legalmente previstos nem criar 
obrigações que não estejam previstas em 
lei. (Parágrafo incluído pela Lei n° 13.467/2017 
- DOU 14/07/2017) ( Grifamos)



185

Ca r l a Velo s o,  G r aCi a n e sa l i b a e 
leo n a r d o r a b elo d e Mato s s i lVa (o r G . )

Todavia, há anos que a jurisprudência pátria consolidada  
antes da entrada em vigor da Lei nº 13.429/2017, consolidou 
entendimento  de que não confere às empresas prestadoras e to-
madoras de serviços a legítima expectativa quanto à legalização 
ampla e indiscriminada da terceirização das atividades-fim. 

O objetivo da Súmula 331 do TST, como das diversas 
normas celetistas revogadas, é a de sopesar a relação de traba-
lho a fim de impedir inevitáveis distorções jurídicas, uma vez 
que o capital se sobrepõe ao trabalho. Com isso, necessário 
à prática, mesmo que moderada, do ativismo judicial, não 
obstante que o modismo atual é o seu banimento do alcance 
do Poder Judiciário, em especial por parte do Judiciário Tra-
balhista, como acima mencionado.

2. Novo modelo de organização no processo 
de produção.

Cumpre ressaltar, que a Terceirização ocorre quando 
uma empresa contrata outra empresa para lhe prestar servi-
ços. Tal termo não é muito bem elaborado, e não é seguido 
por outros países, por carecer de clareza ou precisão, pois não 
sendo bem adotado para designar o instituto jurídico. Nos 
EUA, emprega-se o termo outsourcing; na França, sous-traitan-
ce ou extériorisation; na Italia, subcontrattazione; e, na Espanha, 
subcontratación. 

Diante da celeuma, onde alguns afastam o entendimento 
jurisprudencial da Súmula 331 do TST e outros desconside-
ram o atual modelo de terceirização implantado pela novel 
Lei 13.429/2017, autoriza a terceirização da terceirização, 
também denominada de quarteirização, citamos: 

“Art. 4º-A.  Empresa prestadora de serviços a ter-

ceiros é a pessoa jurídica de direito privado desti-
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nada a prestar à contratante serviços determinados 

e específicos. 

§ 1o  A empresa prestadora de serviços contrata, 

remunera e dirige o trabalho realizado por seus 

trabalhadores, ou subcontrata outras empresas 

para realização desses serviços. (grifo nosso)

§ 2o  Não se configura vínculo empregatício entre os 

trabalhadores, ou sócios das empresas prestadoras de 

serviços, qualquer que seja o seu ramo, e a empresa 

contratante.” 

Inconteste, numa leitura gramatical do artigo supra, que 
outra ideia não se tem de que uma das suas principais fun-
ções é a contratação externa, como meio importante da des-
concentração do processo produtivo, de maneira a permitir 
o aparecimento de diversas empresas de pequeno e médio 
porte e, por conseguinte, o deslocamento de inúmeras ati-
vidades econômicas para regiões de economia menos desen-
volvida e diversificada do país.

Neste viés, os defensores da terceirização ou quarteiriza-
ção entendem que as empresas ao firmarem um contrato de 
prestação de serviços entre elas demonstram o interesse mútuo 
na contratação externa. E, com isso, o instituto jurídico em 
foco seria a contratação externa de serviços relacionada à ativi-
dade, e não em relação a figura do empregado ou da empresa

 Nessa linha, a contratação externa contribui com a efetivação de 
importantes princípios constitucionais da ordem econômica, fixados no 
art. 170 da Constituição Federal: a redução das desigualdades sociais 
e o estímulo a pequena e média empresa10. 

A aprovação dos projetos de leis voltados para a flexibili-
zação e desregulamentação das normas trabalhistas, os quais 

10. www.conjur.com.br/dl/terceirizacao-adpf-324-peticao-abt-lei.pdf



187

Ca r l a Velo s o,  G r aCi a n e sa l i b a e 
leo n a r d o r a b elo d e Mato s s i lVa (o r G . )

se transformaram em diversas leis, como a Lei 13.429/17 que 
regulamenta atualmente a terceirização no Brasil, culminan-
do com a promulgação da Lei 13.467/17, nomeada de Re-
forma Trabalhista, dentre outras de menor relevo geral, com 
escopo de regulamentar determinadas profissões. 

A intenção do Legislador da Reforma em fechar uma teia 
jurídica interligadas sob a pecha de que esse novo paradig-
ma criará portas de emprego e aquecerá a economia, tende a 
enaltecer uma ponta do iceberg, o capital, em detrimento da 
massa trabalhadora, tornando-se o algoz da desconstrução de 
tudo que se conquistou em termos de direitos sociais volta-
dos para o trabalhador, no Brasil. 

Para tanto, dispõe a legislação em comento, mormente o 
seu parágrafo 3º do artigo 9º, a saber:

“Art. 9º  O contrato celebrado pela empresa de tra-

balho temporário e a tomadora de serviços será por 

escrito, ficará à disposição da autoridade fiscalizadora 

no estabelecimento da tomadora de serviços e conterá: 

I - qualificação das partes; 

II - motivo justificador da demanda de trabalho tem-

porário; 

III - prazo da prestação de serviços; 

IV - valor da prestação de serviços; 

V - disposições sobre a segurança e a saúde do tra-

balhador, independentemente do local de realização 

do trabalho. 

§ 1o  É responsabilidade da empresa contratante 

garantir as condições de segurança, higiene e 

salubridade dos trabalhadores, quando o trabalho 
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for realizado em suas dependências ou em local 

por ela designado. 

§ 2o  A contratante estenderá ao trabalhador 

da empresa de trabalho temporário o mesmo 

atendimento médico, ambulatorial e de refeição 

destinado aos seus empregados, existente nas 

dependências da contratante, ou local por ela 

designado. 

§ 3o  O contrato de trabalho temporário pode 

versar sobre o desenvolvimento de atividades-meio 

e atividades-fim a serem executadas na empresa 

tomadora de serviços.”  (grifamos)

Ora, o parágrafo 3º, acima está expresso que “o contrato 
de trabalho temporário pode versar sobre o desenvolvimen-
to de atividade-meio e atividade-fim, a serem executados na 
empresa tomadora de serviços”.

Para corroborar com a ideia de que a Lei 13.429/17  auto-
riza a terceirização na atividade-fim, é a questão da inexistên-
cia da formação de vínculo de emprego, como também um 
ponto principal da terceirização, ao tratar no parágrafo 2º do 
artigo 4º A, que “Não se configura vínculo empregatício entre 
os trabalhadores ou sócios das empresas prestadoras de serviço, 
qualquer que seja seu ramo, e a empresa contratante”.

Em dissonância a interpretações a favor da terceirização 
dos serviços na atividade-fim , transcrevemos o entendimen-
to de Vólia Bomfim Cassar (2017), em estudo sobre a Lei 
13.429/17:

(...) o legislador não autorizou a terceirização geral para as 

atividades-fim da empresa, mas tão somente para as ativida-
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des-meio desta, pois, quando quis ser expresso na autoriza-

ção de terceirização de atividade-fim, o fez, como foi o caso 

do trabalho temporário.   

Nesse sentir, pode-se extrair que o legislador não conce-
deu autorização mais ampla para as prestadoras de serviços, 
deduzindo que cabe somente a terceirização para as ativida-
des-meio da empresa contratante, como o fez ao tratar da 
terceirização de atividades-meio e atividades-fim em relação 
ao contrato de trabalho temporário. 

Conclusão

Diante dos fatos, pedimos venia para mencionar a res-
peito da atecnia  do  legislador  em não aclarar  o ponto fun-
damental  da questão, isto é, sobre a possibilidade ou não de  
terceirizar os serviços ou atividades de modo ilimitado, como 
alguns entendem poder, haja vista  o paradoxo  que a própria 
lei traz ao regular o trabalho temporário,  eis que  autori-
zou que este  seja tanto realizado  nas atividades-fim como 
meio. Portanto, há os que consideram a Lei 13.429/2017 
como ideal para o desenvolvimento econômico do país, ten-
do como estandarte o poder libertário das empresas contra-
tarem de outras empresas a execução de serviços/atividades 
que compõem a sua cadeia produtivas, consideradas como 
principal, isto é, a sua atividade fim.  E, de outra banda, parte 
da doutrina e notadamente o Judiciário trabalhista, por meio 
de seus julgados posicionam-se majoritariamente, estando 
ou não superada a Súmula 331 do TST, em contraponto à 
terceirização ampliada.

Desta forma, o debate trazido à lume não deve levar em 
questão apenas se às concepções neoliberais são aplicáveis 
ao tema ou não, ou se a questão está intimamente ligada ao 
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constitucionalismo democrático ou ao Direito do trabalho, 
ambos manifestam direitos e garantias fundamentais ao tra-
balhador. Todavia, faz-se necessário observar a dicotomia 
relativa  a atividade-fim e atividade-meio que diz respeito à 
terceirização, as quais influenciaram  na  sua licitude  ou ili-
citude,  e  especialmente  o grau de relevância do seu núcleo 
central no qual está inserida a empresa e o empregado.
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O fenômeno da pejotização 
e suas consequências para a 
relação de emprego
Luiz Eduardo da Silva Pinto

Introdução

Este trabalho tem como objetivo apresenta para a sociedade 
um fenômeno chamado pejotização que talvez na atualidade 
seja forma de precarização dos direitos trabalhistas mais utili-
zada pelos empregadores na atualidade, haja vista a facilidade 
de colocá-la em prática e a economia adquirida com os en-
cargos trabalhistas.

No entanto, essa prática que é desleal e covarde com o 
trabalhador que é parte mais fraca nessa relação, empregado e 
empregador, é difundida para a sociedade e, principalmente, 
para os trabalhadores, fato que torna essa prática, em alguns 
casos, aceita até mesmo pelos trabalhadores que são coagidos 
ou convencidos a praticá-la.

Apesar de ser pouco conhecida em regra, esse tema é 
bem discutido no meio jurídico, por conta da sua prejudi-
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cialidade para o trabalhador, tendo em vista os vários direitos 
usurpados dos trabalhadores.

Para auxiliar na compreensão dessa fraude, iniciamos 
com uma sucinta apresentação histórica e evolutiva des-
ta constante guerra entre empregado e empregador, tendo 
como foco, a busca, por parte dos empregadores, de meios 
para flexibilizar e precarizar os direitos dos trabalhadores, 
buscando com isso reduzir custos com folha de pagamento.

Em seguida, tentamos conceituar o que é a pejotização, a 
fim de apresentar essa fraude de forma ilustrativa e didática, 
expondo a jurisprudência do nosso Tribunal Superior do tra-
balho, artigo publicado e conceito dado pela nossa doutrina.

No terceiro capitulo, abordamos as consequências desse 
fenômeno que é totalmente desleal com o trabalhador, para 
auxiliar na compreensão, mais uma vez, utilizamos como 
fonte a jurisprudência e a doutrina.

E, por fim, apresentamos as ferramentas utilizadas pelos 
nossos tribunais trabalhistas, para elucidar tal fraude e com-
bate-la, obviamente quando utilizada para fraudar direitos 
dos direitos dos empregados.

1. Pejotização

1.1 Evolução histórica do direito trabalhista

No século XVIII, especificamente na revolução indus-
trial, pode-se afirmar que foi o marco determinante na his-
tória para o direito do trabalho, uma vez que a relação, que 
outrora era disciplinada de forma impositiva, passou a ser 
disciplinada sob a ótica da dignidade da pessoa do trabalha-
dor, pois o trabalho escravo, servil e corporativo deu lugar 
ao trabalho assalariado, onde o trabalhador após o serviços 
prestado deveria receber uma contrapartida chamada salário.
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Nesta esteira, Amauri Mascaro Nascimento leciona que:

[...] o direito do trabalho surgiu como consequência 

da questão social que foi percebida pela Revolução 

Industrial do século XVIII e da reação humanista 

que se propôs a garantir ou preservar a dignidade do 

ser humano ocupados no trabalho das indústrias [...]

No entanto, mesmo diante da mudança na relação jurídi-
ca, o proletariado se encontrava desprotegido e desamparado 
juridicamente e politicamente, fato que desencadeou uma luta 
por melhores condições de trabalho e melhores salários. Obri-
gando o Estado a tomar uma posição afirmativa diante desse 
cenário, a fim de minimizar e combater os abusos recorrentes 
naquela época. Para colaborar com nossa afirmação, vejamos o 
que leciona o nobre professor GARCIA (2010, Pag. 37):

[...]

O Estado deixa seu estado de abstenção e passa a in-

tervir nas relações de trabalho, impondo limitações à 

liberdade das partes, para a proteção do trabalhador, 

por meio de legislação proibitiva de abusos do em-

pregador, como forma de preservar a dignidade do 

homem trabalhador.

[...]

Após essa mudança de cenário, o trabalhador passou a ser 
tratado com mais dignidade e respeito, porém, passou a ser 
também um custo considerável nas despesas da empresa, ini-
ciando-se com isso uma guerra de interesses sem fim, onde 
o empregador busca precarizar/flexibilidade tais direitos e o 
empregado almeja mantê-los ou melhorá-los.
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No decorrer dessa disputa de interesses, o mercado fi-
nanceiro/econômico que outrora era fechado, nacionalista, 
protecionista passaram ser tornar globalizado, ou seja, passa-
ram a ser um mercado global e não mais local, iniciando-se 
com isso a busca por mercados onde as normas trabalhistas 
não fossem rigorosas e o custo com a mão de obra fosse me-
nos custosa possível.

  No Brasil, essas mudanças ocorreram de forma tardia, 
pois somente após fatos históricos como: a abolição da escra-
vatura, a primeira guerra mundial e a criação da OIT, é que 
nossos governantes, principalmente na Era Vargas, 1930, se 
propuseram disciplinar de forma expressiva e coletiva nor-
mas para proteger o trabalhador dos vários abusos que ocor-
riam na época, nesta esteira vejamos o que leciona o nobre 
professor Sergio Pinto Martins: 

[...]

As transformações que vinham ocorrendo na Europa 

em decorrência da primeira guerra mundial e o apa-

recimento da OIT, em 1919, incentivaram a criação 

de normas trabalhistas em nosso país. 

[...}

Assim, com todas essas mudanças várias foram as leis 
criadas para proteger o trabalhador, e de outro lado vários 
foram os meios utilizados pelos empresários para flexibilizar 
tais leis, sendo uma delas o tema deste trabalho que se chama 
PEJOTIZAÇÃO.

Podemos dizer, especificamente aqui no Brasil, a pejoti-
zação teve seu “nascimento” com a entrada em vigor da Lei 
11.196/05, a qual prevê em seu artigo 129:
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Para fins fiscais e previdenciários, a prestação de ser-

viços intelectuais, inclusive os de natureza científica, 

artística ou cultural, em caráter personalíssimo ou 

não, com ou sem a designação de quaisquer obriga-

ções a sócios ou empregados da sociedade prestadora 

de serviços, quando por esta realizada, se sujeita tão-

-somente à legislação aplicável às pessoas jurídicas, 

sem prejuízo da observância do disposto no art. 50 

da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código 

Civil (BRASIL, 2016).

Vejamos o que leciona o nobre professor Leone Pereira 
(Pereira, 2013):

Em meio à atual crise financeira mundial, causada, 

principalmente, pela globalização, houve um retro-

cesso acerca dos direitos trabalhistas, pois os referidos 

“trabalhadores intelectuais”, contratados sob a forma 

de pessoa jurídica, deixam de contar com certas ga-

rantias, como salário mínimo, férias, gratificações na-

talinas, segurança e medicina do trabalho, limitação 

da jornada de trabalho etc (PEREIRA, 2013, p. 77).

A pejotização que somente foi criada a partir do surgi-
mento de uma relação jurídica chamada terceirização, que 
nas palavras do professor Garcia (2008, pág. 341) é “A ter-
ceirização pode ser entendida como a transferência de certas 
atividades periféricas do tomador de serviços, passando a ser 
exercidas por empresas distintas e especializadas” possibili-
tou que diante dessa transferência de atividade, o empresário, 
que agora poderia contratar um prestador de serviço, com 
custos reduzidos, no lugar de um empregador com altos cus-
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tos na folha de pagamento, viu também, a possibilidade de 
maquiar a relação de emprego por meio da prestação de ser-
viço, tornando o empregado em prestador de serviço, porém 
continuando a ser na verdade um empregado, mas agora sem 
a proteção dos direitos trabalhistas, maquiagem conhecida 
como Pejotização, a qual iremos dissecar a seguir.

1.2 O que é Pejotização

Nessa histórica guerra do capital e labor, um dos méto-
dos de flexibilização dos direitos trabalhistas mais usado pe-
los empresários na atualidade é a Pejotização que consiste, 
resumidamente, na transformação da pessoa física (traba-
lhador) em pessoa jurídica (prestador de serviço), de forma 
consensual ou imposta, com o intuito de fraudar a relação 
de emprego em busca de uma redução nos custos da em-
presa com os trabalhadores.

Vejamos o conceito dado no trecho do voto do Ex-
celentíssimo Ministro Relator Cláudio Brandão, 
da 7ª Turma, nos autos do PROCESSO Nº TST-
-ARR-1682900-69.2009.5.09.0652 (01): 

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RE-

CURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO 

RECLAMADO EM FACE DE DECISÃO PU-

BLICADA ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI Nº 

13.015/2014. CONTRATO DE PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS AUTÔNOMOS DESCARAC-

TERIZADO.  “PEJOTIZAÇÃO”. VÍNCULO 

DE EMPREGO RECONHECIDO.

[...]

Descaracterizado, na hipótese, o contrato de pres-

tação de serviços, porque constatado o intuito de 
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fraudar direitos previstos na legislação trabalhista por 

meio da constituição de pessoa jurídica, fenômeno 

conhecido como “pejotização”.

[...]

Para corroborar com o conceito acima, vejamos o con-
ceito dado por Simone da Costa e Felipe Ternus, no artigo 
cientifico publicado em 2012, 

A pejotização constitui sem dúvida uma fraude à re-

lação de emprego. Tem como finalidade precípua a 

abstenção ao pagamento das corretas parcelas devidas 

aos empregados, evitando maiores despesas nas mais 

variadas modalidades e em muitos setores da econo-

mia brasileira ..

É de suma importância frisar que a criação de pessoa jurídi-
ca, com a finalidade lucrativa, é importantíssima para qualquer 
país capitalista como o nosso, uma vez que gera para o Estado 
mais arrecadação e mais empregos, no entanto, tal via, não deve 
trilhada quando na verdade o que se busca é ter um empregado 
maquiado de prestador serviço, com a principal finalidade de 
reduzir custos da produção, as custas do trabalhador.

Vejamos o que leciona o gracioso, Ministro do TST, 
Maurício Godinho Delgado: 

[…] a realidade concreta pode evidenciar a utilização 

da roupagem da pessoa jurídica para encobrir presta-

ção efetiva de serviços por uma específica pessoa físi-

ca, celebrando-se uma relação jurídica sem a indeter-

minação de caráter individual que tende a caracterizar 
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a atuação de qualquer pessoa jurídica. Demonstrado, 

pelo exame concreto da situação examinada, que o 

serviço diz respeito apenas e tão-somente a uma pes-

soa física, surge o primeiro elemento fático-jurídico 

da relação de emprego. (DELGADO, p.285)

Como veremos a seguir este fenômeno causa ao traba-
lhador vários efeitos negativos no seu contrato de trabalho, 
devendo dessa forma ser combatido por todos, a fim de se 
evitar tais prejuízos.

3. Consequências do fenômeno da 
pejotização na relação de emprego

Como demonstrado acima, a pejotização muitas vezes 
ocorre por meio da imposição, situação em que o empre-
gador obriga o empregado a criar uma pessoa jurídica, nor-
malmente um MEI – Micro Empreendedor Individual, para 
que o empregado passe a se tornar um prestador de servi-
ço, e com isso abra mão de vários direitos trabalhistas, como 
exemplo: férias, décimo terceiro, FGTS, entre outros.

Nesse sentido vejamos o voto do Excelentíssimo Mi-
nistro Relator Cláudio Brandão, da 7ª turma do C. Tribu-
nal Superior do Trabalho, nos autos do processo Nº TST-
-AIRR-1812-65.2011.5.03.0040:

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA.  FRAU-

DE. FENÔMENO DENOMINADO “PEJOTI-

ZAÇÃO”. TERCEIRIZAÇÃO DE ATIVIDA-

DE-FIM.

O fenômeno denominado “pejotização” constitui 

modalidade de precarização das relações de tra-
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balho por intermédio da qual o empregado é compe-

lido ou mesmo estimulado a formar pessoa jurídica, 

não raras vezes mediante a constituição de sociedade 

com familiares, e presta os serviços contratados, mas 

com inteira dependência, inclusive econômica, e 

controle atribuídos ao tomador. Tal prática vem sen-

do declarada ilegal pela Justiça do Trabalho, quando 

comprovado o intuito de fraudar a aplicação da lei tra-

balhista, em clara afronta ao disposto no artigo 9º da 

CLT, diante da inteira e completa subordinação com 

o suposto contratante, situação incompatível com o 

próprio conceito de empresa e em clara afronta aos 

princípios protetivos clássicos do Direito do Trabalho. 

[...]

Com o pedido de demissão é dado baixa na carteira de tra-
balho, cessando seu tempo de serviço e todos os outros efeitos 
trabalhistas. Eis a primeira consequência, o trabalhador, ini-
cialmente, abre mão de seus direitos trabalhistas, o que é veda-
do pelo ordenamento justrabalhista por meio do princípio da 
irrenunciabilidade, uma vez que tais direitos são considerados 
imperativos e de ordem pública, o que os tornam fundamen-
tais para nossa sociedade e para o trabalhador em especial.

Nessa esteira, vejamos o que leciona o autor Rafael A. 
Galli sobre o tema:

Segundo este princípio, em uma relação de emprego, 

o empregado não pode renunciar ao direito seu, pre-

visto na legislação trabalhista. As justificativas para 

este princípio são:

1- Indisponibilidade das normas trabalhista, ou seja, 

são normas que não podem ser transacionadas;
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2- Imperatividade das normas trabalhistas, que im-

põe condições mínimas para o trabalhador;

3- As normas trabalhistas têm caráter de ordem pú-

blica, posto que o Estado as julga imprescindíveis e 

essenciais para a sobrevivência da própria sociedade. 

(ABUD, 2006) (2016 páginas 26 e 27)

Em um segundo momento, com a mudança de uma pes-
soa física para uma pessoa jurídica, o trabalhador passa a ser 
um prestador de serviço, tendo como forma de vínculo com 
a contratante, um contrato de prestação de serviço (em re-
gra), abdicando de receber vários direitos como: 13º, férias, 
FGTS, descanso semanal remunerado, entre outros.

Em um terceiro momento, o qual entendemos ser o mais 
gravoso, o trabalhador maquiado de prestador de serviço passa 
a arcar com todas as despesas do serviço, como exemplo: 1. 
tem que emitir nota fiscal, ficando para si todos os custos com 
essa emissão; 2. em um eventual impedimento para a prestação 
do serviço o realocamento de mão de obra é feitos as custas do 
contratado, ou seja, a uma nova pejotização ou subterceiriza-
ção; 3. não há folga ou férias, o contratado fica a disposição 
integral da empresa; e 4. juridicamente esta relação jurídica 
fica disciplinada pelo código civil, deixando o trabalhador de 
ser hipossuficiente e se tornando parte igual na relação posta.

Do outro lado, a diminuição de encargos de cunho traba-
lhista e fiscal torna esse método atrativo, uma vez que com a 
contratação de pessoa jurídica, o contratante fica exonerado de 
todos os encargos trabalhistas, estando somente responsável pe-
las obrigações pactuadas no contrato de prestação de serviço.

Segundo Brizza Nathielly da Cruz Santana Paulo Rai-
mundo Lima Ralin no artigo publicado em 2016, 
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As consequências para os empregadores-contratantes 

são positivas, visto que, ao empregado não será assegu-

rado garantias trabalhistas, quais sejam: décimo tercei-

ro salário, horas extras, verbas rescisórias, os direitos 

previdenciários; consequentemente a licença materni-

dade, auxilio reclusão, auxílio doença, etc; salário mí-

nimo, intervalos remunerados (descanso semanal re-

munerado e férias com adicional constitucional de um 

terço), aos direitos cabíveis na ocorrência do acidente 

de trabalho, entre outros direitos garantidos pela Lei 

ou em acordos e convenções coletivas, além de trazer 

muita insegurança ao empregado que trabalha nessas 

condições, sem nenhuma garantia.

Podemos observar que as consequências dessa fraude se 
alastram além das divisas do direito trabalho, demonstrando 
assim sua prejudicialidade social, uma vez que seus efeitos ul-
trapassam o direito individual do trabalhador, prejudicando 
também os direitos de toda coletividade.

4. Princípios utilizados para combater a 
pejotização 

4.1 Princípio constitucional da proteção do 
trabalhador

Inicialmente, devemos analisar esse tema pelo cume da 
pirâmide jurídica, ou seja, pela nossa Certa Magna de 1988, 
em seu artigo 7º, onde implicitamente deflagramos o prin-
cípio da proteção do trabalhados, principio maior das nor-
mas trabalhistas, o qual tem como função principal, tentar 
equilibrar essa relação entre empregador e trabalhador que 
historicamente sempre foi desproporcional.
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Conforme preceitua o saudoso professor Mauricio Go-
dinho Delgado (2016, p. 202) 

[...] 

Efetivamente, há ampla predominância nesse ramo 

jurídico especializado de regras essencialmente pro-

tetivas, tutelares da vontade e interesses obreiro, seus 

princípios são fundamentalmente favoráveis ao tra-

balhador; suas presunções são elaboradas em vista do 

alcance da mesma vantagem ratificadora da diferen-

ciação social prática.

[...]

Destarte, como princípio basilar do direito trabalho, sua 
aplicação deve ser observada tanto pelo julgador na hora de 
decidir o caso concreto, como também, pelo legislador na 
criação de normas que tenham como escopo o direito do 
trabalhador, ou seja, é uma norma de cunho imperativo e de 
ordem pública, pois sua aplicação deve ser observada por to-
dos, desde criação até a aplicação da norma, obrigando dessa 
forma uma ação afirmativa do Estado, a fim de garantir um 
mínimo condições ao trabalhador na execução de seu labor.

Nesse sentido, vejamos o conceito dado pelo nobre dou-
trinador Amauri Nascimento Mascaro (2009, pag. 381 e 382):

 “Observe-se, finalmente, que os princípios têm uma 

tríplice função. Primeira, a função interpretativa, da 

qual são um elemento de apoio. Segunda, a função de 

elaboração do direito do trabalho, já que auxiliam o le-

gislador. Terceira, a função de aplicação do direito, na 

medida em que servem de base para o juiz sentenciar.”  
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Logo, podemos concluir que este é o principal instru-
mento de proteção do trabalhador, e dele advém outros 
princípios que visam dar mais efetividade a esta proteção, os 
quais, discorreremos somente sobre os que têm relação direta 
com o tema de trabalho, serão analisados abaixo.

4.2 Princípio da primazia da realidade

Este princípio que talvez seja o mais importante no ramo 
justrabalhista, tem como função trazer a verdade na relação en-
tre empregado e empregador, retirando a maquiagem que ex-
ternamente aparenta haver uma situação que não é a verdadeira 
ocorrida na relação de emprego, dessa forma podemos clas-
sifica-lo como fundamental para se evidenciar a pejotização, 
vejamos o que leciona o nobre professor Delgado (2016, p.211)

[...]

O princípio do contrato realidade autoriza, assim, por 

exemplo, a descaracterização de uma pactuada relação 

civil de prestação de serviço, desde que no cumpri-

mento do contrato despontem concretamente todos 

os elementos fático-jurídicos da relação de emprego 

(trabalho por pessoa física, com pessoalidade, não 

eventualidade, onerosidade e sob subordinação).

[...] 11

Completando a ideia exposta, Maria Amélia Lira De 
Carvalho (2010 p.132 e 133),

[...]

É que o contrato do trabalho é regido pelo princípio 

da primazia da realidade, pouco importando o invó-
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lucro formal que lhe tenha sido atribuído, devendo 
ser analisado e considerado conforme os fatos efeti-
vamente ocorridos. Isto porque a realidade concreta 
pode evidenciar a utilização simulatória da roupagem 
da pessoa jurídica para encobrir a efetiva prestação de 
serviços por uma pessoa física específica.

[...]

Vejamos ainda, o Voto do Ministro Vieira de Mel-
lo Filho, Relator, nos autos do processo Nº TST-
-AIRR-268400-57.2009.5.02.0076

VÍNCULO DE EMPREGO – RECONHECI-
MENTO

O contrato de trabalho, enquanto contrato-realida-
de  que é, efetiva-se pela configuração de seus ele-
mentos fático-jurídicos: pessoalidade, onerosidade, 
não eventualidade e subordinação jurídica ao toma-
dor de serviços. Nesse passo, no Direito do Tra-
balho, vigora o princípio da  primazia  da  rea-
lidade. Por corolário, o contrato de trabalho é 
contrato-realidade, que se perfaz independentemen-
te do envoltório formal que se lhe atribua. No caso 
concreto, diante do quadro fático-probatório fixado 
no acórdão recorrido, insuscetível de reexame nes-
ta fase processual, nos termos da Súmula nº 126 do 
TST, conclui-se que a reclamada utilizou-se do fe-
nômeno conhecido como “pejotização” para burlar 
a legislação trabalhista, tendo em vista que restaram 
demonstrados todos os elementos caracterizadores 
da relação de emprego, circunstância que configura 

fraude às leis trabalhistas, atitude rechaçada no art. 9º 

da CLT. (grifo nosso)
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[...]

Assim o aplicador do direito vislumbrando o fenômeno 
da pejotização, como exemplo: estando presentes a subordi-
nação e a pessoalidade, requisitos expressos no artigo 3º da 
CLT, fará uso deste princípio, para deflagrar a pejotização e 
declarar a verdadeira relação ocorrida entre as partes, ou seja, 
relação de emprego.

4.3 Princípio da indisponibilidade dos 
direitos trabalhistas

Muitas vezes desavisado, este fenômeno também ocor-
re de forma consensual, o empregado pensando somente no 
retorno financeiro momentâneo, abre mão dos seus direitos, 
entendendo estar fazendo um bom negócio. No entanto, 
mesmo diante dessa suposta aceitação por parte do emprega-
do, os direitos trabalhistas são considerados pela jurisprudên-
cia e pela doutrina como indisponíveis, ou seja, mesmo se o 
empregado consentir com a retirada dos seus direitos, este 
consentimento é nulo.

Vejamos o voto dos Juiz Relator Convocado Samuel 
Corrêa Leite, nos autos do processo PROC. Nº TST-
-RR-10754/2002-900-03-00.5:

As normas trabalhistas são predominantemente im-

perativas e indisponíveis, de modo que não podem 

ter sua incidência afastada pela simples manifestação 

de vontade das partes. Prevalece, no Direito do Tra-

balho, a inviabilidade de o empregado despojar-se 

das vantagens e proteções que lhe asseguram a ordem 

jurídica. Assim, ainda que importe em desrespeito 
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ao contrato de trabalho pactuado, a imperatividade 

e  indisponibilidade  dos direitos trabalhistas, que se 

encontram subjacentes no artigo 468 da CLT, am-

param a determinação das instâncias ordinárias em 

aplicar o divisor 180 no cálculo das horas extras.

Podemos concluir que o princípio da indisponibilidade 
dos direitos trabalhistas é também uma ferramenta indispen-
sável para se combater a pejotização, visto que ele busca pro-
teger o trabalhador dessa disparidade no poder de negociação 
das partes na relação de emprego, possibilitando assim que o 
empregado fique protegido até mesmo de sua vontade.

Conclusão

No presente trabalho tratamos do fenômeno da pejo-
tização, que na seara trabalhista tem se mostrado cada vez 
mais acentuado nas relações de trabalho, prejudicando com 
isso a sociedade como um todo devido seus efeitos prejudi-
ciais para o trabalhador. 

Retratamos que este fenômeno não é uma novidade 
contemporânea, pois sua execução vem sendo aprimora-
da desde que se iniciou a produção em massa de produtos, 
sendo podemos observar que esta guerra entre proletariado 
x empresários é uma sem fim, onde sempre o trabalhador, 
independente do momento histórico vivido, sempre será a 
parte mais prejudicada.

Apresentamos este fenômeno, sob a ótica da prejudiciali-
dade, reforçando que está prática não seria fraudulenta se fos-
se observado todos os elementos de uma relação civil, onde 
as partes estão em pé de igualdade na elaboração do contrato.

Como toda doença tem um remédio, expomos os me-
canismos utilizados pelos nossos tribunais trabalhistas, para 
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elucidar esta fraude e entregar para o trabalhador, os direitos 
que lhe foram retirados no período em que ocorreu a relação 
de emprego mascarada pela pejotização.

Uma das principais dificuldades encontradas na elabora-
ção dessa pesquisa, foi a escassa abordagem da problemática 
na doutrina trabalhista, caso inverso, na jurisprudência e nos 
artigos científicos, onde o tema é bem abordado.

Em conclusão, a pesquisa nos leva a refletir que apesar de 
ser uma prática combatida veementemente em nossos tribu-
nais trabalhistas, esta prática tem se tornado comum devido 
a falta de interesse legislativo para reprimir este método que 
precarizar os direitos trabalhistas e beneficia o empregador as 
custas do trabalhador.

Para isso, é fundamental que haja uma discussão mais 
acentuada no meio acadêmico, a fim de fazer ecoar na socie-
dade uma mudança nesta realidade pouco conhecida.
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A quarteirização sob a ótica 
da reforma trabalhista
Maria Lenir Rodrigues Pinheiro, Abraão Lucas Ferreira Guimarães 
e Nina Soraya Pinheiro de Jesus

Introdução 

No presente século, onde as mudanças ocorrem de forma repen-
tina e a competitividade entre empresas cresce geometricamen-
te, organização e qualidade de serviços são pontos imprescindí-
veis para o sucesso dos negócios. Nesse sentido, acompanhando 
as mudanças ocorridas no sistema produtivo, há também uma 
necessidade de flexibilidade dos sistemas de gerenciamento. 

Com a redução de custos e o aumento da produtividade 
em foco, muitas empresas tem optado pela descentralização 
administrativa, fenômeno este que também tem sido acom-
panhado em setores públicos, onde se transferiu a terceiros a 
execução de atividades especializadas, para que pudesse focar 
no desempenho das funções de maior relevância para a socie-
dade, processo conhecido como “terceirização”.

Uma vez que a terceirização de serviços, amplamente 
utilizada no século XXI, repassa certas atividades de uma 
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empresa para uma subcontratada, a quarteirização funciona 
como um facilitador da gestão dos negócios da empresa por 
uma segunda subcontratada. 

Como com o passar do tempo os grupos de atividades ter-
ceirizadas foram tornando-se maiores, surgiu uma nova mo-
dalidade de terceirização: a Quarteirização, que em vias mais 
explícitas, consiste em uma terceira empresa, administradora 
de todas as parceiras terceirizadas, onde por finalidade, esta 
preserva a atenção da empresa contratante voltada para o ne-
gócio ou produto, e não com o processo de produção.

Desta forma, o presente artigo apresentará o processo 
histórico da construção do atual modelo de quarteirização, 
diferenciando-o dos processos de terceirização e por fim, 
apresentar os pontos positivos e negativos de um contrato de 
quarteirização, visto que a tendência de transferência de ge-
rência para uma empresa terceirizada pode ser constatada em 
definições mais atuais, os quais afirmam que a quarteirização 
é um termo criado para designar a delegação a um terceiro 
especialista da gestão da administração das relações com os 
demais terceiros.

Intrinsecamente ligada às transformações da sociedade e 
às mudanças trabalhistas ocorridas no cenário interno e inter-
nacional, os contratos de terceirização de serviços bem como 
sua gestão foram impactados com as mudanças ocorridas com 
a reforma trabalhista, assunto muito discutido e que necessita 
de uma abordagem mais clara e direta para melhor definir os 
pontos favoráveis e a problemática desse tipo de contrato.

No tocante à metodologia empregada, seguiu-se Pasold 
(2008, p. 54 e 206) e assim, na fase de investigação utili-
zou-se o método Indutivo, na fase de tratamento dos dados, 
o cartesiano. Foram acionadas as técnicas do referente, da 
pesquisa bibliográfica e do fichamento, conforme diretrizes 
metodológicas para a concretização dos objetivos.
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1. Evolução histórica do contrato de trabalho

A questão do trabalho e seu esquema unilateral entre em-
pregador e empregado ou entre cliente e prestador de servi-
ços permaneceu praticamente inalterado em sua essência até 
o século XIX, quando com a revolução industrial iniciada 
no século anterior, foi impulsionado o acumulo de mão-de-
-obra nas cidades, esvaziando o campo em um grande êxo-
do rural, como afirma Pedro Paulo Teixeira Manus (2015, 
p. 7), afirmando que nesse período marcado por profundas 
transformações econômicas e sociais como a utilização das 
máquinas na produção, iniciou-se o trabalho assalariado em 
série, que era o cenário perfeito para a exploração do trabalho 
dos milhares de camponeses que, agora, eram trabalhadores 
disponíveis nas cidades.

Maximizar lucros era o alvo principal naquele momento, 
e nesse sentido, o comércio e o avanço industrial tornaram-
-se os principais objetivos dos países que buscavam enrique-
cimento econômico a todo custo. 

O frenesi econômico e o avanço tecnológico das empre-
sas atraíram a atenção de milhares de famílias que viviam no 
campo que, em busca de melhores condições de vida, mi-
graram para as cidades para trabalhar nas empresas. Foi um 
impacto social violento, pois se antes as famílias trabalhavam 
em prol de sua subsistência, como afirma Octávio Bueno 
Magano (1980, p. 17), logo passaram a alimentar uma pro-
dução em grande escala que resultava em lucro demasiado 
aos grandes empresários, uma vez que não havia nenhum 
tipo de proteção estatal.

O cenário de exploração estava montado: De um lado, 
no topo da ordem econômica, estava a burguesia. Sobre esse 
aspecto social, Délio Maranhão (1976, p. 14-15) afirma que:
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A revolução Industrial, com o surgimento das gran-

des empresas, das grandes concentrações de capital, 

trouxe ao cenário da História um novo personagem: 

o assalariado, cônscio de sua insignificância como in-

divíduo e de sua realidade social como classe. O Di-

reito do Código napoleônico – tradução, em termos 

jurídicos, do liberalismo econômico consagrado pelo 

trunfo da burguesia depois da Revolução Francesa 

– fundava-se na autonomia da vontade, na liberdade 

de contratar. ‘Quem diz contratual, diz justo. ’ Ao 

laissez-faire no mundo econômico correspondia ao 

laissez-faire do mundo jurídico. 

De outro, formou-se uma classe do proletariado oprimi-
do. A vulnerabilidade dos trabalhadores acentuou a corrida 
para manter e para conseguir emprego, pois o Liberalismo 
estatal havia implantado uma política não-intervencionista 
e isto tornava o trabalhador fragilizado diante do domínio 
burguês. Vale ressaltar que o modelo Taylorista influenciou 
o modo de produção das grandes empresas capitalistas, uma 
vez que possuía a finalidade a racionalização da produção, 
proporcionando a potencializarão da produtividade e com 
ele surgiu a necessidade da economia no setor da mão de 
obra, com vistas a otimização do tempo e do trabalho, pro-
movendo o aumento considerável do lucro, respaldando di-
retamente a sociedade capitalista.

A precariedade dos direitos do trabalhador antes posta 
com amplitude foi perdendo força com a transformação do 
modelo Taylorista, ao passo que este implementou a idéia de 
especialização de setores, fazendo com que cada empregado 
tivesse a sua única função determinada no setor de produção, 
não sendo o mesmo responsável por toda a produção de bens, 
dando ensejo ao nascimento da terceirização de mão de obra.
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Iniciou-se uma série de lutas e reivindicações que, sob 
forte influência do Marxismo e em meio ao cenário de extre-
ma exploração e injustiça social, exigiam direitos que tratas-
sem sobre as relações trabalho e suas condições, e com isso, 
o Estado começou a reagir. Manus (2015, p. 10) afirma que, 
após a primeira guerra mundial, este começou a apresentar 
nuances de abandonar sua posição abstencionista e passou a 
adotar uma postura voltada para proteção social. O princípio 
da dignidade da pessoa humana, exultado na Carta Magna 
de 1988, compõe a essência de todos os direitos sociais.

Com isso, influenciado por fatores internos e os movi-
mentos ocorridos na Europa do século XX, o Brasil inau-
gura o Direito do Trabalho como resposta às atrocidades 
oriundas da exploração do trabalhador, como afirma Manus 
(2015, p. 11). 

Embora mais antiga que a Constituição de 1988 e reu-
nir todos os dispositivos legais já existentes, a Consolidação 
de Leis Trabalhistas (CLT) foi o rol dos direitos laborais que 
passou a fazer parte do corpo das leis constitucionais e que 
começou a operar como um escudo protetor das relações tra-
balhistas. Nesse sentido, orçando expandir as oportunidades 
empregatícias e dinamizar a produção, setores empresariais 
lançaram mão de uma flexibilidade das contratações obrei-
ras, através do fenômeno da Terceirização. 

2. Terceirização versus quarteirização 

A Terceirização é a gestão na qual a preocupação principal 
está focada em direcionar todo o conhecimento e, concomitan-
temente, a atenção da empresa tanto para o produto ou para o 
negócio constituindo assim a sua atividade de caráter principal.

 Desse modo, ocorre a transferência de determinadas 
atividades de uma empresa, por esse modo elas serão reali-
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zadas por outra subcontratada. Esta pode ser definida tam-
bém como sendo a formação de uma associação, entre uma 
empresa que possui a parceria principal e com outra subcon-
tratada, permitindo assim a delegação de processos, pois, 
embora sejam importantes, podem ser realizados de forma 
mais eficaz por empresas que obtém especializações nessas 
determinadas áreas. 

O princípio basilar da terceirização é a delegação as em-
presas terceiras de tudo aquilo que esteja fora da vocação, 
transferindo assim atividades e funções especificas a terceiros 
especializados, pois estes possuem o domínio operacional e 
técnico da atividade terceirizada.

Essa fundamental característica que é encontrada na em-
presa possuidora de contrato de subcontratação, num pro-
cesso chamado de terceirização, é a permissão para inserir 
este processo entre os principais instrumentos motivadores 
para a busca da competitividade, da qualidade e da eficiência, 
assim somando-se aos esforços já desenvolvidos pela empresa 
de caráter principal, que passa a ter como seu lema, a concen-
tração de toda a sua atividade no objetivo central da empresa, 
permitindo deste modo o aperfeiçoamento dos métodos uti-
lizados no trabalho e na produção.

A terceirização é vista pela maioria dos doutrinado-
res como sendo uma estratégia de administração, pois tem 
a capacidade de conversão própria num poderoso recurso 
gerencial para evitar o afastamento dos esforços. É amplo 
o leque que possibilita o uso da terceirização e, como afir-
ma Reinaldo Dias (2008, p. 131) em seu livro Sociologia das 
Organizações, este inclui processos que são relacionados com 
atividades acessórias, tal como: limpeza, ramo alimentício, 
manutenção, serviços de segurança e recepção, até os servi-
ços de cunho estratégicos, como transporte e processamento 
de dados, chegando até em algumas ocasiões nas etapas im-
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portantes do processo de produção. Há ainda a possibilida-
de aonde ocorre à substituição da mão-de-obra direita por 
mão-de-obra indireta ou temporária. (DIAS, 2008)

Sarrat (2000, p. 30) pontua que a terceirização é uma fer-
ramenta de administração, utilizada como filosofia empresa-
rial, que consiste na compra reiterada de serviços especiali-
zados e que permite à empresa tomadora concentrar energia 
em sua principal vocação. 

Segundo Delgado (2002, p. 21) a expressão terceiriza-
ção é resultante do neologismo oriundo da palavra tercei-
ro, compreendido assim como intermediário, interveniente. 
Não tratando de terceiro, no sentido jurídico, como aquele 
que é estranho a certa relação jurídica entre duas ou mais 
partes. O neologismo foi construído pela área de adminis-
tração de empresas, fora da cultura do Direito, visando dessa 
forma enfatizar a descentralização empresarial de atividades 
para outrem, um terceiro à empresa.

A Quarteirização por sua vez é tida como um procedi-
mento aonde através deste a empresa utiliza-se de forma in-
tensiva a contratação de serviços de terceiros onde este delega 
a outro terceiro especialista a gestão dos contratos firmados e 
do relacionamento com os seus prestadores de serviços.

É, portanto uma ferramenta necessária para que a tercei-
rização possa sobreviver com qualidade. A intensidade e o 
crescimento voluptuoso da aquisição de serviços especializa-
dos, por força de um maior implemento da terceirização, ge-
rando assim uma maior coesão dos agentes participantes para 
que os resultados almejados permaneçam em constante evo-
lução na busca incansável da manutenção da competitividade 
da organização no mercado mundial. (SARATT, 2000)

Dias (2008, p. 141) define que a quarteirização é a ad-
ministração da terceirização. Dito de outro modo trata-se 
do gerenciamento por parte de uma empresa de quarteiriza-
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ção de todas as atividades, serviços e fornecimentos de uma 
empresa e que podem ser terceirizados, empregando para 
isto, além de sua própria equipe e banco de dados, parceiros 
especializados que atuam em cada um dos setores. A em-
presa subcontratada para a gestão dos negócios terceirizados 
(a “quarta”) pode ou não instalar-se na empresa corporativa 
para executar a administração dos terceiros.

A Terceirização tem como o princípio basilar a transmis-
são a terceiros de tudo aquilo que as empresas em questão 
consideram estar fora de sua vocação, passando dessa forma 
as atividades e funções específicas a terceiros especializados 
no qual possuem o domínio operacional e técnico da ativi-
dade a qual será terceirizada.

Já a quarteirização é coordenação por parte da empresa 
quarteirizada através da gestão dos negócios assim terceiriza-
dos (a “quarta”), sendo realizada na forma de subcontratação 
daquela que é a tomadora dos serviços. (DIAS, 2008)

3. Quarteirização na ótica da reforma 
trabalhista

A esfera jurídica é um exemplo de um ramo aonde a 
quarteirização vem sendo empregada com excepcionais efei-
tos. Onde são desenvolvidas as tecnologias que atuam na 
gestão legal objetivando erradicação das falhas das empresas 
advindas da terceirização dos serviços jurídicos, tais como: a 
alienação do advogado em correlação às políticas corporati-
vas e a falta da dimensão do risco jurídico, o que deixando 
impossibilitado assim o maneio do passivo da empresa pelo 
gestor ou empresário. (SARATT, 2000)

As empresas que aderem pela terceirização não podem 
alegar omissão da sua responsabilidade social, permitindo 
que suas “parceiras de negócio” atuem de forma ilícita para 
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com seus empregados. Em contrapartida, têm o dever de 
exigir garantidas contratuais sólidas e, ainda, exercer a efetivo 
controle no cumprimento das obrigações trabalhistas, previ-
denciárias e fiscais, sendo assim, possuem responsabilidades 
subsidiárias, consagradas na Súmula nº 331 do Tribunal Su-
perior do Trabalho.

Com relação ao contrato de trabalho, era entendido ante-
riormente que a responsabilidade entre as empresas era solidá-
ria, mas com o advento da Lei 13.429/2017, alterou tais dis-
posições, onde agora se trata de responsabilidade subsidiária. 

Silva (2015, p. 128) alude que o estudo da responsabili-
dade subsidiária na terceirização tem apenas duas finalidades 
quais sejam, determinar quais verbas são devidas também 
pelo tomador e em qual momento este deverá admiti-las 
em caso de inadimplemento pelo prestador de serviços, já 
que há unanimidade na doutrina e jurisprudência de que a 
responsabilidade do tomador de serviços é subsidiária.

3.1. Vantagens do contrato de 
quarteirização

A força e o crescimento da aquisição de serviços de cunho 
especializados geram a indispensabilidade de maior sinergia 
dos agentes abrangidos, para que dessa forma os resultados 
pretendidos possam permanecer em constante evolução na 
busca infindável da manutenção da competitividade das or-
ganizações inseridas no mercado globalizado.

Defronte de tal realidade, além da administração dos as-
pectos legais, é assim imprescindível a preservação das rela-
ções com os terceiros de cunho econômico. 

Logo, o controle profissional e especializado dos contra-
tos deixa assim de ser uma mera opção ou modismo de ca-
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ráter momentâneo, estabelecendo-se como lago necessário 
para o triunfo da terceirização. (MACHADO, 2006)

Segundo Dias (2008, p. 143) as vantagens, são em sua 
totalidade: transformação de muitos contratos em um úni-
co; simplificação das negociações; modernização; liberação 
de funcionários; redução de custos e aumento da agilidade 
das decisões. 

As empresas que fazem uma opção por administrar di-
retamente, com seu corpo de funcionários as relações que 
obtém com terceiros, são obrigadas assim a montar uma es-
trutura interna, onde se inclui níveis gerenciais, voltados para 
a seleção, contratação e também a administração das relações 
chamadas “parcerias”. 

Entretanto, os gastos gerados por esse controle, sobre-
põem-se os possíveis lucros obtidos assim na compra de ser-
viços especializados, eliminando dessa forma os principais 
pontos de vantagens advindos da terceirização, que são: ga-
nho de qualidade e produtividade, redução da máquina ad-
ministrativa e do quadro de pessoal. 

Desse modo, como afirma Sarrat (2008, p. 35), o contra-
to de quarteirização surge como uma alternativa para fomen-
tar os lucros provindos da terceirização, suprindo o inchaço 
das estruturas internas da empresa. 

A intensiva contratação dos serviços terceirizados, singular-
mente nas empresas que possuem grande porte, exige-se assim 
uma manutenção de um referencial corporativo nos seus mais 
diversos segmentos terceirizados, sob a penalidade de transfor-
mação da potencial redução de custos em desperdícios.

Assim, com a quarteirização, é estabelecido um moni-
toramento do desempenho dos serviços, com a gestão de-
legada, ficando assim possível implantar um padrão para os 
procedimentos em relação aos critérios de avaliação (SA-
RATT, 2000)
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É observado que nas companhias que não utilizam as ferra-
mentas oferecidas pela quarteirização são a formação prática de 
gestores, estes, portanto, são profissionais que atuam desviados 
das suas funções laborais das quais foram assim contratados.

Este ato, além de dificultar ou até mesmo impedir a especia-
lização do profissional, resulta assim em uma insatisfação advin-
da do seu desvio de função.  Em contrapartida, a gestão por uma 
empresa especializada é uma forma de despersonalizar a admi-
nistração da relação existente entre os prestadores de serviços. 

A quarteirização é assim um instrumento usado para ga-
rantir que o contrato entre a tomadora de serviços e a pres-
tadora de serviços seja verdadeiramente colocado em prática. 
Portanto, quando o processo da gestão dos contratos e das 
contratações é administrado por uma empresa terceirizada e 
especializada nessa área, os riscos no âmbito jurídico que são 
gerados ao longo da “parceria” são evitados.

Assim, ficam dificultosos os questionamentos jurídicos 
baseados em suposta subordinação jurídicos (característica 
do contrato de trabalho). Cabendo ainda a empresa que tem 
a gestão monitorar e fiscalizar os terceiros mediantes a audi-
torias. (SARATT, 2000)

3.2. Desvantagens do contrato de 
quarteirização

O problema da mão-de-obra vem notoriamente sendo 
apontado como uma grande problemática advinda da quar-
teirização, pois os trabalhadores da empresa tomadora de 
serviços deixam de desempenhar algumas funções ou tare-
fas, para assim a empresa prestadora de serviços possa gerir o 
acordado no contrato.

Embora possam ser caracterizados pela alta capacitação, 
os empregados destas empresas devem apresentar maior nível 
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de flexibilidade que o empregado na mesma função de uma 
empresa corporativa. 

Esta é fundamental ao trabalhador, pois gera um alto ní-
vel de competitividade e necessidade de oferecer sempre o 
melhor ao mercado, para nele permanecer. 

Muito embora, que teoricamente, é mantido número rela-
tivo aos empregos, utiliza-se um pensamento onde ocorrendo 
o contrato, a realidade é a diminuição enxugamento do pessoal.

Dessa forma, é notório que a empresa subcontratação 
emprega menos pessoal na para realizar assim os mesmos 
serviços que outrora era realizado na empresa corporativa. 
(DIAS, 2008)

Através do crescimento existente no procedimento de ter-
ceirização, muitas empresas têm como obrigação a gerência de 
vinte, trinta, quarenta ou até mais contratos de terceiros, en-
volvendo dessa forma uma possível criação de uma estrutura 
para administrá-los, aumentando assim o custo. (DIAS, 2008)

Dessa forma, o serviço oferecido pode ser realizado de 
forma precária e de qualquer forma, não mantendo o foco 
em apenas uma determinada empresa do contrato existente. 

A reforma trabalhista propõe mudanças nos contratos 
de trabalho, sejam eles em caráter de tempo parcial, tempo 
determinado ou até mesmo do trabalho intermitente, sendo 
assim, aumentando a jornada de trabalho, a rotatividade dos 
trabalhadores, diminuição dos salários. Estas propostas e mu-
danças assim chamadas fazem uma adaptação ocasionando 
uma mutação no mercado.

Todas essas mudanças mostram que estamos caminhan-
do para a “sociedade de direitos”, podendo até culminar 
sobre âmbito da cidadania, como sobre o emprego estável, 
aposentadoria, até sobre o acesso ao serviço de saúde. To-
das essas questões acompanham assim a crescente perda das 
conquistas de cunho social e de cunho dos direitos sociais. 
(PINTO, 2017).
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Portanto é sabido que a situação em que vivem atualmen-
te os países mais desenvolvidos é ruim, pois tem um grande 
índice considerável de desemprego no qual tal situação existe 
por conta das suas profissões estarem sem estabilidade e sem 
seguridade social, alimentando assim a economia informal 
e os serviços de caráter terceirizados.  (PEDREIRA, 2003)

Uma grande dificuldade enfrentada quanto aos aspectos 
técnico é a grande dificuldade de as empresas subcontratadas 
para o contrato de gestão terceirizada ter o domínio sobre a 
técnica de um grande número de processos, o que faz com 
que algumas empresas contratem mais de uma empresa para 
o gerenciamento dos contratos de terceirização. (DIAS, 2008)

Dias (2008, p. 140) afirma que em 1995, a Mesbla era 
uma das empresas que inovaram na forma de quarteiriza-
ção, contratando três empresas distintas: uma para gerenciar 
a área de administração predial, outra para o serviço de in-
formática e a última para questões jurídicas. Sua alegação era 
de que esse é o modelo ideal de quarteirização, pois “não há 
empresas que saibam gerenciar tudo”.

3.3. Quarteirização e a reforma trabalhista

A Lei 13.429, de 31 de março de 2017 e a Lei 13.467, de 
13 de Julho de 2017, trouxeram consigo diversas mudanças 
na CLT e nas relações de trabalho no Brasil, estando entre 
elas a terceirização de qualquer atividade, sendo possível em 
todos os setores da economia nacional através da contratação 
de alguns serviços, mas sem nenhum vínculo de emprego.

A empresa que é a tomadora dos serviços deverá respon-
der de forma subsidiária pelos débitos oriundos da relação 
trabalhista da terceirizada, caso ocorra assim uma afronta a 
legislação vigente. Sendo difícil a cobrança da empresa pres-
tadora de serviços, a empresa tomadora poderá ser acionada. 
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A empresa que presta os serviços terceirizados deve possuir 
um capital social mínimo, sendo essa capital de acordo com 
o número dos empregados, fazendo crescer o nível de segu-
rança do contrato (CHAHAD, 2017).

A Lei 13.429, de 31 de março de 2017, não faz substi-
tuição a CLT e nem permite a substituição dos funcionários 
registrados em carteira por possíveis prestadores de serviços 
individuais de Pessoas Jurídicas (PJ). 

Os legisladores pontuam dois preceitos importantes, tan-
to para evitar a “pejotização” (contratação de Pessoa Jurí-
dica) quanto para evitar a “marchandage” (mercantilização 
do trabalho humano), pois caso não sejam estas analisadas, 
determinaram ineficácia das terceirizações.  O primeiro pre-
ceito assim chamado, trata-se do impedimento de recontra-
tação dos trabalhadores no qual tenham estes prestado servi-
ços à empresa tomadora, sendo na qualidade de empregado 
com carteira assinada ou até mesmo sem vínculo de empre-
go, dessa forma, antes da vigência da Lei 13.467, de 13 de 
Julho de 2017. Já o segundo preceito refere-se à proibição do 
colaborador, que reincidindo teve o seu contrato de traba-
lho após a entrada em vigor da reforma trabalhista, votando 
este a prestar serviços ao seu ex- empregador, mas na condi-
ção agora de emprego da empresa prestadora, sem atentar-se 
no prazo de 18 (dezoito) meses contados da sua demissão. 
(SOUZA, 2017).

Já para as empresas a lei da terceirização poderá ser uma 
excelente oportunidade para um maior incremento opera-
cional, aumentando assim a contratação de prestadores de 
serviços especializados. 

Em contrapartida, existirá um aumento considerável na 
competitividade e na grande exigência por parte das empre-
sas que assim contratam. Seguindo dessa forma a linha que 
alguns países vêm utilizando, possivelmente haverá um gran-
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de número de trabalhadores e de empresas procurando por 
especialização.

A sanção da Lei da Terceirização não produz mudanças 
quanto à relação de emprego, pois se mantêm as regras: a 
figura do trabalhador deve ser sempre de uma pessoa física; 
o trabalho deve assim ser feito por uma pessoa específica; o 
trabalho tem por obrigação ser permanente; o trabalhador 
dever receber um salário, em moeda corrente; o trabalhador 
deve estar subordinado a um chefe imediato. O funcionário 
que é terceirizado tem, portanto, os seus direitos mantidos, 
previstos assim na CLT. 

Por exemplo, se uma empresa de televisão, contratar os 
serviços para a produção de músicas de outra empresa espe-
cializada nestas atividades, a prestadora de serviços deve por 
sua vez, constituir uma relação de trabalho com os profis-
sionais e tem como obrigação o acolhimento das exigências 
contidas na CLT. 

Considerações finais

 A revolução industrial iniciada no século XIX, foi o 
marco para a introdução do trabalho assalariado em série, 
que era o cenário perfeito para a exploração do trabalho dos 
milhares de camponeses que, naquela época, eram trabalha-
dores disponíveis nas cidades. Desse modo, maximizar os 
lucros era o alvo principal. 

No presente século, onde as mudanças ocorrem de for-
ma repentina e a competitividade entre empresas cresce 
geometricamente, organização e qualidade de serviços são 
pontos imprescindíveis para o sucesso dos negócios. Nesse 
sentido, acompanhando o sistema produtivo, há a necessida-
de de flexibilização dos sistemas de gerenciamento. Como o 
passar do tempo os grupos de atividades terceirizadas foram 
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tornando-se maiores, surgiu uma nova modalidade de ter-
ceirização: a Quarteirização.

A Quarteirização é definida como um procedimento 
aonde através deste a empresa utiliza-se de forma intensi-
va a contratação de serviços de terceiros onde este delega a 
outro terceiro especialista a gestão dos contratos firmados e 
do relacionamento com os seus prestadores de serviços. É, 
portanto uma ferramenta necessária para que a terceirização 
possa sobreviver com qualidade. 

A tendência de transferência de gerência para uma em-
presa terceirizada pode ser constatada em definições mais 
atuais, os quais afirmam que a quarteirização é um termo 
criado para designar a delegação a um terceiro especialista da 
gestão da administração das relações com os demais tercei-
ros. Já a Terceirização por sua vez está caracterizada como a 
gestão na qual a preocupação principal está focada em dire-
cionar todo o conhecimento e, concomitantemente, a aten-
ção da empresa tanto para o produto ou para o negócio cons-
tituindo assim a sua atividade de caráter principal.

Com a Reforma Trabalhista, as empresas tomadoras dos 
serviços deverão responder de forma subsidiária pelos débi-
tos oriundos da relação trabalhista da terceirizada, caso ocor-
ra assim uma afronta a legislação vigente, tornando a empresa 
responsável no caso de difícil a cobrança da empresa presta-
dora de serviços, apesar de que, para fins mais generalizados, 
a presente modificação não faz substituição a CLT e nem 
permite a substituição dos funcionários registrados em car-
teira por prestadores de serviço, tendo como objetivo prin-
cipal ser um incremento operacional, aumentando assim a 
contratação de prestadores especializados e agilizando a pres-
tação de serviços.

Levando em consideração a relação bilateral entre toma-
doras de serviços e terceirizadas, sob a luz da reforma traba-
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lhista, as tomadoras de serviços devem incluir no planeja-
mento das empresas, um constante acompanhamento dessas 
subcontratadas e quarteirizadas. A verificação do seu quadro 
funcional, controle de qualidade de serviços constantes, e 
principalmente, efetiva fiscalização das obrigações trabalhis-
tas e previdenciárias, como parte estratégica de programas de 
gestão de riscos com terceiros, é a chave para avaliar e como 
entender as facilidades e limitações desse tipo de contrato.
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Mitigação dos direitos 
trabalhistas
Vanessa Barcellos Soares

Introdução

O trabalho cumpre o papel de trazer a existência subsídios 
necessário à vida do homem. É um conjunto de atividades 
produtivas ou criativas, que o homem exerce para atingir de-
terminado fim. Ele existe desde que o homem começou a 
transformar a natureza e o ambiente ao seu redor para uso 
próprio. Segundo RUSSOMANO (2002) a importância 
econômica, social e ética do trabalho não passou despercebi-
da aos legisladores antigos, criando códigos que regeriam, de 
forma simples, a atividade laboral da época. Nas relações do 
homem com o convívio social, formaram-se laços familia-
res, em que se desmembravam as relações trabalhistas no seio 
familiar, reforçando os elos de parentescos, como o clã, por 
exemplo, até que se formariam tribos, e conseguinte, nações. 
Em os Direitos dos Povos sem escrita, de GILISSEN (1986), 
esclarece sobre o comércio mudo, onde um grupo deporia 
os bens que desejaria trocar em um determinado lugar para 
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o próximo grupo, que por sua vez, colocaria os bens que de-
sejaria trocar ao lado, e partiria. Ao voltar o primeiro gru-
po, ou aceitaria o produto colocado pelo segundo grupo, ou 
ofereceria outro produto, ou recusaria a oferta do segundo 
grupo, tomando assim a forma final das atividades laborais 
exercidas. Com o passar do tempo, outras formas de adqui-
rir bens suscetíveis ao uso humano foram surgindo, e jun-
to a isso, outras formas de trabalho foram se estabelecendo. 
 Ao iniciarem-se as guerras e conflitos entre povos, tomou 
por base de trabalho a mão de obra escrava, que ao se subme-
terem ao regime, perdiam qualquer direito inerente à condi-
ção de ser humano. 

1. Escravidão no mundo

Não há como não falar de direitos trabalhistas sem men-
cionar a escravidão e sua categoria de serviço prestado, a qual 
existiu durante toda história da humanidade, e existe mes-
mo em países que assinaram Convenções que proíbem a es-
cravidão das Declarações de Direitos Humanos, ainda que 
ocorrida de maneira ilegal. Nas sociedades dos períodos da 
Pré-história, a escravidão teria surgido quando o homem se 
fixa em um lugar e começa a trabalhar com a terra, originada 
por dívidas contraídas ou através das guerras entre tribos ou 
nações, em que ou se matava o inimigo, ou o tornava um 
escravo. Na sociedade econômica da Babilônia, os escravos 
eram a minoria da população e geralmente prisioneiros de 
guerra. No direito Romano, os escravos não tinham quais-
quer direitos, nem privados ou públicos, eram apenas objetos 
de relação jurídica (Flávia Lages em história do Direito Ge-
ral e Brasil 2008). Avançando pela antiguidade, encontramos 
povos, como por exemplo, os mesopotâmicos que utilizavam 
o trabalho escravo para serviços com maior periculosidade. 
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No antigo Egito, também se usava a mão de obra escrava, 
mas para serviços prestados ao Estado. Na antiga Grécia, 
poucos também tinham o direito a uma vida livre e eram 
usados comumente ao serviço doméstico. Nos séculos Shang 
XV-X a.C. Shang,  em  diante, mesmo na época feudal(sé-
culos X-III a.C), também há registro da utilização de mão de  
de obra escrava para tarefas domésticas ou com maior pericu-
losidade. Estes eram mais utilizados pelos nobres, já que era 
caro tanto “comprar” um quanto mantê-lo. Na América há 
registros de escravidão quanto a tribos indígenas nômades, 
por exemplo, os Botocudos(nome genérico dado por causa 
do acessório colocado na boca, usado por muitas tribos de 
etnias diferentes), atacavam outras tribos em busca de man-
timentos e capturar pessoas para utiliza-las sob regime de 
servidão, porém em número menor. Na África há relato de 
escravidão por tribos africanas, vindo de guerras entre elas 
para adquirir alimentos e escravos para venda. E para o povo 
árabe, a prática da escravidão foi a mais longa, embora me-
nos discutida. Começou no século VII, como outros árabes e 
asiáticos, espalhando-se no Norte e Leste da África. Alguns 
estudiosos dizem que o tráfico árabe de escravos continuou 
de uma forma ou de outra até a década de 1960. A escravidão 
na Mauritânia só foi criminalizada em agosto de 2007, mas 
ainda há movimentos jihadistas no século XXI que praticam 
e professam o direito a ter escravos e de escravizar pessoas 
que não professem a mesma fé. Na parte Europeia, com o 
advindo do cristianismo, veio também o dogma de espalhar 
o evangelho e a proibição de submeter cristãos sob o regime 
de escravidão, houve a transação da mão de obra escrava para 
o regime de servidão, considerada hoje por muitos como 
uma escravidão mais branda, porém, não podemos deixar de 
ressaltar que em uma época onde havia a institucionalização 
da escravidão, e que quanto mais se crescia uma nação, mas 
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dependia-se do regime escravocrata, cessar totalmente a es-
cravidão durante séculos é um avanço e abre caminho para 
o reconhecimento da valoração da pessoa humana, deixan-
do de ser um simples objeto de utilidade para se tornar um 
agente de necessidades concretas.

Com as primeiras Grandes Navegações, realizadas entre 
os séculos XV e XVI, tendo como pioneiros na expansão 
marítima, os portugueses e os espanhóis, seguidos pelos 
ingleses, franceses e holandeses, a descoberta de terras novas 
exigiu a instalação de moradias e empreendimentos agrícolas 
para demarcar território, necessitou de mão de obra para a 
realização de tarefas árduas, o que estimulou a utilização de 
mão de obra escrava, assim, o caminho que foi aberto para a 
valoração da pessoa humana, se fecha novamente sob o regi-
me escravocrata, trazendo um retrocesso social.

2. História do direito trabalhista no mundo

Com o passar dos séculos, com os acontecimentos his-
tóricos e o avanço dos conhecimentos científicos, no início 
do século XI, ocorre o renascimento urbano, abrindo espaço 
para o comércio, corporações de ofício artesanais e merca-
dores, que contribuiria para o fortalecimento dos burgos e 
o surgimento de uma nova classe social, a burguesia. Com a 
liberdade de comércio instaurada novamente e o evento da 
Revolução Francesa em 1789, ocorre o fim das corporações 
de ofícios. No século XVIII dá-se a Revolução Industrial na 
Inglaterra, baseada na atividade industrial mecanizada, pro-
vocando drástica mudança nos métodos de trabalho, dando 
surgimento há uma nova consciência de classe, e incentivan-
do escritos como o Manifesto Comunista de Karl Marx, que 
torna bem nítida a ideia da luta de classes; a doutrina social 
de D. Rendu, Bispo de Anne e a Encíclica “Rerum No-
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varum” de 1891, do Papa Leão XIII que pontuam a justiça 
social e incentiva a intervenção estatal na relação entre patrão 
e empregado. Devido a entrada da mecanização no modo 
de produção, entra em campo sistemas de produção como 
o Fordismo, Taylorismo e mais tarde o Toyotismo, com a 
finalidade de minimizar ao máximo os custos de produ-
ção e assim baratear o produto final, porém, enquanto que 
para os empresários, essa mudança foi muito positiva, para 
os trabalhadores ele gerou alguns problemas como, trabalho 
repetitivo e desgastante, além da falta de visão geral sobre 
todas as etapas de produção e baixa qualificação profissional. 
Isso gerou trabalhos precários, baseados em baixos salários 
e jornadas extensivas e exaustivas, sem qualquer proteção 
ao trabalhador, com utilização de serviços prestados de até 
mesmo, crianças e mulheres grávidas que também exerciam 
seus trabalhos nas fábricas em locais insalubres. Logo surgiu 
movimentos, como o Ludismo, na Inglaterra, que paralisava 
o funcionamento da produção das fabricas pelas quebras das 
maquinas e o Cartismo que revindicava direitos políticos. 

O primeiro exemplo histórico de direito do trabalho, era 
na verdade conhecido como “Direitos Sociais” e se conso-
lidaram em 1917, no  México. Posterior à experiência me-
xicana, a Constituição de Weimar (Constituição do Império 
Alemão) de 1919 foi promulgada. Esses direitos trabalhistas 
seguiam as convenções da recém-criada  OIT (Organiza-
ção Internacional do Trabalho), que fazia parte do tratado 
de Versalhes e buscava uma relação tripartite entre governos, 
organização de empregadores e trabalhadores. 

3. Escravidão e a evolução dos direitos 
trabalhista no Brasil

A história do direito trabalhista no Brasil começa ain-
da na época colonial, em que dependia totalmente da mão 
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de obra escrava, tanto para as tarefas domésticas quanto para 
os trabalhos mais árduos. O Brasil, nos séculos XVI e XIX, 
foi o mercado mais bem preparado e organizado na prática 
de tráfico e venda de pessoas para trabalho escravo, o Rio 
de Janeiro tinha bancos especializados no financiamento do 
tráfico, companhias seguradoras para os riscos das viagens e 
grandes comerciantes com vasto capital que o tráfico exigia. 
O Brasil, devido a Portugal ter sido o pioneiro em viagens 
marítimas, foi o primeiro país a importar escravos da África, 
e foi o que praticou o tráfico de escravos negros por mais 
tempo, foi não só o ultimo a abolir o tráfico, como também 
a escravidão. Nenhum outro país, que participou da escra-
vidão africana, esteve tão envolvido aponto de contar com 
estruturas bem equipadas para este tipo de “negócio”, como 
armazéns para leilões e um sistema jurídico sofisticado para 
registro de propriedade e de organização deste comércio.

A exploração da mão de obra escrava levou a fugas das 
fazendas e engenhos, bem como a formação dos  quilom-
bos na tentativa de resistência. A luta dos cativos contra a 
escravidão, somada a uma pressão da Inglaterra pelo fim des-
sa forma de trabalho, levou o Império Brasileiro a publicar 
uma série de leis que resultaria na abolição da escravidão e 
na libertação dos escravos. Uma das primeiras leis que pre-
tendiam acabar com a escravidão foi chamada de Lei Feijó, 
de 1831, que proibia o tráfico e considerava livres todos os 
escravos que entrassem no Brasil, mas devido a falta de es-
trutura para substituição do regime escravocrata, perdeu sua 
eficácia. Em 1845, a Inglaterra promulgou o Bill Aberdeen, 
que proibia o tráfico no Oceano Atlântico, levando o gover-
no brasileiro a decretar a Lei Eusébio de Queirós, em 1850, 
vetando o comércio de escravos para o Brasil. Mais tarde foi 
promulgada em 1871, a Lei do Ventre Livre, que libertava os 
filhos nascidos de mulheres sob o regime de escravidão. En-
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tretanto, essas crianças deveriam ficar sob os cuidados de suas 
mães até completarem 21 anos, exercendo mesma atividade 
laboral. Posteriormente foi decretada, em 1885, a Lei dos Se-
xagenários, que dava liberdade aos escravos com mais de 60 
anos. Mas poucos escravos chegavam a essa idade, e mesmo 
que chegassem, não tinham garantia de conseguir uma fonte 
de renda após a liberdade.

Em 1888, no dia 13 de maio, foi assinada pela princesa 
Isabel, filha de D. Pedro II, a Lei Áurea. Com essa lei, era 
abolida a escravidão no Brasil. Entretanto, não houve a ado-
ção de nenhuma medida que levasse à inclusão dos escravos 
libertos na sociedade brasileira, fazendo com que ficassem a 
margem da sociedade. Por conta da abolição tardia da escra-
vidão e o pouco investimento com o mercado industrial, as 
conquistas sociais em relação ao trabalho no Brasil só se de-
ram no final do século XIX, com movimentos no sentido de 
garantir avanços legais nos direitos sociais, como a Fundação 
da Liga Operaria no Rio de Janeiro e a lei que proibia o tra-
balho para menores de 12 anos. No começo do século XX, 
vigoraram normas que preveriam férias (15 dias por ano) e 
alguns tipos de direito em relação aos acidentes de trabalho. 
A Constituição de 1934 trouxe direitos trabalhistas como sa-
lário mínimo, jornada de trabalho de 8 horas, repouso sema-
nal, férias remuneradas e assistência médica e sanitária. Fica 
exposto nessas ações que as leis do trabalho não eram apenas 
do trabalho, eram também sociais.

Em 1943, no dia 1º de maio, foi promulgada a Consoli-
dação das Leis do Trabalho (CLT), o país passava por uma 
fase de desenvolvimento com o aumento do número de tra-
balhadores, e a CLT garantiu parte da demanda. Leis pos-
teriores garantiriam também 13º salário, repouso semanal 
remunerado e outras conquistas. Hoje, o Brasil faz parte de 
convenções formuladas pela Organização Internacional do 
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Trabalho, em que foi um dos membros fundadores da OIT, 
tendo participado inclusive da primeira Conferência Inter-
nacional do Trabalho. Aliás, foi nesta conferência, realizada 
em 1919, que a OIT adotou seis importantes convenções. A 
primeira delas respondia a uma das principais reivindicações 
do movimento sindical e operário do final do século XIX, 
que era a limitação da jornada de trabalho, e as outras con-
venções, que referem-se à proteção à maternidade, luta con-
tra o desemprego, definição da idade mínima de 14 anos para 
o trabalho na indústria e à proibição do trabalho noturno de 
mulheres e menores de 18 anos.

4. Considerações acerca do trabalho decente

Em 1999, a OIT estabeleceu o conceito do trabalho de-
cente no qual visa promover oportunidades para que homens 
e mulheres obtenham um trabalho produtivo e de qualidade, 
em condições de liberdade, equidade, segurança e dignida-
de humana, sendo considerada condição fundamental para 
a superação da pobreza, a redução das desigualdades sociais, 
a garantia da governabilidade democrática e o desenvolvi-
mento sustentável (OIT, 2018). Segundo a OIT, é condição 
fundamental para superar as desigualdades sociais, para um 
desenvolvimento de sustentabilidade, a pobreza extrema e, 
consequentemente, garantir a democracia do país.

O princípio da dignidade da pessoa humana é adjacente 
ao trabalho decente, pois sem aquele, este não possuiria tal 
critério, o qual é requerido para exercer qualquer trabalho 
produtivo e progressivo, sem, contudo, abrir mão do míni-
mo necessário para sobreviver e do respeito à pessoa huma-
na. Para isso é necessário à igualdade de oportunidades, com 
concorrência justa de vagas de emprego no mercado. Frisan-
do, que o termo central aqui é trabalho digno, decente, e não 



239

Ca r l a Velo s o,  G r aCi a n e sa l i b a e 
leo n a r d o r a b elo d e Mato s s i lVa (o r G . )

mão de obra qualificada, o qual foca em unidades básicas, 
inerentes à necessidade humana. Desta maneira, níveis de 
estresse exacerbado, advindo do exercício do trabalho, locais 
insalubre, na margem ainda, de ser considerada imprópria 
para o trabalho, impossibilidade de negociação justa, pelo 
número reduzido de vagas de emprego, ou baixa fiscaliza-
ção por parte do governo na garantia dos direitos trabalhistas, 
submetendo tacitamente o empregado a vontade do empre-
gador, pelo medo da perda deste em um regime social escas-
so, sobrecarrega o individuo e descaracteriza, em conjunto, o 
conceito de trabalho decente, digno e produtivo.

 O conceito de trabalho decente está ligado à qualidade 
de vida da pessoa humana, e ela é tão primordial que o Cen-
tro Nacional de Informação biotecnológico (NCBI) fez um 
estudo acerca da insuficiência Cardíaca em pacientes idosos. 
A insuficiência cardíaca (IC) é um dos principais problemas 
de saúde pública em todo o mundo, acarretando alta mor-
bidade e mortalidade, além dos altos custos com a saúde. A 
maioria dos pacientes com IC é idosa, e abarca até 80% dos 
pacientes com essa doença, com a incidência e prevalência 
dela aumentando com a idade, ela esta associada principal-
mente ao status funcional, e notavelmente, a fragilidade está 
associada ao pior prognóstico em termos de qualidade de 
vida, hospitalização e mortalidade, segundo a NCBI.

5. A qualidade de vida indica o nível das 
condições básicas e suplementares do ser 
humano. 

Estas condições envolvem desde o bem-estar físi-
co,  mental,  psicológico  e  emocional,  os relacionamentos 
sociais, como família e amigos; a  saúde;  a educação  e ou-
tros parâmetros que afetam a vida humana. Usa-se diferentes 
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métodos para medir a qualidade de vida, a Organização de 
saúde (OMS), por exemplo, elaborou um questionário para 
verificar o nível da qualidade de vida dos diferentes grupos 
sociais, de diferentes países e culturas. Outro método usado 
é o Índice de Desenvolvimento Humano (IDH) - é um 
modo de medir a qualidade de vida nos países, comparando 
a riqueza, a qualidade do processo de alfabetização, a edu-
cação, a expectativa média de vida, o índice de natalidade e 
mortalidade, entre outros fatores.

Nos Estados Unidos, em Stanford, o professor de Econo-
mia da Universidade de Stanford, John Pencavel examinou 
os efeitos de um experimento de uma experiência que foi 
feita em Manchester no século XIX:

“Houve um exemplo famoso na década de 1890, 

quando o dono de uma fundição de ferro em Man-

chester e o sindicato local acordou a redução das ho-

ras de trabalho de 54 horas por semana para 48 horas. 

O efeito na produção foi pouco e, depois de tentar 

durante um ano, os dois lados concordaram que a 

mudança deveria ser permanente.” 

Esse sucesso convenceu o governo daquela época a re-
duzir as horas de outra fábrica, desta vez em Londres. E na 
Alemanha fizeram o mesmo em uma das grandes indústrias 
óticas do país. Trabalhar por muitas horas já foi associado 
com declínio cognitivo e doenças cardiovasculares, no enta-
to os estudos realizados para época foram de jornadas de 50 
horas, lembra Pencavel.

Na Suécia, devido a sua política de Bem-Estar, foi con-
duzido por dois anos na cidade de Gotemburgo um estu-
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do que teve como proposta a jornada de trabalho de seis 
horas ao invés de oito, feita com 68 funcionários no centro 
de idosos Svartedalen, a pesquisa mostrou que os funcio-
nários se sentiram mais calmos e saudáveis, o que reduziu 
as licenças médicas, e o cuidado aos pacientes melhorou, os 
que trabalharam menos horas passaram mais tempo com os 
idosos, levando-os para caminhadas, jogando com eles, len-
do para eles com mais frequência do que os enfermeiros do 
outro asilo. Porém devido à necessidade que teria de contra-
tar mais pessoal e de gerar custos maiores  do que poderia ser 
suportado, impossibilitou a diminuição da jornada para seis 
horas. Porém há empresas que já implementam a jornada de 
seis horas, como foi o caso de algumas no setor de tecnologia 
e até um centro de serviço da Toyota em Gotemburgo. Há 
mais de 14 anos, o diretor-geral na época, Martin Banck, ao 
observar que os clientes estavam insatisfeitos com as longas 
esperas e que os mecânicos estavam estressados e cometen-
do erros, mudou o turno de 7h às 16h para duas jornadas, 
das 6h às 12h e das 12h às 18h, mantendo o mesmo salário 
e com menor tempo de descanso. O resultado foi benéfi-
co para ambas as partes, os lucros aumentaram em 25% e a 
mudança foi implementada de forma permanente. Um tra-
balho produtivo e mesmo decente requer atenção àquilo que 
é indispensável para a qualidade do serviço prestado, além 
do respeito dos direititos fundamentais inerentes a vida hu-
mana. Não convém negligenciar tais fatores, visto que in-
fluencia diretamente no retorno do trabalho exercido pelo 
funcionário, e com isso, estimula, mesmo em longo prazo, 
um crescimento social e econômico.

6. Mudanças no contexto trabalhista 
aprovadas em 2017
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O programa de governo de Temer apresenta cinco eixos: 
o econômico, o de infraestrutura, o social e cidadania, a re-
conexão do Brasil com o mundo e a gestão pública. O eixo 
econômico é o que mais afeta o conceito de trabalho decen-
te e digno, implicando também na fiscalização do trabalho, 
já que o direito do trabalho é considerado como obstáculo 
para o crescimento econômico do país. Em 16/10/2017 foi 
publicado no Diário Oficial da União, a Portaria MTB Nº 
1.129/2017, o projeto procurou alterar a Emenda Consti-
tucional nº 81, retirando do texto as modalidades “jornada 
exaustiva” e “condições degradantes de trabalho” do concei-
to de trabalho escravo, assim, para caracterizar o delito, res-
taria apenas o trabalho forçado e a servidão por dívida, refe-
rente apenas à privação de liberdade, previstos no artigo 149 
do Código Penal. A portaria alteraria o conceito de trabalho 
forçado, uma vez que requer a concordância do trabalhador 
com a sua situação do serviço prestado. O que contraria a de-
finição aplicada nas operações de resgate de trabalhadores em 
situação análoga à escravidão, o qual independe da anuência 
do empregado, já que a dignidade da pessoa humana se trata 
de um direito indisponível. Outro prejuízo previsto na pro-
posta legislativa é que o proprietário deve explorar direta-
mente o trabalho escravo para estar sujeito ao confisco de sua 
propriedade. Entretanto, o que se constata na apuração da 
maioria dos casos de exploração de trabalho escravo, segundo 
o MPF, é a existência de um terceiro, que administra o negó-
cio e lida diretamente com os trabalhadores escravizados. O 
proprietário se beneficiaria da exploração, pois aparenta estar 
à parte do que ocorre em sua propriedade, com a portaria 
1.129/2017 sairia ileso da operação, limitando o combate a 
escravidão e restringindo o campo de eficácia do art. 243 da 
Constituição Federal. Somando ainda com fato de que so-
mente com a autorização do Ministro do Trabalho é que o 
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nome de uma empresa poderá constar no documento, com a 
implementação da portaria, e com a falta de recursos para o 
combate a escravidão no país, a tendência seria a facilitação, 
em demasia da escravidão, pautando em um suposto cres-
cimento econômico, que provavelmente, alcançaria apenas 
uma parte pequena da população brasileira em detrenimento 
do sacrifício de muitas outras pessoas. Isso leva ao retroces-
so social, no qual há garantia de apenas uma porcentagem 
mínima da sociedade, que de fato será beneficiada, e a ou-
tra terá suas chances de ter uma qualidade de vida boa cada 
vez mais distante e os seus direitos cada vez mais cerceados. 
Nesse nível, a portaria foi alvo de severas críticas por parte da 
opinião pública, com argumentos desfavoráveis levantados 
por jornalistas, doutrinadores, juristas, dentre outros. Diante 
de tal constatação, o tema chegou a ser analisado pelo Supre-
mo Tribunal Federal (STF), pois o partido político brasileiro 
Rede Sustentabilidade ajuizou ação de arguição de descum-
primento de preceito fundamental com pedido liminar pela 
suspensão da eficácia da mencionada portaria, que suspen-
deu os efeitos da nova legislação, através da decisão de relato-
ria da Ministra Rosa Weber.

Ainda no ano de 2017, em 13 de julho foi aprovada a lei 
que reformava os direitos trabalhistas, que altera uma série 
de artigos com finalidade de facilitar a adesão de maior con-
tratação no mercado de trabalho, com o intuito de gerar em-
pregos. Todavia, o contexto pelo qual a lei 13.467/2017 foi 
inserida, mostra-se inconsistente, ao passo que, usufrui do 
quadro instaurado da crise financeira para justificar a aprova-
ção de uma lei que carece de amparo social e de estudos mais 
apurado e abrangentes quanto as possíveis consequências so-
ciais advinda da reforma, além de corroborar uma mudança 
drástica nos preceitos de doutrinadores e da jurisprudência 
dos tribunais, colocando em risco a segurança jurídica das 
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garantias e proteções trabalhistas, e arriscando o abranda-
mento do princípio da dignidade da pessoa humana.

A reforma trabalhista, diz-se de passagem, foi espelhada 
em reformas acontecidas em países como Itália, Alemanha, e 
outros que adentraram na mudança legislativa para amenizar 
o problema de desemprego no país. Na Espanha, por exem-
plo, que adotou o sistema Alemão, o emprego, sem aumento 
do salário, cresceu 3%, e o PIB igualmente cresceu, porém, 
também gerou empregos precários, levando ao aumento da 
pobreza. Na Alemanha, em 2013, o índice chegou ao recor-
de de 15% da população, o maior desde a reunificação do 
país. Na Itália, com a flexibilização e a desregulamentação do 
mercado de trabalho, retirou-se a proteção dos trabalhadores 
criando formas de emprego hiper-fragmentada, e em 2016 
eclodiu a greve da foodora, empresa que possibilita aos res-
taurantes a obtenção de novos clientes provendo uma frota 
flexível de entregadores. Um aplicativo monitora as compras 
e as atribui a entregadores com base num algoritmo que cal-
cula velocidade e distâncias. O restaurante consegue novos 
pedidos sem a necessidade de novos empregados, pagando 
30% a cada entrega completa, isso significa que eles não te-
rão nenhum gasto adicional ou responde por qualquer di-
reito trabalhista. Há uma tendência atual que se chama de 
uberização do trabalho, que consiste no contrato de trabalho, 
no qual o contratado recebe todo o risco, enquanto o contra-
tante recebe somente sua quota parte.

As principais normas da Reforma Trabalhista aprovada 
em 2017 são: Intervalo Intrajornada, que possibilita negociar 
jornadas menores que 1 hora de almoço; Jornadas Parciais 
e Temporárias, agora a jornada de trabalho pode ser de até 
30 horas, sem possibilidade de horas extras, ou de 26 horas 
com possibilidade de até 6 horas extras; Jornada Intermiten-
te, que trata do trabalho em dias alternados da semana, ou só 
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algumas horas por semana; Trabalho em Locais Insalubres, 
até para gestantes e lactantes; Demissão em comum acordo, 
com redução de multa de 40% do FGTS para 20%; Parcela 
de férias em até três períodos; Pagamento do sindicato, tor-
nando-o facultativo; e Prevalência do negociado sobre legis-
lado. Salientando, ainda, o artigo 8, §2 da CLT, que passa a 
prever que as súmulas e outros enunciados de jurisprudência 
editados pelo Tribunal Superior do Trabalho e pelos Tribu-
nais Regionais do Trabalho não poderão restringir direitos 
legalmente previstos nem criar obrigações que não estejam 
previstas em lei. 

Contudo, as súmulas e jurisprudências interpretam e 
aplicam o sistema jurídico, o qual, mesmo no aspecto nor-
mativo, é formado de regras e princípios, presentes na esfera 
constitucional e infraconstitucional, internacional e interna, 
não se restringindo às leis, mas também em ajustar a ordem 
jurídica em consonância com a evolução social, evitando so-
mente à aplicação literal e isolada de preceitos legais que não 
considerem o Direito de forma global e sistemática. Cabe 
ressaltar ainda que a jurisprudência passou a ter conotação 
obrigatória e força nitidamente vinculante em diversas situa-
ções, como se observa nos arts. 489, § 1º, inciso VI, e 927 do 
CPC de 2015, o que confirma a sua relevância como fonte 
do Direito não apenas supletiva, inclusive na esfera trabalhis-
ta (artigo 769 da CLT ).

É pertinente ressaltar a necessidade do estudo prévio do 
impacto social no caso concreto, já que afeta a maior parte 
da sociedade com maior vulnerabilidade, tanto financeira 
quanto a escolar, que influencia no fator poder de negocia-
ção, e que pode ou não acarretar em justa medida para am-
bas as partes. O contexto histórico e social também deve ser 
observado, levando em consideração pontos relevantes como 
a capacidade do Estado, como um todo, de cumprimento 
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da proteção dos direitos trabalhistas, a capacidade do mes-
mo de fiscalização e aplicações de medidas sócio-educativas 
aos infratores que violarem os direitos trabalhistas, a mora 
nos processos judiciais, estatísticas que demonstram dados de 
aspectos preventivos relacionados à saúde do trabalhador e 
acidentes de trabalho, o real investimento em políticas públi-
cas no combate a escravidão e incentivo do respeito à pessoa 
humana, somados ao comprometimento do investimento 
do mercado interno por parte do governo, pois de alguma 
forma, estes serão passados adiante, tanto aos consumidores, 
quanto aos prestadores de serviços da empresa, através do sa-
lário ou do próprio ambiente de trabalho. Também se trata 
de verificar as necessidades básicas inerentes aos indivíduos, 
relacionando à possibilidade que o individuo possui de ob-
tê-lo, seja pelo poder aquisitivo, ou oferecido pelo Estado.

Considerações Finais

Outorgar uma lei, e não ponderar os diversos fatores que 
realmente incidem no princípio da dignidade da pessoa hu-
mana, que não envolve apenas o salário, mas o conjunto de 
necessidade emocional e física que lhes são característicos, e 
o quanto o meio em que vivem e exercem suas atividades já 
proporcionavam isso ou era quase inexistente. Não consi-
derar também, a carência humana como um todo acarreta 
problemas posteriores maiores, levando a um mercado de 
trabalho mais competitivo, menos eficiente, e com quali-
dade avariada, graças ao próprio ambiente de escassez das 
prerrogativas dos direitos trabalhistas que se torna mitigado. 
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Benefício de prestação 
continuada como direito 
individual homogêneo de 
natureza assistencial e sua 
tutela por meio de ação 
civil pública
Ana Cristina Alves de Paula e Thiago Giovani Romero

Introdução

O presente artigo analisa as possibilidades da Ação Civil 
Pública (ACP) em matéria de benefícios assistenciais, res-
tringindo-se aos aspectos concernentes à Seguridade Social. 
Com efeito, a utilização da ACP no âmbito do Poder Judi-
ciário brasileiro vem mostrando alguns avanços, isto é, abrin-
do-se para a inclusão de novas matérias de tutela jurisdicional 
coletiva (MARCO; SANDRIN, 2011), vez que os direitos 
de terceira geração têm sido largamente influenciados num 
contexto internacional que traça um papel decisivo na con-
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cepção desses novos direitos. Neste contexto, recentes deci-
sões do STF e do STJ (que admitiram a revisão de benefícios 
previdenciários e a implementação de políticas públicas de 
saúde em sede de ACP) são vanguardistas, vez que consi-
deraram a matéria como de direito individual homogêneo 
por haver relevante interesse social. Essa ampliação se revela 
fruto de uma interpretação evolutiva dos direitos sociais e 
tendente à proteção jurisdicional mais efetiva destes que são 
considerados direitos de cidadania. Todavia, ainda não há 
precedente nas cortes superiores admitindo ACP no caso do 
benefício de prestação continuada, o que causa estranheza, 
pois, é justamente nos casos de benefícios assistenciais que a 
atuação por meio de substituição processual se faz mais ne-
cessária (MARCO; SANDRIN, 2011).

No campo da assistência social, as Ações Civis Públicas 
não têm prosperado nas cortes superiores até o presente mo-
mento, encontrando séria resistência quanto à possibilidade 
de reconhecimento do direito a um salário mínimo à pes-
soa com deficiência ou ao idoso carente (MARCO; SAN-
DRIN, 2011).

Inegável é que a proteção dos direitos individuais homogê-
neos no caso acima citado configura defesa de interesse social 
relevante, pois o benefício de prestação continuada consiste 
em uma garantia constitucional que independe de contribui-
ção à Seguridade Social. Neste passo, a usual resistência do 
INSS em cumprir a obrigação que lhe impõe o art. 203, inc. 
V, da CF/88, implica em flagrante violação aos direitos funda-
mentais dos idosos e das pessoas com deficiência assegurados 
tanto pelo art. 20 da Lei n.º 8.742/93 quanto pelo art. 4° do 
Dec. n° 6.214/07, o que enseja a legitimidade ativa do Minis-
tério Público para propor uma ACP na defesa dos interesses 
indisponíveis das pessoas anteriormente mencionadas.

Por isso, confirmar se determinado direito social de cará-
ter assistencial pode ser reivindicado judicialmente e em que 
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medida o Poder Judiciário pode determinar que os demais 
poderes estatais promovam esses direitos é questão crucial 
no funcionamento do constitucionalismo contemporâneo 
(MARCO; SANDRIN, 2011).

Objetiva-se apresentar alguns aspectos do direito brasi-
leiro que dizem respeito à tutela dos direitos individuais ho-
mogêneos no âmbito da Seguridade Social por meio da Ação 
Civil Pública, aprofundando-se no entendimento do con-
ceito daqueles direitos e das funções e finalidades da ACP. 
Defender-se-á que cumpre ao Poder Judiciário, por meio 
do tão conhecido sistema de freios e contrapesos, corrigir a 
omissão do Poder Executivo e atribuir, no caso concreto, o 
que foi garantido constitucionalmente no caso específico do 
benefício de prestação continuada, permitindo que os idosos 
e pessoas com deficiência em situação de vulnerabilidade e 
risco social possam manter um padrão mínimo de vida, res-
guardando a sua dignidade.

Adotar-se-á o método de levantamento por meio da téc-
nica de pesquisa bibliográfica, utilizando-se de livros, artigos 
de periódicos e de demais publicações científicas nacionais 
pertinentes à temática como principal fonte de embasamento 
para a presente investigação. Ademais, serão também pesqui-
sadas jurisprudências dos Tribunais Superiores (STF e STJ) e 
da segunda instância da Justiça Federal.

1. A ação civil pública e a tutela dos direitos 
individuais homogêneos pelo Ministério Público

Cristhian Magnus de Marco e Katiane Sandrin lecio-
nam que a justicialização dos interesses difusos, coletivos e 
individuais homogêneos começou a ganhar destaque a partir 
do momento em que a tutela de tais interesses, por meio de 
um processo individual, mostrou-se insuficiente (MARCO; 
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SANDRIN, 2011, p. 1). O Código de Processo Civil vigen-
te, em seu art. 18, expressa que ninguém poderá pleitear, em 
nome próprio, direito alheio, salvo quando autorizado por lei. 
A exceção prevista no dispositivo supracitado é a legitimação 
extraordinária (art. 18, in fine, do CPC), que ocorre quando 
a lei especialmente concede a faculdade para que alguém, em 
nome próprio, exerça ação em favor do direito de terceiro(s).

Contudo, a legitimação extraordinária não é suficiente para 
regular direito ou interesse difuso, coletivo ou individual ho-
mogêneo, porque o Código de Processo Civil não dispõe de 
tais mecanismos processuais (MARCO; SANDRIN, 2011, p. 
4). Assim, se uma pessoa ou entidade visasse propor uma de-
manda com o objetivo de tutelar um direito ou interesse difuso, 
coletivo ou individual homogêneo, com base unicamente no 
Código de Processo Civil, o processo seria forte candidato a ser 
extinto sem julgamento do mérito, diante da ausência de uma 
das condições da ação (art. 485, VI, do CPC).

Por isso, a Lei n° 7.347/1985, também denominada Lei 
da Ação Civil Pública (LACP), regulamentou, por óbvio, a 
Ação Civil Pública, a qual simboliza um marco para a am-
pliação do acesso à justiça, vez que abriu a possibilidade de 
se postular em juízo a tutela dos interesses metaindividuais, 
entendidos estes como aqueles que transcendem a esfera me-
ramente individual: os direitos difusos, coletivos e indivi-
duais homogêneos (MARCO; SANDRIN, 2011, p. 4). Ela 
densificou o princípio da economia processual, haja vista sua 
tendência a evitar decisões contraditórias dos órgãos juris-
dicionais para fatos com mesmos pedidos e/ou causa de pe-
dir, viabilizando a proteção coletiva de Direitos (MARCO; 
SANDRIN, 2011, p. 4).

O Código de Defesa do Consumidor tratou de estabele-
cer um conceito operacional de direitos difusos em seu art. 
81, parágrafo único, inc. I:
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Art. 81. A defesa dos interesses e Direitos dos consu-

midores e das vítimas poderá ser exercida em juízo 

individualmente, ou a título coletivo.

Parágrafo único. A defesa coletiva será exercida 

quando se tratar de:

I – interesses ou Direitos Difusos, assim entendidos, 

para efeitos deste Código, os transindividuais, de 

natureza indivisível, de que sejam titulares pessoas 

indeterminadas e ligadas por circunstâncias de fato 

[...].

As características dos direitos difusos consistem na inde-
terminação do sujeito e na indivisibilidade do objeto (bem 
jurídico), porque quando se instaura uma ação, para a sua 
defesa não é possível proteger somente um indivíduo, sem 
que a tutela não atinja automaticamente os demais membros 
de determinada comunidade que se encontram na mesma 
situação (DINAMARCO, 2001, p. 51-52).

De outra forma, os interesses coletivos são os transindivi-
duais de natureza indivisível de que seja titular grupo, catego-
ria ou classe de pessoas ligadas entre si ou com a parte con-
trária por uma relação jurídica base, conforme definição dada 
também pelo art. 81, parágrafo único, II, in fine, do CDC.

Em outras palavras, Luiz Guilherme Marinoni e Sérgio 
Cruz Arenhart, (2009, p. 299) explicam que os direitos cole-
tivos possuem como titular determinado grupo, categoria ou 
classe de pessoas que estão ligadas entre si ou com violador ou 
potencial violador do direito, por uma relação jurídica base. 
Desse modo, os direitos coletivos admitem que haja identifi-
cação de um conjunto de pessoas ou um núcleo determinado 
de sujeitos identificados como titulares do interesse defendido.
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Por sua vez, os direitos individuais homogêneos são de-
finidos pelo CDC como aqueles decorrentes de uma origem 
comum (art. 81, parágrafo único, III, in fine, do CDC). O 
conceito dos mencionados direitos é dado por Pedro da Silva 
Dinamarco da seguinte forma (2001, p. 60):

Os interesses individuais homogêneos são divisíveis, 
passíveis de ser atribuídos individual e proporcional-
mente a cada um dos indivíduos interessados (que 
são identificáveis), sendo essa sua grande diferença 
com os interesses difusos ou coletivos (esses sim in-
divisíveis). Como já dito, essa indivisibilidade é do 
objeto do pedido e não da causa de pedir.

Os direitos individuais homogêneos “compreendem os 
integrantes determinados ou determináveis de grupo, cate-
goria ou classe de pessoas que compartilhem prejuízos di-
visíveis, oriundos das mesmas circunstâncias de fato” (SI-
QUEIRA JUNIOR, 2009, p. 453). Em outros termos, os 
direitos individuais homogêneos são verdadeiros interesses 
individuais, contudo, são circunstancialmente tratados de 
forma coletiva, tendo em vista maior efetividade da tutela 
jurisdicional, o interesse público e também o princípio da 
economia processual (MARCO; SANDRIN, 2011, p. 8).

Aqui os sujeitos são sempre mais de um e determinados. 
Mais de um, porque em sendo um só, o direito é individual 
simples, e determinado porque neste caso, como o próprio 
nome diz, apesar de homogêneos, os direitos protegidos são 
individuais. Mas, note-se: não se trata de litisconsórcio e sim 
de direito coletivo. Não é o caso de ajuntamento de várias 
pessoas, com direitos próprios e individuais no polo ativo da 
demanda, o que se dá no litisconsórcio ativo; quando se trata 
de direitos individuais homogêneos, a hipótese é de direito 
coletivo — o que permitirá, inclusive, o ingresso de ação ju-
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dicial por parte dos legitimados no art. 82 da lei consumeris-
ta (NUNES, 2011, web).

São características dos direitos individuais homogêneos: 
(a) a determinabilidade dos sujeitos; (b) a origem fática co-
mum; (c) a dispensa da existência de uma relação jurídica-
-base anterior à lesão, podendo ser ocasionada no próprio 
ato lesivo; (d) atinja um número de pessoas que justifique a 
tutela coletiva como mais benéfica do que em relação à ação 
individual; e (e) a citação de todos os interessados por edital 
para que intervenham no processo como litisconsortes (art. 
94 do CDC) (DINAMARCO, 2001, p. 61).

Pela redação original da LACP, a ação civil pública não 
poderia ser utilizada na tutela dos interesses individuais ho-
mogêneos. Todavia, com a publicação do Código de Defesa 
do Consumidor, ampliou-se o campo de atuação para abarcar 
também os direitos individuais homogêneos, pois, ao estabe-
lecer a competência do Ministério Público, acabou por am-
pliar as funções institucionais do parquet inicialmente previs-
tas no exaustivo art. 129 da Constituição Federal, que havia 
permitido expressamente somente a legitimidade para a tutela 
de interesses difusos e coletivos, excluindo de suas funções 
institucionais, portanto, os direitos individuais homogêneos.

1.1 Legitimados ativos da ação civil pública

A legitimidade ativa da Ação Civil Pública vem insculpida 
no art. 5º da Lei n°7.347/1985, alterado pela Lei n°11.448/07:

Art. 5º Têm legitimidade para propor a ação princi-

pal e a ação cautelar: 

I – o Ministério Público;

II – a Defensoria Pública;
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III – – a União, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios;

IV – a autarquia, empresa pública, fundação ou so-

ciedade de economia mista; 

V – a associação que, concomitantemente:

esteja constituída há pelo menos 1 (um) ano nos ter-

mos da lei civil;

inclua, entre suas finalidades institucionais, a prote-

ção ao meio ambiente, ao consumidor, à ordem eco-

nômica, à livre concorrência ou ao patrimônio artís-

tico, estético, histórico, turístico e paisagístico [...].

O Ministério Público tem como funções precípuas 
a defesa da ordem jurídica, do regime democrático, bem 
como dos interesses sociais e individuais indisponíveis, tal 
como disposto no art. 127 da Constituição Federal de 1988. 
O art. 129, inciso III, da Carta Magna de 1988, atribuiu a 
ele legitimação ativa para propor a ação civil pública com 
vistas à proteção do patrimônio público e social, do meio 
ambiente e de outros interesses difusos e coletivos. Com a 
edição do CDC, em 1990, também os direitos individuais 
homogêneos passaram a ser tutelados pelo Ministério Pú-
blico (arts. 91 a 100 do CDC).

Acrescente-se, ainda, que ao Parquet cabe zelar pelo 
efetivo respeito aos direitos previstos na Lei Orgânica da 
Assistência Social, entre eles o direito ao Benefício de Pres-
tação Continuada, tal como determinado no art. 31 da Lei 
n.º 8.742/93:

Art. 31. Cabe ao Ministério Público zelar pelo efeti-

vo respeito aos direitos estabelecidos nesta lei.
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Ainda, o art. 6° da Lei Complementar n.º 75/93 preceitua:

 Art. 6°. Compete ao Ministério Público da União: 

[...] 

VII - promover o inquérito civil e a ação civil pública 

para: 

[...] 

c) a proteção dos interesses individuais indisponíveis, 

difusos e coletivos, relativos às comunidades indíge-

nas, à família, à criança, ao adolescente, ao idoso, às 

minorias étnicas e ao consumidor; 

[...] 

XII - propor ação civil coletiva para defesa de inte-

resses individuais homogêneos; 

[...]

A Lei nº 10.471/2003, que dispõe sobre o Estatuto do 
Idoso, estabelece em seu art. 74, inc. I: 

Art. 74. Compete ao Ministério Público: 

I - instaurar o inquérito civil e a ação civil pública 

para a proteção dos direitos e interesses difusos ou 

coletivos, individuais indisponíveis e individuais ho-

mogêneos do idoso; 

Por fim, o art. 3°, caput, da Lei nº 7.853/89, prevê que: 

Art. 3° As medidas judiciais destinadas à proteção de 

interesses coletivos, difusos, individuais homogêneos 
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e individuais indisponíveis da pessoa com deficiência 

poderão ser propostas pelo Ministério Público, pela 

Defensoria Pública, pela União, pelos Estados, pe-

los Municípios, pelo Distrito Federal, por associação 

constituída há mais de 1 (um) ano, nos termos da lei 

civil, por autarquia, por empresa pública e por funda-

ção ou sociedade de economia mista que inclua, entre 

suas finalidades institucionais, a proteção dos interes-

ses e a promoção de direitos da pessoa com deficiência. 

Por meio da Ação Civil Pública, o Ministério Público 
pode em nome próprio e no interesse das vítimas ajuizarem 
uma única demanda que poderá beneficiar todos os lesados, 
resultando numa solução mais rápida do conflito e em sensí-
vel economia de tempo e dinheiro (ALMEIDA, 2001, p. 97). 
Todavia, a intervenção ministerial é limitada, levando-se em 
consideração o interesse a ser tutelado. Sobre isso, é funda-
mental esclarecer que os interesses podem ser disponíveis, in-
disponíveis ou de disponibilidade restrita, independentemente 
de quem seja seu titular (MAZZILLI, 2007, p. 93). 

Contudo, a legitimidade ativa de uma instituição não ex-
clui as demais, porque quando se trata de ação civil pública, 
a legitimidade é concorrente e disjuntiva. Concorrente por-
que os legitimados ativos (art. 5º da Lei n° 7.347/1985) po-
dem agir em defesa de interesses transindividuais. É disjun-
tiva porque os co-legitimados não precisam comparecer em 
litisconsórcio (MAZZILLI, 2007, p. 314). A Constituição 
de 1988 deixou cristalina essa possibilidade quando estabele-
ceu que a legitimação do Ministério Público para a ação civil 
pública não impede a dos demais legitimados, nas mesmas 
hipóteses (art. 129, § 1º, da CF/1988). 

A ação civil pública deve ser utilizada como um instru-
mento de tutela dos interesses individuais homogêneos so-
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cialmente relevantes, não se prestando à tutela de direitos 
individuais subjetivos, cujos titulares, quando dispuserem de 
amplas condições sociais e culturais de acesso ao judiciário 
deverão socorrer- se das vias ordinárias para pleitear os seus 
interesses (MARCO; SANDRIN, 2011, p. 15). 

Cabe destacar o texto da Súmula n° 07 do Conselho Su-
perior do MPSP, que confere legitimidade à atuação de seus 
membros na defesa dos direitos individuais homogêneos quan-
do se tenha expressão na coletividade, como nas seguintes hi-
póteses: “a) os que digam respeito à saúde ou à segurança das 
pessoas, ou ao acesso das crianças e adolescentes à educação; 
b) aqueles em que haja extraordinária dispersão dos lesados; c) 
quando convenha à coletividade o zelo pelo funcionamento de 
um sistema econômico, social ou jurídico”. 

Enfim, conforme o entendimento de Marcelo da Silva 
Oliveira, tendo em conta tudo o que já se afirmou, se é por 
intermédio da causa de pedir e do pedido que se define a ca-
tegoria do direito metaindividual e considerando, ainda, que 
a tutela prestada será sempre alcançada com uma condenação 
genérica, remontando a fase posterior a apuração individual do 
dano, o argumento isolado de que o MP não é legitimado para 
a tutela dos direitos e interesses individuais homogêneos, em 
face da sua divisibilidade e disponibilidade, não pode prospe-
rar, pois, ainda assim, tais direitos, em face da relevância que 
assumem na sociedade passam a constituir interesses sociais, e 
por isso coletivos (lato sensu), cuja defesa está afeta às funções 
institucionais do Parquet (OLIVEIRA, 2002, p. 27). 

2. Benefício de prestação continuada como 
direito individual homogêneo de natureza 
assistencial e sua tutela por meio de ação 
civil pública 



262

Per s P ec t i va s  d o t r a b a l h o e d a s eg u r i d a d e s o ci a l

Após afirmar que a Assistência Social será prestada a quem 
dela necessitar, independente de contribuição, a Constitui-
ção Federal de 1988 instituiu, no art. 203, inciso V, como 
um de seus objetivos e como uma garantia constitucional, a 
efetividade do direito maior de igualdade: 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem 

dela necessitar, independente de contribuição a se-

guridade social, e tem por objetivos: 

(...) 

V- a garantia de um salário mínimo de benefício 

mensal à pessoa portadora de deficiência ou ao idoso 

que comprovem não possuir meios de prover à pró-

pria manutenção ou de tê-la provida por sua família, 

conforme dispuser a lei. 

Ao estabelecer a garantia de um salário mínimo mensal 
às pessoas com deficiência e aos idosos que comprovem não 
possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la 
provida por sua família, a Constituição Federal garantiu efe-
tividade ao princípio da isonomia (art. 5º, caput). 

Para dar eficácia à norma prevista no art. 203, inc. V, da 
Constituição Federal de 1988, foi editada a Lei nº 8.742/93, 
também denominada Lei Orgânica da Assistência Social 
(LOAS), dispondo sobre a organização da assistência so-
cial. Tal norma, em seu art. 20, estabelece que o idoso ou 
pessoa com deficiência que não tiverem comprovadamen-
te condições de suprir sua própria manutenção ou de tê-la 
provida por seus familiares tem direito ao recebimento de 
um salário mínimo mensal.

O Decreto nº 6.214/07, regulamentando o art. 20 da 
LOAS, previu a concessão de Benefício de Prestação Con-
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tinuada (BPC) à pessoa com deficiência e ao idoso (maior 
de 65 anos de idade), brasileiro, nato ou naturalizado, ou de 
nacionalidade portuguesa (desde que comprovem, em qual-
quer dos casos, residência no Brasil), cuja renda per capita do 
grupo familiar seja inferior a ¼ do salário mínimo vigente 
na data do requerimento e que comprovem não ter condi-
ções de prover a própria manutenção ou tê-la provida por 
sua família. Pessoa com deficiência é aquela que tem impedi-
mentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou sen-
sorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem 
obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as 
demais pessoas. 

Como estipula o art. 20, § 1°, da LOAS, para os fins 
do benefício assistencial de prestação continuada, a família 
é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os 
pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os 
irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores 
tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. 

Anote-se que o art. 35 da Lei nº 8.742/93 deixa estreme 
de dúvidas a legitimidade passiva do INSS, estatuindo que: 

Cabe ao órgão da Administração Pública Federal res-

ponsável pela coordenação da Política Nacional de 

Assistência Social operar os benefícios de prestação 

continuada de que trata esta Lei, podendo contar 

com o concurso de outros órgãos do Governo Fe-

deral, na forma a ser estabelecida em regulamento. 

Observe-se que ao INSS caberá a função de operacio-
nalizar a concessão do benefício, conforme depreende-se 
do parágrafo único do art. 32 do Decreto n.º 1.744/95, ten-
do inclusive estabelecido normas e procedimentos para a 
operacionalização do benefício de prestação continuada aos 
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idosos e pessoas com deficiência por meio da Resolução 
INSS/PR nº 324/95. 

Clara é a natureza jurídica dos direitos dos beneficiários 
da assistência social. São direitos individuais homogêneos, na 
medida em que, apesar da divisibilidade, há circunstâncias 
que os une na sua origem: tais como a condição de serem 
idosos ou pessoas com deficiência e não possuírem renda ou 
meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida 
por suas famílias. 

Consoante iterativa jurisprudência do Supremo Tribunal 
Federal, ao Ministério Público é dado promover, via ação co-
letiva, a defesa de direitos individuais homogêneos, porque ti-
dos como espécie dos direitos coletivos, desde que o seu objeto 
se revista da necessária relevância social. Nessa linha, possui o 
Ministério Público Federal legitimidade para a defesa do men-
cionado direito socioassistencial, intensificada pela sua reper-
cussão social, conforme preceitua o art. 31 da Lei nº 8.742/93.

Tal repercussão social é manifesta, haja vista, em primei-
ro lugar, a natureza do dano e o interesse que há no fun-
cionamento do sistema de Assistência Social. Em segundo 
lugar, pela dimensão ou abrangência do dano, que atinge os 
idosos e pessoas com deficiência carentes. E, por fim, pelo 
fato do benefício assistencial ser considerado verba de cunho 
alimentar que consiste em uma garantia constitucional que 
independe de contribuição à Seguridade Social. 

No REsp 413.986/PR (Rel. Min. José Arnaldo da Fon-
seca, DJ 11.11.2002), o INSS recorreu ao STJ alegando que 
os direitos previdenciários não são suscetíveis de tutela me-
diante Ação Civil Pública, por serem individuais homogê-
neos não caracterizados como relação de consumo. A tese da 
autarquia foi refutada pelo STJ, constando da ementa: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. 

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. MINISTÉRIO PÚBLI-
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CO FEDERAL. O Ministério Público está legiti-
mado a defender Direitos Individuais Homogêneos, 
quando tais Direitos têm repercussão no interesse 
público. O exercício das ações coletivas pelo Minis-
tério Público deve ser admitido com largueza. Em 
verdade, a ação coletiva, ao tempo em que propicia 
solução uniforme para todos os envolvidos no pro-
blema, livra o Poder Judiciário da maior praga que 
o aflige, a repetição de processos idênticos. Recurso 
conhecido, mas desprovido. 

No tocante à tutela do interesse dos segurados que rece-
biam benefício de prestação continuada do INSS sem a de-
vida atualização, assentou-se que “sobre as atribuições dos 
integrantes do Ministério Público, cumpre asseverar que a 
norma legal abrange toda a amplitude de seus conceitos e 
interpretá-la com restrições seria contrariar os princípios ins-
titucionais que regem esse órgão” (RESP n° 211.019, Rel. 
Min. Felix Fischer, DJU de 08/05/ 2000, p. 112). 

No entanto, há julgados nas cortes superiores que sus-
tentam que o Ministério Público não tem legitimidade para 
ajuizar ação civil pública relativa a benefícios previdenciários, 
por se tratarem de direitos individuais disponíveis que podem 
ser renunciados por seu titular e por não se enquadrarem na 
hipótese de relação de consumo, uma vez que consumidor é 
toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto 
ou serviço como destinatário final, em que não se amolda a 
situação aqui enfrentada” (c.f. REsp 502.744 e RE 472.489). 

2.1 Precedentes em matéria de Ação Civil 
Pública para a proteção do direito ao BPC 

No campo da assistência social, as ações civis públicas não 
têm prosperado no STJ até o momento, encontrando séria re-
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sistência quanto à possibilidade de reconhecimento do direito 
à assistência social (art. 203 da CF/1988), especialmente no 
que diz respeito ao direito a um salário mínimo à pessoa com 
deficiência ou ao idoso carente. Cite-se como exemplo o jul-
gamento do REsp 661701 SC 2004/0069019-8, de 2009: 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. 
BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO 
CONTINUADA. LEI 8.742 /93. MODIFICA-
ÇÃO DOS CRITÉRIOS LEGAIS TEXTUAL-
MENTE PREVISTOS PARA A CONCESSÃO. 
ILEGITIMIDADE ATIVA DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO. DIREITOS PATRIMONIAIS DIS-
PONÍVEIS. RELAÇÃO DE CONSUMO DES-
CARACTERIZADA. PRECEDENTES DO STJ. 
RECURSO DO INSS PROVIDO. 1. O Ministé-
rio Público não detém legitimidade ad causam para a 
propositura de ação civil pública que verse sobre be-
nefícios previdenciários, uma vez que se trata de di-
reitos patrimoniais disponíveis e inexistente relação 
de consumo. Precedentes. 2. Prejudicado o exame 
do recurso especial da União. 3. Recurso especial da 
autarquia provido para declarar a ilegitimidade ativa 
do Ministério Público [...]. 

Lamentavelmente, ainda não há precedente no STJ admitin-
do ação civil pública nesses casos, o que causa estranheza, pois, é 
justamente nos casos de benefícios assistenciais que a atuação por 
meio de substituição processual seria mais necessária. 

Os TRFs, por sua vez, vêm admitindo ação civil pública 
para benefícios assistenciais, defendendo ser ela o meio pro-
cessual legítimo para a tutela de interesses individuais homo-
gêneos em que haja relevante interesse social. Neste sentido, 
a mais recente jurisprudência: 
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AÇÃO CIVIL PÚBLICA. BENEFÍCIO ASSIS-

TENCIAL. AGRAVO RETIDO IMPROVIDO. 

AFASTADA A ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDA-

DE ATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO. RE-

TORNO DOS AUTOS AO RELATOR PARA 

CONHECIMENTO DO MÉRITO DA APELA-

ÇÃO. - Agravo retido conhecido (art. 523, § 1º do 

CPC). - O Ministério Público Federal é parte legí-

tima para a propositura de Ação Civil Pública para 

defesa de direitos individuais indisponíveis. - Agravo 

retido do INSS improvido. Afastada a arguição de 

ilegitimidade ativa do MPF. Determinado o enca-

minhamento dos autos ao Relator para a apreciação 

do mérito da apelação [...]. (TRF 3ª Região - APE-

LAÇÃO CÍVEL AC 00234977220154039999 SP 

0023497-72.2015.4.03.9999). 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDEN-

CIÁRIO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. RENDA MENSAL FAMILIAR 

PER CAPITA. ARTIGO 34, § ÚNICO, DA LEI 

Nº 10.741 /2003. RECURSO EXTRAORDINÁ-

RIO Nº 580.963. ANTECIPAÇÃO DE TUTE-

LA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

1. No julgamento do RE 580.963/PR, submetido 

à repercussão geral, o Pretório Excelso, por maioria 

de votos, reconheceu e declarou incidenter tantum a 

inconstitucionalidade, por omissão parcial, do pará-

grafo único do art. 34 da Lei nº 10.741 /03 (Estatuto 

do Idoso). 2. De acordo com os parâmetros fixados 

pelo STF, no cálculo da renda familiar per capita a 

que se refere a LOAS deve ser excluído o valor au-

ferido por idoso com 65 anos ou mais a título de 
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benefício assistencial ou benefício previdenciário de 

renda mínima, bem como o valor auferido a título de 

benefício previdenciário por incapacidade ou assis-

tencial em razão de deficiência, independentemente 

de idade. 3. Presentes a verossimilhança do direito 

alegado e o fundado receio de dano irreparável ou 

de difícil reparação, deve ser mantida a decisão que 

deferiu parcialmente o pedido de antecipação dos 

efeitos da tutela para determinar ao INSS que des-

considere, na análise dos requerimentos de benefí-

cio assistencial devido à pessoa com deficiência e ao 

idoso, o valor decorrente de qualquer benefício assis-

tencial ou previdenciário de renda mínima percebi-

do por idoso e/ou pessoa com deficiência integrante 

do grupo familiar, independentemente de sua fonte 

[...]. (TRF 4ª Região - AGRAVO DE INSTRU-

MENTO AG 50246522220154040000 5024652-

22.2015.404.0000). 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. 

MPF. LEGITIMIDADE ATIVA. DIREITOS IN-

DIVIDUAIS HOMOGÊNEOS. ADEQUAÇÃO 

DA UTILIZAÇÃO DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA. 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. LEI Nº 8.742 /93. 

INCAPACIDADE TEMPORÁRIA. POSSIBILI-

DADE DE CONCESSÃO. 1. Consoante iterativa 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, ao 

Ministério Público é dado promover, via ação co-

letiva, a defesa de direitos individuais homogêneos, 

porque tidos como espécie dos direitos coletivos, 

desde que o seu objeto se revista da necessária re-

levância social. 2. Conforme entendimento firmado 

pelo STJ (REsp nº 1.142.630/PR, Rel. Min. Laurita 
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Vaz), a ação civil pública é considerada instrumento 

idôneo para a tutela dos direitos de natureza previ-

denciária. 3. O art. 20 da Lei nº 8.742 /93 não exige, 

à concessão do benefício de prestação continuada, 

que a doença ou lesão incapacitante tenha nature-

za irreversível. Ilegalidade da expressão “irreversí-

veis” contida no inciso II do artigo 624 da IN 20 

INSS/PRES [...]. (TRF 4ª Região - APELAÇÃO 

CIVEL AC 19536020094047105 RS 0001953-

60.2009.404.7105). 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO CIVIL PÚBLI-

CA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. MINISTÉ-

RIO PÚBLICO FEDERAL. LEGITIMIDADE. 

RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 34 

DO ESTATUTO DO IDOSO (LEI 10.741 /03). 

1. Cancelada a Súmula nº 61, em 21.06.2004 (AC 

2001.72.08.001834-7, Rel. Des. Nylson Paim de 

Abreu), pela 3ª Seção desta Corte, a qual trazia o en-

tendimento de que a União Federal deveria figurar 

no pólo passivo das ações relativas a benefício assis-

tencial. Sendo, então, o INSS o único ente legítimo 

para responder à demanda, deve a União ser excluída 

da ação, sendo admitida, contudo, sua intervenção 

na qualidade de assistente do INSS, recebendo o fei-

to no estado em que se encontra. 2. Consoante ite-

rativa jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, 

ao Ministério Público é dado promover, via ação co-

letiva, a defesa de direitos individuais homogêneos, 

porque tidos como espécie dos direitos coletivos, 

desde que o seu objeto se revista da necessária rele-

vância social. 3. A melhor interpretação do disposto 

no artigo 34 da Lei n.º 10.741 /03 ( estatuto do idoso 



270

Per s P ec t i va s  d o t r a b a l h o e d a s eg u r i d a d e s o ci a l

) conduz ao entendimento de que conquanto seu pa-

rágrafo único se refira especificamente a outro bene-

fício assistencial ao idoso, não há como restringi-lo a 

tal hipótese, sendo de se aplicá-lo extensiva ou ana-

logicamente quando verificada a existência de bene-

fício assistencial concedido a familiar deficiente, ou 

benefício previdenciário de valor mínimo concedido 

a familiar idoso, seja o postulante idoso ou deficiente. 

4. A desconsideração, para fins de apuração da renda 

familiar per capita, de benefício auferido por pessoa 

que não é deficiente, ou que tem menos de 65 anos 

de idade, todavia, extrapola o campo da interpreta-

ção pura e simples, adentrando no espaço reservado 

à criação de norma positiva, o que é vedado, como 

regra, ao Judiciário (como também extrapolaria, por 

exemplo, a desconsideração de parcela de benefício 

superior ao mínimo recebido por familiar, ou, ainda, 

de renda não decorrente de benefício previdenciá-

rio ou assistencial) [...]. (TRF 4ª Região - APELA-

ÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO APELREEX 

958 SC 2005.72.13.000958-5). 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. 

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. BENEFÍCIO ASSIS-

TENCIAL. ART. 203, V, CF. ART. 20, §§ 2º E 

3º, DA LEI Nº 8.742 /93. DEFICIENTES, IDO-

SOS ACIMA DE 65 ANOS E PORTADORES 

DE HIV. LEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO 

PÚBLICO FEDERAL. ADEQUAÇÃO DA VIA. 

- Preliminar de ilegitimidade do Ministério Públi-

co Federal para propor a presente ação civil pública 

rejeitada. A jurisprudência do E. Supremo Tribunal 
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Federal orienta-se no sentido de que “o Ministério 

Público, ao defender o interesse da coletividade de 

idosos e portadores de deficiência física favorecidos 

pelo art. 203, V, da Constituição, possui legitimida-

de para a propositura de ação civil pública, conside-

rado, sobretudo, o interesse social relevante. Trata-se 

de direito ligado à seguridade social, que, segundo o 

disposto no art. 194, caput, da Constituição, com-

preende um conjunto integrado de ações de inicia-

tiva dos poderes públicos e da sociedade, destinadas 

a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdên-

cia e à assistência social”(in RE 444.357/PR, Rel. 

Ministro Ricardo Lewandowski, d. 28.10.2009, 

DJe-211, divulg. 10.11.2009, public. 11.11.2009)- 

É de ser afastada a alegada ausência de possibilida-

de jurídica do pedido uma vez que não se pretende 

através da presente ação civil pública a declaração de 

inconstitucionalidade da norma in abstrato, pois o 

que se busca é, exatamente, a proteção do bem ju-

rídico tutelado constitucionalmente - a obtenção do 

benefício mensal, no valor de um salário mínimo, 

aos portadores de deficiência, idosos com mais de 65 

anos e portadores do vírus do HIV, que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção 

ou de tê-la provida por sua família. - O benefício de 

prestação continuada, de um salário mínimo mensal, 

previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e re-

gulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742 

/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem 

limite de idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que 

comprovem não ter condições [...]. (TRF 3ª Região 

- APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO APE-

LREE 4259 SP 2003.61.09.004259-3). 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO E AGRAVOS 

REGIMENTAIS. PREVIDENCIÁRIO. PRO-

CESSO CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DI-

REITOS INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS. 

IDOSOS E INCAPAZES. MINISTÉRIO PÚ-

BLICO. LEGITIMIDADE. BENEFÍCIO ASSIS-

TENCIAL. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, 

LEI Nº 10.741/03. 

1. Consoante iterativa jurisprudência do Supremo 

Tribunal Federal, ao Ministério Público é dado pro-

mover, via ação coletiva, a defesa de direitos indivi-

duais homogêneos, porque tidos como espécie dos 

direitos coletivos, desde que o seu objeto se revista da 

necessária relevância social. Ademais, dispõe o art. 

74, inciso I, da Lei n° 10.741/03, competir ao Mi-

nistério Público instaurar o inquérito civil e a ação 

civil pública para a proteção dos direitos e interesses 

difusos ou coletivos, individuais indisponíveis e indi-

viduais homogêneos do idoso. 

2. Despropositada se afigura a interpretação lite-

ral e restritiva do art. 34, parágrafo único, da Lei nº 

10.741/03, segundo a qual somente o benefício con-

cedido a qualquer membro da família nos termos do 

caput do indigitado dispositivo “não será computado 

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a 

que se refere a LOAS”. Fere a razoabilidade e, sobre-

tudo, a isonomia, o fato de aquele que contribuiu a 

vida inteira para a Previdência Social ter seu benefício 

no valor de um salário mínimo computado no cálcu-

lo da renda familiar, ao passo em que excluído do re-

ferido cálculo o benefício assistencial percebido pelo 

idoso que nada verteu para o sistema previdenciário. 



273

Ca r l a Velo s o,  G r aCi a n e sa l i b a e 
leo n a r d o r a b elo d e Mato s s i lVa (o r G . )

3. Ainda que tratando especificamente do idoso, o 

art. 34, parágrafo único, da Lei n.º 10.741/03 não 

pode deixar de ser aplicado no caso do “incapaz para 

a vida independente e para o trabalho”, porquanto 

não se pode dizer que economicamente haja qual-

quer distinção. 

5. Agravo de instrumento provido. (TRF 4ª Região 

- AG 200504010227190 - Sexta Turma Relator Ri-

cardo Teixeira do Valle Pereira - DJU 16/11/2005 - 

pág. 986).

Não merece prosperar a tese que sustenta o cabimento da 
ação civil pública apenas para a defesa dos interesses difusos 
e coletivos no sentido estrito. Alinha-se ao entendimento do 
Min. Dias Toffoli, para quem o direito individual homogêneo 
(que abrange, entre outros o direito ao BPC), apesar de não 
ser coletivo em sua essência, mas considerado subespécie de 
direito coletivo, em face do seu núcleo de homogeneidade dos 
direitos subjetivos individuais decorrentes de origem comum, 
deve ter a sua proteção judicial realizada em bloco a fim de 
obter uma resposta judicial unitária do mega-conflito, bem 
como evitar a proliferação de ações similares com as conse-
quentes decisões contraditórias, conferindo maior credibilida-
de ao Poder Judiciário e atendendo ao interesse social relativo 
à eficiência, celeridade, economia processual e a efetivação do 
objetivo constitucional fundamental de construir uma socie-
dade livre, justa e solidária (TOFFOLI, 2015, web).

Cumpre ao Poder Judiciário, por meio do tão conhecido 
sistema de freios e contrapesos, corrigir a omissão do Poder 
Executivo e atribuir, nos casos concretos, o que foi garanti-
do constitucionalmente, sempre tendo em mente que o Be-
nefício de Prestação Continuada servirá para que idosos e 
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pessoas com deficiência possam se manter dignamente por 
conta própria. 

Considerações finais 

É indiscutível que os idosos e as pessoas com deficiência 
enfrentam os mais diversos tipos de discriminação. O be-
nefício de prestação continuada, portanto, mostra-se como 
uma ferramenta indispensável para assegurar a dignidade dos 
idosos e pessoas com deficiência que comprovem não possuir 
meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida 
por sua família.

Neste estudo, propôs-se a discussão sobre a possibilidade 
da tutela dos chamados direitos individuais homogêneos de 
natureza assistencial em sede de Ação Civil Pública, instru-
mental conferido a certos co-legitimados (Ministério Públi-
co, entes governamentais e políticos ou associações) para a 
tutela dos interesses metaindividuais.

Assim, vislumbra-se razoável o argumento de que os 
meios processuais cabíveis para a reivindicação cidadã dos 
direitos de natureza assistencial seja ampla e acessível como 
forma de ajustar o instrumental (dogmática processual) à fi-
nalidade (justiça efetiva), evitando ações repetitivas, estimu-
lando a função social do processo e beneficiando segmentos 
sociais hipossuficientes (OLIVEIRA, 2002). 
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O contrato de trabalho 
do policial militar: Uma 
realidade que extrapola o 
estatuto e encontra amparo 
na justiça do trabalho
Guilherme Torrentes Vianna Pinto, Kettley Lohanna de Moraes 
Marques e Marcelo de Almeida Nogueira

Introdução

O presente trabalho tem como finalidade analisar a relação 
trabalhista do policial militar ao realizar uma atividade re-
munerada, que não seja aquela que desempenha dentro da 
Polícia Militar, sendo tal prática popularmente conhecida 
como “bico”. Além disso pode-se destacar a caótica situação 
da segurança pública em todo o país, que advém, em grande 
medida, do   baixo investimento e pouca valorização da ati-
vidade policial. 

Como consequência, a baixa remuneração dos policiais 
militares é o principal motivo destes buscarem a comple-



278

Per s P ec t i va s  d o t r a b a l h o e d a s eg u r i d a d e s o ci a l

mentação de sua renda através destas atividades extras, ocu-
pando seus dias de folga que deveriam servir para o descanso 
de suas atividades policiais, ou qualquer outra forma de lazer 
que seja interessante a cada um deles. Isto posto, as funções 
mais comumente desempenhadas por estes profissionais é a 
da segurança privada, principalmente de estabelecimentos 
comerciais, pelo fato de permanecerem na área de atuação a 
qual estão acostumados.

Ao mesmo tempo, as empresas de segurança privada en-
xergam a contratação de policiais militares com oportunis-
mo, pois são cientes do impedimento destes no serviço de 
segurança privada, o que implica em um trabalho informal 
de menor custo para a empresa, mas mantém o alto padrão 
da mão de obra ideal para o cargo contratado. 

Neste ponto encontramos a controvérsia do debate; a 
prática do ‘’bico’’ é proibida pelo artigo 30, inciso primeiro 
do Estatuto da Polícia Militar do Estado do Rio de Janeiro, 
que preconiza que: 

“os deveres policiais-militares emanam de um con-

junto de vínculos racionais, bem como morais, que 

ligam o policial-militar à Pátria, à comunidade es-

tadual e à sua segurança e compreendem, essen-

cialmente:  I  - A dedicação integral ao serviço po-

licial-militar, salvo as exceções previstas em Lei, e 

a fidelidade à Pátria e à instituição a que pertence, 

mesmo com sacrifício da própria vida”.

Porém isso não vem impedindo os policias militares de 
exercerem outras funções pela necessidade da complementa-
ção de sua renda.

Como é perceptível, a lei tenta evitar ao máximo que o 
policial militar venha a exercer outra função fora da Polícia 
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Militar, até porque, ao ser contratado por particulares para 
exercer uma função de segurança privada, estaria exercendo 
nada mais nada menos que seu dever como agente de segu-
rança pública.

Assim sendo, o tema avançou devido às questões traba-
lhistas envolvidas na prática, pois, no dia a dia, os ‘’bicos’’ 
caracterizam uma relação de emprego e, consequentemente, 
geram direitos aos seus praticantes. Além disso, está previsto 
que o policial militar que ferir a dedicação integral ao serviço 
policial-militar é passivo de punição.

A súmula 386 do Tribunal Superior do Trabalho em seu 
texto diz o seguinte:

 “POLICIAL MILITAR. RECONHECIMENTO 

DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO COM EM-

PRESA PRIVADA (conversão da Orientação Ju-

risprudencial nº 167 da SBDI-1) - Res. 129/2005, 

DJ 20, 22 e 25.04.2005. Preenchidos os requisitos 

do art. 3º da CLT, é legítimo o reconhecimento de 

relação de emprego entre policial militar e empresa 

privada, independentemente do eventual cabimento 

de penalidade disciplinar prevista no Estatuto do Po-

licial Militar. (ex-OJ nº 167 da SBDI-1 - inserida em 

26.03.1999)”.

Diante do exposto, trazemos um debate que busca com-
preender o entendimento jurisprudencial, editado pela Sú-
mula 386 do Tribunal Superior do Trabalho, que entende 
pela legalidade do trabalho informal, ou ’’bico’’, do policial 
militar, desde que preenchidos os requisitos do artigo 3º da 
Consolidação das Leis do Trabalho. 

Prevê, ainda, que tal reconhecimento se dá indepen-
dentemente de uma eventual penalidade disciplinar imposta 
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pelo Estado ao policial militar que infringir a previsão legal 
do Estatuto da Polícia Militar que impõe a dedicação integral 
ao serviço policial-militar.

Esta análise tem relevância pela situação fática claramente 
verificada no cotidiano policial, em especial no Rio de Ja-
neiro, onde a violência urbana é crescente. Com isso, sendo 
a função desempenhada como agente de segurança pública 
notoriamente uma função de risco, é também perigosa a 
função de segurança privada.

Além disso, analisa-se também as consequências traba-
lhistas e previdenciárias de policiais mortos ou feridos em 
serviço policial e em serviço informal de segurança privada, 
destacando-se ainda as diferenças em cada situação e as possí-
veis penalidades disciplinares a serem impostas a estes agentes 
de segurança.

2. Desenvolvimento

2.1. Policiais militares e o reconhecimento 
do vínculo de emprego

Antes da Súmula 386 do Tribunal Superior do Traba-
lho, a prática do “bico” era totalmente vedada, porém, após 
a referida decisão deste Tribunal, o entendimento mudou, 
compreendendo-se a partir de então que caso fossem preen-
chidos os requisitos do artigo 3º da Consolidação das Leis do 
Trabalho (CLT), seria legítimo o reconhecimento de relação 
de emprego entre um policial militar e uma empresa privada, 
independentemente de uma eventual penalidade disciplinar 
prevista no Estatuto da Polícia Militar.

Dessa forma, segundo o entendimento citado anterior-
mente, o policial deve comprovar que preenche os requisitos 
do artigo 3º da CLT para que seja considerado empregado, 
sejam eles: que seja uma pessoa física; que preste algum ser-
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viço de natureza não eventual a empregador; que seja subor-
dinado a este; que receba salário em razão do seu serviço. 
Preenchidos os requisitos legais, compreende-se ante o Prin-
cípio da Primazia da Realidade a possibilidade do reconheci-
mento do vínculo de emprego.

Conforme o ilustríssimo doutrinador Mauricio Godi-
nho Delgado (2017):

“O princípio da primazia da realidade sobre a forma 

(chamado ainda de princípio do contrato realidade) 

amplia a noção civilista de que o operador jurídico, 

no exame das declarações volitivas, deve atentar mais 

à intenção dos agentes do que ao envoltório for-

mal através de que transpareceu a vontade (art. 85, 

CCB/1916; art. 112, CCB/2002). 

No Direito do Trabalho deve-se pesquisar, prefe-

rentemente, a prática concreta efetivada ao longo da 

prestação de serviços, independentemente da vontade 

eventualmente manifestada pelas partes na respectiva 

relação jurídica. A prática habitual — na qualidade de 

uso — altera o contrato pactuado, gerando direitos e 

obrigações novos às partes contratantes (respeitada a 

fronteira da inalterabilidade contratual lesiva) ”.

Normalmente o que acontece é que muitas vezes os po-
liciais militares, a fim de não sofrerem penalidades discipli-
nares em razão da prática do “bico”, “fingem” que não pra-
ticam essa sua segunda atividade, deixando de receber assim, 
os benefícios decorrentes dessa relação de emprego para que 
não sofram penalidades da Polícia Militar.

Um exemplo recorrente dessa situação é, por exemplo, 
quando um policial está fazendo um ’’bico’’ como segurança 
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e se acidenta ou até mesmo morre durante o trabalho. Para 
que ele possa receber os benefícios do Estado, se diz que o 
mesmo não trabalhava no local e que era apenas um mero 
transeunte, pois, se for informado que era um trabalho, ele 
ou sua família, dependendo do fato ocorrido, deixariam de 
receber possíveis benefícios do Estado em razão de seu aci-
dente.   Porém, ao omitir que aquilo era um trabalho, deixa 
de receber diversos benefícios que teria perante à Justiça do 
Trabalho em razão de seu vínculo empregatício.

Pode-se perceber por todo o exposto, que em qualquer 
situação e em qualquer posição que tome, o policial ficará 
sempre prejudicado em razão de ainda poder sofrer sanções 
disciplinares pela prática do ’’bico’’.

2.2 O entendimento dos tribunais 
trabalhistas

Percebe-se que a Justiça do Trabalho regulou correta-
mente a questão apenas no que concerne a sua competência, 
qual seja, o Direito do Trabalho. Ao reconhecer o vínculo 
empregatício do policial militar ao seu empregador informal, 
está apenas fazendo o que é de direito dele.

O Direito do Trabalho é regido por certos princípios que 
no caso em análise foram observados para a criação e aplica-
ção da Súmula 386 do TST.

Podemos observar a aplicação da Súmula 386 do TST 
alterando julgados estaduais, in verbis:

“ VÍNCULO EMPREGATÍCIO ENTRE POLI-

CIAL MILITAR E EMPRESA PRIVADA. POS-

SIBILIDADE. A jurisprudência sedimentada nesta 

Corte entende que a circunstância de o empregado 

que trabalha como segurança de empresa privada 
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ser policial militar não obsta o reconhecimento do 

vínculo de emprego, se presentes os requisitos exi-

gidos pelo artigo 3º da CLT. No caso destes autos, o 

único fundamento regional para afastar o vínculo de 

emprego foi o fato de a reclamante ser policial mili-

tar. Tanto é assim que a Corte a quo asseverou que 

“Partilha esta Juíza do entendimento espelhado na 

supratranscrita súmula, salvo na hipótese, como é o 

caso dos autos, em que o trabalho prestado pela po-

licial militar é o de vigilância ou segurança.”. Nesse 

aspecto, a decisão regional vai de encontro aos ter-

mos da Súmula nº 386 do TST, segundo a qual é 

legítimo o reconhecimento do vínculo de emprego 

quando comprovado o preenchimento os requisitos 

caracterizadores da relação empregatícia. Assim, me-

rece reparos a decisão regional em que se afastou o 

vínculo de emprego com fundamento apenas no fato 

de a reclamante ser policial militar. Recurso de revis-

ta conhecido e provido. ”

(TST - RR: 5580620105010054, Relator: José 

Roberto Freire Pimenta, Data de Julgamento: 

15/04/2015, 2ª Turma, Data de Publicação: DEJT 

24/04/2015)

“ VÍNCULO EMPREGATÍCIO ENTRE PO-

LICIAL MILITAR E EMPRESA PRIVADA. O 

entendimento regional está em plena consonância 

com a Súmula nº 386 do TST, in verbis: -Policial 

militar. Reconhecimento de vínculo empregatício 

com empresa privada. (Conversão da Orientação 

Jurisprudencial nº 167 da SDI-1) - Res. 129/2005 
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- DJ 20.04.05. Preenchidos os requisitos do art. 3º 

da CLT, é legítimo o reconhecimento de relação de 

emprego entre policial militar e empresa privada, 

independentemente do eventual cabimento de pe-

nalidade disciplinar prevista no Estatuto do Policial 

Militar. (ex-OJ nº 167 - Inserida em 26.03.1999).- 

Recurso de revista não conhecido . CORREÇÃO 

MONETÁRIA - PAGAMENTO DE SALÁRIOS 

NO MÊS SUBSEQÜENTE AO TRABALHA-

DO. Prevê a Súmula nº 381 do TST (Orientação Ju-

risprudencial nº 124 da SBDI-1): -O pagamento dos 

salários até o 5º dia útil do mês subsequente ao venci-

do não está sujeito à correção monetária. Se essa data 

limite for ultrapassada, incidirá o índice da correção 

monetária do mês subsequente ao da prestação dos 

serviços, a partir do dia 1º-. No entanto, não é o caso 

da incidência da correção monetária somente no 5º 

dia útil subsequente ao vencido, consoante pleiteia a 

reclamada, nos termos da citada jurisprudência. Re-

curso de revista conhecido e provido. ”

(TST - RR: 123008820055010511 12300-

88.2005.5.01.0511, Relator: Vantuil Abdala, Data 

de Julgamento: 22/10/2008, 2ª Turma, Data de Pu-

blicação: DJ 14/11/2008.)

2.2.1. Princípio da proteção

Ressalta-se, primeiramente, o Princípio da Proteção, o 
qual visa igualar as partes da relação empregatícia, entenden-
do pela maior fragilidade do empregado frente ao emprega-
dor, que é a figura comumente mais poderosa nessa relação. 
Tal princípio pode ser melhor compreendido ao ser dividi-
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do em três outros subprincípios, quais sejam: o in dúbio pró 
operário; a aplicação da norma mais favorável ao empregado 
e; a condição mais benéfica ao empregado.

O in dúbio pró operário, comparando ao Direito Penal, 
aproximar-se-ia ao princípio do in dúbio pró réu, ou seja, 
em caso de dúvida na interpretação da norma se deve com-
preende-la de forma favorável ao empregado.

A aplicação da norma mais favorável, como o próprio 
nome indica, significa que quando houver duas ou mais nor-
mas que digam respeito ao mesmo assunto, o magistrado 
deve optar pela que seja mais favorável ao empregado, mes-
mo que hierarquicamente inferior, não importando a hierar-
quia das normas.

Quanto a condição mais benéfica, diferentemente da 
aplicação da norma mais favorável, este subprincípio versa 
sobre o direito adquirido pelo empregado, ou seja, ao serem 
estabelecidos os benefícios do empregado e posteriormente, 
por algum meio ou motivo, estes benefícios vierem a ser ex-
tintos, não pode o mesmo ser prejudicado quanto aos seus 
direitos adquiridos, não alcançando tais mudanças os contra-
tos já firmados com base em outras previsões.

2.2.2 Princípio da indisponibilidade de 
direitos

Tal princípio é tido como regra no Direito do Trabalho, 
consiste no fato de que o trabalhador não pode abrir mão de 
seus direitos trabalhistas assegurados, a não ser que isto ocor-
ra perante o juiz do trabalho.

Tem como ideal a fragilidade do empregado frente ao 
empregador que poderia estar abrindo mão de algum direito 
por coação e é também ligado ao Princípio da Dignidade da 
Pessoa Humana que falaremos mais à frente.
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2.2.3. Princípio da primazia da realidade

Existem duas verdades no Direito, a verdade real e a ver-
dade formal. Este princípio se entende pela prevalência da 
verdade real sobre a verdade formal, mais vale o que efetiva-
mente ocorreu naquela relação de emprego do que os docu-
mentos e demais formalidades que foram estabelecidas.

Pode-se perceber que estes três princípios foram levados 
em conta ao se reconhecer o vínculo empregatício na pra-
tica do “bico” pelo policial militar. Nesta relação nota-se, 
ao se aplicar a Súmula 386 do TST, que ali está presente o 
Princípio da Proteção que enxerga e iguala o policial militar 
a empresa contratante ao entender que não importa o que 
o Estatuto da Policia Militar quer vedar, não é escusa para 
inobservância do Direito o fato do praticante ser agente de 
segurança pública. 

Presente está também o princípio da indisponibilidade 
dos direitos que, mesmo que o policial venha a abrir mão 
de seus direitos trabalhistas por estar praticando o “bico”, 
estes são irrenunciáveis e devem ser garantidos pela Justiça 
do Trabalho.

Por fim, observa-se também o princípio da primazia da 
realidade que leva em conta o que realmente aconteceu na-
quela relação de emprego, ou seja, mesmo não tendo sido 
formalizado o “bico” como uma atividade trabalhista, este 
deve ser observado como tal.

Resta então a penalidade disciplinar que pode vir a ser 
imposta ao agente de segurança, porém, essa questão já está 
fora do alcance dos juízes do trabalho, não sendo uma re-
lação possível de regulamentação pelo Direito do Trabalho 
por versar exclusivamente sobre um estatuto interno de uma 
classe regida por legislação própria.
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2.3. A realidade do policial militar no 
estado brasileiro

As condições de trabalho e saúde do Policial Militar do 
Estado do Rio de janeiro já foram tema de estudo de diversas 
obras, destacando-se o trabalho “Missão Prevenir e Prote-
ger: Condições de vida, trabalho e saúde dos Policiais Mili-
tares do Rio de Janeiro”, das autoras Maria Cecília de Souza 
Minayo, Edinilsa Ramos de Souza e Patrícia Constantino. 
Nele encontramos alguns números interessantes e extrema-
mente importantes sobre a polícia fluminense.

Primeiramente precisa-se compreender a formação hu-
mana da instituição da Polícia Militar. A Polícia Militar no 
Rio de Janeiro é composta em sua esmagadora maioria por 
homens; estes compreendem um pouco mais que 95% do 
quadro de policiais. Entende-se que o motivo para isto se 
baseia na característica militar da polícia, o que é até certo 
ponto compreensível, tendo em vista que no Brasil o alista-
mento militar é somente obrigatório aos homens, o que os 
leva em maior número para este tipo de carreira.

Além disso, todos são submetidos à hierarquia e discipli-
na militar, não sobrando espaço para muito diálogo, uma vez 
que as ordens são dadas e devem ser seguidas à risca, o que 
gera, muitas vezes, situações de difícil solução, tipicamente 
de uma instituição burocrática.

A jornada de trabalho do Policial Militar é uma jornada 
extremamente exaustiva, pois grande parte desses profissio-
nais enfrentam jornadas de 40 horas semanais, sendo que 
alguns chegam a plantões de 12 horas por 36 horas e até 24 
horas por 48 horas. Porém, ao levarmos em consideração que 
se trata de uma profissão de extremo risco e necessidade de 
cuidado, tais jornadas geram profissionais fadigados além do 
desejado pelo tipo de atividade a qual exercem. 
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Segundo estudos, cerca de 51,6% dos oficiais, suboficiais 
e sargentos e 61,1% dos cabos e soldados que compõem a 
Polícia Militar Fluminense exercem uma segunda atividade 
remunerada para complementar suas rendas, mesmo saben-
do que correm risco de sofrerem algum tipo de punição, pois 
justificam que só praticam essa segunda atividade em razão 
dos baixos salários percebidos por eles na Polícia Militar. 
Não restam dúvidas que a Justiça do Trabalho não poderá ser 
omissão nesta situação.

Como muito bem definido por Ingo Sarlet (2002), a dig-
nidade da pessoa humana é:

“a qualidade intrínseca e distintiva de cada Ser Hu-

mano  que o faz merecedor do  mesmo respeito  e 

consideração por parte do Estado e da comunidade, 

implicando, neste sentido, um complexo de direitos 

e deveres fundamentais que assegurem a pessoa tanto 

contra todo e qualquer ato de cunho degradante e 

desumano, como venham a lhe garantir as condições 

existenciais mínimas para uma vida saudável, além de 

propiciar e promover sua participação ativa e corres-

ponsável nos destinos da própria existência e da vida 

em comunhão com os demais seres humanos.” 

Ao se observar tal definição, pode-se concluir que a dig-
nidade da pessoa humana dos Policiais Militares é violada 
todos os dias em diversas questões de seu trabalho, colocando 
a sua vida em risco diariamente a fim de proteger a cole-
tividade sem proteção adequada para que possa exercer seu 
trabalho; salário indigno e incompatível para a atividade que 
exerce, sendo na maioria das vezes o principal motivo para 
que este agente procure um segundo emprego; falta de trei-
namento adequado para o exercício de sua atividade laboral, 
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fazendo com que tal despreparo muitas vezes coloque sua 
vida em risco; jornadas de trabalhos extremamente longas, 
sem pausas e tempo para descansar.

Todos esses argumentos citados anteriormente são um 
grande conjunto de motivos que se entrelaçam e acarretam 
no problema que está sendo motivo de questão no presente 
trabalho, pois, se tal princípio garantido constitucionalmen-
te, no artigo 1º, inciso III da Constituição Federal fosse res-
peitado, o Policial Militar não teria qualquer necessidade de 
procurar um segundo trabalho.

Conclusão

Constatou-se que o que o Tribunal Superior do Tra-
balho, e o Direito do Trabalho em si, têm como objetivo 
regulamentar através da Súmula 386, tão somente a relação 
trabalhista do Policial Militar e a empresa que o contrata para 
exercer trabalho informal de segurança privada, uma vez que 
esta é a sua área de competência.

A reivindicação dos Policias Militares quanto à aparente 
falta de lógica em se reconhecer o vínculo empregatício e 
aplicar a penalidade disciplina por parte da corporação Poli-
cial Militar, é uma questão além da justiça do trabalho, sendo 
esta incompetente para resolver esse tipo de questão.

A intenção do Estado em exigir a dedicação integral do 
Policial Militar ao serviço de segurança pública guarda lógi-
ca na importância de seu trabalho para a sociedade, assim, o 
desgaste e o perigo que esse tipo de trabalho gera, tornam 
os períodos de folga essenciais para o descanso do agente e a 
manutenção de sua saúde.

O ideal para solucionar tal situação, seria a valorização 
do serviço Policial Militar por parte do Estado, ao invés do 
sucateamento do aparelho de segurança pública. Investir na 
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polícia, principalmente na pessoa do policial, é garantir a 
melhora significativa da segurança pública como um todo. A 
saúde do Policial Militar deve ser o foco da questão, porém, 
sem esquecer de suas necessidades particulares de sustento 
de sua família, pois, desta forma, o mesmo não terá a neces-
sidade de buscar o complemento de sua renda em trabalhos 
informais de segurança privada.

É importante também se destacar a falta de ética das em-
presas de segurança privada que se aproveitam dos agentes 
públicos para fazerem economia em suas folhas salariais. A 
informalidade os desobriga, mesmo que momentaneamente, 
o que pode vir a ser mudado através de um processo tra-
balhista movido pelo policial, a cumprir com o pagamento 
e recolhimento de inúmeros encargos trabalhistas, além de 
desrespeitar períodos de folga e horas trabalhadas.
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Erradicação do trabalho 
infantil no brasil: Garantias e 
possibilidadades
Ingrid De Figueiredo Lopes e Julia Adeodato Bruno

Introdução

O trabalho infantil no Brasil ganha espaço no atual cenário 
econômico e social, pois, com a situação precária de inúmeras 
famílias brasileiras, o trabalho infantil, seja no âmbito domés-
tico, forçado ou sexual, torna-se cada vez mais corriqueiro.

A Constituição Federal prevê no inciso XXXIII, do seu 
artigo sétimo, a proibição de qualquer trabalho ao menor de 
16 anos, salvo na condição de aprendiz. No entanto, com o 
crescente abuso e opressão em todo o país, o desenvolvimen-
to do tutelado ficou comprometido. 

Atualmente, há ampla discussão sobre a inserção do me-
nor no mercado de trabalho, restando inúmeras propostas de 
Emendas à Constituição. Entretanto, com o intuito de impe-
dir tais modificações, o Ministério Público do Trabalho de-
senvolve uma incisiva campanha para erradicar o labor infantil.
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Porém, é necessário reconhecer a falta de experiência do 
menor e a ineficaz supervisão no ambiente laboral, com a 
consequência de inúmeros acidentes e de prejuízo ao desen-
volvimento psíquico e moral do menor.

Ainda, é essencial levar em consideração que os direitos 
do tutelado deverão ser respeitados e a entrada precoce da 
criança no mundo do trabalho modifica a sua faixa etária e 
acaba fazendo com que ela se desenvolva em um estado ina-
dequado, de constante desigualdade e estresse, fato que pre-
judica o natural desenvolvimento da criança e do adolescente 
(ALMEIDA NETO, 2007, p. 51). 

Neste sentido, o presente estudo trata de diversos aspec-
tos referentes ao labor da criança e do adolescente, levan-
do-se em conta as garantias e direitos assegurados ao menor 
perante a Constituição Federal, a Consolidação das Leis do 
Trabalho e o Estatuto da Criança e do Adolescente.

Além do exposto, a pesquisa pretende analisar os projetos 
de Emendas à Constituição que buscam uma nova regula-
mentação ao trabalho infantil e, por fim, exibir as políticas 
públicas que visam erradicar o labor do menor.

1. Evolução histórica 

Historicamente, a infância possui características marcantes 
de árduas tarefas impostas aos menores, desde o início do po-
voamento do país. As crianças e adolescentes encontravam-se 
em situação de abjeção de sua dignidade ao embarcarem em 
navios portugueses, na função de aprendizes de marinheiros, 
para realizar penosas tarefas de auxílio às embarcações.

Desde os tempos antigos, as discrepâncias econômicas 
impunham diferentes tratamentos às crianças, pois os jovens 
escravos não possuíam qualquer dignidade. No Brasil, os fi-
lhos de escravos já nasciam escravos e com a certeza de que 
realizariam serviços na infantil, in verbis:
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Aos escravos, de maior ou menor idade, não era as-
segurada proteção legal, e seus senhores empregavam 
os menores não somente em atividades domésticas, 
como nas indústrias rudimentares então existentes 
como a da olaria, sendo habitual seu trabalho nos 
campos desde a pequena idade. Vendidos a outros 
senhores, logo que seu desenvolvimento físico lhes 
permitia trabalhar, eram transportados para regiões 
distantes e não tinha, ao menos, o amparo materno 
(SUSSEKIND, 2005, p. 1008).

Porém, com o passar do tempo e fortalecimento da in-
dústria no século XVIII, os impactos sociais na condição 
existencial da criança foram se tornando cada vez mais visí-
veis, principalmente em relação aos que laboravam em fábri-
cas. Conforme relato de Deodato Maia, verifica-se a situa-
ção alarmante nas indústrias daquela época:

As crianças ali vivem na mais detestável promiscui-
dade; são ocupadas nas indústrias insalubres e nas 
classificadas perigosas; faltam-lhes ar e luz; o menino 
operário, raquítico e doentinho, deixa estampar na fi-
sionomia aquela palidez cadavérica e aquele olhar sem 
brilho - que denunciam o grande cansaço e a perda 
gradativa da saúde (SUSSEKIND, 2005, p. 1010).

O Decreto n. 1.313, expedido em 27 de janeiro de 1891, 
regularizou as condições do trabalho infantil nas fábricas. De-
terminou-se, então, a impossibilidade de os menores de 12 anos 
trabalharem, salvo a título de aprendizagem, caso compreendi-
dos entre aquela idade e 8 anos completos (SILVA, 2009).

Ainda, ficou definido que, os menores do sexo feminino 
compreendidos entre 12 e 15 anos e do sexo masculino de 
12 a 14 anos, só poderiam laborar pelo período de, no máxi-
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mo, de 4 horas contínuas ou 7 horas diárias e não consecu-
tivas, sendo que os de sexo masculino com idade entre 14 e 
15 anos, seriam permitidos a trabalhar até nove horas diárias 
(SILVA, 2009).

O Decreto n. 17.943-A de 1927, o Código de Menores, 
foi mais uma tentativa de amenizar o trabalho infantil. Tal 
dispositivo visava, principalmente, vedar o trabalho dos me-
nores de 12 anos, dos menores de 14 anos em praças públi-
cas e dos menores de 18 anos em trabalho noturno (MAIA; 
GOMES, 2013).

Em primeiro de maio de 1943 foi promulgado o Decreto 
n. 5.452, a Consolidação das Leis do Trabalho, na qual intro-
duziu novas disposições, reservando o Capítulo IV do Título 
III para elencar as normas de proteção ao trabalho do menor.

A Declaração Universal dos Direitos da Criança, procla-
mada pela Organização das Nações Unidas em 1959, assim 
como a atuação da Comissão Nacional da Criança e Cons-
tituinte, foram grandes influenciadoras para a normatização 
das garantias dos menores (MARCÍLIO, 1998).

Em 1989, a Conferência Mundial sobre os Direito Hu-
manos promoveu a Convenção das Nações Unidas sobre os 
direitos da criança, ratificada pelo Brasil no mesmo ano, pas-
sando a considerar como criança todo o ser humano com 
menos de 18 anos.

O Estatuto da Criança e do Adolescente, promulgado em 
13 de julho de 1990, revogou o Código de Menores e adotou 
como doutrina o Princípio da Proteção Integral, reconhecen-
do a criança e ao adolescente o status de sujeitos de direito. 

Neste sentido, os professores André Custódio e Josiane 
Veronese afirmam que: 

 [...] ainda nos dias atuais, a criança, como sujeito 

político e detentora do direito à participação, busca 
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o reconhecimento do direito ao respeito às suas ca-

racterísticas individuais, físicas e psicológicas diluídas 

cronologicamente pelo tempo de vida, que se desen-

laça nas diversas etapas de desenvolvimento. É uma 

nova dimensão simbólica e efetiva representada pelas 

fases de desenvolvimento, que se estabelece gradual-

mente numa sociedade para poucos (CUSTÓDIO; 

VERONESE, 2009, p. 19).

Ainda assim, a exploração laboral de crianças se encontra 
como uma das mais cruéis formas de violação ao trabalho 
digno. De acordo com o Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística, no ano de 2014 haviam 41,1 milhões de crianças 
no Brasil, sendo 3,3 milhões ocupadas com atividades labo-
rais (ABRINQ, 2015).

2. Ordenamento jurídico brasileiro

O ordenamento jurídico brasileiro possui algumas nor-
mas que asseguram direitos e deveres às crianças e adoles-
centes. Dentre elas, é possível citar a Constituição Federal, a 
Consolidação das Leis do Trabalho e o Estatuto da Criança e 
do Adolescente como as mais importantes.

O artigo primeiro da Constituição Federal consagra o 
Estado Democrático de Direito e contempla o Princípio 
da Dignidade da Pessoa Humana como fundamento, bem 
como os valores sociais do trabalho e da livre-iniciativa 
(BARROSO, 2011).

No entanto, afirma José Murilo de Carvalho que a de-
mocracia introduzida pela Constituição Federal não extin-
guiu os problemas econômicos e sociais, in verbis:
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A democracia política não resolveu os problemas 
econômicos mais sérios, como a desigualdade e o 
desemprego. Continuam os problemas da área so-
cial, sobretudo na educação, nos serviços de saúde 
e saneamento, e houve agravamento da situação dos 
direitos civis no que se refere à segurança individual. 
Finalmente, as rápidas transformações da economia 
internacional contribuíram para pôr em xeque a pró-
pria noção tradicional de direitos que nos guiou des-
de a independência (CARVALHO, 2004, p. 200).

É possível mencionar o Princípio da Prioridade Absolu-
ta, com previsão expressa no artigo 227 da CRFB/1988 e no 
artigo quarto do ECA. Os direitos elencados nestes disposi-
tivos devem ser indiscutivelmente assegurados e prioritaria-
mente destinados às crianças e adolescentes. Neste sentido, 
destaca o promotor de Justiça Wilson Liberati:

Por absoluta prioridade, entende-se que, na área 
administrativa, enquanto não existirem creches, 
escolas, postos de saúde, atendimento preventivo e 
emergencial às gestantes, dignas moradias e trabalho, 
não se deveria asfaltar ruas, construir praças, sambó-
dromos, monumentos artísticos etc., porque a vida, a 
saúde, o lar, a prevenção e doenças são mais impor-
tantes que as obras de concreto que ficam para de-
monstrar o poder do governante (MARCHESAN, 
2001, p. 225).

Como a norma do artigo 227 da CRFB/1988 é de eficá-
cia plena e aplicabilidade imediata, o Professor José Afonso 
da Silva afirma não ter como se falar em discricionariedade 
do administrador público ou de qualquer norma ulterior que 
venha a regular o tal dispositivo (MARCHESAN, 2001).



299

Ca r l a Velo s o,  G r aCi a n e sa l i b a e 
leo n a r d o r a b elo d e Mato s s i lVa (o r G . )

Neste sentido, o Princípio da Prioridade Absoluta deve 
ser considerado como uma prevalência do Estado, da família 
e da sociedade, ou seja, os direitos e necessidades dos tutela-
dos supracitados devem ser privilegiados. 

Além disso, a Consolidação das Leis do Trabalho tam-
bém pertence ao regimento interno brasileiro ao abranger 
uma vasta normatização a respeito da proteção ao trabalho 
do menor, seja por razões fisiológicas, de segurança pessoal 
ou por questões morais e culturais.

Aplica-se ao menor a capacidade de, sem assistência 
dos responsáveis, assinar contrato de trabalho de expe-
riência e de aprendizagem. Porém, a assistência dos res-
ponsáveis legais é necessária para concluir a rescisão do 
contrato e a quitação da indenização, conforme o artigo 
439 da CLT (ZANGRANDO, 2008).

Não obstante, é permitida a intervenção da autoridade 
pública ou de rescisão por vontade dos responsáveis, caso seja 
verificado o prejuízo à saúde e ao desenvolvimento do me-
nor na realização das atividades, podendo o órgão compe-
tente determinar suspensão do contrato de trabalho (ZAN-
GRANDO, 2008).

Ainda, o artigo 440 da CLT estabelece uma norma de 
proteção ao trabalho infantil no que tange ao processo traba-
lhista. Conforme expresso em tal dispositivo, contra o me-
nor de 18 anos não correrá qualquer prazo prescricional.

Conforme elucidam os artigos 434 e 435 da CLT, os 
empregados que infringirem aos deveres que lhe foram im-
postos e anteriormente mencionados, ficam sujeitos às pena-
lidades multas, pagamento relativo a emissão de nova via da 
CTPS, etc.

Por fim, o Estatuto da Criança e do Adolescente contem-
pla a doutrina da proteção integral e da primazia do melhor 
interesse infanto-juvenil, atendendo, então, às necessidades e 
condições do menor.
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No entanto, com o objetivo de afirmar que o menor é 
sujeito de direito, seu artigo terceiro determina que gozem 
igualmente dos direitos e deveres fundamentais inerentes à 
qualquer pessoa humana, sem prejuízo da proteção integral 
(DIGIÁCOMO; DIGIÁCOMO, 2013).

3. Peculiaridades do trabalho infantil

Há de se levar em conta as normas norteadoras da possi-
bilidade de o jovem se fixar no mercado de trabalho. É ne-
cessário tomar por base a sua condição peculiar de pessoa em 
desenvolvimento, motivo pelo qual se assegura o direito de 
profissionalização com garantia da integridade física, psíqui-
ca e moral.

O Estatuto da Criança e do Adolescente disciplina três 
formas de profissionalização infanto-juvenil, devendo ser 
respeitadas as normas elencadas na Consolidação das Leis do 
Trabalho (ZANGRANDO, 2008).

O trabalho protegido é a primeira forma. Neste ponto, é 
imprescindível ressaltar a vedação constitucional de qualquer 
discriminação às pessoas portadoras de deficiências, sendo 
garantida a reserva à cargos e empregos públicos (DIGIÁ-
COMO; DIGIÁCOMO, 2013).

A segunda possibilidade, apesar de admitida pelo artigo 
68 do ECA, é a menos utilizada. O trabalho educativo possui 
as exigências pedagógicas relativas ao desenvolvimento sen-
do prevalecentes sobre o aspecto produtivo.

A aprendizagem é a última e mais comum forma de in-
serção do jovem no mercado de trabalho, cujo objetivo é a 
formação técnica-profissional composta por atividades rei-
teradas, teóricas e práticas, com complexidade progressiva 
visando o desenvolvimento do tutelado.

Por consequência da usualidade do contrato de aprendi-
zagem, torna-se necessário o seu aprofundamento. Confor-
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me determinado pelo artigo 428 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, o autor Nilson de Oliveira Nascimento conceitua: 

Contrato de aprendizagem é o contrato de trabalho 

especial, ajustado por escrito e por prazo determina-

do, em que o empregador se compromete a assegurar 

ao maior de 14 (quatorze) e menor de 24 (vinte e 

quatro) anos inscrito em programa de aprendizagem 

formação técnico-profissional metódica, compatível 

com o seu desenvolvimento físico, moral e psicoló-

gico, e o aprendiz, a executar com zelo e diligên-

cia as tarefas necessárias a essa formação (NASCI-

MENYO, 2003, p. 115).

Ainda, é importante considerar o artigo XV, da Con-
venção n. 117 da Organização Internacional do Trabalho, no 
sentido de que as crianças e adolescentes devem ser prepa-
rados eficaz e progressivamente em um amplo programa de 
educação, de formação profissional e de aprendizado.

Assim, o contrato de aprendizagem somente será válido 
quando cumpridos os seguintes requisitos: anotação na Car-
teira de Trabalho e Previdência Social; matrícula e frequên-
cia do jovem na escola; e, inscrição em programa de aprendi-
zagem nos moldes do artigo 430 da CLT.

A jornada permitida não pode exceder a 6 horas diá-
rias, com exceção daqueles que já completaram o ensino 
fundamental, que podem exercer atividades de até 8 ho-
ras com o desenvolvimento do tutelado estando garantido 
(artigo 432 da CLT).

O descumprimento destes requisitos transformará o 
contrato de aprendizagem em um contrato por tempo inde-
terminado, de modo que o vínculo empregatício do aprendiz 
seja reconhecido.
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Outrossim, disciplinado no artigo oitavo da Convenção 
n. 138 da Organização Internacional do Trabalho, ratificada 
pelo Brasil com o Decreto-lei n. 4.134/2002, o trabalho in-
fantil em atividades artísticas foi autorizado aos que possuem 
idade inferior a 16 anos.

Contudo, no que concerne à legislação infraconstitu-
cional, há uma flexibilização, no artigo 405 da CLT, com 
relação ao trabalho do menor prestado em teatros de revis-
ta, cinemas, boates, cassinos, cabarés, dancings e estabeleci-
mentos análogos, assim como em empresas circenses.

O artigo 406 da CLT e artigo 149 do ECA estabelecem 
que é dever do judiciário autorizar, caso a caso, tais trabalhos, 
desde que haja fim educativo e que não seja prejudicial à for-
mação moral, devendo ser observado se a atividade prestada 
é indispensável para a subsistência própria ou de sua família.

Por fim, as limitações ao trabalho do menor de 16 anos de 
idade podem ser encontradas no artigo 403 da CLT, além das 
demais atividades proibidas elencadas no artigo 67 do ECA.

Ainda, as profissões que possuem restrições quanto: ao 
menor de 16 anos, a contratação como atleta de futebol; ao 
menor de 18 anos, o exercício da atividade de propagandis-
ta, vendedor de produtos farmacêutico e ajudante de des-
pachante aduaneiro; e, aos menores em funções perigosas, 
insalubres e aeroviária.

Portanto, torna-se evidente as peculiaridades da profis-
sionalização infanto-juvenil de modo a garantir à pessoa em 
desenvolvimento uma capacitação técnica apta ao mercado 
de trabalho, observando os direitos e garantias do menor.

4. Atual cenário Brasileiro

O atual cenário brasileiro revela a agricultura possui o maior 
índice de labor infanto-juvenil por conta da pobreza e da falta 
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de oportunidade em outros setores. Os menores se submetem a 
jornadas exorbitantes, bem como a atividades de pesos excessi-
vos e exposição à radiação solar (KASSOUF, 2004).

De acordo com estudos do Instituto Brasileiro de Geo-
grafia e Estatística - IBGE, através da Pesquisa Nacional por 
Amostra de Domicílios Contínua - PNAD Contínua, a 
agricultura foi a responsável pelo maior número de acidentes 
e doenças às crianças entre 5 e 15 anos (KASSOUF, 2004).

Ademais, estudos apontam, também, que a maioria da po-
pulação brasileira está concentrada nos grandes centros urba-
nos, inclusive pelo fato de ações fiscalizadoras em regiões ru-
rais dificultarem o labor do menor (CAVALCANTE, 2013).

Neste sentido, são formas comuns de trabalho infantil 
urbano o labor em fábricas e no comércio informal de came-
lôs. Ainda, é possível mencionar o trabalho nas ruas como 
um dos mais perigosos, vez que o menor fica vulnerável à 
atividade sexual precoce e à dependência química.

Importante mencionar a exploração sexual infantil, na 
qual revela a desigualdade social, a baixa escolaridade, a vio-
lência familiar e, ainda, as questões culturais. Vale lembrar 
que essa exploração é vedada pelo artigo 217-A do Código 
Penal e pelo artigo 240 do ECA (MPT, 2015).

Todavia, uma das formas mais tradicionais de trabalho 
infantil é a doméstica. Tal atividade caracteriza-os como 
“trabalhadores invisíveis”, sendo uma das mais exploradas e 
de difícil fiscalização pelo fato de ser realizada no interior de 
residências familiares (MPT, 2015).

Entretanto, desde o ano de 2011, tramitam na Câmara dos 
Deputados diversas propostas de Emenda à Constituição com 
o principal objetivo de reduzir a idade mínima para o trabalho. 

Com o objetivo de dar nova redação ao inciso XXXIII, 
do artigo sétimo da CRFB/1988, a PEC n. 18/2011, preten-
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de “autorizar o trabalho sob o regime de tempo parcial a par-
tir dos quatorze anos de idade” (ARRUDA, 2015, p. 2-3).

No ano de 2015, três novas emendas foram propostas 
visando a alteração do mesmo dispositivo constitucional. A 
PEC n. 77/2015 propõe que o texto da Lei Maior seja modi-
ficado para que o maior de 15 anos de idade possa trabalhar.

A segunda proposta relacionada ao trabalho infantil foi a 
PEC n. 107/2015 que dispõe ser necessário “autorizar os jo-
vens com idade superior a 16 anos assinar suas carteiras de tra-
balho não mais como aprendiz” (ARRUDA, 2015, p. 2-3).

Por fim, a PEC n. 108/2015 propõe uma nova redação ao 
dispositivo constitucional mencionado, para que seja proibi-
do o trabalho de qualquer natureza apenas para menores de 
14 anos (ARRUDA, 2015).

Esta redação deixa claro o objetivo de reduzir a ida-
de mínima para o trabalho, mas, também, de permitir que 
qualquer indivíduo, em qualquer idade, possa ser inserido no 
mercado, salvo nas hipóteses da frequência escolar.

Nada obstante, tais propostas afrontam diretamente o 
Princípio da Prioridade Absoluta, vez que não garantem a 
integral proteção do menor e tornam pior a situação do tra-
balho precoce.

Ressalta-se que, com a possível aprovação das propostas, 
haverá uma maior dificuldade na frequência escolar quando o 
menor estiver prestando atividades laborais. A irregular aten-
ção aos estudos gera um desempenho abaixo do desejado, sen-
do o rendimento escolar dos que não trabalham muito maior.

Por fim, tais propostas de Emenda à Constituição não 
devem prosperar, pois o Princípio da Prioridade Absoluta e 
o Princípio da Proteção Integral são garantias consideradas 
como cláusulas pétreas, com fulcro no inciso IV, parágrafo 
quarto, do artigo 60 da CRFB/1988.
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5. Principais políticas públicas

O Ministério Público do Trabalho desenvolve, atual-
mente, uma incisiva campanha de erradicação do trabalho 
infantil. No entanto, de acordo com o Princípio da Priorida-
de Absoluta do artigo 227 da CRFB/1988 e do artigo quarto 
do ECA, a implementação de políticas públicas para a tutela 
do menor não é um ato discricionário do poder público e, 
sim, um dever absoluto e integral.

Importante definir que a atuação do Ministério Público 
se divide em três dimensões a serem analisadas: protetiva, re-
pressiva e pedagoga.

A dimensão protetiva é a principal forma de se assegurar 
os direitos do menor. Para isso, o Ministério Público deve ter 
uma atuação eficaz, podendo se utilizar de instrumentos legais 
como o inquérito civil público, o termo de ajustamento de 
conduta e a ação civil pública (NETO; MARQUES, 2013).

Quanto à dimensão repressiva, a atuação mediante o in-
frator será por meio de medidas judiciais punitivas e de res-
ponsabilização na esfera trabalhista, administrativa, civil ou 
criminal. Nesta dimensão o explorador poderá ter contra si 
uma reclamação trabalhista exigindo o pagamento de ver-
bas e de indenização por danos morais e materiais (NETO; 
MARQUES, 2013).

Por fim, conforme os artigos 70-A e 70-B do ECA, cabe 
não só ao Ministério Público, mas, também, aos demais ór-
gãos elencados, agir de forma pedagógica, de modo que pro-
movam campanhas educativas e de conscientização, eventos 
sobre o labor infantil e integração com os demais órgãos de 
defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente (NETO; 
MARQUES, 2013).

Neste sentido, com a intenção de assegurar tais direitos, 
o Ministério Público, através de um Manual de Atuação, 
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elaborou planos de prevenção e eliminação do trabalho in-
fantil para alertar que o Ministério Público deve se valer da 
ação civil pública para pedidos que obriguem o Estado a criar 
políticas públicas que eliminem o trabalho precoce (NETO; 
MARQUES, 2013).

Por este ângulo, observa-se o julgado abaixo conferindo 
a competência à Justiça do Trabalho no que se refere às ações 
civis públicas pautadas nas relações trabalhistas.

RECURSO DE REVISTA. AÇÃO CIVIL PÚBLI-

CA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRA-

BALHO. IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS 

PÚBLICAS QUE VISAM À ERRADICAÇÃO 

DO TRABALHO INFANTIL. EFETIVIDADE 

DE DIREITOS SOCIAIS [...] No presente caso, 

discute-se pedido decorrente de relação de trabalho 

que visa à implantação de políticas públicas, pelo Mu-

nicípio de Codó, no tocante ao combate ao trabalho 

infantil e a outras formas degradantes de trabalho. 

A atuação do Poder Judiciário, em caso de omissão 

do administrador público para a implementação de 

tais políticas públicas previstas na  CF/88, insere-se 

na competência material da Justiça do Trabalho, de-

finida em razão da matéria, nas hipóteses discipli-

nadas no art. 114, I a IX, da CF/88. Precedentes do 

STF. Recurso de revista conhecido e provido (RR: 

757003720105160009 75700-37.2010.5.16.0009. 

Órgão Julgador: Terceira Turma. Julgamento: 

17/09/2013. Publicação: DEJT 20/09/2013. Relator: 

Ministro Maurício Godinho Delgado).

Ademais, destaca-se que não somente o Ministério Pú-
blico é capaz de realizar medidas de proteção ao trabalho in-
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fantil. O Projeto de Lei n. 237/2016, de autoria do Senador 
Paulo Rocha, prevê como crime a exploração de crianças e 
estabelece a pena de reclusão entre 2 e 8 anos, além de multa 
aplicável àquele que explorar o trabalho noturno, perigoso e 
insalubre praticado por menores de 14 anos. 

Apesar do grande enfoque ao combate do trabalho in-
fantil nos dias atuais, vale destacar que, em 1996, foi criado o 
PETI - Programa de Erradicação do Trabalho Infantil, tendo 
como objetivo livrar crianças e adolescentes, de 7 a 15 anos 
de idade, do trabalho (MATOS, 2005).

A ação proposta pelo Governo Federal e apoiada pela 
Organização Internacional do Trabalho, foi instituída para 
combater a exploração em Mato Grosso do Sul, sendo, atual-
mente, ampliado para todo o país (MATOS, 2005).

Ante o exposto e considerando a maior intervenção do 
Estado na luta pela garantia da proteção absoluta do menor, 
cabe demostrar projeção realizada pelo PNAD com relação à 
ocupação laboral de jovens nos próximos anos. O estudo re-
vela expectativa de grande redução de crianças e adolescentes 
entre 5 e 17 anos de idade no meio ambiente de trabalho 
(FNPETI, 2013).

Neste sentido, fica evidente o papel fundamental do Mi-
nistério Público em parceria com o Governo Federal para 
eliminar o trabalho infantil e garantir o devido direito ao de-
senvolvimento educacional e moral do menor.

Considerações finais

O presente estudo revela que o trabalho infantil é uma 
grande preocupação da atualidade, principalmente no que 
tange às consequências morais e psíquicas que a atividade 
poderá causar ao menor.

Vale ressaltar que os padrões internacionais vigorantes 
indicam que o trabalho precoce consolida e reproduz a mi-
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séria, inviabilizando que a criança e o adolescente suplantem 
suas deficiências estruturais através do estudo. 

Nesse sentido, o Brasil admite tratamento jurídico di-
ferenciado ao menor submetido ao contrato de aprendiza-
gem, visto que a própria legislação considera que a atividade 
laboral é mero acessório componente de um processo mais 
amplo e mais relevante de formação integral.

Assim, a Constituição Federal determina ampla proteção 
ao jovem, devendo o Estado, a família e a sociedade assegurar, 
de maneira prioritária, as garantias aos tutelados, pois como os 
direitos do menor possuem ampla determinação infraconsti-
tucional, não há dúvidas de que não poderão ser violados.

Ao analisar as propostas de Emenda à Constituição, re-
vela-se que há quem defenda que o trabalho infantil não gera 
prejuízo ao tutelado, uma vez que há situações em que este 
precisa trabalhar para garantir o sustento da família.

Ora, tal argumento não prospera, pois o trabalho da 
criança e do adolescente já se encontra regulamentado na Lei 
Maior, em norma infraconstitucional e, ainda, em Organi-
zações Internacionais ratificadas pelo Brasil.

Vale destacar, ainda, que o trabalho do menor é sim preju-
dicial ao desenvolvimento adequado para a idade. As ativida-
des de maior inserção do jovem no mundo do trabalho são, na 
maioria dos casos, atividades perigosas e insalubres, causando 
acidentes de trabalho e retirando garantias constitucionais.

 Registra-se, por fim, que, com o objetivo de erradicar o 
trabalho infantil, o Ministério Público do Trabalho e o Go-
verno Federal unem esforços para eliminar a atividade laboral 
do menor através de políticas públicas cada vez mais eficazes 
e persistentes, pois a erradicação não é uma tarefa fácil.
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Os escopos da justiça do 
trabalho no século XXI
Vinicius Pinheiro Marques

Introdução

A presente pesquisa tem por desiderato investigar os funda-
mentos do poder judiciário trabalhista brasileiro para com-
preender suas funções diante das relações conflituosas de 
trabalho da contemporaneidade, que cada vez mais batem 
às suas portas para buscar a tutela jurisdicional específica, e, 
sobretudo, para se delinear os contornos teóricos de suas de-
cisões que pretendem atingir a almejada justiça e pacificação 
do conflito social. Embora a discussão que se pretende fazer 
seja de natureza eminentemente teórica, os números dos da-
dos estatísticos sugerem a necessidade dessa reflexão. Segun-
do dados do CNJ publicado no relatório Justiça em Números 
2015, a Justiça do Trabalho, formada por 24 Tribunais Re-
gionais do Trabalho e por 1.564 Varas do Trabalho, recebeu, 
apenas no ano de 2014, quase 4 milhões de processos. Houve 
um aumento de 16% nos casos novos entre os anos de 2009 a 
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2014, o que claramente demonstra uma intensificação, uma 
tensão existente na relação capital-trabalho.

Ademais, ao se levar em consideração o número total de 
assuntos demandados em todo o sistema judiciário brasileiro, 
a matéria trabalhista é a que detém a maior quantidade de de-
mandas judiciais, e o assunto pertinente à rescisão do contrato de 
trabalho/verbas rescisórias representa a quantidade de 5.281.354 
(cinco milhões, duzentos e oitenta e um mil e trezentos e 
cinquenta e quatro), ou seja, 10,39% das demandas judicias 
no sistema judicante nacional. Se forem somados ainda ou-
tros assuntos de natureza laboral que não estão nas primeiras 
posições, as demandas judiciais pertinentes ao direito do tra-
balho totalizam 7.343.379 (sete milhões, trezentos e quaren-
ta e três mil e trezentos e setenta e nove), significando, por-
tanto, 14,45% das demandas do Poder Judiciário brasileiro.

1. A jurisdição civil na contemporaneidade

Calamandrei (1962) já afirmava que ao conceito de ju-
risdição não é possível dar uma definição, absoluta, válida 
para todos os tempos e sociedades, pois esse depende do con-
texto histórico que está inserido. De certo que a jurisdição 
que hoje se conhece tem o seu germe no Estado Liberal de 
Direito pautado no princípio da legalidade (formal) e cons-
truída sob a lógica do positivismo jurídico. Ainda que seu 
conceito primitivo tenha sido superado na contemporanei-
dade, naquele contexto do final do século XVIII e por todo 
o século XIX ele foi importante, pois estabeleceu um ponto 
de ruptura com o Ancien Régime de natureza eminentemente 
absolutista no qual imperava a discricionariedade e abusos de 
poder por parte dos julgadores.

No sistema jurídico, enquanto ordenamento em perma-
nente construção/desconstrução, encontram-se marcas da 
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jurisdição civil típica do sistema positivista (Estado Liberal). 
Basta lembrar os próprios dispositivos contidos no art. 2º do 
CPC, ao prescrever que “o processo começa por iniciativa 
da parte e se desenvolve por impulso oficial” (característica 
da inércia), o art. 140 do CPC, ao prever que “o juiz não se 
exime de decidir sob a alegação de lacuna ou obscuridade 
do ordenamento jurídico” (completude do sistema jurídico), 
bem como seu respectivo parágrafo único ao determinar que 
“o juiz só decidirá por equidade nos casos previstos em lei” 
(numa clara alusão de que a regra é a jurisdição de direito), e 
o próprio art. 141 do CPC ao definir que “o juiz decidirá o 
mérito nos limites propostos pelas partes, sendo-lhe vedado 
conhecer questões não suscitadas a cujo respeito à lei exige 
iniciativa da parte” (princípio da demanda).

A liberdade e igualdade formal entre as pessoas, tão decan-
tada pelo Estado Liberal, era pressuposto essencial para suas 
bases teóricas na medida em que tinha por uma de suas fina-
lidades coibir as arbitrariedades e os tratamentos diferenciados 
injustificados. Entretanto, esses mesmos pilares foram os fato-
res de sua derrocada, pois a complexidade das relações jurídi-
cas e sociais agravaram as desigualdades sociais; e nesse senti-
do, o Estado Liberal e o positivismo jurídico se demonstraram 
insuficientes. Aliás, conforme pondera Santos (2002, p. 140), 
no capitalismo liberal do século XVIII e XIX “o direito sepa-
rou-se dos princípios éticos e tornou-se um instrumento dócil 
da construção institucional e da regulação do mercado”.

O positivismo jurídico do Estado Liberal reduz o direito 
à lei e veda ao julgador o papel de criador da norma jurídica. 
Tal concepção é compreensível visto que neste ideal presu-
me-se que o ordenamento jurídico seja completo e suficiente 
em si mesmo e que a pretensão era evitar concentração de 
funções (legislativa, judiciária e executiva) numa única pes-
soa, além de possibilitar segurança jurídica, esta compreen-
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dida como previsibilidade da decisão. Para aquele contexto 
histórico até se justificariam tais posições, mas gradativa-
mente foram sendo reveladas as suas inconsistências sobre-
tudo no aspecto social.

[…] o positivismo jurídico não apenas aceitou a ideia 

de que o direito deveria ser reduzido à lei, mas tam-

bém foi o responsável por uma inconcebível simpli-

ficação das tarefas e das responsabilidades dos juízes, 

promotores, advogados, professores e juristas, limi-

tando-as a uma aplicação mecânica das normas jurí-

dicas na prática forense, na universidade e na elabora-

ção doutrinária. (MARINONI, 2007, p. 30)

A completude e exaustividade da lei pressuposta pelo po-
sitivismo jurídico foi se demonstrando impraticável diante da 
particularidade dos casos concretos e da própria complexi-
ficação das relações sociais. Assim, negar ao julgador uma 
atividade criativa na definição da vontade da lei para a com-
posição dos litígios inviabiliza a função jurisdicional. Aos 
poucos foi se percebendo a necessidade de uma interpretação 
axiológica para inserir valores éticos e sociais e diminuir o 
abismo existente entre a norma e a realidade social. Não obs-
tante, há de se observar que a atividade jurisdicional continua 
sendo da aplicação da lei, mas que esta pode ser completada 
ou aperfeiçoada pela hermenêutica.

Tem-se, portanto, que o sopesamento criativo, utilizado 
pelo magistrado para alcançar a norma concreta a ser aplicada 
no caso individual que lhe é apresentado até pode representar 
uma complementação produtiva do direito, contudo isso não 
autorizaria o julgador a atuar fora dos limites da lei, pois, na 
visão de Gadamer (2003, p. 489), o juiz “se encontra por sua 
vez sujeito à lei exatamente como qualquer outro membro da 
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comunidade jurídica. Na ideia de uma ordem judicial supõe-
-se o fato de que a sentença do juiz não surja de arbitrarie-
dades imprevisíveis, mas de ponderação justa de conjunto”.

Por oportuno, cabe ressaltar a posição de Derrida (2010) 
contra o positivismo jurídico, especialmente quando se ma-
nifesta no sentido de que não é possível um magistrado agir 
como uma máquina de calcular e aplicar invariavelmente a 
mesma decisão a todos os casos que lhes são apresentados 
em que é chamado a aplicar a regra legal. Por isso, susten-
ta o referido autor, a necessidade da constante desconstrução e 
reconstrução do direito, mas que da mesma forma sempre terá 
como ponto de partida uma regra ou um princípio.

Superado o Estado Liberal, e demonstrado seus pontos 
falhos, o Estado Social surge como alternativa no sentido de 
impor prestações positivas com a clara intenção de promover a 
redução das desigualdades. Os direitos sociais, devido ao seu 
alto grau de compromisso com a sociedade, foram inseridos 
nas cartas fundamentais de cada Estado.

Nesse sentido, Guastini (2003) analisa que desde en-
tão, com o deslocamento dos direitos fundamentais ao nível 
constitucional, vem se passando por um intenso processo de 
constitucionalização dos direitos, resultando num intenso proces-
so de transformação do ordenamento jurídico.

Na medida em que a Constituição Federal torna-se 

o centro do ordenamento, trazendo elementos que 

conferem unidade e coerência ao sistema jurídico, 

irradiando princípios e direitos às legislações infra-

constitucionais, por via reflexa também há uma evi-

dente transformação sobre o ideal de jurisdição e na 

própria função do magistrado.  enunciado da lei, para 

realizar, diante das particularidades do caso concreto, 

a compreensão e aplicação do preceito legal que seja 
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conforme aos mandamentos e garantias da Constitu-

ição” (THEODORO JUNIOR, 2015, p. 150).

Há de se concluir que a jurisdição, no exercício de sua 
função, não pode abandonar a norma enunciada pelo legisla-
dor ordinário, mas deve interpretar e aplicar de modo que seja 
assegurada maior adequação e efetividade à luz dos princípios 
constitucionais pertinentes ao caso concreto que é levado ao 
conhecimento do Poder Judiciário. Barbosa (1975, p. 23) já 
apontava que “em todo o poder se encerra um dever: o dever 
de não se exercitar o poder, senão dadas as condições, que 
legitimem o seu uso, mas não deixar de o exercer, dadas as 
condições que o exijam”.

Logo, uma visão contemporânea de Estado Social De-
mocrático e de Direito implica uma Justiça que desempenhe 
o seu papel jurisdicional como uma função (pode-dever) de 
assegurar aos jurisdicionados uma tutela efetiva dos direitos 
e consentânea com os princípios constitucionais. Se esta é a 
função da jurisdição civil, resta agora adentrar e questionar 
então quais as funções da Justiça do Trabalho.

2. Uma macrovisão do processo histórico da 
Justiça do Trabalho

O novo constitucionalismo, instaurado pela paradigmá-
tica Constituição Cidadã de 1988, não deixou dúvidas à Del-
gado (2012) de que é imprescindível à democratização da so-
ciedade a sustentação de sistema normativo interventivo nas 
relações de trabalho, ou seja, a premência de um mecanismo 
racional e eficiente para proporcionar um justo equilíbrio de 
poder nas relações conflituosas travadas entre o capital e o 
trabalho. Não obstante, esse mesmo sistema normativo de-
verá ter o condão de assegurar uma distribuição de renda no 
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universo socioeconômico, fechando um ciclo necessário à 
construção de um Estado Democrático de Direito. Portanto, 
somente é possível vislumbrar os desígnios da Justiça do Tra-
balho, compreendendo que existe uma relação intrínseca e 
indissociável entre a Constituição Federal de 1988, o Estado 
Democrático de Direito e o Direito do Trabalho.

Contudo, antes de se adentrar especificamente na aná-
lise dessa relação e se compreender os escopos da Justiça do 
Trabalho na contemporaneidade, preliminarmente se faz 
necessária uma breve síntese de fatos históricos de como se 
alcançou a atual configuração desta jurisdição especial. Sem 
adentrar no mérito das terminologias utilizadas por diversos 
autores do direito processual do trabalho sobre os períodos 
de desenvolvimento da justiça laboral, mas partindo do re-
trospecto formulado por Maurício Delgado e Gabriela Del-
gado (2012) é possível identificar três fases bem distintas.

Na Primeira Fase se vislumbra a própria inauguração e 
estruturação inicial da Justiça do Trabalho, mediante o De-
creto-Lei nº 1.2237/1939, mas que este órgão somente foi 
efetivamente instalado e entrou em funcionamento no dia 
01/05/1941. Não obstante, nesse primeiro momento a Justiça 
do Trabalho estava mantida sob os auspícios do Poder Exe-
cutivo, embora já tivesse sido dotada um caráter federal com 
o suporte de um Conselho Nacional do Trabalho (origem 
do atual TST). Contudo, foi tão somente com a Constitui-
ção de 1946, especificadamente no art. 122, que a Justiça do 
Trabalho foi integrada ao Poder Judiciário brasileiro, inclusi-
ve com todas as garantias asseguradas à magistratura.

Na Segunda Fase, compreendida entre os anos de 1941 a 
1985, tem-se então um movimento de afirmação e consoli-
dação da Justiça do Trabalho enquanto instituição essencial 
à inclusão social e econômica, assim como de resolver os 
conflitos, de uma sociedade brasileira que recentemente es-
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tava se urbanizando e se tornando industrial. Num contex-
to social, a recém-criada Justiça do Trabalho ganhou desta-
que e reconhecimento da comunidade, pois “(seus) órgãos, 
datando de um decênio, já se radicaram nos costumes e na 
consciência popular, que neles se encontra a última expres-
são da garantia dos direitos assegurados pela legislação tra-
balhista”. (LEITE, 2011, p. 26).

Na medida em que a Justiça do Trabalho foi se apro-
fundando e se inserindo na sociedade urbana e industrial 
brasileira, quer seja em razão das demandas individuais ou 
coletivas que lhe foram postas em juízo, tem-se que a “Jus-
tiça do Trabalho se transformou em um terreno fértil para 
a construção de uma identidade da classe trabalhadora fo-
mentada pela luta por direitos.” (CORRÊA, 2011, p. 216). 
Não obstante aos avanços alcançados nesse período, há de se 
registrar que eles se limitaram aos espaços urbanos das capi-
tais e grandes cidades uma vez que o próprio direito material, 
àquela época, não tutelava de forma satisfatória as relações 
empregatícias rurais.

A Terceira Fase, então, é marcada pela Constituição Fede-
ral de 1988 embora alguns autores identifiquem esse início 
a partir de 1985 com o processo de redemocratização que 
culminou na promulgação da Carta Fundamental. Maurício 
Delgado e Gabriela Delgado (2012) destacam que a Cons-
tituição Federal de 1988 é um marco paradigmático para o 
Poder Judiciário Trabalhista na medida em que dá leitura e 
interpretação da carta Magna se depreende a notável função 
socializadora, inclusiva e democrática, da Justiça do Trabalho 
no sistema institucional jurídico brasileiro, despontando-a 
como órgão decisivo para promoção de justiça social.

Não obstante o texto original promulgado pelo Poder 
Constituinte originário, houve três alterações significativas e 
que impactaram a Justiça do Trabalho. A primeira delas foi a 
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EC nº 20/1998, que possibilitou a ampliação de sua compe-
tência para execução de ofício de contribuições previdenciá-
rias. A segunda foi a EC nº 24/1999, que extinguiu o sistema 
paritário de representação classista no Judiciário trabalhista. 
Já a terceira foi a EC nº 45/2004, conhecida como a emenda 
da Reforma do Poder Judiciário, que ampliou a competência da 
Justiça do Trabalho.

Pelas análises de Coutinho (2005) e Pamplona Filho 
(2007) não restam dúvidas de que esta emenda constitucio-
nal, apesar de ter representado uma reforma conservadora, 
mas, no que tange à Justiça do Trabalho, fortaleceu e possi-
bilitou uma atuação maior dessa justiça especializada. Assim, 
jamais poderá se olvidar que a Constituição Federal de 1988, 
e suas respectivas emendas, se notabilizaram na história da 
Justiça do Trabalho por corresponder a consagração da tese 
de que esta é o órgão judicial responsável pela concretização 
da justiça social no Poder Judiciário brasileiro.

3. Compreensão das funções do Direito do 
Trabalho

Se houve uma evolução histórica do sistema judiciário tra-
balhista de ser um dos vetores de concretização da dignidade 
humana e promoção da justiça social, alcançando desse modo 
um status constitucional, obviamente que essas mudanças de 
concepções não surgiram de formas inesperadas; ao contrá-
rio, há de se reconhecer que as mudanças do ideal da jurisdi-
ção trabalhista perpassaram pela própria evolução conceitual e 
ideológica do Direito do Trabalho. Nesse sentido, faz-se então 
necessário identificar e compreender as funções desempenhadas 
por este ramo do direito, afinal deve haver uma perfeita sime-
tria entre escopos da jurisdição e do direito material de modo 
que se proporcione uma justiça efetiva.
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É reconhecida pela doutrina da seara laboral a função de con-
trole do Direito do Trabalho. Esta, numa concepção mais re-
mota, foi tida como uma “fórmula da classe burguesa para im-
pedir a emancipação da classe operária.” (SOUTO MAIOR, 
2000, p. 20). Apesar desta visão clássica inicial, a doutrina mo-
derna tende a considerar que esta função estaria associada ao 
ideal de contrapor e equilibrar os interesses em conflito uma 
vez que “[…] o direito do trabalho introduz limitações aos 
poderes empresariais (e, porventura, aos sindicatos) em termos 
de dar uma resposta jurídica a sistemas socioeconómicos onde 
existam poderes de fato, às vezes em conflito, que é necessário 
regular e ajustar”. (XAVIER, 1993, p. 85).

Nessa visão é que se poderia esquadrinhar, por exemplo, 
as normas pertinentes aos empregados e empregadores no 
que se refere à celebração, execução, alterações do contrato e 
extinção das relações de emprego. Contudo, ainda que esta 
função detenha esse viés pragmático das relações de trabalho, 
assiste razão à Delgado (2014, p. 58) quando afirma que o 
direito do trabalho adquiriu o caráter “de um dos principais 
mecanismos de controle e atenuação das distorções socioe-
conômicas inevitáveis do mercado e sistema capitalistas”.

Ao ideal de controle está associada a função promocional do 
direito na medida em que esta função está estritamente ligada 
à da regulação dos comportamentos. Estes podem ser orienta-
dos e regulados de duas formas diversas: i) mediante repressão 
aos comportamentos socialmente indesejáveis e, consequente-
mente, impondo medidas coercitivas a sua prática; ii) median-
te promoção de comportamentos socialmente desejados, com 
adoção de medidas que incentivem sua realização.

O que se chama ‘função de promoção’ do direito 

representaria um tipo de técnica de controle social 

utilizado pelo estado social ou estado providencial, 
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que consistiria no uso de procedimentos de ‘encora-

jamento’, a saber: as sanções positivas (recompensas, 

favores, gratificações, facilidades etc.) e as leis de mo-

tivação. Isso, ademais, dá lugar a um tipo de controle 

social ativo e preventivo, pelo qual se tenta vantajo-

sos, que procuram obter melhores níveis de igual-

dade material e de solidariedade entre aqueles que 

compõem um grupo social. (ARNAUD; DULCE, 

2000, p. 155).

Desse modo, Bobbio (2007) entende que a função pro-
mocional do Direito desenvolve pelo instrumento das san-
ções positivas, ou seja, por mecanismos compreendidos por 
“incentivos, os quais visam não a impedir atos socialmente 
indesejáveis, fim precípuo das penas, multas, indenizações, 
reparações, restituições, ressarcimentos, etc., mas, sim, a 
‘promover’ a realização de atos socialmente desejáveis.” 
(BOBBIO, 2007, p. XII). Mais adiante, conclui o referido 
autor que no Estado Democrático de Direito contemporâ-
neo não é mais possível ao Direito somente se limitar ou res-
tringir seu ponto de vista às funções tradicionais de repressão 
e manutenção do status quo; o direito deve buscar desenvolver 
a sua função promocional.

No ordenamento jurídico brasileiro o Direito do Tra-
balho tem assumido a função promocional mediante a con-
cessão de recompensas e vantagens. Cita-se, apenas à título 
de exemplo, a Lei n° 6.321/1976 que regulamenta a possibi-
lidade de dedução, do lucro tributável para fins de imposto 
sobre a renda das pessoas jurídicas, do dobro das despesas 
realizadas no PAT.

Acrescenta-se ainda que o direito laboral, com vistas à 
norma prevista no art. 170, caput, da Constituição Federal de 
1988, também atende sua função promocional quando pro-
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cura criar e promover as condições necessárias para a valori-
zação da dignidade humana pela valorização do trabalho hu-
mano. Como reflexos das funções de controle e promocional 
pode-se conjugar pela existência também de uma função de 
orientação social uma vez que a norma, objeto central do direi-
to, tem a perspectiva de indicar as condutas sociais a serem 
seguidas para se garantir a “[...] segurança jurídica, na medi-
da em que os atores sociais podem conhecer e prever os efei-
tos de seu próprio comportamento e do comportamento dos 
outros, e planejar, assim, sua interação social” (ARNAUD; 
DULCE, 2000, p. 153). Logo, há de se concluir que o Di-
reito exerce uma função organizacional da vida social, dire-
cionando o comportamento das pessoas, suas atitudes e ex-
pectativas. Não obstante, esse direcionamento sempre há de 
ser balizado pela dignidade da pessoa humana.

Se por um lado o Direito tem o condão de descrever um 
padrão de conduta a ser seguido, é possível de se imaginar si-
tuações nas quais essa conduta não seja realizada, provocando 
assim um ato violador do direito e instaurando uma relação 
conflituosa.

[…] conflito implica colisão ou confronto de vonta-

des. Em sentido lato, podemos dizer que há conflitos 

sempre que à liberdade do homem se opõe um obs-

táculo [...]. São as derivadas de ato do homem (con-

flitos de interesses) e que só o homem pode remover 

mediante o uso da força ou da persuasão. Neste es-

paço é que o Direito opera e nele é que encontra sua 

justificação. (CALMON DE PASSOS, 2003, p. 29).

Conjugando-se as funções orientativas e promocionais, 
é possível se identificar também a funções educativa e trans-
formadora do Direito, que, embora distintas, se entrelaçam 
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formando e desempenhando uma função relevante ao desen-
volvimento social.

Não se trata, a propósito, apenas de ameaça de san-

ções impostas pela sociedade, em consequência da 

transgressão dos mandamentos da ordem jurídica, o 

que já possui em si aquela influência sobre a conduta, 

a que aludimos. Cuida-se também da força condicio-

nante da opinião pessoal e grupal quanto ao que é jus-

to ou injusto, bom ou mau para a sociedade, modo de 

proceder adequado ou inadequado. (ROSA, 1975, 

p. 66-67).

Conforme destacado, inicialmente na função educativa 
há um direcionamento normativo para determinadas opções 
políticas-jurídicas. Entretanto não se trata de mera imposi-
ção, mas de uma possibilidade de transformação da cultura 
por meio da internalização de determinados valores jurídicos 
introjetados pela norma educativa.

Nesse sentido, estas normas “contribuem indiretamente 
para a formação de novas manifestações de consenso, nisso 
confundidas as funções transformadora e educativa do Direi-
to. (ROSA, 1975, p. 91). Tem-se, portanto, que é perfeita-
mente compreensível que o Direito exerça uma função cata-
lisadora das mudanças sociais que se almejam para modificar 
a realidade econômica-social, embora que “no próprio mo-
mento em que o legislador edita a norma legal, ou quando 
o administrador executa os seus mandamentos, um e outro 
estão modificando, em alguma parcela, maior ou menor, a 
realidade social.” (ROSA, 1975, p. 68).

Quando se pensa no Direito do Trabalho, obviamente 
que a este não se pode negar a sua natureza educativa e trans-
formadora, afinal este ramo do Direito “consumou-se como 
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um dos mais eficazes instrumentos de gestão e moderação 
de uma das mais importantes relações de poder existentes 
na sociedade contemporânea, a relação de emprego.” (DEL-
GADO, 2014, p. 58). Não obstante, quanto à função trans-
formadora, vale observar que o Direito do Trabalho ostenta 
como um dos seus alicerces a progressividade na melhoria da 
condição social e humana do trabalhador, como decorrência 
do caput do art. 7º da CRFB, o que lhe evidencia, em vários 
direitos trabalhistas, a natureza transformadora da realidade 
social. Aliás, como observa Souto Maior (2011, p. 619) o Di-
reito do Trabalho “é um direito em constante evolução e, 
por isso mesmo, ainda em formação, pois o seu princípio 
fundamental é a busca da melhoria progressiva da condição 
social e humana do trabalhador”.

A função transformadora é diretamente proporcional ao 
nível de proteção social conferida a determinada norma, em 
outras palavras, quando se confere status de direito funda-
mental aos direitos decorrentes da relação de emprego, pos-
sibilitando a interpretação de que estas são cláusulas pétreas 
(art. 60, §4º, IV, da CR/88), há uma mensagem límpida e 
clara no sentido de que não se permite o retrocesso social e 
de que esta norma especial é agente de transformação social. 
Tal afirmação é por deveras relevante, principalmente para se 
compreender as características do Direito do Trabalho uma 
vez que ele “é essencial à concretização do seu papel visto 
que o capitalismo é dinâmico e desenvolve, com rapidez cada 
vez mais intensa, novas formas de organização e de explora-
ção do trabalhador.” (SOUTO MAIOR, 2011, p. 619).

Na medida em que se reconhece a dinamicidade do de-
senvolvimento do capitalismo e a tensão de sua relação com 
as normas garantidoras de direitos laborais, a conclusão de 
que existe uma intensificação dos conflitos sociais é inevi-
tável. Diante de uma situação conflituosa, em tese entra em 
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cena a função de pacificação social, afinal, “por toda parte onde 
o direito se desenvolve, ele resolve uma luta violenta e colo-
ca uma solução pacífica em seu lugar.” (COING, 2002, p. 
188). Se Ihering (2009, p. 25) já afirmava que “o fim do di-
reito é a paz e o meio de atingi-lo é a luta”, então no Direito 
do Trabalho essa luta é perceptível a todo instante, princi-
palmente onde se torna cada vez mais tensa a relação capital/
trabalho necessitando de uma atuação e proteção adequada 
do direito material e de uma atuação concreta da jurisdição.

Se a luta, como diz Ihering, faz parte da própria es-

sência do direito, é no interior da relação de emprego 

que ela se trava de modo mais intenso, mais cons-

tante, e por vezes mais cruel [...]. O curioso da luta, 

enfim, é que – embora feroz – nem sempre é visível, 

disfarçada pela maquilagem [...]. Embora inerentes 

à própria convivência humana, especialmente numa 

sociedade de fortes desigualdades sociais, os conflitos 

se acentuam na relação de emprego. Possivelmente, 

isso se dá não só em razão de seu trato sucessivo e 

continuado, nem apenas pelo conteúdo impreciso 

da prestação do empregado, mas também porque 

toda organização – e a empresa o é – subtrai liber-

dades, opondo-se, assim, a cada indivíduo. Isso não 

quer dizer, porém, que os conflitos se exteriorizem 

com frequência no campo trabalhista. Ao contrário. 

Na maior parte das vezes se mantêm ocultas, salvo 

quando coletivos, como é o caso da greve. (VIANA, 

1996, p. 69-70).

Com Ferrajoli (2010) é possível identificar que o Direito 
desempenha função garantista, sobretudo se compreender que 
ele atua como um sistema artificial de garantias constitucio-
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nais preordenado para a proteção dos direitos fundamentais. 
Portanto, percebe-se o caráter garantista do Direito do Tra-
balho quando se constata que os direitos sociais e trabalhistas 
individuais inseridos nos artigos 7º ao 11º da CRFB foram 
alçados ao status de direito constitucional fundamental uma 
vez que estão ligados a todo e qualquer trabalhador enquanto 
ser humano dotado de dignidade. Ao Direito e à Jurisdição 
Trabalhista compete proporcionar todas as garantias de satis-
fação concreta desses direitos fundamentais.

Latorre (1997, p. 55) compreende que a segurança jurí-
dica “protege de forma eficaz um conjunto de interesses da 
pessoa humana que se consideram básicos para uma existên-
cia digna”. Desse modo, a partir desta concepção, é possível 
entender que ao Direito do Trabalho também é perceptível 
a função de segurança jurídica, sobretudo quando existe um rol 
de direitos sociais e fundamentais de natureza trabalhista in-
seridos na Constituição Federal de 1988. Tem-se, portanto, 
que estes representam verdadeiros limites materiais à reforma 
da própria constituição, assim como impede a retirada destes 
de forma arbitrária. A ideia de segurança jurídica também se 
associa à função de pacificação social na medida em que o 
direito pretende conferir estabilidade às relações sociais.

Na segurança do direito baseia-se em grande parte 

seu efeito benéfico. O homem sempre se esforça em 

criar relações e instituições duradouras, sob cuja pro-

teção ele possa viver; ele quer livrar sua existência de 

mudanças constantes, dirigi-las por caminhos con-

tínuos e ordenados, e privar-se da surpresa de algo 

novo. Esta certeza e confirmação o direito deve ofe-

recer- lhe. Com isto relaciona-se o grande significado 

da duração e da tradição para a estabilidade do direi-

to. (COING, 2002, p. 194).
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Ademais, a segurança jurídica também se relaciona com 
a função de orientação social na medida em que aquela tem 
como objetivo conferir certeza de orientação e de realização 
de determinado ato, bem como reconhecer e amparar os atos 
que já foram praticados em cumprimento às normas. Afinal, 
Hespanha (2009, p. 202) já ponderava que “a legitimação de-
mocrática do direito relaciona-se também com a segurança 
que ele garante à vida social, com a previsibilidade que ele em-
presta aos acontecimentos sociais futuros”. Nota-se que a pro-
teção da segurança jurídica é elemento primordial para o legis-
lador brasileiro, especialmente quando o Poder Constituinte 
Originário inseriu na redação da CRFB a determinação no 
art. 5º, inciso XXXVI, que deverá ser assegurado a proteção 
ao direito adquirido, ao ato jurídico perfeito e à coisa julgada.

Se a função garantista é ínsita ao Direito do Trabalho, con-
sequentemente, uma de suas garantias envolve o próprio direito 
à igualdade, pois a desigualdade, num ambiente onde as pessoas 
têm um alto grau de dependência às políticas sociais e eco-
nômicas, provoca a falta de liberdade. Nesse viés, Hespanha 
(2009, p.168) consegue perceber que a “instauração da igual-
dade entre os cidadãos tem sido – juntamente com a garantia 
da sua liberdade e da segurança (ou da paz) – a definição clás-
sica das funções do direito no Estado contemporâneo”.

Sobre o ideal de igualdade, Barroso (2010) enuncia que 
esta pode ser de ordem formal e/ou material. A primeira es-
tabelece que todas as pessoas são dotadas de igual valor e 
dignidade com vistas a impedir uma hierarquização entre os 
indivíduos e proibir instituições de prerrogativas e privilé-
gios que não possam ser juridicamente justificáveis perante a 
sociedade. A segunda, de ordem material, envolve aspectos 
complexos e ideológicos associadas ao ideal de justiça dis-
tributiva e social; enfim, uma concepção que não se limita 
em apenas equiparar formalmente as pessoas perante a lei, 
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mas sendo necessário equipará-las materialmente para a vida 
social marcada pelas desigualdades.

A igualdade está assegurada na Constituição Federal 
como direito fundamental individual expressamente no 
caput do art. 5º e no seu respectivo inciso I, ao prescrever 
que todos são iguais perante a lei e que homens e mulhe-
res são iguais em direitos e obrigações, nos termos da Car-
ta Magna. A igualdade, enquanto princípio, também reflete 
no Direito do Trabalho e sustenta previsão constitucional 
de natureza fundamental quando fez inserir, por exemplo, 
no art. 7º, incisos XXXI e XXXIV, respectivamente, que é 
proibida qualquer discriminação no tocante a salário e cri-
térios de admissão do trabalhador portador de deficiência, 
assim como deve ser assegurada a igualdade de direitos entre 
o trabalhador com vínculo empregatício permanente e o tra-
balhador avulso. Por oportuno, há de se registrar que Fer-
nandes (2010, p. 25) já registrava que a função do Direito do 
Trabalho em promover a igualdade material já fazia parte de 
sua natureza na medida em que ele tem por diretriz “com-
pensar a debilidade contratual originária do trabalhador, no 
plano individual”.

Por fim, e não menos importante, tem-se que todas as 
funções do Direito do Trabalho ora apresentadas direcionam 
para um único caminho: a função do Direito em promover 
a justiça e o bem comum. Aliás, esse dever de buscar a justiça 
nas relações sociais encontra-se como um dos objetivos fun-
dantes da República Federativa do Brasil (art. 3, inciso I, da 
CRFB), previsão que importa no reconhecimento do direito 
a uma ordem jurídica justa.

Sobre o ideal de bem comum, Reale (1998, p. 59) des-
taca que esse “é a ordenação daquilo que cada homem pode 
realizar sem prejuízo do bem alheio, uma composição har-
mônica do bem de cada um com o bem de todos”, de tal 
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sorte que este deve ser analisado sob o prisma de uma “estru-
tura social na qual sejam possíveis formas de participação e de 
comunicação de todos os indivíduos e grupos”.

Não restam dúvidas, portanto, de que o Direito tem 
como fim o bem comum, afinal “se o Direito é consubstan-
cial com a ideia de sociedade, o fim da regra de Direito não 
poderá ser outro que o fim da própria sociedade: a saber, o 
bem comum.” (DABIN, 2010, p. 187).

Ademais, partindo-se da premissa postulada por Dias 
(2009, p. 207) de que uma das funções essenciais do Direito 
é a de “garantir as condições sociais para que o ser humano 
alcance o bem comum, a busca da felicidade coletiva, que 
se realiza à medida que cada indivíduo possa ter assegurado 
seu direito de atender suas necessidades individuais”, logo 
há de se concluir que o Direito tem como função precípua 
proporcionar que as reivindicações sociais sejam atendidas, 
devendo, para tal desiderato, estar constituído de instrumen-
tos necessários à satisfação das necessidades, proteção e pre-
servação da dignidade da pessoa humana.

O Direito encontra-se estritamente relacionado com a 
justiça e o bem comum na medida em que aquele “é a con-
cretização da ideia de justiça na pluridiversidade de seu dever 
ser histórico, tendo a pessoa como fonte de todos os valores.” 
(REALE, 2005, p. 69). Por isso, conclui o autor:

O bem comum, objeto mais alto da virtude justiça, 

representa, pois, uma ordem proporcional de bens 

em sociedade, de maneira que o Direito não tem a 

finalidade exclusiva de realizar a coexistência das li-

berdades individuais (visão parcial da fenomenologia 

jurídica), mas sim a finalidade de alcançar a coexis-

tência e a harmonia do bem de cada um com o bem 

de todos. (REALE, 1998, p. 311).
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O Direito do Trabalho, enquanto ramo do Direito Pri-
vado, em razão de todas as suas funções apresentadas, detém 
um fator decisivo para o desenvolvimento social, científico, 
econômico, tecnológico e cultural dos povos e das comu-
nicações, podendo também propiciar a justa distribuição de 
riquezas, todas as funções voltadas para a realização do bem 
comum, conforme previsão normativa contida nos objetivos 
da República Federativa do Brasil.

Considerações finais

Com o processo de redemocratização do Brasil iniciado 
em 1985 e a consequente promulgação da Constituição Fe-
deral de 1988, conhecida como Constituição Cidadã, houve 
uma mudança paradigmática para o Direito Material e Pro-
cessual do Trabalho, pois o labor deixou de ser concebido 
sob os moldes mercantilistas e a ele foram agregados valores 
de dignificação da personalidade humana.

A partir do momento que a Carta Magna alçou os di-
reitos sociais trabalhistas nela contidos ao status de direitos 
fundamentais integrantes do núcleo constitucional intangí-
vel, o trabalho foi elevado a patamar normativo e axiológico 
diferenciado. Tem- se, portanto, que à ordem democrática 
exige-se concretude na tutela do trabalho para que seja ex-
pressado o seu sentido social.

Não há de se olvidar que, para o Estado Democrático de 
Direito brasileiro, o trabalho digno é um dos mais importan-
tes comandos principiológicos da Constituição Federal de 
1988 a ser assegurado e efetivado.

Se, por um lado, o Direito Material do Trabalho alcan-
çou nível constitucional fundamental, o processo do trabalho 
também deve ser analisado e aplicado à luz dos princípios e 
garantias constitucionais, sobretudo por ter se consolidado 
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que a tutela jurisdicional efetiva é direito de natureza funda-
mental, ponto determinante para a concretização da digni-
dade da pessoa humana e dos objetivos do Estado Democrá-
tico de Direito.

Inegável se torna, então, que no Estado pautado na dig-
nidade da pessoa humana, na valorização do trabalho (so-
bretudo no pleno emprego) e na função social de todos os 
seus institutos jurídicos, é imprescindível a existência de um 
Poder Judiciário que seja capaz de proporcionar tutela juris-
dicional efetiva ao Direito do Trabalho.
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Qualidade da saúde no 
ambiente de trabalho em 
abatedouros de aves na 
região do Triângulo Mineiro: 
Uma pesquisa qualitativa
Alexandre Magno Borges Pereira Santos

Introdução.

A escolha de cidade localizada na região do Triângulo Mi-
neiro como limite territorial para a pesquisa se justifica por 
diversos motivos. Trata-se de localidade em que se podem 
identificar grandes alterações sócio-econômicas nos últimos 
cinqüenta anos. 

De fato, o núcleo urbano da cidade foi formado e conso-
lidado por influência do grande fluxo emigratório das zonas 
rurais. Além disso, ela se beneficiou do fluxo de desenvolvi-
mento econômico do eixo São Paulo-Distrito Federal. Po-
de-se dizer que sua localização geográfica a colocou como a 
porta de entrada para o interior do Brasil, a passagem entre a 
maior cidade do país e a capital federal.
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O ramo de abatedouro de aves foi delimitado como ob-
jeto de pesquisa. As razões desta escolha se dirigem a iden-
tificação do agronegócio como símbolo do desenvolvimento 
econômico nacional. Nesse sentido, os frigoríficos de aves 
são comumente lembrados como fortes agentes econômicos 
na exportação, contribuindo positivamente com a balança 
comercial brasileira. 

Por tudo isso, é possível identificar os trabalhadores desli-
gados desta empresa localizada no Triângulo Mineiro como 
uma amostra significativa para a presente pesquisa científica. 

O objetivo principal do trabalho é identificar de que for-
ma o trabalho é desenvolvido na linha de produção de uma 
grande empresa abatedoura de aves, com vistas a identificar 
as condições de saúde no referido ambiente.

A pesquisa tem natureza qualitativa, pois se trata de en-
trevistas em profundidade com trabalhadores demitidos de 
uma das grandes empresas do ramo nesta região. Deve-se 
ressaltar o caráter eminentemente exploratório da pesquisa, 
que visa identificar as principais categorias de análise, sem se 
atingir a saturação dos resultados. 

1. Referencial teórico.

No Brasil, a exemplo do que aconteceu no resto do mun-
do, o processo de consagração dos direitos sociais foi lento 
e gradativo, partindo do assistencialismo individual para se 
chegar a proteção social atual.

Deve-se ponderar, contudo, que o desenvolvimento so-
cial brasileiro se deu muitos anos após o processo desenca-
deado na Europa – conseqüência do processo histórico que 
se deu em nosso país. Rocha (2004) destaca que no Brasil 
não houve transição do feudalismo para o capitalismo mo-
derno, com um mínimo de intervenção estatal. Aqui, em 
virtude de relações peculiares (como partidos políticos regio-
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nais e oligárquicos, clientelismo rural, ausência de camadas 
médias organizadas politicamente, dentre outras), o Estado 
nasceu antes da sociedade civil. 

Dentre os direitos sociais, interessam ao presente traba-
lho os que dizem mais diretamente com a proteção da saúde 
e da integridade física do trabalhador. 

Nesse sentido, pode-se lembrar que durante o governo 
provisório de Getúlio Vargas, já na vigência da Constituição 
Federal de 1934, o seguro de acidentes de trabalho passou a 
ser obrigatório e devia ser instituído pelo empregador em fa-
vor do empregado. O valor da indenização exonerava o em-
pregador integralmente da responsabilidade civil pelos danos 
sofridos pelo empregado. Não havia, ainda, qualquer espé-
cie de preocupação em relação a reabilitação, a recuperação 
da capacidade laborativa do empregado, nem mesmo de sua 
reinserção no mercado de trabalho. Destaque-se que, nessa 
época, as seguradoras privadas operavam com exclusividade 
neste ramo e eram fiscalizadas pelo Ministério do Trabalho. 

Com o Decreto-lei 3.700, de 9 de outubro de 1941 es-
tabeleceu-se pela primeira vez a obrigatoriedade de forneci-
mento de equipamentos de proteção individual (EPI) e co-
letiva (EPC). 

Com o Decreto 7.036, de 10 de novembro de 1944, cria-
ram-se cânones que sobrevivem até hoje nas legislações que 
o sucederam, a saber: ampliação do conceito de acidente de 
trabalho; diferenciação entre doenças profissionais (próprias 
de determinados ramos laborais) e doenças do trabalho (de-
correntes de condições especiais em que o trabalho é rea-
lizado); definição do acidente de trajeto como acidente de 
trabalho; atribuição ao empregador pela responsabilidade 
pela indenização acidentária; aprimoramento da assistência 
médico-hospitalar ao acidentado; imposição de obrigações 
de segurança e higiene do trabalho; adoção expressa dos 
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conceitos de readaptação e reaproveitamento do acidentado; 
obrigação de elaborar e fornecer estatísticas de acidentes de 
trabalho a órgãos governamentais.

O seguro contra acidentes de trabalho foi estatizado em 
1967, em pleno regime militar, com a Lei 5.316 do mesmo ano. 

Um dado que chama a atenção de imediato é o expres-
sivo volume financeiro que o seguro de acidente de trabalho 
representava nas carteiras das seguradoras privadas: no ano 
em que foi estatizada, a carteira era a maior do mercado se-
gurador, sendo responsável por 52% da receita das segurado-
ras (SINDICATO DOS CORRETORES DE SEGUROS 
DO ESTADO DE SÃO PAULO, 2016).

Assim, a pretexto de se fornecer uma proteção social 
mais adequada ao trabalhador, o governo militar pretendia, 
em verdade, simplesmente apropriar-se de uma expressiva 
arrecadação financeira para empregá-la como fonte geral de 
custeio da seguridade social.

De fato, os recursos que até então eram destinados exclu-
sivamente ao pagamento de benefícios e a elaboração de ações 
para a prevenção e a recuperação da saúde dos trabalhadores 
acidentados, passaram a integrar o caixa geral da Previdência 
Social. Paralelamente a isso, as garantias do seguro e os ser-
viços prestados foram reduzidos ou até extintos (a exemplo 
da indenização por morte e/ou por invalidez permanente) e 
hoje se igualam as às coberturas dadas pelo INSS a todos os 
demais trabalhadores. 

Atualmente, há uma infinidade de normas que tratam 
da proteção da saúde do trabalhador, tais como vários dispo-
sitivos da Constituição Federal de 1988 (especialmente no 
artigo 7º.) e da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) e 
diversas instruções normativas editadas pelos Ministério do 
Trabalho e da Previdência Social. 
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2. Procedimentos metodológicos. 

Foi realizada pesquisa qualitativa por meio de entrevistas 
aprofundadas concedidas por ex-funcionários de uma grande 
empresa abatedora de aves na região do Triângulo Mineiro. 

O objetivo das entrevistas era captar as impressões dos 
trabalhadores a respeito do ambiente de trabalho na referida 
empresa, particularmente em relação aos fatores que influen-
ciam na qualidade da saúde do ambiente laboral. 

É importante mencionar que a quantidade de entrevistas 
de que se dispunha (quatro) não foi suficiente para que se 
atingisse a saturação dos resultados. 

O presente trabalho se apresenta como uma das etapas de 
um projeto de pesquisa mais amplo (que está em desenvolvi-
mento), cujo objetivo é verificar a percepção dos segurados 
a respeito da qualidade e da resolutividade efetiva do serviço 
de reabilitação profissional oferecido pelo Instituto Nacional 
do Seguro Social (INSS) na região do Triângulo Mineiro. 
Com as presentes pesquisas, foi possível estabelecer um pri-
meiro contato com o campo de pesquisa e a formulação das 
primeiras hipóteses. Evidencia-se, assim, a natureza explora-
tória da pesquisa qualitativa. 

As entrevistas foram realizadas de forma semi-estruturada, 
pois foi utilizado um tópico guia (protocolo da entrevista) com 
algumas observações iniciais a respeito do conteúdo que pos-
sivelmente surgiria, mas respeitando a espontaneidade dos en-
trevistados e procurando identificar as categorias de pesquisa. 

Antes da realização da entrevista, foi colhida a assinatura 
no termo de consentimento livre e esclarecido, informan-
do-se a finalidade da pesquisa, destacando-se a sigilosidade 
das informações obtidas e solicitando a sua utilização para 
finalidade exclusivamente científica.

Como se trata de pesquisa qualitativa, a análise de dados 
foi feita simultaneamente com a sua colheita, pois as infor-
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mações prestadas pelo entrevistado orientam as próximas 
perguntas a serem realizadas. Além disso, após o encerra-
mento da entrevista, foi realizada uma análise mais apro-
fundada do seu conteúdo, procurando identificar categorias 
(parte exploratória) para, posteriormente, aprofundar o co-
nhecimento a seu respeito (parte explanatória). 

Após a transcrição das entrevistas, foi analisado o conteú-
do das respostas, identificando-se 18 (dezoito) categorias, a 
saber: RITMO DE TRABALHO, SINDICATO, DEMIS-
SÕES, ACIDENTE DE TRABALHO, FILOSOFIA DO 
ATESTADO, AMEAÇAS, RELAÇÃO COM SUPER-
VISOR, SEGREGAÇÃO DE SETORES, FRIO, JOR-
NADA, HORA EXTRA, ESFORÇO FÍSICO, NÃO VÊ 
O DIA, CONFLITOS DE INTERESSE, DEPRESSÃO, 
READAPTAÇÃO, PLR e CORPO MOLE.

Em seguida, foi realizada a tabulação dos resultados, uti-
lizando-se as ferramentas de análise de conteúdo do progra-
ma Microsoft/Excel. Os resultados foram classificados em 
ordem decrescente da freqüência das respostas fornecidas. 

3. Discussão dos resultados.

Conforme a análise de conteúdo foram obtidos os se-
guintes códigos das entrevistas:

Rótulos de Linha Contar de Entrevistado

RITMO DE TRABALHO 4

SINDICATO 3

DEMISSÕES 3
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ACIDENTE DE 

TRABALHO
3

FILOSOFIA DO 

ATESTADO
2

AMEAÇAS 2

RELAÇÃO COM 

SUPERVISOR
2

SEGREGAÇÃO DE 

SETORES
2

FRIO 2

JORNADA 2

HORA EXTRA 2

ESFORÇO FÍSICO 1

NÃO VÊ O DIA 1

CONFLITOS DE 

INTERESSE
1

DEPRESSÃO 1

READAPTAÇÃO 1

PLR 1

CORPO MOLE 1

Total geral 34
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Da leitura da tabela acima, percebe-se que a referência mais 
freqüente foi com relação ao ritmo de trabalho (todos os quatro 
entrevistados a ela se referiram). Além disso, três, dos quatro 
entrevistados se referiram a atuação do sindicato, a política de 
demissões da empresa e a presença de acidentes de trabalho. 

Detalhando as referências, destaca-se a seguinte passa-
gem a respeito do ritmo de trabalho:

a linha de produção, no dia a dia, rodava 10 mil 

frangos por hora, então daria no final do abate qua-

se 100 mil frangos né, abatidos. 10 mil por hora, no 

dia que tinha visita, seja no SIF de Brasília, ou seja 

delegação internacional,  rodava 4 rodava 5, deva-

garinho (Entrevistado 1).

Assim, os entrevistados indicam que o ritmo de trabalho 
é, ordinariamente, bastante intenso. Contudo, quando há 
visitas de compradores ou de órgãos fiscalizadores, a veloci-
dade da esteira e conseqüentemente da produção é reduzida.

Os entrevistados também identificam uma clara ausência 
do sindicato. De fato, mencionam que sua participação se 
resume as campanhas de filiação, a realização da festa do 1º. 
de maio e a negociação do dissídio coletivo. Quanto a esta 
última, os entrevistados enxergam com ressalvas a importân-
cia e a autonomia do sindicato:

Mas relação com os trabalhadores, a relação era na 
época do acordo salarial, né, que o acordo salarial é 
um momento que o sindicato ele aparece, entendeu, 
pros trabalhadores, né. (...) O sindicato é uma enti-
dade que vai fazer o acordo salarial, e fazer a festa do 
1º de Maio. (...) Não, quando era a época da festa o 
sindicato fazia aquela mobilização né, aí fazia a cam-
panha de filiação, né, antes da festa. Por quê? Porque 
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pra você, se você for filiar, você ganha o ingresso, 

então era um período onde tinha muita filiação, né. 

(Entrevistado 1).

pra mim, quanto maior a empresa, menos sindicato 

vai fazer. Porque a empresa compra o sindicato, né? 

(...) Pra mim o sindicato, o aumento que eles davam 

ali não é pelo sindicato. Porque é o aumento que eles 

tem que a empresa tem que dar. Porque a porcenta-

gem era muito pequena. (...) Então eu vi que aquilo 

ali é só pra fazer barulho, pra arrecadar um dinheiro. 

E as pessoas hoje, do sindicato, vivem do dinheiro 

dos trabalhadores (Entrevistado 2).

Outro fator muito presente nas entrevistas é a ocorrên-
cia de acidentes de trabalho. O intenso ritmo de trabalho, os 
esforços físicos constantes e extenuantes e a presença de má-
quinas de grande porte e de instrumentos de trabalho cortan-
tes são identificados pelos trabalhadores como os elementos 
que colaboram com o alto índice e gravidade de acidentes. 
Também chama a atenção o relato de um dos entrevistados, 
que participava como membro da Comissão Interna de Pre-
venção de Acidentes (CIPA) e foi vítima de um acidente de 
trabalho. Segundo ele, após a ocorrência de seu acidente, a 
empresa instalou equipamentos que reduziam o esforço físi-
co dos trabalhadores e, conseqüentemente, a possibilidade da 
ocorrência de novos infortúnios:

Super cortante, muitos acidentes, a galera da “CIPA” 

lá dentro era brigadista e cuidava dessa área de segu-

rança também, eu cuidava das palestras lá, né, (...) eu 

passava pra frente o dia inteiro com o braço da luva 

(...) E aí, chega uma hora do expediente que de tan-
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to ce passar papada pesada com um braço só, cansa 

o braço. (...) um determinado dia (...) eu fui passar 

com a outra mão, e na outra mão tava a faca (...) faca 

escapuliu da papada e veio no meu olho, né, e eu não 

senti na hora, de tão afiada (...) Agora imagina, o bri-

gadista, o cara que dá as palestras de segurança agora 

sendo vítima, né. E eu tava fazendo um ato inade-

quado né (...) Então depois desse acidente eles toma-

ram providência e puseram uma esteira na mesa, que 

agora não precisa mais do cara trabalhar com o braço 

pra pegar a papada pesada (Entrevistado 4).

Outros elementos foram mencionados com menor fre-
qüência, mas não podem ser esquecidos. 

Dois entrevistados se referiram a existência de uma “filo-
sofia do atestado”. Pode ser identificada como uma estratégia 
de resistência dos trabalhadores a intensa exploração de sua 
mão de obra e consiste na apresentação de atestados médicos 
que justificam suas ausências ao trabalho. Contudo, os reais 
motivos destas ausências são outros, que não as enfermidades.

É, isso tinha muito [risos]. É a filosofia do atestado, 

esqueci de falar. É… atestado era um negócio gigan-

te lá. E o atestado… as pessoas faziam de tudo pra 

trabalhar (...) era atestado… eu mesmo era raro eu 

ir a semana toda nos últimos tempo, assim. (Entre-

vistado 1).

Também estão presentes as ameaças de demissão, como 
instrumentos de pressão por resultados.
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Só que o que acontece, muita gente com medo de 

ser mandada embora, eles queriam que o rendimento 

tivesse no topo né, porque eles ameaçavam né, “Ó, se 

o rendimento cair, e aí, como é que faz? Todo mun-

do da mesa fica prejudicado, né. (Entrevistado 4).

Outro fator mencionado é que a qualidade da relação 
com o supervisor era determinante para o tratamento rece-
bido pela empresa, inclusive para a obtenção de promoções.

eu acho que com o meu supervisor era muito tran-

qüilo, que foi meu supervisor que me admitiu. Inclu-

sive era um cara muito inteligente, ele sabia, né, eu 

sempre gostei muito de ler, então sempre tive acesso 

à literatura, por minha conta e tal, sempre usei mui-

to a biblioteca pública, e eu sempre levava livros, né, 

pra ficar lendo lá na hora do intervalo, na hora do 

caminho. E ele… a gente conversa muito sobre isso, 

ele gostava muito de ler também e tal, sempre me 

estimulou muito. (Entrevistado 1).

Também há referências a segregação de setores e a exis-
tência de uma certa hierarquia entre eles, inclusive nos mo-
mentos de intervalos para refeição. 

então existia uma certa hierarquia e tal. E pra pio-

rar, em certo sentido, ali tinha… ali tinha não, ainda 

tem, né, são uniformes diferentes nas cores, né. A 

limpeza usa verde, a produção usa branco, e a ma-

nutenção usa azul. Então por exemplo, o espaço do 

restaurante, do refeitório, cada um tem seu espaço. 
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Qual que é a idéia, né, é um negocio pesado, assim, 

que eu nunca entendi. No refeitório a gente não 
pode ficar com o pessoal de branco, tem que ficar do 
outro lado, em outro lugar. Aí, diz o SIF, na orienta-
ção do SIF, é pra evitar contaminação cruzada e tal. 
Mas eu falei ‘mas eu trabalho com eles da produção 
lá. Qual que é a diferença comer aqui agora com eles, 
e eu ta dentro da produção?’. Mas aí são normas lá 
que a gente nunca entende, né, pra que que serve. 
(...) no final faziam uma atividade festiva e tal, mas 
geralmente esse tipo de processo não movia a produ-
ção né, envolvia a gerência, os supervisores, os líderes 
né, de setor, e as secretárias e os secretários, que é a 
parte administrativa que ficava tomando conta, nun-
ca chegava na produção. (Entrevistado 1).

Outra peculiaridade a este respeito é que trabalhavam 
na mesma linha de produção alguns funcionários tercei-
rizados, contratados especificamente para atender as ex-
portações para países muçulmanos. Estes trabalhadores 
tinham jornada de trabalho diferenciada e recebiam re-
muneração superior a dos demais.

(O pessoal da empresa terceirizada ganhava mais e 
fazia o mesmo trabalho de um funcionário da em-
presa. Eles ficavam insatisfeitos com a empresa por 
pagarem um valor tão abaixo do de vocês?) Então, 
quem tá trabalhando lá, ate que tá satisfeito, né. Por-
que tá aceitando trabalhar né. Tem pessoas que acha 
que tá ganhando menos, né, eles não aceitam não, 
eles saem. Mas quem precisa, eles trabalham. Nin-
guém e obrigado, né, a trabalhar.(...) Não porque 
eles sabem que tá fazendo serviço da religião deles. 
Então não pode reclamar não. (Entrevistado 3).
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Prosseguindo, dois entrevistados identificaram o frio 
como um dos agentes agressores mais difíceis de se lidar na 
linha de produção. Um dos entrevistados menciona que os 
equipamentos de proteção individual não são suficientes para 
eliminar a exposição a este agente nocivo.

era totalmente fechado o ambiente e aí... muita gente 
passava mal lá, né. (...) Aí sempre encontrava gente lá 
que tinha epilepsia, problema de pressão, que não dava 
conta daquele ambiente fechado, frio, sete graus...(...) 
Na hora do almoço, o refeitório não é gelado, né, aí... 
as pessoas... dá problemas musculares, né, por causa 
disso (...) Tem (a roupa térmica) mas não adianta (...) 
não faz tanta diferença, porque a pessoa tá respiran-
do, né. Parece que no que você respira, (...) você sente 

frio, do mesmo jeito, você usa luva. (Entrevistado 4).

Além disso, há referências a existência de extensas jor-
nadas de trabalho e ao cumprimento de horas-extras. Um 
dos entrevistados descreveu o seu dia-a-dia como uma tarefa 
extenuante, acrescentando o tempo gasto no deslocamento 
residência-indústria.

Pra você ter idéia, eu morava no Canaã. Era no Jar-

dim Brasília no Canaã, dois ônibus. Eu pegava o ôni-

bus 11:30 desesperado pra ver se o últimos ônibus 

do Canaã não tinha passado, chegava no Canaã meia 

noite e meia, aí ia dormir, tomava um banho, ai ia 

comer e tal,  e ia dormir umas duas da manhã. (...) 

Então pra eu chegar 13:30 lá no meu trabalho eu ti-

nha que sair 12:00, e acordava 10:30, 11:00. Então 

minha vida era isso: acordava, já almoça e trabalho e 

tal. (Entrevistado 1).
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Curiosamente, alguns trabalhadores enxergam o cum-
primento de horas-extras como algo positivo, por melhorar 
a sua remuneração. Não o associam, portanto, a prejuízos 
para sua saúde ou qualidade de vida.

(Os funcionários de outro turno eram chamados para 

fazer hora extra) Eles gostavam. Ganha mais né. (En-

trevistado 3).

Os últimos sete códigos foram mencionados uma única 
vez, cada um. Não obstante sua freqüência reduzida, tam-
bém trazem importantes informações para a análise. 

Menciona-se que o trabalho realizado na indústria exige 
grande esforço físico, que sobrecarrega muito o organismo 
dos trabalhadores:

Eu lembro que eu dormia muito. Eu não consigo 

fazer isso mais hoje, assim, dormir tanto como eu 

dormia daquela época. Porque é um trabalho físico 

desgastante mesmo. Muito pesado, né. E o clima 

também é muito difícil. (Entrevistado 1).

Outra circunstância que chama a atenção é que os traba-
lhadores do segundo turno não vêem o passar do dia (“o dia 
se transformar em noite”), pois a linha de produção não tem 
qualquer janela que permita visualizar o ambiente externo:

quando o refeitório passou pra cima, aí que você não 

via o dia mesmo, né. O trabalhador que fica lá dentro 

lá da produção que não sai ele não vê o dia virando, 

(Entrevistado 1).
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Uma situação que também se revelou foi o intenso con-
flito de interesses nos trabalhadores que pretendem melhorar 
seu nível de escolaridade, almejando uma outra colocação 
profissional. Como o ritmo de trabalho é intenso e a jornada 
é extensa, estas pessoas se dividem entre o “presente” (o tra-
balho) e o “futuro” (os estudos):

Então assim, eu faltava muito lá do meu trabalho pra 

poder fazer as atividades da universidade, participava 

de atividades, seja pelo movimento estudantil ou pela 

própria questão acadêmica. Mas sempre uma relação 

conflituosa, né. Fica uma coisa assim que eu não sa-

bia se eu não queria ir pra universidade, ou se eu não 

queria ir pro trabalho, né. Porque as duas coisas tava 

muito difícil. Eu comecei, assim, a ter depressão e 

tal, assim, porque era o meu conflito: eu achava que 

meu futuro tava na universidade, mas o meu presente 

quem me dava era me trabalho. (Entrevistado 1)

Outra categoria que foi identificada foi a existência de 
depressão, indicada como um dos problemas que causavam 
longos afastamentos do trabalho:

lá tinha uma época que foi quase uma epidemia de 

depressão, assim, muita gente entrando em depressão, 

afastando por causa de depressão, aí voltava e não con-

seguia ficar, e já afastava de novo. (Entrevistado 1)

Outro importante relato é a respeito da falta de engaja-
mento da empresa com os processos de readaptação profis-
sional dos empregados acidentados do trabalho:
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aconteceu um caso lá, com um amigo meu, (...) ele 

tem  epilepsia (...) E ele trabalhava com faca. (...) E 

ele punha a vida dos companheiros que tavam traba-

lhando com ele lá em risco, sabe? Mas assim, a em-

presa sempre dava uma.. um incentivo pra ele, não, 

vai, toma os remédios direitinho, afasta, mas aí ele 

voltava e ia pra mesma função, trocar ele de função 

era perigoso também, porque as vezes era uma má-

quina cortante,(...) então assim o lugar mais seguro 

pra ele era esse lugar, trabalhando com faca. Puseram 

ele na higienização uma vez, que fica só pra limpar 

o que caiu, né, lavar o setor lá... aí... só que ele não 

queria ficar nesse, não. (Entrevistado 1)

Quanto a política de pagamento de PLR (participação 
nos lucros e resultados), o entrevistado mencionou que os 
critérios não eram muito claros para os trabalhadores e que 
os valores pagos não são tão atraentes:

Chamava PPR depois virou PLR. E, assim, era bi-

zarro, assim, porque eu nunca consegui pegar uma 

grana de verdade com esse negocio. (...)  O PLR de 

2004 foi o maior que a Sadia pagou enquanto eu tive 

lá, né. Nessa época não tinha critério. (...) Porque o 

critério era falta, que é uma forma de você contro-

lar, inclusive. Por exemplo, meu irmão trabalha em 

Araxá, na CBMM. O PLR dele é de 20 mil reais, 

tipo, 20, 25 mil reais, são dois por ano. Isso coopta 

qualquer um né [risos]. 400, 500 reais não dá, né. 

(Entrevistado 1)

Por fim, o Entrevistado 1 também mencionou a ocor-
rência de “corpo mole” de alguns empregados. À luz das evi-
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dências encontradas até aqui, esta situação pode ser interpre-
tada como uma estratégia de resistência dos trabalhadores, 
em face das condições de trabalho altamente exploratórias a 
que estão submetidos:

Toda hora beber água, é… é isso, ele não quer tra-
balhar, cara. Você não quer ter, tipo, ritmo que a 
empresa tá te dando né. Ela sempre… tinha muita 
gente assim. Por exemplo, lá na produção, você tra-
balhava com luva, mascara, óculos, avental. O pro-
cesso de você tirar isso é uns 3 minutos, cara. 3, 4 e 
tal pra você ir no banheiro. Ah tinha gente que ia no 
banheiro três vezes antes horário do banheiro. Uai 
cara, não é bexiga, é outra coisa [risos] (...) No caso 
quando eu fui pro DGQ, uai, eu precisava ler algum 
texto pra aula do outro dia, eu ficava ate as 5 da tarde, 
quando o chefe tava lá, depois das 17h ninguém me 
via, eu sabia e ia ler, cara, aí ficava por conta… [risos] 
Era, e ai tinha uma vantagem. Tinha planilha, usava 
prancheta então era.. eu pegava o texto, colocava na 
prancheta e ficava lá fora. (Entrevistado 1)

Diante do exposto, pode-se perceber que a pesquisa de 
campo (qual seja, as entrevistas em profundidade) imprimem 
a esta pesquisa um caráter eminentemente exploratório, ou 
seja, foi possível o “descobrimento” de algumas categorias. 
Estas categorias serão utilizadas em outros estudos posterio-
res, em que se procurará aprofundar a compreensão a seu res-
peito – assim, fazendo um estudo explanatório.

Conclusão

Verificou-se que, historicamente, a previdência social e a 
reabilitação profissional surgiram da colaboração e da solida-
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riedade entre os trabalhadores e, progressivamente, transfor-
maram-se em serviços públicos. Contudo, a grande arreca-
dação de tributos nem sempre correspondeu a boa qualidade 
do atendimento. 

O material de pesquisa coletado permitiu que se traças-
sem algumas linhas gerais sobre as condições de trabalho em 
um importante setor industrial, qual seja, os frigoríficos, em 
uma cidade do Triângulo Mineiro. 

Nesse sentido, as categorias de pesquisa que se destaca-
ram foram as referências ao intenso ritmo de trabalho na li-
nha de produção, a atuação discreta do sindicato nas defesa 
da categoria, a política de demissões da empresa e a convi-
vência do trabalhador com vários acidentes de trabalho. 

Sugere-se que em outros trabalhos se aprofunde a discus-
são sobre a relação entre Estado e capital, especialmente no 
que concerne a socialização dos custos da incapacitação do 
trabalhador, como contrapartida a apropriação privada dos 
lucros da atividade produtiva. 
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